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.. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71, de 1989 

(DO SR. AMAURY MOLLER) 

Dispõe sobre o processo judicial de desapropriação 

de imóvel rural para fins de reforma agrária, pre

visto no artigo 184, parágrafo 39, da Constituição 

Federal. 

- . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENI'AR N9 1}/89 

"Dispõe sobre o processo judicial 

de desapropriação de imóvel ru

ral para fins da reforma ~~ária, 

previsto no artA( 184, r39, da 

Constituição Federal" . 

(DO SR . AMAURY MtJLLER) 

, 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 19 - O processo judicial de desapropriação de imó 

vel rural, por interesse social , para fins da reforma agrária , pre 

visto no § 39 do art . 184, da Constituição Federal, obedecerá às dis 

posições desta Lei Complementar; 

Art . 29 - O decreto expedido pelo Poder Executivo com 

o objetivo de declarar imóvel rural como de interesse social para 

fins da reforma agrária , autoriza a União a propor a ação de desapro 
. -prlaçao ; 

Art . 39 - A ação de desapropriação, de rito sumário, se 

-ra proposta perante o Juiz Federal do Distrito Federal ou do Estado 

onde estiver situado o imóvel rural ; 

§ 19 - Na petição inicial, o expropriante juntará um 

exemplar da publicação, em órgão oficial , do ato de declaração de ln 

teresse social, bem como do recibo de depÓsito, em estabelecimento o 

ficial de crédito , relativo ao pagamento das benfeitorias úteis e ne 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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cessárias, e indicação do montante em t í tulos da dívida agrária para 

efei to de indenização da área desapropriada. Requererá, ainda , a 

imissão na posse do bem em seu favor e a respectiva transcrição no 

registro de imóvels ; 

§ 29 - De plano, ou no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito ) horas, o Juiz deferirá a inicial, declarando atentidas as exi-

gências legais e determinando a expedição , dentro de 24 (vinte e qua 

tro ) horas, dos competentes mandados, em nome do desapropriante ; 

Art . 49 - Certificado nos autos o cumprimento dos man

dados de que trata o § 29 do art . anterior , o Juiz determinará a ci-

tação do desapropriado para responder aos termos da ação; 

§ único - O contestação só poderá versar sobre o valor 

depositado pelo desapropriante e o montante dos t í tutos da dí vida a-

grária, ou sobre vício do processo judicial ; 

Art . 59 - O Juiz citará ambas as partes para comparecer 

à audiência , que se realizará no prazo máximo de 10 (dez) dias , conta 

dos da data da citação; 

§ único - Os depoimentos das partes e de eventuais te~ 

temunhas serão reduzidos a termo , do qual constará apenas o essenCl 

al o , 

Art . 69 - Concluí da a instrução , o Juiz proferirá ime-

diatarnente a sentença ou no prazo máximo de 90 (noventa ) dias, conta 

dos da entrada da petição inicial ; 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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Art. 79 - A imissão na posse do imóvel desapropriado 

dar- se- á no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data do 

trânsito em julgado da sentença ; 

Art. 89 - Da sentença favorável ao desapropriante ca 

berá recurso ao Tribunal Federal de Recursos , que não terá efeito 

suspenslvo; 

Art . 99 - Os casos OffilSSOS serão decididos pelo Juiz 

Federal com fundamento nas disposições do CÓdigo de Processo Civil , 

instituido pela Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , pertinentes 

aos procedimentos especial e sumaríssimo ; 

Art . 109 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação , revogadas as disposições em contrário . 

Sala das Sessões , 30 de março de 1989 . 

_\u.~ u,ü. iW-
Deputado AMAURY MULLER 

JUSTIFICAÇAo 

Preceitua o § 39 do art . 184 , da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988, que cabe à lei complementar estabel ecer pro 

cedimento contraditório especial , de rito sumário, para o processo 

de desapropriação relativo à reforma agrária. 

Ora , como a ninguém é lícito ignorar que a questão fun 

diária , no Brasil , é extremamente explosiva nas mais diferentes re-

giões do Paí s , com o consequente adensamento das legiões de agricul-

tores sem terra e de bÓias- frias, e o aumento espantoso de assaSSlna 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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tos de camponeses , líderes sindicais e até mesmo de religiosos e polí-

ticos , torna- se imperioso e urgente que , nesse complexo contexto , o di~ 

positivo constitucional que trata do assunto seja prontamente regulado , 

a fim de que possam ser agilizados os processos ·judiciais relativos -as 

desapropriações de imóveis rurais por i nteresse social , para efeito da 

~ . 
reforma agrarla. 

Toda essa situação desembocou necessariamente na elabora 

ção do presente projeto de lei complementar , que poderá contribuir co-

• mo alicerce fundamental para a legislação originária do Parlamento Era 

sileiro capaz de disciplinar a matéria e democratizar definitivamente 

o meio rural , cujo desenvolvimento harmôni co e equilibrado depende , ho 

je mais do de mecanismos legais justos 
. . que nunca , e raClonalS . • Com esse espírito , -

./ 
tenho a honra de submeter a douta apre 

- dos ilustres membros desta Casa -c laça0 a presente proposlçao . 

Sal a das Sessões , 30 de março de 1989 . 

• 
-k~uiilW-

Deputado AMAURY MULLER 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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C(;>NSTITUIÇ.aO 
RI:PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 . ··.- ... ________________ ..... 4_· 

Titulo VII 

DA ORDE.JI1 ECONÓMICA E FlNANCEJRA 

- -
Capítulo !li 

DA POLÍTICA AGRícoLA. E FUNDIÁRIA 
E DA REFORMA AGRÁRIA 

= 

Art. t 84. Compete à União desapropriar por interesse social 
para fins de reforma agrária. o imovel r1Jfal que náo êsteJa cum
prindo sua função social. mediante previa e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, com clausula de preservação do 
valor real. resgatáveis no prazo de ate vinte anos. a partir do 
segundo ano de sua emissão. e cuja utiliz.açflO será definida 
em lei. 

§ l ' As benfeitorias uteis e necessárias serão indeniz.adas 
em dinheiro. 

§ 2' O decreto que declarar o imóvel como de interesse 
social, para fins de reforma agrária. autoriza a União a propor 
a ação de desapropriação. 

§ 3' Cabe à lei .complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial . de rito sumário, para o processo Judicial 
de desapropriação. 

§ 4' O orçamento fixará anualmente o volume total de 
títulos da divida agrária, assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrária no exercicio. 

§ 5' São isentas de impostos federais. estaduais e muni
cipais as operações de transfen'!ncia de imoveis desapropriados 
para fins de reforma agrária. 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Em, 05/04/90 

Defiro. Publique-se 

fvG~1 
Presidente 

Of. n9 19/90-CCJR Brasília, 29 de março de 1990 

Senhor Presidente, 

Atendendo a requerimento do Deputado Jairo Car 

neiro, solicito a Vossa Excelência a anexação do Projeto de 

Lei Complementar n9 71/89, do Sr. Amaury Mülle~,ao de núme

ro 47/89, do Sr. Adhemar de Barros Filho, por versarem so

bre mat~ria análoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

~ 
Deputado THEODO~~~ 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 
GER 20 .01.0050.5 - (JU L/89) 

, 



I) ~:~ f I I" (' " 

I:) I.J. tl 1 I q IJ. E~ -" S i::~ " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I" 1° À f' ::.Ill ó / ~ ./ It 

R E QUE R I M E N T O 

IJ 1'- 1,'.' <:. I ('1 ",' I" t· ".' I " ... ) .t" I"t. 

REQUE1RO , na fonna do parágrafo único do art . 105 , do 

- / Reglfiento lnterno da Carnara dos Deputados , o DESARQUIVAMENTO do Pro 

jeto de lei complementar n9 71/8~ , que dlspãe sobr e o processo judl 

clal (rito sumári o) de desapropriação de lIDÓvel rural para fins da 

reforma agrária , prevlsto no art . 184 , parágrafo 39, da Constituição 

Federal . 

Ressalto , por oportuno , que PLC 11/~9 é de minha auto 

rla e , embora distribuido ao relator em 4/o/8~ , pennaneceu por UM A 

NU E SLTE MESLS , até findar- se a l egisl atura passada , pendente de pa 

recer . 

Sala das Sessões , aos 7 de março de 19~1 . 

Jw. u..u.I~ 
Deputado Ama~ller 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 71-A, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MÜLLER) 

Dispõe sobre o processo judicial de desapropriação de imó 

vel rural para fins de reforma agrária, previsto no arti

go 184, parágrafo 3 2 , da Constituição Federal; tendo pare 

cer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela constitucinalidade,juridicidade,técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, com substitutivo,deste e dos de 

ta~2S 97/89,270/90,26/91 e 30/91,apensados,e pela constitu

cionalidade,juridicidade,técnica legislativa e, no mérito, 

pela rejeição dos de n 2s 48/91,65/91 e 69/91,apensados. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 71, DE 1989, tendo apensados os de 

N2s 97/89, 270/90, 26/91, 30/91, 48/91, 65/91 e 69/91, A QUE SE REFE 

RE O PARECER). 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 71, de 1989 

(Do Sr. Amaury Müller) 

Dispõe sobre o processo judicial de desapropriação 

de imóvel rural para fins de reforma agrária, pre

visto no artigo 184, parágrafo 39, da Constituição 

Federal. 

(Ã COMISSÂO DE~ CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO) 

o CONGRESSO NACIOlJAL DECRLTA: 

Art . 19 - O processo judicial de de:';:lpropriaç~jo (1< . -
'Jno 

vel rural, por intcrccise soci"l , para f;.ns da refonna agrári I, pr~ 

vj~ to no fi 39 do ar-t. 18'1 , da C.on",tit.uiç:ío Federal, Olx'C1E'Cen3:i d';'" 

po"ições df'rta lp i Compl eIllCn t J.r; 

Art . 29 - O deCT(' to expedido pelo Podep J:Xec'l L ivu um 

o ObjE tivo de dec.larar :i.m5vel rural como de intercsEP SQci ü para 

fins da refonna uf,l:dria, autor-iza a União a propor a açao de des'lp~ 

Art . 39 - A. ação de desaprupriação, de rito svnÚt'io , se 

1'a proposta pepante o Juiz federal do Distrito Federal ou do l:"L'ld0 

onde estiver situaclo o :i.m5vel Hlrúl; 

§ 19 - Na petiçao inicial , o expropriante junta.! ~ um 

exempl ar da publica-;ão , em Ól'r,dO oficial, do ato de declaraçiio d·~ ln 
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teres se social, bem como do recibo de depósito, em estabelecirr~nto ~ 

ficial de crédito, relativo ao pagamento das benfeitorias ú'teis e ne 

cessárias, e indicação do montante em títulos da dívida agrária para 

efeito de indenização da área desapropriada. Requcrerá, ainda, a 

imissão na posse do bem em seu favor e a respectiva transcrição no 

registro de imóveis; 

§ ?9 - De plano, ou no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, o Juiz deferirá a inicial, declarando atentidas as exi-

gências legais e determinando a expedição, dent-ro de 24 (vinte e qu~ 

tro) horas, dos competentes mandados, em nome do desapropriante; 

Art. 49 - Certificado nos autos o cumprimento dos man-

dados de que trata o § 29 do art. anterior, o Juiz determinará a Cl-

tação do desapropriado para responder aos tel~S da ação; 

§ único - O contestação só poderá versar sobre o valor 

--- - .. depositado pelo desapropriante e o montante dos títutos da dívida a-

grária, ou sobre vício do processo judicial; 

Art. 59 - O Juiz citará ambas as partes para comparecer 

à audiência, que se realizará no prazo máximo de 10 (dez) dias, conta 

dos da data da citação; 

§ único - Os depoimentos das partes e de eventuais te~ 

temunhas serão reduzidos a termo, do qual constará apenas o essenci 

aI; 

Art. 69 - Concluída a instrução, o Juiz proferirá ime-

diatamente a sentença ou no prazo máximo de 90 (novent a) dias, conta 

dos da entrada da petição inicial; 

Art. 79 - A imissão na posse do imóvel desapropriado 

dar-se-á no prazo rráximo de 90 (noventa) dias, contados da data do 

trânsito em julgado da sentença; 

Art, 89 - Da sentença favorável ao desapropr~illlte ~ 

berá recurso .ao Tribunal rederal de Recursos, que não terá efeito 

suspensivo; 
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Art . 99 - Os casos OffilSSOS serao decididos pelo Juiz 

Fedel'iÜ com fundamento nas disposições do CÓdigo de Processo Civil, 

mstituido pela Lei n'? 5.859, de 11 de janeiro de 1973, pertinentes 

aos proced~ntos especial e sumar :::-' sjmo; 

Art . 109 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicaç~o, revogadas as disposições em cont~ário . 

Sala das Sessões , 30 de março de 1989. 

_k~ lW.1W-
Deputado AMAURY MULLER 

JUSTIfIc!\çAo 

Preceitua o § 39 do art . 1811, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988 , que cabe à lei complementar estabelecer p~ 

cedilllcnto contraditório especial, de rito sumário , para o processo 

de desapropriação l~lativo a reforma agrária . 

Ora , como a ninguém é lícito ignorar que a questão fIm 

diária, no Brasil, é ext~mamente explosiva nas müs diferentes re-

giões do País, com o consequente adensamento das legiõcs de agricul-

tor\ô!s sem terra e de bÓias- frias, e o aumento espantoso de assassi~ 

tos de camponeses , l í deres smdicais e até mesmo de religiosos e polí-

ticos, torna-se imperioso e urgente que , nesse complexo contexto, o di~ 

jXlsitivo constitucional que trata do assunto seja prontamente regulado, 

a fim de que jXlss~n ser ar,ilizados os processos 'judiciais relativos as 

desapropriaçÕes de im:;veis rurais por interesse social, para efeito da 

~ . 
refonna avoar1il . 

Toda essa situação desembocou necessariamente na elabora 

çao do presente projeto de lei complementar , que poderá cont-ribuir co

rnO aJicerce fw1damental para a legislação originária do Parlamento Bra 

sileiro capaz de disciplinar a matéria e dem::x:ratizar definitivamente 
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O. r rural, cujc desenvolv '"m2T.to 1.1 m;nico e equiJ ibrado de pende, ho 

'18 raÜ dI) q\.< r".mea, de )~CaniSnDs legai, ju~tús e ra(;ioni;.j~ . 

C..:rn (5.'E. er.,lrito, ter1,0 a hunra de sU'!Toctr ; douta <cl'r~ 

ci " ,io dUE iJ u, tre5 TllPrrbrc,s desta CaE a a prescTltc propusjção. 

.... .. 
>< 

J 
Q) 
CIO 
Q) .... 
-('\I .... 
"'''''''' o z 

~a. 
~...J 
.3 a. 

J.w.c~ 1J.u.. IW
Del <ltddo Al-VIUJ<Y MtlLLER 

• 
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LEGJSLAÇAU CITAVA. ANEÀAVA "ELA t:ODJíDD\'AÇAú 
DAS CUMISSOES PEJíMANEh'TES 

-
CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FIDERATIVA DO BRASIL 

1988 ... ........ -- ------------_ ..... -- -

Titulo VlI 

DA ORDEM ECONÔMICA E F1NANCElRA 

, - - - - - --
Capítulo 111 

DA PounCA AGRICOLA E FUNDIARIA 
E DA REFORf'\A AGRARIA 

Art. t 84. Compete à UnlilO desapropnar por Interesse SOCIal 
para fins de reforma agrana, o Imovel Nral que nao êsteja cum
pnndo sua funçào social. mediante preYla e justa mdenlUlçao 
em tltulos da dlYlda agraria. com clausula de preservação do 
valor real. resqatavels no prazo de ate Ylnte anos. a partir do 
segundo ano de sua emlssao. e CUJa utlllUlçao sera definida 

em lei 
~ 10 As benfeltonas utels e necessánas serão Indenizadas 

em dinheirO 
§ 2 O decreto que declarar o lTnovel como de Interesse 

social. para fins de reforma agraria . autonza a Unlao a propor 
a açao de desapropnaçao. 

§ 3" Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contradltono especial. de nto sumarIO. para o processo JudiCIal 
de desapropnaçào 

~ 4- O orçamento fIXara anualmente o volume total de 
titulos da diVida agrana. assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrana rIO exerclclo 

§ 50 São isentas de impostos federaiS. estaduais e mUni
CIpaiS as operaç6es de transferi>ncla de Imoveis desapropnados 
para fms de reforma aqrana 

,...... . __ ,..... r 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71, DE 1989 

Dispõe sobre o processo judicial de 
desapropriação de imóvel rural para fins de 
reforma agrária, previsto no artigo 184, pa
rágrafo 39, da Constituição Federal. 

AUTOR - Deputado Amaury Müller 

RELATOR - Deputado José Thomaz Nonô 

I RELA 'IÚRIO 

Com a presente proposição, pretende o ilustre Depu-

tado Amaury Müller regulamentar o § 39 do art. 184 da Consti 

tuição Federal, que remete a lei complementar o estabelecillEn 

to do procedimento contraditôrio especial, de rito sumário, 

para o processo judicial de desapropriação. 

O projeto de lei complementar, com apenas 10 arti-

gos, traz em si as linhas básicas norteadoras do procedimen-

to judicial expropriatôrio, vale dizer, sucintamente: 

- competência da Justiça Federal para conhecer e 

julgar o pedido; 

- necessidade de declaração prévia de interesse so-

cial para fins de reforma agrária; 

- relação dos documentos que devem instruir o pedi-

do; 

- prazo para citação; 

GEA 20. 01.0050.5 - (ABA/91) 
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contestação e matéria de defesa; e 

imissão provisória na posse. 

Em sua justificação, o Autor realça a urgente neces

sidade de o assunto ser "prontamente regulado, a fim de que 

possem ser agilizados os processos judiciais relativos às de

sapropriações de imóveis rurais por interesse social, para e

feito de reforma agrária", único meio, ainda segundo o Autor, 

de se por cobro à violência no meio rural, responsável pelo 

assassinato de camponeses, lideres sindicais, religiosos e po 

liticos. 

Ao projeto original foram apensados os projetos de 

n9s 97/89 do Sr. Deputado Leopoldo Bessone; 270/90, dos Srs. 

Deputados Haroldo Saboia e Vilson Souza; 26/91, do Sr. Deputa 

do Pedro Tonelli e outros; 30/91, da Sra. Deputada : Socorro 

Gomes; e n9s 48/91 e 65/91, ambos do Sr. Deputado Maviel Ca-· 

valcanti~e ~inda o 69/91. 

11 VOTO DO RELATOR 

Sabemos todos que projeto de lei complementar , que 

trate matéria relativa a direito processual, deve merecer des 

ta Comissão tanto um juizo de admissibilidade, quanto o d e mé 

rito, consoante dispõe o art. 32, inciso 111, alineas a e e 

do Regimento Interno desta Casa. 

Assim, no que tange à admissibilidade, importa dizer 

que os projetos ora relatados, quanto à sua elaboração, aten

dem às disposições constitucionais relativas à competência pri 

vativa para legislar (art. 22) i às atribuições do Congresso Na 

cional (art. 48 caput); à legitimidade de iniciativa (art. 61 

caput) e à elaboração de leis complementares (art. 59, inciso 
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Quanto à técnica legislativa, atendem as melhores re 

-gras, nao se lhes fazendo, pois, qualquer reparo. 

No M É R I T O, 

CONSIDERANDO que matéria de tamanha complex idade e 

de tão grande importância para a vida nacional deve merecer 

um instrumento eficiente e adequado à consecução dos objeti-

vos a que se propoei 

CONSIDERANDO a importância e, mais do que isso, a ne 

cessidade de se regulamentar, de forma criteriosa e caba l o 

procedimento especial, de rito sumário, para o processo judi 

cial de desapropriação, de forma a me lhor garantir tanto os 

interesses dos beneficiários da r e forma agrária, quanto os 

direitos dos expropriandosi 

CONSIDERANDO, finalmente, que a matéria ora r e latada 

se insere dentre aquelas de indiscutível e relevante interes 

se nacional, 

v O T O pela aprovação dos projetos n9s . 71/89, -

97/89, 270/90, 26/91 e 30/91, nos termos do Substitutivo a-

nex0 7 e rejeição dos demais. 

Sala da Comissão, em fp de 'VIA.. v\: .. de 

Deputado José Thomaz Nonô 
R LATOR 

GER 20. 01. 0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 71, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

do Projeto de Lei Complementar nº 71/89 e dos de nºs 97 / 89, 

270/90, 26 e 30, de 1991, apensados; pela constitucional ida 

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela re 

jeição dos Projetos de Lei Complementar nºs 48, 65 e 69, de 

1991, apensados, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Antônio dos 

Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus 

Tajra, Messias Góis, Paes Landim, Paulo Marinho, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, 

José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, 

Francisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo 

Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Israel Pinheiro, Jutahy 

Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, 

Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, Robson Tuma, 

Wilson MOller, Rodrigues Palma, Pedro Valadares, Haroldo 

Lima, Everaldo de Oliveira, Freire Júnior, José Falcão, 

Nelson Morro, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Jurandyr 

Paixão, Luiz Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edésio Frias, 

Delfim Netto, João Deus Antunes, Roberto Jefferson, Getúlio 

Neiva, Mário Chermont, Reditário Cassol e Miguel Arraes. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Comissão, em 06 e maio ae 2 

Deputado JOS THOMAZ 
Relator 

---- - - --
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Aprovado o substitutivo da Comiss-o de Constituição e Justiça e 

de Redação e a redação final. A ai ao Senado Federal. 

ri 
Em 30 de junho de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI CO~IPLEMENTAR 
N° 71-A, DE 1989 
(Do Sr. Amary Müller) 

Dispõe sobre o processo judicial de desapropriação de imóvel rural pa 

ra fins de reforma agrária, previsto no artigo 184, parágrafo 32 , da 

Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação, pela constitucionalidade,juridicidade,técnica le

gislativa e, no mérito, pela aprovação,com substitutivo,deste e dos 

de N2s 97/89, 270/90, 26/91 e 30/91, apensados, e pela constituciona

lidade,juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 

dos de n2 s 48/91, 65/91 e 69/91, apensados. 

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 71, de 1989, TENDO APENSADOS OS DE N2s 

97/89, 270/90, 26/91, 30/91, 48/91, 65/91 e 69/91, A QUE SE REFERE O 

PARECER) • 

o CONGRESSO NACIONf~ DECRETA: 

Art . 19 - o processo j udicial de desapropri acão de ~ 

vel I'..II'al, por interesse social , para fins da refonna agrária, p~ 

visto no 5 39 do art . 184, da Cons tituição Federal, obedecerá às di~ 

posiqÕes desta Lei Complement ar; 

Art. 29 - O decreto ~ido pel o Feder Execut ivo com 

o objetivo de declarar imóvel I'..II'al como de interesse social para 
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fins da reforma agrária, autoriza·a União a propor a ação de desap~ 

priação; 

Art. 39 - A ação de desapropriação, de rito s~io, se 

rá proposta perante o Juiz Federal do Distrito Federal ou do Estado 

onde estiver situado o imóvel rural; 

S 19 - Na petição inicial, o expropriante juntaní um 

exemplar da publicação, em órgão oficial, do ato de declaraçiio de m 

ter '-' :.., .. !.0C' l J i, t ~ .;1 l 'HiJ Jel T\"'C ilxJ cJe dnpÓs'i to, em C:i t.-tl~ 1 ('c1.n,"nto ~ 

fici .. l d,.' ri: li ".', n:lutiveo a'J I"ll·.unento U..!:; benfeitori,,::; iítci:õ e ~ 
cc~~;:Lriu::i~ (. irlllil.V .. :!·J do nünl..l!ltl' em tí:tulos <l.:l cJ;vid.J d[;l\J.ria para 

§ 7'.' - De p1,lI1o, ou no pl'uZO m~lXimo de 48 (q'Jill'C'nta e 

oitu) hu!".ls, o JUiL ueff'rir.::i a inicial, dedanmJo atentidas as exi-

r;r.I1Ó"S lCf,,,is e determin.:lIlClo a expedjçcio, drntrv de 24 (vinte e q~ 

tro) hOl'..!::;, dos COflT,>e t, n tes mdTYJ, Ido::;, em nome cio df"'<lpropl'iallte; 

Art. 49 - Ccrt i fic'ldo 110:õ <lutos o CLL-nf't·.i!n.'nto dos man-

d,ldos de que tnlta o § 20 do art. antl'rior, o Juú determinará a ci-

taç~~ do desdpr~prirluo para responder aos tel~S da ação; 

§ único - O contestação so poderá versar soure o valor 

dcpo::;itado pelo desapropriante e o montante dos títutos da dívida a-

grZlr'id, ou sob1'0 vício do pn:>cesso judicial; 

Art. 59 - O Juiz citará a.rnbas as partes para CCl'l1pdrecer 

à audiência, que se realÚdp,1 no prdZO máximo de ).0 (dez) dias, conta 

dos da data da c.i ~·açãü; 

§ único - Os depoimentos das partes e de eventuais te~ 

temwuldS serão reduzidos a termo, do qual constará apenas o essenci 

al; 

Art. 69 - Concluída a instrução, o Juiz proferirá ime

diatamente a sen tença ou no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conta 

dos da entruda da petição inicial; 

Art. 79 - A irnissiio na posse do imóvel desapropriado 

dar-~e-á no prazo Ir.'iximo de 90 (noventa) dias, contados da data do 

trânsito em jlllgêlçlO da. sentenç\l; 

Art. 89 - Da sentença favorá'lel ao desapropr~,'Ilte ~ 

berá recurso ao Tribunal Federal de Recursos, que não terá efeito 

suspensivo; 



Feden:1l cem furcl~nto n..1!; di~ç.-,.:iC';x,:..; do Ci"lLIip,o de Processo Civi 1, 

instituido pela Lei n<:> 5.869, d.~ 11 de janeiro de 1973, pertinentc!; 

aos proced w ·ntos · eforccjal e !;UliU(' :,,, i 1110; 

~. 109 - ~ta l e i entro! em vip,or nu dat il de sua pu-

blicação, revog"Klas as di::;pos içõ<'s em =ntr.:i[·io. 

Sala dar.; Sessõcs, 30 de março de 1989. 

-""-~ u..Ll1W
Deputado /lMAURY MtlLlLR 

JUSTT FICi\Ç)\O 

Preceitua o !j 39 do art. 1811, da Constituição Federal 

de 5 de outubro de 1988, que cabe à lei compl~ntar estabelecer p~ 

cedimcnto =ntrBditório especial, de rito sumário, para o processo 

de desapropriação relativo à reforma agrária. 

Ora, ~ a ningu6m é lícito ignorar que a questão ftm 

diárju, no Brasil, é ext~mamente explosiva nas mais diferentes re-

giões do País, com o consequente adensamento das legiões de agricul-

tores sem terra e de bÓias-fri.:ls, e o aUII'Cnto espantoso de assassi~ 

tos de camponeses, líderes sindicais e até mesmo de religiosos e polí-

ti=s, torna-se imperioso e urgente que, nesse cemplexo contexto, o di~ 

positivo =nstitucional que trata do assunto seja prontamente regulado, 

a fim de que possam ser agilizados os processos ' judieiais relativos as 

dcS<\propriaW26 ae iJroveis rurais por interesse social, para efeito da 

~ormá aerâria. 

Toda essa situação des(;Jnoo='u necessariamente lU elabora 

ção do presente projeto de lei comp~~nentar, que poderá cont~ibuir co

rnO alicerce fundamental para a leeislaCdo origin5ria do Parlamento Bra 

sileiro capdz de disciplinar a matéria e demxratizar definitivamente 

~ o r"io rur.itj cujo derenvulvl.Jl lC:nto hJ.nllôni= e equilibrado dep<>nde, ho 

~;/<I'I'" nunCd, de mccanisrros legais justos. e racion.:Iis. 

Cun esse espírito, tenho a honra de submeter à douta ap~ 

ciaç&o dos ilustres merr~ros desta Casa a presente proposiç30. 

Sala das Sessõcs, 30 de nUrCo de 1989. 

Jw.o~ ullltJ.r 
Deputado AI'lAURY MULLER 

3 



t.. 
)( 

';;; 
u 

4 

l.EGISLAÇAU CITAVA. ANE.:L1VA I'ELA l'VVJíDn\'AçA~ 
lJAS CUMJSSOES I'EJíMAIVEh'Tl.',<:' 

CONSTITUICAO 
..'> 

REPÚBLICA n:DERATIV.A DO ERAm. 

1988 ..... - .. ---------------_ ... -- . 

Titulo VII 

DA ORDEft\ ECONOMICA. E FlNANCEJRA 

- -
Capitulo UI 

DA POUnCA AGRICOU\ E FUNDtARlA 
E DA REFORMA AGRARlA 

Art. 184. Compete iI Uniilo deSdpropnar por Interesse social 
para fins de reforma agrarla, O Imovel rural que nao êsteJa cum
prindo sua funçao SOCIdi. mediante preV1a e Justa IndenlZ.ilçao 
em titulos da dlV1da aqrarla. com clausula de preservaçáo elo 
valor real, resgatavels 'no prazo de ate V1nte anos. a partlr elo 
sequndo ano de sua emlSsao. e cUJa ulJllZaÇao sera definida em lei 

§ l' As benfeitorias utels e necessarias serao indenizadas 
em dinheiro .. 

§ 2" O decreto que declarar o lmovel como de interesse 
social, para fins de reforma agrana. autoriza a Unlao a propo< 
a ação de desapropnaçào. 

* 3" Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial. de rito sumano, para o processo JUdiCIal 
de desapropriaçao 

~ 4' O orçamento rlXara anualmente o volume total de 
titulos da divida agrana, aSSim como o montante de recursos 
para atender ao programa de reforma agrarla no exerClCIO. 

§ 5' Sao isentas de impostos federais. estaduais e mUni
cipais as operaçées de transferencia de Imovels desapropriados 
para fins de reforma aqrana. 

-,-.. ,-,.....,.. 

-- - -
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 1989 

(Do Sr. Leopoldo Bessone) 

Regulamenta dIsposIções constItucIonaIs 
sobre a reforma agrária. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complemen
tar nO 71/89.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei, conforme determina o § 30 do' 
a rt. 184 da Constituição, disciplina o procedimento da 
desapropriação de imóveis rurais. para fins de reforma 
agrária. 
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Art. 20 O procedimento a observar-se será o dã 
legislação comum sobre a desapropriação, mas, feita a 
citação do expropriando, a ação seguirá pelo. rito 
sumário, nos termos dos artigos seguintes. 

Art. 30 Ao despachar a petição inicial, o juiz 
designará perit"o, para · a avaliação do imóvel, e 
marcará prazo pa r ~ o oferecimento do laudo, f'xando-o, 
no máximo, em trinta dias, mas poderá prorrogá-lo até 
o dobro mediante pedido fundamentado. 

Ar t. 411 
hora para a 
julgamento, 
testemunhas 
e pelo réu, 

No ·mesmo despacho, o juiz dlsignará d.ia e 
realização da audiência de instrução e 

na Qual serão tomados os depoimentos das 
arroladas pelo autor, na petição inicial. 
em sua defesa. 

Art. 5Q A contestação será oferecida dentro de 
dez dias. a contar da juntada aos autos do mandato de 
citação cumprido. 

Art. 60 Se o expropriando alegar vicio do proces
so, o juiz decidirá no prazo improrrogável de cinco 
dias cabendo da decisão do recurso de agravo. Que 
ficará retido nos autos. afim de que dele conheça o 
tribunal, preliminarmente, por ocasião do julgamento 
da apelação. 

~
;.; ArC - ~y Além da alegação de que trata o parágrafo 
- terior, t berá ao expropriado apenas inpugnar o 

, ~. reço. Q 

. 'P8~~afo único. O interessado será remetido às 
vias ordinárias no atinente a qualquer outra matéria 
de aefesa. 

Art. 82 Concluída a instrução. com o debate oral, 
a sentença será proferida na própria audiência, 
distlnguindo-se~ nela, o valor das benfeitorias úteis 
e o das necessárias, a serem indenizadas em dinheiro, 
e o das terras a serem indenizadas em titulos da divi
da agrária. 

Art. 9Q O recurso de apelação será interpos~o 
denfro dos dez dias seguintes ao julgamento, cabendo 
ao recorrido igual prazo para impugná-lo. 

Art. 10. O processo gozará de prioridade em Qual
Quer Instância. 

Art. 11. Revogadas as diSPosições em contrário, 
essa lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Just if icação 

O presente projeto tem por objetivo instituir e 
disciplinar o rito sumário do procedimento expropria
tário na conformidade do disposto no art. 184, § 3Q, 
da Cohitituição. 

Sala das Sessões. 14 de maio de 1989. _ Deputado 
Leopoldo Bessone, PMOB _ MG. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA F~ERATIVA DO BRASIL 

1988 

5 
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... 

Ti TUlO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 111 

Da Poltttca Agrtcola e 
Fundtirta e da Reforma Agrirta 

Ar t . 184 . Campet e à Un i ão desapropr i ar tior' i' nte- g resse social, para fins de reforma agrária, ~ imóvel: r ural Que não esteja cumprindo sua função s ~al, meiP~' diante prévia e justa indenização em t 1 tulOS ~\'Q, t~i~ agrária, com cláusula de preservaç~o do valo " resgatáveis no prazo de até vinte ano$, a partir do segundo ano de suà emissão, e cuja uttl1zação será definida em lei . 

.. ~.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ., .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... 
§ 32 Cabe à lei complementarest,belecer proced1' menta contraditório especial, de rito lsumár10, para o processo jUdicial de desapropriação. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. . .. .. .......................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... + .............................. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 270, DE 1990 
(Dos S~s , He~olóo Sebóie e Vilson Souza) 

Estabelece o p~ocedlmento cont~aditório 
especial nas ações de desapropr1ação e de 
Imissão de posse de Imóveis para fins de reforma agraria determinado pelo art . 184 . 
§ 3Q da COnstituição Federal e da outras 
providências. 

(Apense-se ao Projeto Oe Lei Complemen
te~ n Q 71 . de 1989,) 

O Cong~esso Nacional Oec~eta : 

A~t, 1Q Nes ações de desapropr i ação e Oe imissão de posse Oe imóveis para fIns de reforma egrária . o p~oceOlmento contraditório especlel. OetermlnaOo pelo art , 184 . § 3 Q da Const ituição Federal. regula-se po~ esta lei . 

Art . 2~ As eções Oe desap~opriação e oe i- . missão de posse de imóve i s . para fins Oe re
fo~ma agrária eas demais demandas sob~e Ques
tões agrárIas . serão propostas . nosestaOos . perente a Justiça Estadual . no foro Oa s i tuação do Imóvel. devenOo o Tribunal de Justiça designar Juizes de Entrância Especial. com competência exclus i ve . Sempre que necessário à efic i ente presteção jurisOlcional . o JUiZ farse- á presente no locel 00 1 it í gl0 (Const i tuição FeOerel. art . 126 e pa~ágrafo ún i co , ) . 

A~t . 3~ No Oistrito Feoeral e nos Terr i tó
~Ios FeOe r- ais. es ações sobre matérIa " agr-ária serão também propostas nas varas e comarcas locels. enquanto não oesignados Juizes de En
t~ânCla Especial, 

A~t , 4 ~ As leis Oe Organização JuOlclárla estimularão o 1ngresso nas Varas de Questões Agrárias de EntrâncIa EspeCIal . meOiante as segU1ntes disPosIções : 
, 

1 os juizes titulares classificaoos terão ecesso à Segunda InstânC I a em parIdade com O'S 
juizes·das cap'ta's ; 

fI o lng~e~so às Varas de Questões Agrerias de Entrãncia Especial. 1 iv~e a Juízes integrantes Oos quaoros Oa magistratura . farse-e mediante concurso aOicional de provas. perente banca exam i naOora Oe que partiCipem juristas espeCIalIzados. além Oe maglstraOos. 
ve~sando sobre DireIto Agrár i o. Enconomla Ru
~al . SIstema Fi nance i ro .Naclonal e DIreI to I n
ternac i onal ComparaOo sobre essas matér i as ; 

111 ~ os juizes . bem como os serventuárIOS e 
out~os auxiliares da JustIça terão . Quanoo em diligência ao local 00 l i tígIO , acreSClmo Oe 
diárias correspondentes ao valor Oe um 018 Oe vencimentos 1 íqUiOos. bem como o reembO,lso das despesas de t~anspó~te e alojamento . estIpula
das em' tabelas. sempre etuallzeOes. exoedldas 
pelo P~esidente do Instituto Nacional de COlo
nlza~ão e Reforma Agrária _ INCRA e pegas atraves Oe seu procurador em exercício na Vara ou Comarca; 

IV _ . nenhuma Vera ou Comarca onde se processem eções sobre questões agrárias pOderá per
menecer vaga , Os preSIdentes dos Tribunais da
~ão p~io~IOade ao preenchimento provisÓr' .IO por Juizes de DI~eito substitutos. ainda Que sem espec I e I i za'ção ' 

• 
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00 Processo Sumário de Desapropriação 

Art . 5~ A procuradoria do Incra não esta 0-
br1gada a oferecer ao propr1etar10 do lmóve l 
desapropr1aoo o valor constante de cadastros 
fiscals. ou de declaração de bens para Imposto 
de Renda . Sempre Que. na reg1ão. os valores 
correntes e constantes de escr1turas De ~ompra 

e venda forem em nível 1nfer10r. serão adota
dos esses í nd lces de aval1ação. estabelec100 
em processo adm1n lstrat1vo aprovado pelo ml
n1stro competente . 

Parágrafo Ún1CO . Sobre esses valores. a Pro
curaoor1a poder a adlClenar até vInt e per cen
te. se o prop r1 etárlo aceltar a oesapropr 1ação 
sem nece~s1dade de controvérS 1a Jud1c1a l . 

Art . 6< A desapropriação ocorrerá medlante 
escr1tura púb l Ica . na qual se conSIgnarão es
tas clausulas . 

I _ '0 pagamento sera efetuado no ato da efe
tiva transferênC1a da posse à Un1ão. dentro 00 
períOdO má x1mo de trInta d1as : 

11 _ o arrepend1mento da lugar a multa com
pensatórla de 40% (quarenta por cento) sobre o 
va 1 or acordado . 1 ndependentemente da cont 1 nua
ção do processo expropr1atórlO e CObrável 
exeCUtlVamente . 

Art . 7< A ação de desapropr1ação e lm1ssão 
de posse . 1nstruída como título da propr1edade 
do imóve l constante do regIstro. planta de S1-
t uação. cóp1a do processo adm1n1strativo esta
belecido .com vistoria reallzada pelo Inc~a e 
i ndicação dos fundamentos lega1s para a desa
propr1ação . será proposta no foro da Comarca 
de situação. ou. se houver. na Vara de Entrãn
C1 3 Espec1al para Questões Agrár1as das Justi
ças estaduals do D1strlto Federal ou dos Ter
r1tór10s Federa1s. respectIvamente . 

§ . I A Cltados os proprietários indlcados no 
reg1stro do 1móvel. ou . não constando 00 re
g1stro . os da 1nscr1ção f1scal. e. aInda. nê 
falta desta . os ocupantes encontrados no 1mó
vel. para contestarem Querendo. ou Quando com
parecerem. em d1a e hora deslgnados pelo Juiz. 
ao desp.achar a pet 1 ção 1 n1 c 1 a I . para . compro
vada a legitimidade do domínlO. receber o va
lor. em dinhe1ro. das benfe1torias útels e 
necessár1as e o valor da terra . em Bõnus do 
Tesouro Nacl0nal para reforma agrárla. emit1da 

~
os~ ermos da lei e para resgate no prazo de 

\~ v I nte anos 
S . 

§ 2 A Não concordando com a .. . oferta. os 
propr1etárlOS cont.starão em dez d1as. 1nclu
Indo. se for O caso . o 'I audo de seu perIto . 
declarações de testemunhas. com firma reconhe
C1da e dema1S documentos necessarlos a JUSt1-
f 1 car a recusa.· 

§ 3 A Na contestação. se pretendereT alegar 
tratar-se de bem produtivo . além da comprova
çAo de Que o imóvel preenche ~ua funcão so
e I a I. cumpr i ndo os r'eQU 1 S I tos .conS tan tes 00 
art . IB6 da Const1tU1Ção Federal . os 
proprietárIOS. Que pretenderem se Isentar da 
desaproprlação . deverão comprovar Que se trata 
de propr1edade prOdutiva. através de : 

I _ certl .fleados de contribu i ções previden
cI'rias dos empregados . número indispensável 
ao trabalho alegado. na área agriculturável ou 
de utillzação pecuária oU ' de atividade extra
tlvlsta: 
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11 documentos fisca is relaclonados com o-
perações de venda dos produtos colh1dos em 
Quant1dade compatível com a e x tensão e valor 
declarado e comprovado pelas operações De com
pra e venda. na região : 

111 _ documentos d~ compra de maqu1nas. Im
plementos e outros i nstrumentos agrícolas . oe 
uso efet1vo no terreno. adubos . defenSIVOS. 
medicamentos veterinár10s . sementes e outros 
Insumos. proporC10na1S à superf ícI e do Imóvel. 
até a instauração dO processo adm1n lstrat1vo 
de desapropriação . 

§ 4 A Além da comprovação de lmóvel orodut l 
vo. os proorletár10s contestantes deve rão De 
monstrar que ele está preenc hendO a função so
cial prev1sta no art . 185 e parágrafo únICO Da 
Constitu1ção Federal e na le1 espec1al sobre 
reforma agrar1a. se hou ver RecebI da a contes
tação. o JUIZ . conS1derando-se suf1c1entemente 
esclarecldo . profer1rá a sentença. no pra~o de 
dez dias . Se a contestação for reJeItada. 
deS1gnará d1a e hora. em prazo não super Ior a 
vinte d1as. para a aSSInatura da escrItura com 
os requlsitos constantes do parágrafo ún1CO 00 
art. 3 A desta lei . 

§ 5 A Não estando sat',sfatoriamente 1nforma
do. o JU1Z determ1nará a Juntada de novos DO 
cumentos. no prazo de três d1as e. se 
necessário. nomeará per i to e des1gnará data 
para vistoria do imóvel . No loca l. se possi
vel. terá lugar a aU01ênCia em Qae os laUdOS ' 
serão prestados oralmente . ouv1da s tesuemu
nhas. lavrada a ata . resumlda e nela proferloa 
a sentença. permitldO o uso de gr~adores. com 
cópias simultãneas entregues às pa rt es e ar
Quivamento de uma e~ cartór10. para poster10r 
traslado aos autos . 

§ . 6 A O procurador do Incra será 1nt1mado do 
teor da contestação. dentro ue três dIas . bem 
como da des1gnacão Da data da auolênc1a e 
comparecerá acompanhado 00 seu per1t o . com O 
laudo concluído e . com as respostas às ObjeçÕeS 
da contestação . Incumbe a1nda ao procurador 00 
Incra extra1r certidões de todo o processo e 
guardá-las para acelerar a restauração dos au
tos. em caso de eventua l extrav10 ou perda 

§ 7 A A sentença será proferlda na próprIa 
audiência : 

I rejeitando a desaproprlação por algum 
dos 5eg~1ntes mottvos c 

.) Ilegitimidade da parte: 

b) preenchlm~nto de tOdoS OS reQIJ1sltos le c 
gals para lsentar o ,móvel da desapropr1ação. 
inClUSive por tratar-se de proprIedade produ. 
ti~a: 

11 julgandO procedente a ação. e. nesse 
caso. determ1nando a ImIssão da Un1ão na posse 
do 1mÓvel. no prazo de vInte d1as . 

§ 8- Entre a 
va. de Qualquer 
tÓrla. caberé 

iniCIal e a sentença def1nlt1-
despacho ou deCIsão i nterloCu

'apenas agravo retido para ser 
Julgado como prellmlnar da apelação. 

§ 9· Da sentença def1nitiva Que Julgar lm
procedente a ação. o JUIZ apelará ex 
offfclo para o Tribunal Federal ' Reg10nal 
(Con$t~tu1ção Federal . §§ 3" e 4- do art 
109) . . 

-
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§ 10 . Julgada procedente a ação. além de em
bargos declaratórIOS . cabe apelação . no efetI
vo devolutIvo. Interposta no prazo de dez 
dIas. para o TrIbunal' Federal RegIonal. pelas 
Partes Interessadas. e a formação de autos 
suplementares . 

§ 11. No TrIbunal Federal RegIonal . ao rece
ber os autos. o relator. desde logo. exam.nará 
a observâncIa dos prazos e a presença de InCI
dentes protelatórIOS pratIcados. InclusIve dos 
Juízes. e comunIcará. por ofiCIO. ao PreSIden
te do TrIbuna l de JustIça Estadual respectI
va. para aplIcação das penalIdades prevIstas 
nesta leI ou na OrganIzação JUdICIárIa local . 

§ 12 . Os recursos para o TrIbunal Federa l 
RegIonal subIrão em autos suplementares. veda
da a saida oe cartórIO. a oualquer p~etexto . 
dos autos orIgInaIs. SOb pena de responsabIlI
dade dos transcressores . 

§ 13 . O JUIZ sustará a ImIssão de posse . se 
os valores em d I nheIro e em títulos estIverem 
deposltaaos e até que a prOVIdênCIa se concre
tIze. comprovada por certIdão da InstItUIção 
fInanceIra depOSItárIa. 

§ 14 . AplIca-se , no oue couber. supletIva
mente. as plsPoslções do CódIgo de Processo 
C1v1 1 . exceto em matérIa de recursos . 

Art . 8~ Const1tuI crIme de peculato : 

I o conlUIO entre autorIdades admInIstra-
tIvas e JUdICIár I as e os benefICIários de de
saproprIação de imóvel para propIcIar negÓCIO 
notorIamente deSvantajoso à UnIão: 

11 a utIlIzação de valores destInados à 
reforma agrarla. em benef i CIO pessoal. med1an
te expedIentes protelatórIOS . no processo de 
desaproprIação : 

111 _ a demora do processo. além dOS orazos 
legaIS. com prOPÓSItos de permItIr ao 
proprl~tárlO retIrar proveIto do imóvel. 
desquallflcando-o para os fIns da reforma 
a~rárla. 

• 

Art . 9' A aeão de desaproprIação agrár1a e 
de 1mlssão de posse preceoe Oua1squer outros 
processoS nas pautas do DOder JudlC1ár10 e os 
atrasos serão anotados na matricula . de 
serventuár10S. órgão do M1n1stér10 Publ1CO e 
da MagIstratura . em detr1mento de promoção por 
merec1mento 

Art 10 . Esta le I .entrará em vIgor na data 
de sua pUbl1cação . revogadas as d1spos l ções em 
contrárIO 

Jus't i f I cação 

Um dos temas maIS debatIdos na elaboração da 
nova Carta POlitlca fOI o proced1mento JUdi
cial para desaproprIar os Imóve1S e Imltlr o 
estado ne posse. a 'im de concretizar a dis
tribuiç!o da terra. 

O ma10r Obstáculo à reforma agrárIa não e o 
latifundlár10. mas a, maaulna Judlc1al emperra
da que pode retardar por .:lno's Imag1navam mUI
tos constltulnt~s marlter na esfera admlnlstra
til1a 'tOdo o proces50. InClUSIve a ImIssão ele 
posse. atrIbUIndo ao proprlet~rlO o dlrel ·to ele 
r ecorrer à JustIça e receber 1ndenlzação 
posterIor . 

o acordo de lIderanças apenas pOSSIbIlItou 
·procedlmento contradltorlO espec!al. de rIto 
sumár 10" . 

Todos os Que frequentam os trIbunaIS sabem 
Que o rito sumárIO do CódIgo de Processo CIVI I 
perm.te demora. .gualmente. por anos . Houve. 
entretanto. concordânCIa em oue leI complemen
tar elaborasse procedImento contrárIO 
espec I aI . 

Tramitam no Congresso Nacional prOjetos de 
lei Que ' não atendem o contradItórIO especIal 

O presente prOjeto propõe-se a aproveItar ao 
máximo a concessão constitUCIona l . e além oe 
eSforçar-se para elImInar os recursos Interlo
' ·Ut ÓrIOS. chIcana corrente nos trIbunaIs . Ins
titUI sanções penaIs contra os serventuarlos 
ou não. cumplices de manObras protelatórIas . 

Assegura. entretanto. aos proprIetárIOS toda 
segurança de defesa de seui dIreItos e de r_
cursos ao Tribunal. Não haverá confISCO . 

Iniclalmenle. o prOjeto dIspõe sobre as Va
ras de Ouestões AgrárIas oe EntránCla Esoeclal 
e estimulas para os que abracem esse d'fic I I 
setor da magIstratura onde se multIplIcam os 
conflitos armados pela terra . Ut I lIzandO a 
permIssão contIda no § 3~ do art . 109 da Cons
tItUIção Federal e a intIma conexão com os 
conflItos de terras entre proprIetárIos pos
seiros e Intrusos. as ações de oesaprOprlaÇ30 
para reforma agrárIa se~ão. como as demaIS. 
processadas e Julgadas pela JustIça est3dua 1 . 
Entretanto. os recursos. sempre Que haja Inte
resse da UnIão. na forma do § 4~ do art . 109. 
serão para o TrIbuna l RegIonal Federal 

Em segUIda . o prOjeto estabelece regras pa~a 
o Incra entrar em Ju i zo com a petIção InICIa l. 
baseaca em processo admInIstratIvo. onde toma 
as medIdas prelImInares oue assegurem o mlnl~O 
de controvérSIas em Juizo . 

Além d 1sto. descreve. m1nuClosamente. as me
didas processuaIs para que os Juizes mesmo 1-
nexper1entes tenham um rote1ro claro 

Ouando a questão recaIr SObre a desaproQrla
ção de Imóvel produt1vO. o prOjeto ~nd1ca os 
me10S para o proprIetárIO comprovar sua alega
ção pelo menor custo. i ndependentemente de 
vistorIa e ao JUIZ os camInhos para 
certIficar-se maIS seguramente da procedênc~ a 
ou 1mprocedénCla da alegação . dIante dos cr1-
téiios constItUCIonaIs. preven1ndo-se contra a 
cilada das v IstorIas por perItos 
Influenc1áve1s . 

O prOjeto procura garant1r o preenChimento 
permanente das Varas AgrárIas para eV1tar aue 
egoismo. comod1smo e a I ndolênCIa no Poder 
Jud1Clár10 anulem a pOl'ítlca de reforma 
agrárIa. talvez uma das maIs Importantes med'
daS para o BraSIl sa I r da mlserla e da é.oa a 
rural. da falta de alImentos. da Inchaço aas 
favelas. do desemprego e do crIme organlzaao. 
prinCIpal causa da insegurança em que vIve a 
Nação . 

Por fim. para assegur~r tão prementes e fun
damentais Objetivos nacionaIS. o prOjeto alI
nha penalIdades severas contra os omissos e os 
cumpl1ces ,de frustração que porven~ 
ocorrer . ~ 

Sala das Sessões, 13 de dezemb~o de 1990 . 
Haro 1 do 'Sélb61 a _ V I 1 son Sousa. 

• 
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LEGISLACAo CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAP ÍTUlO I II 
Do Poder JUdiciário 

Art . 109 . Aos juízes federaIS compete pro
cessar e Julgar : 

I _ as causas em que a UnIão. entidade 
autárquica ou empresa pUblica federal forem 
interessadas na condIção de autoras. rés . as
sIstentes ou ·oponentes. exceto as de falência . 
as de acidente de trabalho e as sUJe' tas à 
JustIça Eleitoral e à Justiça do Trabalho: 

11 as causas entre estado estrangeiro ou 
o r ganismo ,nternaClonal e munIcípIO ou pessoa 
domiciliada ou residente no País: 

111 as causas fundadas em tratado ou con
trato da União com estado estrangeiro ou orga
nismo internacional: 

IV 
nals 
ços 
des 
das 
c'a 

_ os crimes políticos e as Infrações pe
p~at'cadas em detrimento de bens . serv'
ou Interesses da UnIão ou da suas entida 

autárqUIcaS ou empresas pupllcas. excluí
as contravenções e ressal vada a competên

da JustIça M"ltar e da JustIça EleItoral: 

V o~ crImes prev,stos ' em tratado ou con-
venção InternacIonal. quando. InICIada a exe
cução no País o resultado tenha ou devesse ter 
ocorrIdo no estrangeIro ou recIprocamente: 

VI _ os crImes contra a organIzação do tra
balho e. nos casos determ I nadOS por leI. con
tra o sIstema fInanceIro e a ordem econõmlCO
financeira: 

VII os habeas corpus. em matérIa crImInal 
de sua competp.nCla ou Quando o constrangimento 
provier de autorIdade cUJos atos não estejam 
diretamente sUjeItos a outra JurISdIção: 

VIII _ os mandados de segurança e os habeas 
data contra at o de autor'dade federal. exce
tuados os casos de competênc,a aos trIbunaIS 
federaIS , 

IX os crImes cometIdos a bordo de navios 
ou aero"aves . ressalvada a competênCIa da Jus
tiça M,litar: 

X _ os crimes de Ingresso ou permanência ir
regular de estrange,ro . a exjcução de .carta 
rogatórIa. apos o exequatur. e de sentença es
trangeIra . após a homologação . as causas refe
rentes à naCIonalIdade . Inc l USIve a respectIva 
opção. e à natura lI zação: 

Xl a disputa sobre dIreitos indígenas. 

§ 3 8 Serão processadas e julgadas na justiça 
estadual, no foro do dom,cílio dos segurados 
ou beneficiárIOS, as causas em que fOrem parte 

9 

In,:;~ tUlção de prevIdência socIal e segurado . 
)' 6" re que 11 comarca não seja ~er1e dI! Vi1ra do 

ulzo federal e. se ver",ci1r1a e~Si1 conr1lção. 
a lel poderál pl~rmltlr QUP outr.1 S CilU!. •• 1', !'". f'li,m 
t~mUem' p"'o c: e~St1dç,s e JU Iq,}U J :-, pel L"l Ju s t lÇEJ 

, estadual , 

§ 4" Na hipótese de p~ragrafo anterIor. O 
recurso cabível sera sempre para o Tr'Duni11 
RegIonal Federal na area de jur'Sdlção dO )IJ'= 

oe prImeIro · grau , 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO 111 
Do Poder JUdiciárIo 

Art . i26 . Para dirimir conflitos fundIários, 
o Tribunal de JustIça des.gnará juízes de en
trânCia especIal. com competênCIa e~cluslva 
para questões agrárIas . 

Parágrafo UnlCo . Sempre Que necessárIO à e
fic'ente prestação JurIsdICIonal. o ju,z far
se-á presente no local do litígIO . 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAP Í TUlO II 
Da Política Agrária e Fundiária 

e da Reforma Agrária 

Art . 1B4 . Compete à União desaproprIar por 
interesse social . para f,ns de reforma 
agrár,a. o imóvel rural Que não esteja cum
prindo sua função socIal. med,ante prevIa e 
justa indenIzação em titulos da diVIda 
agrária. com cláusu l a de preservação do valor 
real, resgatáve.s no prazo de até vi'nte anos. 
a partIr do ' segundo ano de sua emIssão . e cUJa 
uti lização. será definIda em leI . 

§ 1" As benfe I torIas utels e necessárIas se
rão indenizadas em dInheIro , 

§ 2" O decreto que declarar o imóvel 
interesse SOCIal. para fIns de 
agrária, autorIza a UnIão a propor a 
desapropriação. 

como de 
reforma· 
ação de 

§ 3~ Cabe à le, complementar estabelecer 
procedImento contraditórIO especIal. de rIto 
sumárIO. para o processo JUdICIal de 
desapropriação . 

§ 4~' O orçamento fIxará anualmente o volume 
para atender ao programa de reforma agrárIa no 
exercício . 

§ 5" São Isentas 
dU~lS e munlClpa1S 
c 1 as d ,? 1 mo ve I !'". 

r l~ f () rm .. 1 ê\[lr ~ H 1 é\ 

de Impostos federais. esta
as operaçOes de transferên
desapropriados para fins de 

Ar t , I B5 São I n,suscet i vel S de desapropr ,.a
ção para fln~ de reforma agraria : 
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T _ a pequena e med1a propr1edade rural 
S1m Hp',n'dn pm le1. desde Que 

as
seu 

prnpr1e~jr10 nJ0 possua outra; 

11 _ a propr1edJde prOdut1va . 

Paráorafo un1cd A le1 garant1rá tratamento 
especl~: b propr'e~ade produt1va e f1xará nor
mas para O C: lImpr.mpnto aos reQU1s1tos relati
vos a sua função ~oc1al 

Art . 186 A função SOC 1 a I é cumpr 1 da Quando 
a proprled~de rur~l atende. s1multaneamente. 
segundo crlterlO e graus de eXlgênc1a estaoe
lec1dos em le1. aos seguintes reQU1s1toS: 

I acrove1tamento raC10nal e adequado: 

11 _ utl11zação adequada dos recursos natu
ra1S c1sconíve1s e creservação do melO am01en
te; 

111 oOservânC1a das discos1ções Que regu-
lam as rel~ções de traOalho; 

. 
IV exploração Que favoreça o Oem-estar dos 

cropr1etários e dOS tr·abalhadores . 

Ilm~ Sr 

REOUER I MENTo. DE 
DESAROUIVAMENTO 

Brasília. 3 de abril de 1991 

Decutado IOsen P1nhelro 
DO . Pres1dente da Câmara dos DeputadOS 
Nesta 

Senhor PreS1dente. 

ReQue1ro. na forma dO parágrafO un1CO do 
art . 105 do Reg1mento Interno. o aesarQu1va
mento dos prOjetos de le1 de m1nha autor1a. 
constantes da relação aba1xo . 

cn 
(li) 

PRC n~ 241/90 PLP nA 270/90 _ PLP nA 
271/90 PLP nA 272/90 PLP n~ 273 / 90 PLP 
n~ 274/90 PLP n~ 6 . 051/90 _ PLP n: 6 . Õ53/90 

PLP n" 6.Õ54/90 'PLP 6 . 055/90 PLP n~ 
6 . 056 /90 _ PLP r.~ 6 057 / 90 PLP n- 6.058/90 
PLP nA 6 . 060 /90 _ PLP n~ 6 . 061/90 _ PLP nA 
6'.062/90 _ PLP n~ 6 063 / 90 _ PLP n~ 6.066/90 
PLP nA 6.067 / 90 PLP n~ 6.068/90. 

Atenciosamente. _ Deputado Haroldo SabóIa. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N<' 26, DE 1991 
(Do Sr. Pedro Tonelti e outrOl 6) 

DI.pa •• obre I r .. ula •• nteçlo do pa~i,r.to II do .rti90 
li. da Conet'tulçio rederel. e.tab.lec.ndo procedi.ento 
cofttradltórlo .apeel.l. d. r ' to au.árlo. per. o proce.

.0 'u4'clI1 .. d .... ropr •• çio p.r. rlna d. refor ... 9r! 

ria .. 

(A,&M.&-SI AO '.OJ~ DI ~t C~'LE"ENTA. N- 71. DI 1989). 

Art. ,. - A declaraçlo de l_óvel rural co-o de Interesse social,' 

para '11'1' de R.for.a A;r'ria, far-se-' por ato do Presi 

dente d. República Ou de autoridade do Poder Público, ' 
por delegacia de co.pet~ncl •• e lutoriza I propositura' 
da lçlo de desaproprla~ao . 

11' • A declarlçlo dever' conter I descriçlo e de_.ls cafaet! 
r1stlc., do laóvel e ser' precedida de vistoria lamln!! 

tr.tlvl. na qual se verificará I ocorrência d~ pres5~ 

postos 1eoals, sendo daaa clinei. previa de 48 (Quaren
ta • oltO)horas 10 proprietário para Que acompanhe, Df! 
su~lndo-se co~o verdadelros os dados apurados no Cl50 
do seu nlo-co~pareclmento. 

528 - Para os fins deste artigo, ° expropriante fará ° depôs! 
to da lnden1zaçJo e. banco ofIcial, calculada nl forMa' 

d. leI, sendo o valor da terra nUI depositado eM rítu-' 
los d. Oívld. Aor'r1. e o das benfeitorIas e __ oeda CO! 
r.nte do PaIs. 

"a - Publ1·;ado. ell 6r910 oficial, OitO Q'le declara 11 imóvel 
co.o d~ interesse social, ~ara fIns je Reform. Agr~ria. 

O 6rOlo expropriante dever' ajuizar a ~çJo d~ desdpro-' 
p)laç~o no prlZ~ de 9a (nOientl) dias, Ptorrug~vel. em 

c.r'ter excepcional, por luis )0 (trinta) dl.s, findo O 

qu.l, nlo ajulz.da a lçlo, ~ ~to declaratório perder' I 

validade. 

Art. 2a - • açlo de desapropriaçlo será ajuizada na seçlo judiciá

ria do Distrito Federal ou do Es~ado onde tiver domicili 
o o proprietário do iaóvel 

Parigrafo único. Fica o õrglo executor da , RefQ.rll'la Aorár! 

a investido dos poderes de representaçla d~ Unl10 na~ ~_ 
ç8es de desapropriaçlo. 

Art. ,a - Na petlçJo iqicial. o expropriar~e, JuntandO UM exemolar 
da publiclçJo em õrglo oficial, do ato declaratório, bem 

CO.O dO laudo de vistoria de Que trata o §l Q do art. la. 
• do recibo banc'rio da depósito da indenizaçlo. requer! 
r' seja convertido eM pagamento do preço e ordenadas em 
seu favor, • 1.lsslo da posse do beM e da 

transcriçJo no reolstro de i.óveis. 
respectiva 

. .. 
Art •• a - De plano, Ou no .'xi.o e_ quaranta e oito horas, a juiz 

deferIrá a in1cial, dechrlndo efetuado ° pa~to da in
denltaçJo e deterMinando I ~)(pediçlo, dentro de vinte e QuI .. 

tro horas, dos .andafllent," de i ... 1sslo de posse e transer!

çlo no registro de ilrlÓYeis. a ser efet~ no .grUo de trh dias.eM 
• I 

"a . O depósito inici.l~ente ofertado ~. Titul05 da Divida A. 
;r'ria e/ou e. dinheiro, bem como aQu~le rel.t1vo • con

denaçao flnl1, ficar' • d!5p05iç'o do juizo di atlO, "" cc:n
ta especial. e só ser' liberado mediante prova Oa l~itlml. 

da de do dOMínio, da Quitaçlo de dívidas e das encargos ~ 
recaIa. sabre o bem expropr lado, e após p.bl1caoos editals,NII 

,-IPita) dq Estado ,e n, sede da \.o_arca de situaçlo do beM. 

co- ptazo de 'O<hinta dia; para conhecll"ento oe terceiros. 
S20 • M.vendo dúvida fundada soOre o do.ínio, o valor da inOe· 

nizaçlo ficarj em depósito, ressalvada aos interessadOS a 

açlo próprll para disputj-lo, senôO "!,!ste ca!iO oorlgatória a 
intervenl~ncia da Unilo na Qualidade de litisconsorte. "a _ PIS sido o prazo previsto no ·caput* deste artigo, se_ o 
deferi~ento da inicial. I 1.isslo do expropriante na pos 

' e ser' auto",'tica, "ipso iure*. 

Art. ,a _ \.ertiflcldO nos autos o cUlllpri.mento dos "'andados de Que 

trata o artigo anterior. O juIz ordenar. a c1taçlo do ex 
proprlldo para responder aos terMOS da aÇao, f1xando o 
prazo _'x1.0 de cinco dias. 

Art. ,. - Con~estada ~ lçlo, ~ ,auca d,ver' ser ju1ga~a nu prazo 

.'~1.0 de Ir'nta dias. I ~ontar da data do recebimento 
di contestaçio. 

Par'orafo únIco. O juiz poder' no_e ar perito oflci!l 
par. dlriMir dúvidls quantl1 lO "'Ilor ,::I ... indenizllçlo. 

Art. 7. - Proferi1a I declsJo d~ ~UI Ir.ta , artigo ", as pat~ 

tel pOderio recorru da Jentença • instAI·cia :.upetlor. 

no p~azo de cinco dIas, cabendo .~ juiz recorrer de o
fício no caiO de c.'ndenaçlo di Unllo. 

'ar'gtafo único. O p:110 ~'xi.o entra a citlçl, do ex_ 

propriado e o trAnlito e. JulQado di sente"ça ser' di 
no.,ent. dias. 

----------------------



Art. aI ~ Ocorr,ndo di'er,nçe Plt ••• 11 entre o valol .rbltrldo' 

,_ ~.nt.nç. 1rrec~rr1we : , ~ IQueh doect.ra"? pe1') •• pr~ 

oclldl) plr. ,flUo d!.P10"'lnto do 1"., : lto territorial 
rur.l, O Juiz d.t'rM1nar' Que I.j. ~battd. d~ lnd~nl1! 
Cio. aontlnt. de l-.,o.lol, correçlo .on~t'rl.. Jurol 
cte _ora , _",HI' 1ncldente s sob:e ., t. , dlftre,çl , 1n . 

d.pendent,.,nte de Iv!ntu.l lçlo penal por ,.111~.de ! 
d.oldgloo . 

""Of.'O único . O. _e ••• ror •• s. o ",lar .rbl " r ael ') • 
for lnf.rlor la aecl.fIOO , c.b~ r' .0 ea~ r oprl.0o repe 
tlQ10 do lnd4blto Que U.I "tz .pur.Ol .~r' Icre l el00 , ' 

__ dinhtiro, la .on~.nt. di lnaenl'lçlo. 

Art. 'I _ O Juiz Q.JI o •• tu.prlr os prlzos .stlbellc i "o. 

111 Incorr.r' nl 'Inçlo P7tv Jstl no .rtl0 ~ 2. ( y ln~ e e 
Qvltro) do ~6dl0o de ?roces.o Civil. Ipl1eldl _'Cl l lnte 
r.pr".,~.ç'o de ~. di' p.rt~. Ia Conselho j~ Justlç. 
'101,.1 . 

"". Tr,tlndO-I' dt s.rven~u'rl0 da JUStlÇI, Ou de oflcl11' 
de r.oistro de i.6v.is , flclr' ele sujeito l _uita de 
Cri ' . 000 . 00 (cinco .il cruzeirol) , por dia de atrlso. 
atuallzlda Dela fndlce Nlcional de Preços la ConSuMi ·' 
dor-INPC. ou •• u aueldanlo . 

• 2. _ O •• 101 tl •• dO ftO p.r'O'I'o Int.rlor d' •• r' s.r .tuII!, 

I~do ,e11 • .rlIClo Icuaulldl do INPC. Ou 'lu. sueldAnlo . 
Oftt,. o ... de abril d. "'1 It' I dltl di aprowlClo di 

" ••• ftt. 1.1. 

a.t. ti - aa di" •• IC'.' dl,tl 1.1 .D11c •• • •• 101 proc ••• ol •• 
. cwr •• nlo " ,.,.ltandO , IDÓ' IUI vl0'ncll, outros t.r· 
... o ' .to •• 1'. do. por li. per.ltldo •• ne. O .eu pro
c ...... ftto ,or 'or •• da.'~1 da Que por .11 • reouI.dl . 

• ,t_ ,~ - a IClo d. d.s.propr'.C1o poder' 'ar proPosta durante I' 
"rl., 'Oreftll •• nlo ,. 1nterro_per' pe l l superveni'n. 

ele dut ... 

a.t. ti - rlte 1.1 Intrar' •• vtQor nl d.tl de 'ui publlelçltl r! 
... ad •••• ~l'PO'IÇe.1 •• eontr'rl0 . 

JUSTlnCAC·O 

Ilt •• ,opa.t. I,t' •• conlonAnci. CO •• 1IO.sl.tlo vl

leAl., .. , .. ftt. o O.crlto-LI' nl "."' , .Intendo-.e na SUl for.~ 

l-e'" 

11 

.) • cS.plttncla do Presidlnte dI RI"übl1cl ~'r. dlclara.' 
Cio cio ·1_6 •• 1 co-o de int'r.su soeh1 Plr. '1n, Cf. d."lnoptopr! 
eçlo • POdlndo deleo'-11 I outr. lutor l ald. govlrn, •• ntel; 

b) • CO_Del'nela do Ju1' r.verel ao •• tado ondl •• l1"'lr .! 
tuado o '_6 •• 1 par. Jula.r • lçlo de "111.,roorl"lo: 

oI 
terir I l_llslo de pOI.e • Oe •• 1. wlntl • Quatro hOt., plr. '.P! 
CI1.,lo dOI respectivos .,nOldOI •• no •• do •• propriante; 

d) " IlnÇe •• previstas plr. o Juh. ser •• "lu'rJo di Ju.t! 
ça ou oflel11 dt rlglstro de 1.6"11 QUi d •• c~rJ, Ot pr.,oI Ilt! 
bel.tido • • 

o e.creto· l.l nl ".", I,tabllec. e rito Judlcl.l. ord! 
n'rlo IPd, I contestlclo da IClo QUinto la .Ilor di Iftdlnl11ç10 • 
ou v(cl0 do pro cesso Judicial. enQuantO'1 no •• Con,tltulçl. detl! 
_lnl Que •• 11 estab.l.eer~ o~ proeedt.pntOl p.r. o prece". Judl 
cl11 de desaproprlltlo, co- rito su.'rlo . Ol,ta tor ••• n.,t. pro

po.t. rol estabelecido o praIa .~.l.o de novent. di •• p.r. o Jul. 
o •• ento da lçlo de d.~lpr oDrllclo de.d. a cltlClo ~o •• propr'a.· 
Ido It' o t r ln.ito e. JulQldO di .antanCI . 

[Ita propo.tl Y's. IPen11 •• ntlr dl,polltlwo, J' •• tl
be l ecldos nl l'Ollllçlo .0r'r'l • •• 1tandO.S' ~ r.troc'II' ft • 
prlnclp.l lnstru.~nto plr. o d.s.nc.d •••• nto de ."or •• 'or'rll . 

QUI' o prOt •• 50 de d"IProprl.tlo Por lnt.r •••• locla' c ... 'O! 
•• di obtlnçlo Oos reCuflO tund1'rlol. 

.r.'lIIO./{d. ODrl1 d' "" . 

, ~ 
lo. crooto 
t1'44 )'( .. ~7;f-

~
dO' .OdO~O 

. J . ..ka.--"\ 
.rdo Mor. 
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Capítulo 111 
DA POLtnCA AGRÍCOLA E FONDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desaprqpriar por interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cum
prindo sua função social. mediante prévia e justa indenização 
em títuJos da dívida agrária, com cláusula de preservação do 
valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida 
em lei. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . .. .. .. .. .. 

§ 30 Cabe à lei complementar estabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial 
de desapropriação. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. .... .. .. .. ...... .. .... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " . " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .................. .. 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. ................ .. 

TÍTULO 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ............ .. .. 

CAPiTULO 11 

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

................................. . .. .......... . ................... .............. .. . -...... ... .. . 
~"o 111 

Das Despesas e das Multas 

. . . .. .. . .. .. .. . .. . . . . .. . .. . . .. . . . . . .. .. . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 24. Nos procedimentos de jurisdiçlo voluntária, as despesas serlo adiantadas 
pelo requerente, mas rateadas entre os interessados . 

.. .. . . .. .. . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. . .. . . .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. . 

.. .. .. . .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ... . . ........ , ....... . 

DlCaETO-LD PI.· SM - DE 15 Df u.a. Df I'" 

DISPOE SOBRE DESArtlOPRIAÇ40 POR INTERESSE SOCtAl. DE 
IMOvEIS RURAIS. PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA . E DA 

OUTRAS PIIOVIDENCIAS. ~ 

o I'rnideftlt da Re1Jública. 110 uso da atribuiçl .. q~ lhe conf~", o I I .· 40 
."ia6 2 • 40 AI .. Institucional n"nwrv S. de 13 de dnembm d~ IQM. f Im40 fll! 
wista O disJlOllo~o Alo Instituaonal • .• 9 . de 15 <ir abnl <ir 1M. ckc:ma: 

Art . 1.- - A Vallo pode" promoo.-ft' 1 dcupropriaçl ... por inl_w _ .... 
de Im60tcia N'd ain.ados nu '",u dKla,aclu pnonllnu para lins de monna. 
-.r'na. _ tcnnCII do 1,.;..,157 da COfI.tituoçlo Federal. com a red.açlo qu~ Ihe'OI 
dada pelo AIO Inslil\lCiooaI a.- 9. de 15 de abril de 1%9. 
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11.· - A ckuP"'9riaçAo a q~ .. relere nt. antI" lar' Ie" por ato do 
PralClcnle da RepÍlbloca ou de outra IUlondacWt a quem lorem dele .. dOl pockrn 
butanln. 

1 2.· - O ato uP"'9riatbrio deveri conlCr a dncnçAo e demais caractcrilei· 
cu do im6vel . 

An. 2.· - Ainda qUArldo situadoo nu ireu de que trata o art.,o I·. n&o 
.. ,Ao ob~IO de cksapropnaçao. lU lorma prevISta neste o.c .. tc>-Ie, . OI 'mo.eis q~ 
satisliurem OI reqUISito. para cI ..... ;!icaçAo como empresa rural. Ii.adoa na ~ 11. · 

4.504. de JO de no.embro de 1%4. e lUA relJUlAmentaçAo. 
An. J .• - Na deupropnaçAo a que se refere o anlllO ).0 . con.ide,a ·w jUlta 

indenizaç Ao da propnedack: 
I - o valor lindo por acordo ... Ire o npropnonle e. o e.propnado: 

11 - Nolalta de acordo. com oulordl propnedade . declarado pelo \CU lirullr 
para lins de pa.amento do Impolto lemlonll ru .. 1. '" Iceilo pelo upropnanle : .... 

111 - O .alor apurado em avaliaçAo· I .. oda o deito pelo eap"'9nanle . quando 
ale "Ao aceilar o valor declarado pelo propneláno. na lorma do inCtSO anterior ou 
qundo "".islir eua declaraçAo. 

§ 1.. - Se enll" a dala da decll,açlo a que se ",I.re o inciso 1\ e a do ato 
uproprialório hou.er decomdo ma .. de um ano. o .olor da IndenizaçAo &eri 
corri.ido monelanamenle de acordo com ao índIces olic .... . 

• 2.· - Para I avaliaçAo p",usta no Inciso 111 . que será precedida do cadasrra· 
menlo U o/fiClo. o aproprianle basear·..,· ' no ele" .o rendlmenlO econêlmlCo do 
imóvel. veril,cado DO lno qricola imediallment< an .. nor. 

1 J .• - Dentro do prazo de 180 (cenlo e oilental dlu. conladoa da data da 
publicaçAo desle Decretc>-~. OI propriet.tnos de Imóve .. ru .. 1S poderio Iprelentar. 
ftMdianle juslllicaçlo. nova da:laraçao do respecti.o ,"Ior . • m subsl,rui(Ao • anle· 
riormenle fonnulada para deito de PICamenlo do Imposto temlorial rural. 

An. 4.° - Nlo ha.endu acordo. o eapropn.antt deposltarl . em banco olicial. 
'O .alOl' da indenizaçlo. findo nOl te""", do IniljO J .• e \CUs par'vaIOl. 

Pariaralo únICo - O .alor da lerra nua .. ri depositado em lilulOle'l'«iail da 
dhida públICa • • o du benltltonu. em moedl corn:nle do Pais . 

An. S.o ~ K açlo da deupropr~çl0 ..,ra proposta perante o JuIZ Federal do 
Distrilo Fedir.l . do Est.do ou do Te",tóno on<k ,,"ver situado o Imóvel. 

An . fl ." - N. petiçao ,n",al. o uproprLlnte . jutando um .. emplar da 
publicaçlo. em orlA0 olicl&l do ato de de .. propr.aç lI) . bem como o reabo banclno 
do ckpóoilo 1';10 nao le,mOl do .rnao 4 .· e seu pariS"'o unlCO. req~rerl seja o 
depóoito convenido em pllamenlo do preço e orden.das. em seu flvor . a ,mlssAo na 
pouc do bem c a respecti.a ttanKritAo no ~lItStro de IIno_cu.. 

An. 7.· - De pl.no. ou no prazo máumo de 48 (quarenla e oito) hora • . o 
juÍ7. delenrá • Inicial. dec~r.hdo efeluado o paaamen'o do pra:o e determInado I 
eapediçlo. denlro de lA (.inte c quallOl horas. doa competente, maDdadoa. em nome 
do Clp"'9rianle. 

Par'lralo único - A transcriçlo da propnedadc 00 rellstro de im6v';, faro se·' no prazo improtT ..... el de 3 (tm) dias. cont.dot da data da apresenlaçAo do 
mandado. 

An. a. ° - Cenilicado nos ausos o cumprimenlo dao mandadot de que tr.la 
o an,l" anlerior. o Jui& ordenari . a citaçAo do upropnado para responder ao. 
lermOl da aç Ao. 

An. 9.· - A conlalaçAo ~ pockr' versar sob .. o .a1or dtp<Killdo pelo 
.'P"'9tÍ&Ale ou sob ... icio do processo judicial. 

An. 10 - Conles'ada a açAo. a nuu selJUirl o rilO ord,niOo. 
An. 1I - Na rnislo do valor da indcnuaçAo. dcooc" ler respeitado. e • 

.Jlu~lquu callO..COmO-lirn"- ""aimo; tnaIor dKlarado pelo propneUno, para de,lo 
de pa.omenlo dtJ Impolto lemlonal rural. e CYCDtvalmenlC rujuSlado no. ler""" do 
Il.· do anl'o J .•. 

. An . 12 - Aplac. · .. li de\4propnaç6u por ,nterene ""'1&\ <k que Ir'" esle 
Orc""II.)· le'1 o ctllpu'IO . rC'latt.,.mC'ntc •• d~.pnl('ln.('On por ullhdadt pubhel . no 
an,lO 9.· do O«reto- Iel 11 . · J ~~ . da 11 da Junho de I~I . 

An. \J - O depbllto. que se /\aoeri COIDO ICIIO • dlq>oooçlo do j .... o da açlq 
de deupropnaçAo . ..,r' I .. antodo m.d,antt pr""a da propnedodc . d. quttaçlo de 
dl"da. q .. e "'<alam .oh ... o bem .. propnado. e da. multa, delu d"",,"enl". C 
depoIS de publac.dao edlt ... . n. (apItai do bt.dtJ • n. ~e da comarca de .. tuaçAo 
do bem. com o prazo de .10 (,nn'aj d ... . pari conh"",mento de tercelroe . 

P.r'.ralo único - Ha .. ndo dúvida "'ndad. IOb~ o dumlnio . o preço licar' 
em depô\1I0. r"ul.ada .01 intereo..dot o açAo própn. paro d .. put.llo . 

An 14 - 0, btn, C'lp ropr ' l d 01o . uma 'f'n tranw.:nt"" em no me do C'lpropnan · 
le. "lo pndcrlo ser objt to de "".,nd"açlo linda que lundada na n .. lldade da 
de .. propnaçao. 

Par'.ralo únICo - Qullquer açAo. jul.ada procedenle resol ... · "" ·. em perdas 
c da"",. 

An . 15 - O juIZ quo de1Cumprir OI prazOl es,.belecldOl nesle 0.: ... 1 ... 1ei 
In(O""r. fta unçlo preon". no ' '' '1'' 24 do CbdlCO do Prnc-esIlO Ci.,I . aplacada 
medl.nte repre..,nt.çAo de um. das p.nes .0 Conselho d. IUlllç. f.deral 

Plr'.ralo únoco - Trat.nd ..... eM ~ftru'no da Justiça . ou de OficiaI do 

Relistro de Imóoeis . licarl d. sUj. ito I multi IlJUal a doIS te,,"OI do maior ulirio-mi 
"imo do Pais . por d .. de retardamento . 

An. 1ft - O p ...... nt. Decreto- I.i .ntrar' .m .il"r lU data de sua publicaçlo. 
revo,"das 11 dispollÇoo em contráno . .s 

13 
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PROJETO DE LEI COMPLEMÉNTAR Nq 30, DE 1991 
(Da Sra Socorro Gomes) 

Dispõe sob~e p~ocesso de ~ito sumá~io de desap~op~iação, 

por inte~esse social, de im6veis ~u~ais, pa~a fins de refor 

ma a.grária. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLE MENTAR N~ 71, DE 1989). 

t!J Grnç-u~ N~~~ ~"éc/u:?2; 
Art. 12 - A União poderá promover a desapropriação por in 

teresse social, de iméveis rurais Que não estejam cumprindO a 
sua função social. 

§ 12- A declaração do imével como de interesse social far 
se-á por ato do Presidente da República ou de outra autoridade 
do Governo Federal, por delegação de competência,. e autoriza a 
União a propor ação de desapropriação. 

§ 22- O ato expropriatério deverá conter a descrição e d~ 
mais características do imével. 

§ 32- O expropriante depositará, previamente, em juízo,em 
Banco Oficial, o valor do imével constante da declaração apre-
sentada pelo proprietário para fins de pagamento do imposto 
territorial rural, se aceito pelo expropriante, ou o valor apu 
rrado em aval 'iação por este realizada, inclusive Quando inexis
tir a declaração pelo proprietário, sendo o valor da terra de
positado em títules da divida agrária e o das benfeitcrias u
t~~~ e necessárias em moeda corrente de Pais. 

Art. 22 - A ação de desapropriaçãe será proposta na seção 
judic~ária da Justiça Federal onde tiver domicilio o proprietá 
rio do imével. 

Pará9 rafo Onico - Se a Comarca não for sede de Vara dojuí 
zo Federal, a ação poderá ser processada e julgada pelo Juiz 
Federal do Distrito Federal, do Estado ou do Território onde 
tiver domicílio o proprietário do imóvel. 

]0 - Na p~tiç~o Inicial, O exproprIante, juntando um exem 

da publicação, em órgão oficial~ do ato declaratórIo, bem 
como do recibo bancárIo do depósito da indenização, requererá' 
seja convertIdo em pagamento do preço e ordenadas, em seu fa
vor, a imissão na posse do bem e a respectiva matrícula e re
gistro do imóvel. 

Art. 40 - De plano, ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas,~o Juiz deferirá a inicial, declarando efetuando o paga
m~nto do preço e determinando a expedição,· dentro de 24 (vinte 
e qyatro) horas, do mandado de imissão de posse em nome do ex
propriante. 



• 

§ 10- A matrícula e registre de imével far-se-á ne praze 

imprerregável de 3 (três) dias, centades da .data de apresenta

çãe de mandade. 
§ 22- Havende dúvida fundada sebre e demínie, e valer da 

indenizaçãe ficará em depésit e , ressalvade aes interessades a 

açãe prépria para disputá-Ie, sende, neste case, obrigatéria a 

interveniência da Uniã G. 
Art. 5º - Certificade nes autes e cumprimente des manda -

de s de que trata e artige anterier, e Juiz erdenará a citaçãe' . . 
de e xpr epr i ad e para respender ae s termes da ' açãe, fixande-Ihe' 

e praze máxime de 5 ( cinc e) dias . 
Parágrafe Onice - Decerride e praze fixade ne caput des

te artige e nãe havende centestaçãe per parte de exprepriade , 
e Juiz prelatará a sentença final ne praze máxime de 5 (cince) 

dias. 

Art. 6º - Ae peder Judiciárie é vedade, ne precesse de desapre 

priaçãe, decidir 

cial. 

se verificam eu nãe es cases de interesse se-.. 
Paragrafo unico - A centestaçãe sé pederá versar sebre e 

valer depesitade pele exprepriante, ,-
Art. ' 7º - Os bens exprepriades nãe pederãe ser ebjete de 

reinvindicaçãe, ainda que fundada na nulidade da desapropria -

çãe. 

Parágrafo Onico .Qualquer açãe julgada precedente, re-
selver-se-á em perdas e danes. 

Art. 8º - Centestada a açãe, a cau~a deverá ser julgada 
• 

ne prazo máximo de 30 (tri~ta) dias, a centar da · data de re-, 
cebimente da centestaçãe. 

Art. 90 ~ Proferida a decisãe de que trata e 

terior, e exprepriante e a exprepriade, ne praze d ~~cince~' 
dias, pederão recorrer da sentença à instância superi 'N1/1'1V1V,? 

§ 12 - De tr,da decisãe que fixar o preço em quantia su

perier à oferta fermulada pelo érgão exprepriante, caberá ao 

Juiz, obrjg~toriamente, recorrer de ofício à instância supe
rier, no prazo máximo de 5(cinco) dias. 

§ 2º. - Em 'cada instância judicial a causa deverá sér 
julgada ne praze má xime de 30 ( trinta ) dias . 

Art. 10º - Verificaoe que o im év el tem valer superiorao 

declarade pele preprietário para fins de pagamente do impes

to territerial rural, feitas as cerreçees, e apurande a exis 
tência de do}e ou má fé, pederá a sentença cendená-Io à pen! 

lidade prevista no artige 49, § 3º, da Lei 4.504/64, deduzi~ 

do':se da indenização prevista e JIlontante dessa per.alidade. 

15 
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Art. 11º - O Juiz Que descumprir os prazos estabeleci _ 
dos nesta Lei incorrerá na sanção prevista ne artige 24 de 

Cédig~ de Preces se Civil, aplicada mediante representaçãe de 
uma das partes ae Censelhe da Justiça Federal. 

Parágrafo Onico - Tratande-se de serventuárie da Justi
ça, eu de Oficial de Registre de Iméveis, ficará ele sujeito 

a multa igual a 2/3 (dois terços) de salárie mínime, por dia 
de retardamento. 

Art. 12º - A açãe de desaprepriaçãe gezará de priorida
de· em Qualquer instância pederá ser prepesta durante as féri 

as fcrenses e nãe se interrempe pela slJperveniência destas. 

Art. 13º - Esta Lei cemplementar entra em viger na data 
de sua publicaçãe. 

Art. 14º - Revegam-se às disposições em centrarie. 

JUSTIFICAÇAO 

A propesta legislativa Que apresentames heje ao julg~ 

mente desta Casa fundamenta-se nas dispositivos do decreto
lei 554/69, C' 25 de abril de 1969, Que dispõe sobre desa
pro~r!açãe per interesse social, de iméveis rurais, para fins 

ce reforma agrária. Mantemos os principais instrumehtos legais 

de prccesso de desapropriação contidos nesse decreto-lei, adap 
tanao-es à neva Censtituição, Quando necessário. 

Mantivemos integralmente na estrutura do presente projeto 
ue lei as seguintes disposiçCes do citado decreto-lei: 

~~)la) a competência 
~ do imével como de 
ação, podende delegar 
ne federal; 

de Presidente da República para declara
interesse social para fins de desapropri 
competência a outra autoridade do gover-

b) o prazo máxime de 48 horas para e Juiz deferir a pro _ 
posta de desaprepriaçãe e de mais 24 heras para a expediçãodos 
mandados de imissãc de pesse em neme de expropriante; 

c) as sanções previstas para o juiz, serventuário da Jus-
tiça, . ou oficial de registre de imével que descumprir os pra-
zos estabelec~dcs. 

O ~ecreto-Iei 554, de 1969 estabelece o. rito judicial ordi 
nário · apés a contestaçãe da açãe quanto ao valor da indenização 

ou vicio do processe judicial, enquanto a nova Constituição de

termina que a Lei estabelecerá os procedimentos para o processo 
judicial de desapropriação, cemo rito sumário. Dessa forma, n01 
sa propesta estabelece o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
o julgamento do processo de desapropriação em cada instância j~ 
dic.ial. 

Em conformidade com O decrete-lei supra-citado, fixamos a 
indenização para efeito de imissão de posse em nome do expropri 



ante correspondente ao valor dec}arado do imével para efeito de 
pagamento do imposto territorial" rural ou valor -apuradc em avô

liação efetuada pel o poder público, nunca superior àquele_ 
Além disso, tal ceme occrre desde ;941, ncs casos releti -

vos às desaprcpriaçces por utilidade pública, disciplinados no 
decreto-lei 3.365/41, e nas desapropriaçces por interesses soci 
aI regulamentadas pelo decreto-lei 554/69, inserimos em nossa 

proposta dispositivo determinando a impossibilidade do Poder Ju 
diciário julgar o mérito da desapropriação, podendO versar a 

contestação somente sobre o valor depositado pelo expropriante. 

Nesse sentido, a proposta apresentada visa tão somente man 

ter os dispositivo~ legais já estabelecidos na atual legislação 

agrária, e~itandc-se um retrocesso no principal instrumento pa
~a o desencadeamento da reforma agrária, que é o processo de de 
saprcpriação por i nteresse social como forma de obtenção dos 

recursos fundiários. 
Queremos registrar aqui que esta proposta foi original 

mente apresentada pelo Deputado Aldo Arantes, tendo sido ar 

quivada ao fim da legislatura passada. 
Sala de Sessces, em 18 de abril de 1991 

Socorro Gomes 
Deputada Federal 

DAS COM1SS0ES PERMANENTES ~~ 
J.~OISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO\.~ 
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DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERRA. E 04 OUTRAS 
PROVIDtNCIAS ...... ,. . . . .. .. . .. . .. . .. .. . .. . .. . .. . .. . . .. .. .. . . . .. .. ............. ,. ....... . .. 

TITlJLO 111 - DA POLlTICA DE DESENVOLVIMENTO RlJRAL 

CAPITULO 1(11) - DA TRIBUT A(ÃO DA TERRA 

.. ,. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . . .. . ...... .. ........................ .. 
s.cIe n - Do ......... TenttortaJ ..... , ~ 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . .. .......... 
Ar\. 49 - A" IIormas ,rr.is para a flu,li" d" Imp"sto territorial ob.

decerlo a crlttrlos d. prn,r.,,,vid.d •• re,rrulvld.de. ' .. ando-se em contM 
os _,lIin'., fator.s: 

I - oa ".Ior.. da 'rrr. e d.. b.nl.llo" .. do Imó.rl; 
11 - a Arca r dimen,lIes do imóvrl r d •• ,Irb •• dr dllu.ntes usos ; 

111 - a al'u.çlo do IInOvrl .m rel.,lo .", .lemen,o. do Inciso 11 
cio art. 46; 

IV - a' cond,çl!es tte"ic ... econOmi •• s dr cxploraçlo _,ropecu6,i.
oÜICIuslri.l; 

V - • naturu. d. pos~ e ., condiçOes dr con".'os de arr.ndat6rlo~ 
parceiros e .... I.ri.do'. '1 

VI - a d ... ihcaçlo d •• terrA' e lU •• form •• dr u.o e rent.bilid.d.: , 
VII - • ',u tot.i .Iricuit~vrl do conjunto eSe ImÓveis rurais d. um I 

-.mo prop,iet6,,0 no PaI •. <* I 
t 1.. - Os f.tores mencionados n .. lr a"iao. nceçlo feita dos Indic.do. 

no IIIcilO 111. lerlo declar.dos pelo p,op,ie'6rio ou obtidos em le.ant.mrnto 
cada,tral. 

t 2.· - Todos os propri.'6rios rurais ficam obri,.dos, par. os fins 
PI'C"istos Mil. Lei. a fazer declaraçlo de propraed.de. nos prazos e te,undo 
aorm •• fi •• da, li. rt,ul.mentaçio dest. Lei. 

t 3.' - A. decl.r.çllcs do. proprae,',io.. p.ra fornecimento de dados 
destioados • In.truçlo cadastr.1 ,Ip feitas IOb lU. inteira responsabilid.dr 
e. DO caIO de dolo ou mi ft. os obriaulo ao p.a,mento em dobro do. 
uibutos realmente devi'ao., altm das mulla. decorrentes das despesa. com 
as "erific.,6c:s ncctSsiria • . 

• • .. .. .. .. • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. ................ ~ ............................... lO .......................... .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

------------------------------------------------- -- -

17 



.... .. 
" 'iõ 
C) 

18 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Ci~'il. . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................................... .. 

TiTULO 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...................... .. 

CApITULO 11 

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .................................................. .. 
~40 1IJ 

DiU Despesas e das MulllU 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .. .......... ~ .................... .. 
An, 24. Nos procedimentos de jurisdiçlo voluntári~. as despesas Krlo adiantadas 

pelo requerente, mas rateadlU entre os interessados . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............ .. .. .. .... .. ...... .. .................... .. 

DECanO·LIJ N." IM - Df as Dl AJaaa. Dr , ... 

Dlsl'OE ~lRf OHAf'tIO'IUA(-'O 1'011 IPnt:Rn~F \OCIAL . Df 
IMOVI:IS IIURAI!> "AliA fINS Dl IIUDRMA AGR-'RIA . I: DA 

Ol1TIIAS f'tIOVIOENCIAS Clt 
O I"rnldtfttt da II~ubh ... 110 " .. d ••• nbuiçan qll« I'" <onlr~ o I I " do 

In • ., 2 " do AIO In .... "eool\&l li""""" S. d< \J di dnrmbm dr I~ . e ~ndc> em 
..... Ia o dtapoo.o no AIO In,u""","aJ I ••• clt 15 cio .bnl cio 1%'l . cite"' •• 

An 1.- - A U.lio podrr' p,.,.".,.,n a anapr""n~an por u..rnsw _ial . 
di I ....... ti. Nr." .. ru.d", n ............. d<c:Lo,.t1&a pnon'.n .... p.'. fina do ",Ionna 
I"'r ... _ 'tnn'" do .n,.., I~' da C"".llIulÇlo Fedr,.I . com. "'d&çio que I'" 'oi 
dada pelo A.o IN.,."clOl\&I n.· " do 15 do .bnl clt I~ 

I I ." - A doupmpnaçio I q ... w "',..", ... e ero.., la,· .... por Ito do 
"'-wkntt da Ittp"bloc. 000 dr 000," &lltond..s. e tI"t'" 10"'111 drlesados podrlft 
bulln'" 

I 2." - ° elO upmpnatóno dntri <on~ e dHc~io r drma. car_rúO' 
CU do IInó.tl . 

An 2." - A",da qll&l\tSo .. n.&doo nu 1ft .. dr qow lr.lO o ~ \ .", nIo 
wrao ob~.o do dtupmpnaçlo. na lorma p,....,,, •• ncur Dttrr.~lcl. .. Imó.c .. q ... 
... "Iiu",m OI "'qu .... '" p.ro rIUl;'lCaçio como emproa nuaJ. tu.doI DA lAi I . " 

4.S04. do lO do no.rmbm cio 1%4 . c MY ,..",la_ntaçlo 
An . l ." - "'. d ... "mpnaçao e que IC ... Ir ... o .n • .., 1.". ron .. dora ·. illlla 

iIIdrnlZAÇao da pmpnedadr . 
I - o _elo r findo por lCordo r\l''''' o r."ropn.nte o o apmpnado; 

11 - Nal.lt. de lCO,do. com o .. Ior d. propned.de . o«iar.do ~Io lf\I tiNI., 
para f.ns do p ••• mon.o do 'mpoo'o '""'on.1 ",ral. .., .cc,1O ~Io u"mpn&ll'o . ... 

11\ - 0_.10' ."ur.do rm .. altaçlo 1~.eIa • drllo ~Io OI"r""nan'r . "".ndo 
nlr nao aceitar O •• Ior d<c:larado pelo prop"o.ino. lU lorma do IIICIIO antenor OU 

tI"ando IlleUll1I nu deciaraçio . 
§ I." - Se ont,.. • dato d,a decl.raç'o. quo IC ",lo,.. o Incl.., " c • do "0 

upropria.ório hou.or dccomdo ma .. do .. m lno. o .. lo, ela .ndonLUÇao oeri 
corn,ido monel.n.montr d< 1C000do com OI IOd,cr. ol,clI" . 

• 2.· - Pu ..... haç lo p ..... alO no UI"'''' 111. quo ... ri p~..s. do cadulT'll· 
menlo rz. o{ficlo. O npropnallu ti_ar .... ·' no .1."'0 ,..odlmrn.o H'OnÔmKO cio 
.mó~1. ~nflc.odo 00 .00 "';coiA ,"",d,.llment. an.erior . 

I l ." - Deotro do P'UD de 180 (conto r ollrnlO) di .... . conl.dos d. data da 
pubticaçlo dn.o 0ec"'1~"" ... propl'lCt&noo do Imóor .. Nrall poderio ."rnonllr, 
medlln.r 'lüuftclÇio. n ..... o«laraçlo do ""pcc1"0 •• Ior. om .ub.uruw;lo • antr· 
riormcn.e fonn\lllda pua 0'0110 do p.,lmonlo do Im"",.o umlon.1 N,a1 . 

An . 4 . 0 
- "'lo h .. cndo acordo . o OI",,,,,,,a,, •• depoo l'ui . om b.nco oficial. 

o .. 100 da indenWlçlo. fl1ldo n .. ICnnoo do .ru.., l .' e ~. parálra'oo. 
Paralr.lo único - ° .. lor ela 'onl nua .. rá <kpolltldo rm ti.ul", npecia .. da 

di_ida pubha. c o das boolo,.onu. om moeda co""n'o do PalS. 
An . 5.' - A IÇlo da deupmpnaçlo ... ra propoltl ~ran.r O J"iz Fede,.1 do 

0"''''0 Fc<kral. do i:.st.do ou do r onnono onor ." ... or '!lu.do o Imó.ol 
An . 11 o - N. ~II(.O ,.,,"1. o O1"',,,,'lIn •• . lut.ndo um nempl.r da 

p"blicaçlo. om órllo oltclIl do .'0 de dtupropnaçlo. bom cotnO o rK1bo b.ncirio 
do dr~"o 10"0 nos .onn", do ama0 • .• c .. " pari.cn'o UOICO . ",q..c~rá Ie,. o 
drpólllo con~nldo em p ... _nto do pnoço o o,denadai. om ... u ' .. or , •• mlS&lo na 
JIOSK do bo m c a I'ftpectl'. tranocnç io no l'el(ll'ro de Irniweu. 

--------------------------------------------~ 
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An 7.· - [)., I' !''''' . ou no pr&l.O ",blmo dt 48 (qua,..nt •• 0110) hor ... o 
Jui> dd.nri a ,nlc~1. dtct",ando .reruado o paClmenro do pra;o e der<rmlnldo a 
rxprdoç'o . dentro de.lA ("DI< e quatro) hor". doo comperente. m'Ddadoa . em nome 
do uprop na ntt . 

Par',r.lo únIco - A trarucnçlo da propn<dad< DO "r"rro de irn6vei. lar· 
v ·i no pruo IITIprorTo,&vel d< J Irm) Ih .... conrados da dau d •• pn:wnraç'o do 
mandado 

An 8' - C.n,locado l\Ol au_ o cumprlmenro do. ",andadoo de quo tr"a 
o arr"" anlerior. o JUll ord<Dari . • olaçlo do upropn.Jo para ,...ponder aOS 
Icrmo. da açlo . 

An . 9 .· - " conl .. laç'o só poder' verur >Ob .. o valor dq>OSJl.do pelo 
Clpnopnanl< ou >Obre vino do pmcnlO Judle"l. 

An. 10 - Conl ... lada a açlo. a cau~ .. """ O nlo ordlnano 
"n 11 - N. n"'I~ do valor da INkruzaçlo . de~r' vr mpe,tado. em 

qu.lquer C'IO. como Iom,te m&llmo. o .. Ior dttlar.do pelo propncllno. para elello 
de paaamenlo do ,mposlo I.mlon&! ruBi. c ~nl\laJmcnl< I"UJu"ado nos termos do 
f l .· do anl'o 1.'. 

"n 12 - Aploca ·., .. drupropnaçtJcs por inl<mv lOC .. l de que "aI ... Ie 
~lTlo-", o d''90Sro . r.l.tov.mente .. d .... propnaç/)n por ullltd.d< públlC' . no 
"",09" do Dec .. lo-", D.· J .~. de 21 de Junho d< 1"'1 

An. 13 - O depó6ilo. "" • ., M .... i COIDO kllO • cWpoalÇlo do juizo da açlo 
.l. de",propnaçlo . .,ri !e.anlado med,.nr. prowa da p,opncd.de . da qllllaçlo de 
dl.uias que _alam >Ob1T o ~m Clpropnoado. e du mulw .Iu decornnta. e 
depoll de publtc.doo ednau. na ':.p'laJ do E."ado c ni....:t. da comarca d ... Iuaçlo 
do bem. com o p'uo de .lO (InnLa) dlU . para conhec,menlO • le'C'Clf'OI . 

'a,i,ralo úniC'O - Ha •• ndo dunda "'ndada >Ob .. o domJnlO. o p~ lic.ri 
em ckp6\lto . ..... I •• da a91 ,"I.m udao a açlo prllpn. pa,a dllpuú lo 

An 14 - O. bon. csprt>p, ... dos . um •• n lran",nl", .m no"", do Clpropnan· 
... nlo poder'o ." ob,ltlo de .. , .. nd ... açlo a,nda que "'ndada na nultdade da 
.",p'opnaçlo 

ra,i"alo "'"CO - Qualq..r' açlo . lulcada procrd<nlc mol.e'· .. · • em pe'du 
f dallOl 

An IS - O lU\! que tincumprv OI pruoa nl.belrcidos "".Ir Oerrelo-Ieo 
,nrorft" na "!lÇlo p~". "" an"" 24 do C"beI"" do Pl'OC'nno ("0 .. 1. apltcada 
_d,ante replTvn'.çjo de uma da> p.nn ao (onvl"" da Ju'lIça fed<ral 

rari".,o "nlCo - Trotand ..... _nl\llno da Julllça ..... de OfocoaJ ., 

RelU'ro de Imboeu . lico,i tle ,uJeno a muha I",al a do"lerços do maior ullrio>mi 
n,mo ele Pan . por doa de mardamenlo 

An llo - O prewnte Decr<lo-le, .nlrar' em v'ror na dara de ,ua publicaçlo. 
ITvo,.du a. d .. poslÇÓn em conrr.no -a> 

OfcaETO·Lfl N."l.l6.S. DE 11 DE JUNHO Df , .. , 

OlSPOE SOBRE DESAPROPRIAÇ'OE5 POR UTU,IDAU! PI,'BlICA ~ 
OlSPOSIÇOES PRELlMINARI:.~ 

An I ." - A dnapropnaçAo po4' utllid.de pClblka. ,."ul., .• . • por .ta lei. 
nn lodo O lenilbrio nacIonal. 

An. 2." - Med,anle ÓKIa,a<:1o ~ Glilidade publica. Iodo& os bens poderio 
JCr de~pnopri.dOl . pela Unilo. pcloa EIladOl. MunldpiOl. 0111"10 Federal c Te,· 
';Ibrios. 

, I .· - "drsapnopriaçlo do ftj)1l(O Ureo ou do ,ubsolo só IC lo,na" .-oor .. 
I.ria. quando de .ua ulillz.aÇ1o ... ult.r p"Julz.o p.tnmonial do proprielino do solo. 

I 2.' - O, ben, do domlnio dos E"adOl. Murudpios. Oi>lnlo Fe~ral f 

Ter';lbriOl poóe,Ao ser dnapnopriadoo pela Unilo. e OS dOi Munoclpios pelOl E,· 
la~: mas .• m Cjualquer ca.o. ao aIO .dncr' preader aulOriz.aç'o "';' Ia 11". . 

I 1.° - E .edada a d .. apropf'lllÇlo. pelOl ElLados . Dlatrilo Federal. Tem· 
16,;os e MunidpiOl de açÕCI. COlu e dl1'elloa rep~nlalt.os do cap'tal de Inslltuiçõcl 
C nnp~1 C\lJo luncionamenlo dependa de .ulonlaçAo do eo.emo F~e,al e IC 
subordine' 'ua hscaliuçAo . .. 1'0 medianle prt.ia auloriz.açlo. por .~o do 
Pretidenle d. Repúblic . ... .. 

An 3.· - o. <'OftCftllon'roos de ICr'YIÇ'" púbhros c '" CllaMlrco,,;enlOS d. 
carile, púhloco ou que ... rçam 'unçOn dtle,.d .. d. J><>Ck, públtco pode,lo pro
"",ft, de .. propnaç/)<. m,d,anl' .ulonlAÇAo .. p .... a. ron.l.nl< de lei ou ron".ln 

An 4° - A de .. p,oproaçao poderá .branrr' ..... conn",a necc,"n •• " 
cktcnvolvimcn1o da obra a qUf' M' de,"n • . c U lona, qut te ".Ionlaf"tnl CJ Iraordlna 
riamenle . em con.eljúrnct. d .... h/açao do .,"'oço Em qu.lqu.r c"n . • d~la,aç'" 
dr utilidade pubhc. dt"Ye,' comprecndH ... menc,on.ndo-., qu." Ai Incl .. pcn"ft" 
•• ,onlinu .... o d. obra e u que., d<.I,n.m ...... nd • . 

An. 5" - Coruideram· .. ca..,. de ulilidade pubhca . 
a) ... ,ur.nç. na"on.l . 
b) a deI ... do E,I.do. 
tI o lOCorro publico em cuo de c.lamidade; 
d) a .. Iuhrodade púbhca; 
fI a cnaç'o r melhora_Dloa • 0Ift11"Ol de p.lPulaçlo . • u .b.atcci_nlo 

~1"1.r ·de me"" de ... b."lhlCia; . . 
fi o .p",'nlamenlo industrial dai minu t da. Jazidal ml""roll. da, '",a. e 

• eM ... i. 1ud' . ... Ioe.:. : 
., a a ... ,I.n("ta púbhca. u obro, de blJient c dccoraçlo. u .. , de .. úde . 

dlnicu. nl.ç/)<. de cltm. e lonte, m.dlclD .... 
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hl • eaploraçlo ou • conw",açio da& _"",,, p .. blo<Ol ; 

n •• butura. consrrva'çio r mrll\oram~nto d~ "'a' ou lo,radour05 p!)bli· 
co,; • e.reuç'o dr plano~ d.· urbanouçio ; o loteamento de lerreno. edlfiea· 
dos ou nlo . para eua nwlhor utihzaçAo econOmlCa. lu,iéniea ou estéllc. ; a 

. conSlruclo ou .mpli.çAo 01. distruo> indu .. ri .... ~ 

jl o luncion.mrnto d~ meia. d. Iranspon. coletivo. 
111 • prew",açlo e conse",aç'o dM "'OnUlnenlM hi .. bricoo . •• níslicc.. 00· 

lad", ou inltllra(l~ em <",njunta. urban~ ou rur.,s. ~m como as medida, nren· 
sllria. a ",anter·lh ... e rulo;ar·lhes ~ aspeclos mais .. Ioosos ou earacttríst;"os c. 
ainda .• prole('O de paiWl8.n •• locais panicularment. dotados pela nalurna; 

11 a prnervaçao e a conse",açlo ade'luada de arqu"05. Oocumcnt05 c OUlros 
Iotn' m~i .. de v.lor histórico ou .nioti<o; 

ml • conlif'U(aO de edifício. públicot. _umcnlÓl conlCmonrivoa • remi· 
Atn't\ ; 

nl • <Tiaç ao de «Iidloo. aeródromo. ae c.m~ Ik '"ou.., rara errona .. " 
'" a .... d~.o ou dlW\lIMaçaO de obra ou invento Ik natu~u ClCndllCa. anistlca 

C'U lit .. r'na . 
pl os Ikm ... c._ P",VI"" por leii Clpcaa ... ~ 

t I . ~ - A construçao ou .mpl ia,Ao d .. distritos Induslrials . de que "a13 
a alinea I do C:QPU' deste a"i,< •. inclu I o 10teamen1O da. 'rcas n.c ... ',iu i 
tnl.ala,lo dt induilnas r IU\o'ldadri corrt:lat8!1o . bem como I ,~vrnd. ou loca · 
çlo dos respectIvoS 101e. a empraa, prevI.mente quahficada • . Iet 

• 2 . ~ - A Itf~ t IY.,à,. da de .. propllaça" par. fins de CTlaçio ou .mplia · 
çlo de diSlrilos indusl"a .. depende de aprovaçlo. prtvl ..... pre .... pe!.. 
Poder Públoco competeole . do r",peclOvo p'Qjetu de Implant.çio . .-

An . tl .- '- A d.daraçao de ulllldade p"!lhca I.,· •• ·• por decftlo do ~ .. . 
Mnl. d~ 'R.púbhca . G<>wemado, . Intt",ontor ou ~I."o 

An . 7" - Deduad. de utl\od.de ",,!lhe • . locam as .utorídalk •• dmini. · 
t",tha\ lIuton7adas a peneirar n~ pltd"" comp,...,nd,do> na declaraçlo. pocItndQ 
~'O~r. em ...... de opO>ltlo. aã audho Ik força pohclal 

Aqu.l. quo lor mol"'lado por .. "" .. o ou a!luso Ik poder. ca~ inlkniuçlo por 
~rd~, • . da...", . sem ,PrtJUilO da açao penal 

An . 11· - O Poder LeglSla"vo poderá U'm .. a iniciativa da Ik .. propriaçao. 
""mpnndo. nrst. ca\O. ao E aecut;'·o. pralle.r '" .1", ne""ssiri~ 1 SUa .I.maçao. 

An . 'I ." - Ao Podrr JudIciárIO ~ vedado. no proce"o Ik de>apropríaçlo . 
M.'idir '" ~ ~ .. rificam ou nlo os CUM de utihdade publoca . 

An . 10 - A Ik .. propríec'o deverá elel ... , · .. med ,anl. acordo ou inlenlar·se 
Judll'Íalmcnl" denlro de cin,,,, an",. contados d. rxpedoçlo do mpecli.o 1kc~IO c 
fiJId", '" quais ,,\lO caducario . N.". ca";. "'mcnte decorrido um ano. pod." 16 o mesmo ~m objelO Ik _o 
MdarõO\'.lu. 

Do 1'ro«uo J"diciol 
An. 11 - A açlo; quando a Uniao for autora . seri pnIpOIta DO Distrilo 

Frderalou no foro da Capllal do. Estado onde lor domICiliado o réu. peraD" o juízo 
P"'ólI"O. se hou_er. sendo outro O autor. DO foro da slluaçlo dos ~II$ . 

An . 12 - Somenl. os Juius quo live~m .aramla Ik vitaliciedade. iDarnc,..;bí. 
Iiclad. t i~du,ibilidade Ik v.ncim.nt'" poderao conhecer dos procnsos Ik dcsapro
priaç.l". 

An. IJ - A peliçlo inicial. .Ifm dos ~qu;'i!", p~islOS DO Cbdilo de Pro
ftUO Ci,·íl. conter' a olena do preço c será insmolda com 'um eumplar do COtItralo. 
ou do jornal ollCial que hou •• r publicado o ótt~l!> d. lkupropriaçao. ou cópia 
autenlicada dos mesmos . .. a pl.nta OI: descríçlo dos bens ...... COtIfrontaçm. 

Pará,ralo único - Sendo o ... lor da cau .. icu.1 ou iDlerior • dois CIDIIIM de 
fti •. dispensam·se os .utos suplementam. 

An . 14 - Ao despachar a inicial. o juiz des~.rá um perilo de .... li",.. 
acolha. ~p", que possivel. tknico . para prottlkr' a .. liaclo dos bml. 

'0,. ... 10 único - O aUlor. O réu poderio ind;"ar assistente t6cnico do perito . 

An. I!> - ~ o nproprianl' ale,ar .. r"nda. e deposil.r quantia .ri»itrada de 
_'ormidalk com o m . 68.~ do ebdito de Pf'OftUO Ci\oil. o juiz mandará lmiti·1o 
Pf'orllOriamenl .. na "",se dos ben • . 

5 1 • - A imi .. lo prO"iiÓria poder' .... tcita. IDdepcndtntnncDI. da clta(lo 
.. ft ... medi.nt. o depósito ' 

aI do Pleoio olenecido . .. esle lor I1Iperior • 20 , .. inl.) ..... o ... Iar laatiwo. _ao o Imlwcl est';. lujeilo .0 Imposto Pl'edial . 
.,. d.I quanlia COÍTeáponlknt. a 20 '.inte) t'CIC' o ".Iar lDc.tivo • • taDdo o 

IIn6..I &Uj.ito .0 imposto prrdl.1 • sendo meno, o preço of.~,;.so; 
d dc1 ".Ior cada,tral do imóvel. para Ilns de lançamenlo do Impoalo 1Hri· 

lOrial. urb.no O\t rural. c.ao o rderido •• Ior Iornha lido .11Ia1iz.ado DO tUIÓ fisc., 
.... dl.lament. anterior; 

di .. to ,end" ha.oc!n a at .. ahraçlo • qlK te ",Itrr o Incao r . o lU" '.uri . 
tllderendttll. clt' a. aJoatl" . a lniponlncia do Ikpósno. trndo em .i"a a tp<ora tm 
11_ ...... ' ·.r ,il1 .. loaal1 .. orll,nariam.ntt o •• Ior cadallral t a •• Ionlaçlo 011 Iks'alu 
",.&Cio ". .. "nor do Im""'1 * 

5 2· - A altlaçao d ... r"ncia . qlK nlo podtt" arr "_ada. obri,a" o 
aproprianle a rrqut~r • im .. "n Pf'O"iIM" dentro do pr.,o improrroth.1 Ik 120 
tcento •• int.1 din .' 

5 J'- - [I«dido o pr.z.o llaado no parálralo .nterior. arr' _dida a 
........ u pr ... itllria .• 
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An \1> - A Cllaca., fa,·., · , por mandado na ~"o. do prop'otl'no doi ~nl' 
• do m.nd., c1,,~n .. I di mlllhr,; I ck 11m 1ÓC10. "" .dmln .. ".dor .• do\ ckm .... 
qulndo o bem ~n~nC'r' • _iedlck. a dn .dmlnll".dor d. a>r ... 110 C.IO ck 
cnndomlni". "'TIo o d, ediflcio de ap.'lam~lo C'OtIltlN;lIdo Cedi 11m prop.wdade 
alllblloma . I 6M dom ... con_IIIOI' • do In>,nl.n.nl' . e .• lIao hou~, .• do 
ronJ""" hrrdr"o. "" 1r .... rlD. delrnlor da hr .. nçl . • dOI dem ... IlItrmlld .... 
quand" ('I bf-m I"f"rlrncr r I t,pOho 

P.r'"raf" un,..., - Q,,"ndn nlo enconlrl' o dl.ndo. mIO tWn" de qur • 
t1H:nnlnl no Irrntonn di J un\.d~ao do JUU . o 011('111 ponldor do mandadC' marcar' 
~,d. lo"" horl crnl rora a rlla(ln . l O 10m d. 41\ hor ... Indr~ndrnlrm,nlr dr nO". 
dlh.t.H. líl ou ck'pacho 

ArI 17 - Q .. ando I lçlo nlo lor proposll no Ioro do domocllao ou da rr .. · 
dfnro. d .. .tu . a ("lIlÇlo lor·..," por pru-Ilor .. . w o mtlmo tlli." em lu.or ttno. 
for~ dI' ,('rrU i'"l l <ta Jun\d.ça o do JUu . 

ArI 11\ - A " ll cl o. I. r·..," por ~i lll. Ir o ciundo MO for conhecido. ou 
~11\rr tnt 1U"Il~r ltinorldo . InC"'rno ou In.~.ui ... t l. ou . • • nda. ftOntran,e'lro . o qur doi, "''''I.'' <1" ju " o \~"Ih('.r.o 

ArI IQ - Frol. I c,lo, l n. I CIU .. .e ... ". com o ';10 ordln'rio . 
An . 211 - A ronlnloclo Ih poder' ~n., .oorr mIo do prOtt$.o judir;11 ou 

Impu"n,,~· l o . do 1'1'<\'0 . qUI'Qurr oul .. qutltlo dr.ni w, d«id.da po' a(lo 4irrl • . 
ArI 21 - A ,""inrol nlo w illlrrrompr . No ('''0 dr folc<-Imenlo do rt-u . ou 

~rd. de .uo cop. r ld.d. co >i!. o JUiz loto qu. dluo Irllhl conhrt",menlo . nomear' 
.... r.dor' Iode . • 1. qur .e hohilJle o inltns .. do. 

P., .... fo "nlco - o. olos p'"licodol di d.11 do f.,.amento ou ~,111 da 
cap.cld.de , in~,"dur. do CII,.do, • hck poderio ., .. tihc.~ OU impll"' ....... 
po' ~Ie . ou ~Io rtp~nl.nlr do tlpóloo . ou do InClpu. 

An . 22 - H.~ndo roncordln"o &obre o preço. o Jlliz O homoIop" por 
Knl~nc;. no ck.p.cho "","dor 

An. 23 - fIndo o pruo p.ra • ronttltocao c alo ha""ado concordln'cia 
capreua qUlnlo ao PI'<\'O . o ~nlO ap~ntar' o Ia .. do ~m cartório. att cinco di.'. 
~Io men", .nl~S da .udofnc .. de Inuruçlo c Jul •• menIO. 

i \ .0 - O ~nlO poder. rtqullltar da, .ulorod.de. p .. bl ..... OS" ad.rr.-i· 
menlo> ou documenlOl que w lom.rem ",,=.i,..,. '~Iobora(lo do I.udo. e dner' 
indl"" Mie . enlre OUI ... Clrt'IInslânc .... ltnd .. c;' p.rl o "KOCaO da indrnLZAÇlo. as 
""umerad., no .n. 27. 

Se,· lhr ·lo .bonod .. . romo nillo. . •• dnpn •• com ttnidllts ~ •• rbllrio do juíz. 
a, de oulrOS dOt"umenl'" quc Junta' lO laudo . 

• 2.° - Anle' ck profendo o dtlp.cho .. nc.do,. pode" o ~';I(\ solicilar 
prOlo n~cial pari .prtlenlaçlo do laudo 

An . 24 - NI .udi~nCl. dr inllruçlo e juliomenlo p~dr'·Ie· ' n. confor· 
midlde do Códi{lo dr P~SIO C,.Ü. E~.do o dcb.,e . o jlliz p~feriri fornltnç. 
fiundo o proto d. indcnlZa(lu 

P.rá.r.fo "noco - Se nlo w jula"' habililldo. dedd". o juiz dni", ... drsde 
latiu oulr •• uditnc'i. que w rralllJlri dentro de dez. dw. fim de pubhc.r o wnltnc; • . 

An. 25 - O pnncipol c O> .c~uO,.,. arrio complltadol ~m p.=las .1I1~ 
nom ... 

P.r'\lr.fo "nic(\ - O juiz poderi arbitrar qu.nti. módica para damoalC ~ 
tran.pone ck m.quinismo> Instaladol ~ ~m '"ncion.menlo . 

. An . 26 - No valor do indnoiz.aclo. qu ... r' contcmporlneo da .valiaçlo. alo 
.. induir'" di,..i"" dr lerttiros ren'ra o npropnado. ~ 

li 1.0 - S~,lo ou:ndidas .. ~lIfe ilonas nrcruánu 'eiw após • dnapro
pria(10 . •• "tcu. . qu.ndo 'ellu .-om aUlonuçlo do upropnanle . 

i 2. ° - Ottorrido pruo ,"~rlO< • 11m ano o plrur da .. a1iaçlo. o jlliz OU 
Tribun.1. .nl ... da decido fina l. cklcrminar' I remoçlo mon ... n. do .. Ior .pu· 
rado . conforme indKT que .e,' frudo . lr'Imeolralmcnlt. ~Ia Secretaria de Plan~ 
;amenlo do Prnidincia d. RepübbcI . Ht 

An . 21 - O jlliz indic." na senlrnç. '" falO> que moti .. r.m o~ seu connnci· 
menlo c ck.eri .ltnder. HpCcoalrncntt . à ~lImaclo dm ~n. p.r. cf.".,. fo",.u : ao 
preço de .qull",lo C illlertue que drln .uferr o pmpnrtino: ;, .u. lltua(lo. ulodo 
de conoerYa(lo c """ranc;o: .0 •• 10' ..,n.1 doi <la mtlmo tlp«lt . nos .. 111m.,. CInco 
.nos. e , valoriuçlo ou d~ru;a(lo da irra rt m.rw.."t1l te . ~nenC'entc .(\ .-til . 

~ 1.° .!.. A lentenç. que fiu, o 'UOf' da ,ndeniuoçAu qU,ando .. te fOf' ,"~""r 
.0 preço olerrcido. condcnari o dtl.propna".r • p.,. r honor ~n", dr .d.",.d ... 
tnbrc o ..... , da d ifertnç • . 

§ 2.- - A lron.mlujo da propried.dr '\"l· .. rrcnte de de .. propri: .... lo .. ml .... ·' 
ou judicial. nio fie. ri sUJe1t1 ao unposlO ~ lu,,-r, ' Imnb,lIanOl. 

An. 28 - Da Knttnc;a que fu., o preç<>Ll. ",Jcnll ... ao Clbe,,, a~laçlo con: 
~ilo simplesrncnlt dr'·olllu,o. quando "'ICfl>OSI~ I". ~ . upropnad ... ~ ~"m ambtJ6 O

~ilo>. qll.ndo o for ~'o txpropnanlt . 
I 1.- - O JUiz rt<:Orrc,á U offic.o qll.ndo rondrnar • F.uod. public. em 

quan .. a III~rinr .0 dobro d. oferecid •. 
§ 2.- - N .. rau ... dr .. Ior iJU" ou inf~n"r • dois conl ... ck rtia obter· 

.. r· .. ·• o disposto no an. 839 (\0 COdllO de Pro.:rslO Cml. 
An. Jq - Eltlllado o p.,OIMDIO ou • COII"",''''- eapedir·_' na favor do 

ftproprianlc. mandado de imilllo dor pouco valendo a 1U •• a ccmoo tiNIo llibil 
para Ir._~&o no rqistro de .0..11. 

A" )() - I .. CUltas vrla 1' .... ~Io alllor w o rt-u a«itar o PI'r\'O oferecido: 
em ro'" con".no. ~Io '~ncld". ou em p roporç lo. nl fonn. da leI 

D..,..lft., F,_ 
A" II _ Foc .m ... b ~ ...... doI no prwço q .... que, 00111 ou dlrrllOl que N · 

(I1. m ",t. rr " ~rn <,prop, .. do. 

21 



..... 

"' .!! 

J 
cn 
co 
cn .... -.... ,.... 

o 
~z 
~a. 
~...J 
.30. 

22 

A" J2 - O pac.monto do p~o _i pr+>1O o'om d,"~,ro I~, 
An . II - O drpo.oto ck> prOC;D ""Ó<> por .. ntrnca . • dospoo';çAo do J .... tia 

raUla . ~ ron"dtr.do p ••• rnn", p~'o da 'n<kn,"çAo 
• 1.° - O drpooltO f., v · ~ nu B.nco cio Bru,l. ou . oodt "te nAo tlnr 

.,In,,' II . rm nll~~Clmcnto t.anclno a\f"fdltado • C1'lténo do J:JLl. 
~ 2.· - O d .... propnado . • ,nd. 'lU, d ... :ordt do pm.o ofr,..."do. do .rbltr.do 

ou " .. do ptll .. ntrnc • . po<kr' ~.nt., Itt /!Or. I,."nll por etnto) do dtp6<1I0 

frllo par. o "m PIT".to ante • no.n I~. ob .. ", • .,.. u P",,""O .... ~lec'OO no 
an . }4. ('I) 

An . }4 - O I ... nllm.nto do p~o .. r' <1.frn~' m.d,.n't p""'. dt propn. · 
dld •. d. qu,taç 110 dt dl."I .. fi",." que rtca,am \Ohrt li t-orm .. propnado . • pubh· 
ca(lo de editai'. C'Om o pralo dr Ôf" dia • . par. ('on~ lmtnfo~ .. tf'~lrOl . 

Par'.r.!o "n,co - ~ o lU" •• nlocar qur há d"v,d. fundld. \Ohrt o domin,o . 
o p~o focará.m dtp6\oto. ",,"Ivad. 10\ ,nttrt, .. doo. açao propn. plra d"pu tá·lo . 

An. 3S - OI ~n, npropnldoo. um. ,.,1 ,nrorpor.do< • F .. ~nda Publica . 
nlo pod.m .. , obJtlo ck rt,.,ndlCaçlo . .. ndl qu. fund.d •• m nulo d.ck do rror'tuo 
dt ck .. prop,iaç lo Qu.lqu., açlo. Jul_.dI pror'tdtnlt . rt\OI .. , · , • . • rm ptrdu • 
dlnOI 

Art. J6 - ~ pennltitia a oa>paçAo IItmpottria. qu" Itr' Indeahatia. aIID&I. 
por açlo pr6pria. dt IefftDOI..ao edifICado&. ywDhol" obras e _"riae •• ua 
reali.uçlo. 

O capropriaDIIt pnltari CllIIÇIo. quudo ellrld&-
Art. 37 - Aqu,d. rujo ban forprtJudlr:ado utTaordinariamnlle em tua dem· 

naçlo econ6mira ptla dnapropriaçAo ôe Are.u condruaa ter' diftÍlo a reclamar 
perdas • da.,.. do apropnaDIIt. 

An. 38 - O !'tu mpondtrl perante ~I"OI. " por açlo po6pria . pela omito 
sIo e soneaaçlo dt quaisquer IIIformaçlld quo possam Ulternur l lI\AId1a do 
pf'OCftlO ou ao reorbuneDIO di ind.niaçAo. • 

Art. 39 - A açlo dr desapropriaçAo pode .. propollA !turu. as ttrias 
'orcRlft, enio It interrompe pela suptrrrn,l!\cLa deitai. 

Art. 40 - .0 cxpropnanle poder. COnlurul1 Itnidlla, lIICdiaDtt IDdeniuçlo 
DI 'orma desta lei . 

An. 41 - A, disposiç6es ôesta lei aplicam·.., ..,. prt)ClrUOI ôe da.propriaçlo 
em curtO. nlo.., permitindo drpo .. dt .ua Ylf/!!!IC\II outro< termOl' ._ altm dOi por 
ela admllld06, nclft o \ai procn<ammto por forma doYena da 'qur por 01.1 t reJULada. 

Art. 42 - No que aIA lei for omiua apuca·", o C6difo de Proasao Ci.-il. 
An. 43 - E.ta.lei tnlr.r' em vitor dez dias depoIS do publicada. 110 Distrito 

Fcôeral, e !rinlA dias ROa EslAdoa c T "rritbrio do Acre; rc ..... das as dilpociçl'lct elD 
COQtrlrio. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 48 DE 1991 
! 

(Do Sr. Maviael Cavalcanti) 

a) aproveltl .. nto r.clonll .dequado; Dl.pIe .,br. a pequen_ ••• dia pcoprtedade, rurai •• para 

.f.ito 4. d ••• proprtaçio. definindo o r •• pectlvo proc ••• o 

'vdlctal • de outra. providinct ••• 

, .... s.-s. AO ,ROJaTO D& LaI COMPL&~.TA ••• 71 . C& 19891 
b) coavenlente utlllzlçio do. recurso, nlturals di! 

o COI5JISSO RACIONAL dlcretl' 

Art. 1. A 4eseproprllçio d. proprledld ... ri 1 por 

tate ...... oclll e plrl fln. de refo .... ,.orla •• ~ln,lri o. 

t8Õ •• '. qUI Rio cuapr •• SUl função soci.l. c •• ,ridl priYia • 

iystl l.da_I •• çio. e. dl_helro ou CN t't~10' d. df.ld. .,ri-
, 

~t •• ,r.l.r~ldo o valor r •• I. rlsgati •• il •• ati vinte InOI. 

• ,artlr '0 .egundo .no d. 'UI e.l.tio. 

Parl-U:lfo 
..- -.bea!Jlt01'h. ut.h 

único. Serio In'I_I.I4I, e. dlnh.lro a. 

e necessárias. av~or11lda I Unii.. no de-

ereto .... e declarar o 1.õve;!. ,co.o de interess.s social. I pro

,er I .çio d ••••• proprl.çi!. 

Art. ·2. O ,rocedl.e.to JudIcial •• ri contra.ltÓrlo • 

.. rito ••• irlo. Infor •• 'o co.: 

1- • ".crlção •• I.õ.el, cORfo ... trl •• crlto · Re 

cartlrlo co.,et .. t.; 

11 - e .elor da •••• pr.prlaçiol 

111 - a ,ro •• 'e que nio e.ti C •• ,r.lft'O, Ra '.1 .t1 

1taacio. a •• e,.lnt •• con'lçõ •• : 

c) at .. dl.ento , i ••• I,incI •• prevl.t •• n. 1.,1111-
• 

~15 que pre.ervI o "lO I.blente, 

.. 
~laç!e. 'e trl~al'o, 

el Ite_dl •• nto .0 be.-o.t.r do. proprl.tirlo. e tr! 

bllh.dor ... 

Art, 39' Folt •• drn~ncl •• 0 jul. fedorll 

te. el •• arelri ludieneia de instruçio e Julga.ento. eo~ edi· 

tal na i.prensa ou Iv i so pessoal la propr i etirio. Mediante ei 

tlçio, e.lgld. I co.potent. contr.-fi. 

§ 19. [""' ~nlc •• udltncl. doyeri .er feltl pelo ju! 

zo d.ntro do trlnt. df .. do decr.to que docllr.r o f.õ .. l COIlO 

de Interes,e ,oclll, p.r. fIns d. refor •• Ivrir l •• 

! 29. P.re p.g ••• ntD di' do,"proprf.ções, o Orç •• en-

tD di Unlio fluri, anull •• nto. o .ontonte de r.eUrlos quO 

tend.rio lO progr'.1 de refor.1 Igrirl. no e.erelclo. 

1-



§ 39 O juiI proferirã o seu .eredicto .ti 

di.s.. p.rtir do inTcio do feito. 

sessentl 

Art. 49 As oper.ções de tr.nsferinci. de i.õ •• is de

s.propri.dos sio isent.s de i.postos feder.is, est.du.is o mu

"Iclp.h. 
'.rãgr.fo único. E. c.so do urginci •• de .m •• ça i ar 

do. public. e i seguronça dos indi.íduos, Ou de explor.çio do 

I.õ.ol rur.l ou p.rte deI. p.r. o cultivo de p1.nt.s uti1iI'

d •• no f.brico d. psicotrópicos, pOder'se-ã f.lor 1 inscrição 

do respocti.o prec.tõrio par. o exercTcio flnlnceiro seguinto. 

Art. 59 Qu.1Quer propriedade I.produti.a, nio impor

t •• sua diM.nsÃo. i suscetfv.l di desapropriaçio, nos termos 

do .rt. 184 d. Constituição, p.g. o. d~ nheiro, 00 pr'IO do Iti 

cinco anos, I indenização d. · pequen. e ~idt. propriedades, 

,fl"ld •• su.s condições o. docreto regula .. ntar, baix.do p.10 

[xocuti.o, dontro de no.enta di,s. 

Art. 6' [st. 10i .ntr •••• Igor a partir de suo pu-

Art. 7' ."0".-'0 'os disposlçõos o. eOUrãrlo. 

JUS T I F I C A ç X O 

O. Irtigo. 184, laS. la6 di Constituiçã., p.s •• d •• 

~ •••• trl, .nol. ainda Rio for •• rlgul ••• ntados, •• bor. r.c,! 

• hoeldl' I i.portinci •• urgincil ' dl r.f.r •• Igrirll o • n.c •• 

Ild.do d. SI dlscipllnlr • u.o di tlrr., •• Itlnd.-s" prlncl

,.1 •• nt., • 'l1sti"(11 di .xploraçõ.s rurais qUI r.sult.. n. 

f.brlelçi. di produto. It.ntltõrlos i .aud. publica .u i ord •• 

loch1. 

R.e.nt. d.nwnc1a d. qUI no Estldo d. P,rnlabuco SI 

.ncontravl I ~Itor plantaçio de •• conhi do .undo, .rr.dicados 

• qUlta,dos os a.conhais identificados, serve par. COlllprOVlr 

• ti onde podo chogar o uso Intl-soclal da propriodldo, dlflCll 

eente co1bfv.l. nls atuais circunstãncias e.b.rl punf.ol p! 

.11.ont. - porque o Ite~ I do art. 183 da C.nstltulção d.c1ara 

insuscetTveil de desapropriação. para a refor •• agrãria , a pe

quen. , .édia propriedades, ~.fin1das .~ 1.t, d.sde que seu 

proprl.tírlo nio possua outrl. 

Acontece' QUI, e. diZ hectares - fisica.entl, UMa pe

quona proprledldo - p.de. sor plantadOS .11har.s de pés de aa

conh •• 
So Clb. i 1.1, nos t.r.os do p.rãgrlf. único do clt! 

do .anda.ento constitucional, fixlr as "or •• S para o cu~prt.e~ 

to dos requisitos relatl.os i sua função SOCII1, n.cossãrlo d! 

fl"lr-so que ta.bi. a pOQu.na •• idla proprledados pode. ser 

dés.proprladas, por imporatl •• social, se utl11zadls para o 

d. 

p.pou1 •• outros ostupefacl.ntes. 
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o art. 186 nio os gota 11altaçõos, quando fali ea a-

pro'llta.ento rlci.nal I adequado plra definir o cu.prl.~"to do 

proprl.dld. rural. 

DIT porque, no Irt. 59 do pr ••• nt. projoto, • pO'II

bllldad. do d.saproprlaçi. d. qu.lqu.r gl.bl rurll, nio I.por

t.ndo 'UI dl •• nsão. 

o § 39 do art. 184 d. ConstltulÇi. confl. i 101 co.-

plem.ntar o estabelecla.nto d. prvosso cont.rldltõrl. OSp.-

cl.1, d. rito suairlo, para o .ncaalnha •• nto Judlcl ll do d ••• -

proprloçã •• 

No Irt. 39 do projoto procur •• o. atond.r •• s.. do

t.r.lnlção, dlspond. sobro u. rlt.o quo POISI I.prl.lr a .al~ 

r.pldoI i soluçio jurTdlca do pr.bl •••• co. ~ praIa t.r.lnatl

vo d. sessenta di., i c.usa. 

Entendo.os qu ••• xc1uTdo o aspocto proc.ssull. oro! 

t.nte d •• atérll p.do ser di I 11 d sc p na o por 1.1 ordinirlo ...... 

• tondondo ao prlncTpi. da ocono.la 10glslatl.a consl de~.ol 

quo I 101 co",plo .. ntar, p.r .ah ·a.pla o d. ·quoru.· qu.l1fic! 

do, i o •• 1hor Instruaonto pari .t.nd.r i rogu1a .. ntaçio dos

ses dlsposltl.os constltuclonall . 

Flnl1 •• nto, conferlaos '0 E.ocutl.o (art. 59) a dls~ 

clp11na, '''. decr.to, da indenllaçi. di poquona -• .odlo propri! 

d.dos. doflnlndo sua extensio fun~lãrla ou . sua capacldad. pro-

duthl • 

Sah d .. Sossões, •• ~ de 

Deput.do 

tECISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O . 

DAS COMISSOES PERMANENTES . 
I~ 

CONSTITU~CÃO 
REPÚBI,JCA I EDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 
---.- .. _- --------_ .. -- ... '------_ .. _-- .. ---.. __ .. ... 

TMIIIoW 

DA ORDEM ECOI'tOMlCA E FlI'CAI'tCEJRA 

••••••...•....................... -..... _-_ . 

C.pitulo n 
DA POLtnCA URBANA 
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Art. 183. Aquele que possuir como sua 6rea urbana de at~ 
duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, imnter. 
ruptamente e ~m ~Içào. utlhzandQ.a para lua moradia ou 
de sua !amOIIl, adquirir-lhe-li o domlnl(), de~ que nilo .eja 
proprietário dt' outro Imóvel urbano ou rural. 

• J< O btulo de dominlo e a concessão de uso lerão 
conferidos ao homem ou 11 mulher, OU a ambos, independen
temente do eSlndo civil. 

I?" Esse direito não será reconhecido 110 mesmo PO$Sui
dor maiS de uma vez. 

I 3" Os Imóveis públicos não ~rão adquiridos por usucapI6o, 

.•..•.•.................................... 

C.p/tulo 111 
DA POLlnCA AGRICOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete 11 União desapropriar por interesse social 
para rIOs de rerorma agrária, O Imóvel rural qúe náo esteja cum: 
pfindo sua funçllO social. ri'w!diantr previa e Justa Indenização 
em títulos da divida agraria, com clausula de pre~rvaçào do 
valor real, resglltaveis no prazo de ate vinte anos, a partir do 
segundo ano de fua emissão, e cuja utihlaçào sera definida 
em lei. 

li 3 ' Cabe à lei complementllr eslnbelecer procedimen.to 
conttaditório especial, de rito sumarIO, para o processo JudlCIIII 
de desapropriação. 

...•.....................•..•...•... ~ ..... . 
Art. .85. S60 ~II de ... proprtaçlo pera fina. 
Nforme egr6ria: 

I - • pequena e ~dJa prop~ade rural, uslm dellnlda 
l1'l'I lei, desde que ~u proprtetarlo n60 poISUII OUIIa: 

I - • propriedade produtiva. 

hrlgrllfo únko.,. A lei garantir' tratamento npecial • pro
prtedade produtiva e ftxDr6 normas para o a.mprimento dos 
requisitos relativos a lua funç60 IOCIIII. 

Mo IIMi. A funçáo IOCiaI ~ cumprida quando. pr()l)riedede 
Nral atende, Ilmultaneemente, segundo crit~rios e graus de 
exJgmclll estabelecidos em !el, 80S ~guintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; . 
• - utIIizaç60 adequada dos recursos naturais disponlveas 

e preservaç60 do melo ambiente; 
• - ob~rv6nda das disposições que regulam IIS relaçOes 

de trabalho; 
ri - elIploraç60 que ravoreça o bem-estar dos prOptie

tirios e dos trabalhadores. 

....•........• --_ ••...•..••••......•....•. 

............... -...................•••••.•• 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N1I 65, DE 1~1 

(O. s.., MavIM. CawlcanU) 

letul ••• nta o paráqraCo 3' do artlqo 184 • paráqrafo ú~lco 

cio artlqo 185 da 'Conathulçiio r.du'.l, eatabalacando preca! 

eo au.irio no c •• o d. daaapropriação a •• tabalecl critério • 

• •• lginel •• , quanto ao cu.pri •• nto da funçio accl.I d. pr~ 

priadede ruraL 

(A'I.SI-II AO PROJETO DI Llr eO"PLEMENTAJ N_ 71, OI 1989). 

.. 1 rural, da rico au.irio .ó •• iniciari •• dianta .utoril~ 

ção previa do Podar L'li,letivo, .provada por •• ioria .b.ol~ 

ta, não podando traa,corrar i ravali. do int.r •••• do. que t! 

ri o pr.ao .Cai.o d, triaLa di ••• prorro,avai por outro. tao 

to. palo Juta do faito. a fi. d, que. daf ••• produ •• a. pr~ 

••• ,u' conliderar D.c •••• ri ••• 

rao iad •• i •• d •••• din.".iro. pelo valor -da IUtcado. nao .a 

ria •• 

I 29. o valo~ da que trata o pa~ãaraEo aata

rior •• ri arbitrado por t~ •• p.rito., u. do Juta, ua do podar 

•• proprlaat. outro do axpropriado. 

I 39. S. ia.uEiciaat •• o. racurao. orça.aata

rio. ,r •• l.to. ao f 49 do art. 184, da Con.tiCuição, ~ podar 

•• ,ro,ria.ta da"ará ~aCO~rar a outra. foate. &. 1". peraita. 

la4.al.açao i .. diata ao triDaito da ~aâtença a. julaado. 
• 

ATt. 29. lataad.-Aa co.o int.r ••••• ocial. 

tarao. 40 :caput" do art. 184 ' da Coi.tituiçio. aqual. 

eood". ao iacra.aato da produtividade do i.é"al rur.l e 

no. 

q •• 

"0 

au .. aco da ,ua capacidade par. o 'u.tanto do •• lor aú.aro da 

la"ra40r •• , •••• 0 que ••••• r •• ultado •• aja. obtido. por i~ 

•• açõ." ajuda técaica ou I •• i.tiacia fiaaaceira do Podar Pú-

Art. 39 •• io ocorrerá a d •• apropriação do iaõ

•• 1 rural quaado; 

1 - • propriad.de tanha aproveita •• nto racio-

.. ecoloaia; 

111 ~ teado e.pr.lado., o propri.tÃrio ra.paite 

• la,i.laçao, propiciando o b •• -e.tar 40. 

.1. 

'.ua •• pra,ldo., larantiado-Iha. b.bitação 

biaiiolca • 

Art . 49. lata tei .1101'1 .. p.rtir da publica-

J U I r t r I c A ç X o 

t •• -a. consid.rado, ao p.r •• o ,robl ••• da ra

for •••• rária coa0 intrio •• e ••• at. li,ado lO 4. de •• propria

çio d •• alaba. rurat. I •••• crlaçe te. r •• ultado aa pareDi.~ 
çi. 4. qUI, tão fuadiaria •• a. qua .a obteaha o d.sajá".l iD

er ••• Dto da produção a,rop.cuaria. 

aae.Dc ••• ate. o Ministro dá Acrieu.lt"ra de-

.0Dltrou. ••• lúcida •• po.ição. ~ar aac.s.ario bu.c.r a 1011.1-

Çao d •••• d •• afio coaju,aado o. int.r ••• es dos proprietário., 

que aão tê. capacidad. Suficiente para explorar .ua. 
ta rra. 



•• rieMl' ••• '., co. 1.y~.dor •• ,rofi •• iooai. d ••• ,0 ••• 40a , •• -

4i •• 'a coatrato. da ,arceri., •• que •• t •• ültia.a .aja. coo-

.... t. ,_, •• , •••••••• 'r ••• • a • • trit .... ' . n.c •••• rio ,ara 

. ... , •• l ••• c l • • • t • • rl1 ••• ,r.,rio,ár i o o odwcaçã. d.a •• va 

,u •••. 
o •• lar da 'r.' ri •••••••• 1 •• do ••••• 1'0.1'1.-

I ••• a.pariencia, por v i . d. a.eoe i •• do •• à co 

,. Ira.i1, a parti r do Trianaulo " 10&iro, •• ti •• odo ado t a.a , 

40a •• Lto, •••• i. da 4" ••• co& aloloicL, i oa do "1 ••• C.rai ' . • 

•• •• ri •• 'a. ro,iõ.. Syd •• 'o o C •• Cro-O •• 'a do r. r • . 

, ........ r J _ . 1ci . 1 ••• la aprocia'o ••• 111do lavdo 40 tr •• p! 

ric •• , d. J.t • • , '0 , ••• , •••• 'ro'rl •• t •• '0 prop r iat.rio "a 

ai.' ••••• ' ro', l •••. 
' .1_ • •• ca" t. , •• q". '1'0'0.0 •.•• ('.I\Il .... C.-

r.taco-a.a ,ua a ' r.ull •• lDtação do I ]9 do ar t. 

114 ••• 'o~i.~afo ~.ico do .rC . 18' .a COD.cic~ição - ,ua •• - ••• 
·p.r •• ha q •••• tre. a.o ••••• coapl •••• caç ã o - f .c ili t. r . • 

.r.c ••• ~.l(.tic. aac ••• iri. ,ar •• j~.t ••••• 'ropr i .çi9 fu a 

diari •• ~ .. cor •• r i . , ••• e •• l U •• r.for ••• f i c.. ••••• i.,o~ 

1"'.0' ••• y ('o. 4. que o Pl.nario oao 

........ r •• • t. 4 •• to ' I'o,o.içi. , •••• tr.can4/1 • 

..... l._.,oç i o 40 t • • co co",clcuci • •• l .. 1 I 

, •• , ••• Cor 4 •• 0 ••• ,rodução. 

••••• 'al . .. . . • .. . õ ..... 1// , 
D.' ..... M'tVft:!CA 

.... 'h.cio •• l (.rt . 100 •• Cr) quaadO' .. tr.,a d. c r •• lt o •• -

li ... ctci ••• '.1' ...... 'ro'ri •••••••• bor. co., i 4.r ••• 1 .1' 1-

CONSTITUICÃO 
REP.úBLlCA I EDERAl'IVA 00 BRASIL 

1988 
.. .. ..................... .. .. .. .... .. .... . .... . . ..... ....... " ." .. . .. .. .. .. . ........ . ............. . 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...................................... ... . .. ...... . ,. .. .......... . . .. ....... .. ..... .. .... ... . 

Capítulo 111 
DO PODER JUD CIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

.......................... .. ... .. -...... .. .......... .. ....... .. . _ .. .. ........... .. ................ . 
• 

Art. 100. A exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federal. Estadual ou Muni

cipal, em virtude de sentença judiciária. far-se-ão exeJusivamente 

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta 

. ... -
l • • dlá •• l 
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dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessOas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. 

§ }9 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
}9 de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o fmal do exercicio seguinte. 

§ 29 As dotações orçamentárias e os créditos abertos se
rão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as impor
tâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de 
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. .... ~ ••.....•. __ •.••.....•.............. _ ..... . . ... .... ... .................... . . 

ntulo VII 

DA ORDEM ECONOMlCA E ANANCElRA 
••••••••••• • • •• ••••••••••••••••••••••••••••••• • L •• • •••••••••••• 

Capítulo 111 
DA POúnCA AGRICOLA E FONDIARIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de refonna agrária, o imóvel rural que não esteja cum
prindo sua função social, mediante prévia e justa indeniutção em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservaç80 do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei. 

O )9 As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 
§ ~ O decreto que declarar o unóvel como de interesse 

SO\..~, ::,~rd .~ ~~ de refonna agrária, autoriza a União a Rropor 
a ação de desapa "'"r "~cão. 

O 39 Cabe à lei compl~~: ''t. •• :..-. -c;tabelecer procedimento 
contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 

O 49 O orçamento fixará anualmente o volume total de tftulos da dívida agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercicio. 
§ 59 São isentas de impostos federais, estaduais e muni

dpais as operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de refonna agrária. 

----------------------------------------



Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de 
reforma agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que seu proprietário não possua outra; 

O - a p~opriedade produtiva. 
Párágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à pro

priedade produtiva e fixará normas para o cumprimento dos 
requisitos relativos a sua função social . 

• _.e .............. ......................................... .............................................. .. 

.. .. .. .. .. • • ___ ...... 0_0. __ ................................. .... " .......... a.e .......... . ........ ot ................ , .... . 
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Caixa: 7 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 69, DE 1991 
(DO SR. RONALDO CAIADO) 

'Dispõe sobre o processo de desapropriação de imóvel rural 
para fins de Reforma Agrária e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 71, DE 1989). 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. lO - A UniSo promoverá a desapropriaçSo, por interes _ 

se social para fins de Reforma Agrária, de im6vel rural, dp 

'do com o artigo 184, § 30, da ConstituiçSo Federal. 

Art. 20 - A declaraçSo de interesse social, para fins 

~cor-

de 

Reforma Agrária, far-se-á por ato do Presidente da República, dele 

devendo constar a indlvlduallzaçSo do Imóvel, a área, as linhas P! 

rimétrlcas e confrontações, a titulaçSo em que figure o nome do ex 

propriado, bem como o valor atribuido à área do im6vel e das ben

feitorias neste terreno existentes. 

Art. 30 - Excluem-se da desaproprlaçao: 

I - a pequena e média propriedade rural assim defi _ 

nldas em leI, desde que seu proprietário nSo possua outra (artigo' 

nO 185, I, da Constitulçao Federal). 

II - a propriedade produtiva (artigo 185, 11, da Cons 
titulçao Federal). 

IV - O órgSo a que se Incumbe a desaproprlaçao, no 

or·zo de 60 (sessenta) dias após a puhllcacSo do ato do Preslden _ 

te da República (artigo 20 ), e antes da propoSitura da competente s

çSo judiCial, tentará a desaproprlaçao amigável, pelo valor acordado 
pelas partes. 

§ lO Se amígável a desaproprlaçSo, celebrar-se_á a escrl 

tura de venda, somente exibidas certidfto recente dos tItulas 
de 

pr opriedade. 

§ 2Q- No preço acordado ficam sub-rogados quaisquer ônus 

que recaiam sobre o bem des~propriado, e contra o adquirente nao pr! 

vale~erá qualquer direito de terceIros relativamente aos mesmos bens . 

§ 3Q_ Em caso de acordo entre as partes poderá ser intent! 

da a desapropriaçao parcial do im6vel, reservando_se ao expropriante, 

em lugar Que o mesmo escolher, um mínimo de 25% (vinte e cinco por c~ 
to) da área total do Imóvel. 

Artigo 50 - A desapropriaçSo do Imóvel rural será fei

ta mediante prévia e Justa Indenlzaç~o, ~m Títulos da Divls~o Agrá _ 

ria com "cláusula de preservaçao monetária do seu valor real, resgat! 

dos· no prazo de até 20 (vint~) anos, a partir do segundo ano de sua 
emlssao . 

§ únlco- Os Títulos da Dívida AgrárJa pOderSo ser utlll _ 

za~os para o pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Ru
ral. 

Artigo 60- Compete exclusivamente à UnlRo desapropriar 

imóvel rural para fins de Reforma Agrária, sendo a ação de desapro _ 

priaçSo proposta pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma A

grár la- INCRA, ou outro órgSo da AdmlnlstraçSo Federal que o venha a 

s"bstltulr, perante a Seçao Judiciária Estadua l do Foro da situação 

do Imóvel. 

§ lQ - Nas áreas desapropriadas, serao os lotes agríco-

las distribuídos a agricultores radicados na reglao, há mais de 5 

(Cinco) anos, Que exerçam diretamente a agricultura como atividadde' 

exclusiva. 

§ 20 - A dlstrlbuiçSo dos lotes poderá fazer-se a título 

de domínio ou de concess30 de uso. No primeiro caso, o beneficiário ' 

tor~ar-se-á proprietário pleno da área em Que fora assentado. No se

gundo caso, passará a ser titular de uso sobre o imóvel rural de pr~ 

priedade da Uni~o, sujeitando_se aos preceitos aplicáveis a tal cate

goria jurídica. 

§ 30 - Os títulos concedidos aos beneficiários da Refo! 

ma Agrária serao Inegociáveis pelo prazo de la (dez) anos. 

Artigo 70 - A petlçSo inicial, além dos requisitos pre

vistos no Código de Processo Civil, será instruída com os seguintes 

documentos: 

I - O ato do Presidente da R~llca publicado no Olá-

rio Oficial da Uni~o; 

11 - a Planta do imóvel e seu memnrial descritivo; 

III - o título de propriedade do Imóvel; 

IV - o processo Administrativo que serviu de base ao Ato do Pr~ 

sldente da República (artigo 20 ), Inclusive o Parecer da ComlssaO A 

grárla; 

v - O comprovante do Depósito das TOAS, correspondentes à 

avaliação Administrativa da terra e suas acessOes naturais, e, em dl 

nheiro, de valor das benfeitorias úteis e necessárias. 

Parágrafo únlco.- o depósito Inicial deverá ser atuali

zado de acordo com o índicp de correção monetária vigente, na data' 

do ajuizamento da ação, tomando-se como base ° dia e o valor da ava

liação administrativa. 

Artigo 80 - Recebida a petlç~o InicIal, devidamente In! 

truída, o Juiz ordenará a citaçSo do expropriado e nomeará perito de 

sua confiança, facultando às partes a indicaç30 de assi stente técnico 

10 fOf1llJlaçSo de Quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias , comum às par _ 

teso 

Parágrafo único

para Início de perícia e entrega 

mesmo despacho, o Juiz fixará data 

trabalhos. 

Artigo 90 - A contestaçSo será oferecida dez dias após 



a intimaçDo da s pa rtes da 1untada do laudo pericial ao proces so e 

versará s obre : 

I - inconstitucionalidade ou il egalidade do ato de sa -

pr opriatóri o 

11 - vIcio do processo administrativo ou judicial; 

111 - va l or da terra, suas acessOes e benfeitorias. 

Parágrafo único - Se a constestaçao versar sobre o 

va l or da terra, sua s acessOes b f it i e en e ar as, o expropriado pOderá 

requerer a re ser va para si de 25~ (vinte e cinco por cent o) do 

im 6vel, em l ocal a s e r por ele escolhido, sem prejuízo 

gu i men to da aÇao, sobre a área remanescente. 
do pros se _ 

Artigo 10 - Contestada Ou nDo a ação e nDo hav endo 

conco rd a nela exp ressa quanto ao p e j i r ço, o u z decidirá sobre as 
mat éria s co nt idas nos incisivos l, 11, e 111, do artigb 9Q , e rlp _ 

si onará a Audi ênci a de Conci l iaç'o, lnstruç'o e Julgamento d f CI d , e e _ 

ri ndo as pr ova s cab í veis. 

Art i go 11 - Aberta a audiência proceder-se_á na con

f o rmidade do Có di go de Processo Cível , cabendo às partes a oportuni_ 

dade de compos i çao amigável e f ti , se e evada, ordenará a lavratura do 
re s pecti vo te rmo. 

Artigo 12 - Ence rra da a Instruç~o , as partes oferecer30, 

oralmente, razOe s finai s , podendo o Juiz deferir a apresentaç~o de 

memorial, no pra zo comum de dez dias. 

Artigo 13 - O j ui z proferirá a sentença no prazo de dez 

dia s , indicand o os f at os que motivaram o seu convencimento . 

Ar t i go 14 - Julgada procedente a ação, o juiz ordenará à 

expropriante Que comp l emente o dep6sito do preço fixado na senten

ça, de vidam en t e corr igido . 

§ lO - Comp l ementado o preço pelo depósito devida 

mente corri g id o , o Jui z or denará a imissão precária na posse do i _ 

m6 ve l, em f avo r do pode r expropriante. 

§ 2Q - O desapropriado, ainda que discorde do pr~ 

ço oferec id o , Ou do ffvado pela sentença, poderá levantar 8n~ (oiten 

t a por cento) do dep6sito feito para o fim previsto neste e no arti

go 7. 

§ 30 - O levantamento do preço será deferido me _ 

diante prova de pr op r iedade do bem expropriado, dispensada a publi

caça 0 de edi t ai s para conhecimento de terceiros, e de pro va de qu! 

taçDo de dI vidas f i scais . 

§ 40 - Se o juiz verificar que há dúvida fundada 

so bre o dom í ni o , o preço ficará em dep6sito, ressalvada aos interes 

sados a aç ão pr ópria para disputá-lo . 

ArtJao 15 - Transitada em julgado a sentença 

juiz ordenará a expediç Dn de mAndados de registro em nome 

UniDo e imissDo definitiva dela na posse; 

o 

da 

§ 19 - os assentamentos e cessa0 a terceiros da pos

s e ficam na dependência de registro em nome da Uniaoj 

§ 20 _ a sentença fixará os honorários do advogado do 

expropriado, do perito judicial e dos assistentes técnicos, que 

s erao s uportados pelo expropriante, quem também, incumbe o pagam en 

to das despesas processuais. 

Artigo 16 - Na hipótese de provimento do recurso do 

expropriado, este será reintegrado na posse e o imóvel retornará à 

situaçao anterior à imissao às expensas da Uni30, resolvendo-se a 

aç30 em perdas e danos . 

parágra fo - único - a indenizaçDo ser é com 

posta com o dinheiro do depósito a q4e alu 

de o art . 70 V e seu parágrafo único e sv-

plementada , se insuficiente através de 

precatório judicial. 

Artigo 17 - Se o expropriante nao cumprir a finalidade 

do ato de desaprog riaçao, no prazo de um ano , a contar da imissao de 

finitiva da posse, fica assegurado ao expropriado o direito à retro-

CeSSa0. 

Artigo 18 - As disposiçOes desta lei aplicam-se no que 

f or pos s ível, aos processos de desaprnpriaçao em curso nao se per -

mitindo depois de sua vigência outros termos além dos por ele ad

mitidos, nem o seu processamento, por forma diversa da que por ela 

é regulada . 

Artigo 19 - No Que esta lei for omissa, aplicar-se-á , I 

subsidiariamente, o Código de Proc esso Civil. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicaç30, revogadas as disposiçaes em contrário, em especial a Lei 

nO 4.132, de 10 de setembro de 1962, e o Decreto-Lei nQ 55~ , de 25 

de abril de 1969 . 

J U S T I F I C A ç n O 

A nossa Constituiç30, à semelhança de todas as outras' 

do Mundo Ocidental, proclama como direito individual a proprieda

de. Mas segundo também os seus paradigmas, admite, dentre as liml 

taçOes o direito de desapropriação conferido ao Poder Público. A 

Declaraç30 dos Direitos Humanos do Homem e do Cidad30, cujo bicen

tenário comemoramos há pouco (26 de agosto) , já pr oc la mava em seu 

artigo 17: 

"La proprieté étant um droit invio1able , et sacré, nul 
ne peut en être privé, si ce n'est lors que la nece s
s ité publique, légaleme nt constaté, exige e v ldemment' 

et s ous la condition d'une juste et préable indemnité". 

Mas se condicionava à de~apropriaç a o à necessidade pública e se de 

terminava que a indenlzaç30 fosse prévia e ju s ta . 
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Lote: 21 Caixa: 7 

PLP N° 71/1989 
49 

Até mesmo nas ConstituiçOes do mundo socialista encon _ 

tramas esse principio, como por exemplo, na da República de Cubl, I 

que em seu artigo 25 acentua: 

" E autorizada a expropriaçao de bens por motivo de 
utilidade pública Ou interesse social e com devida 
lndeniz aclo. " 

A nossa lei reguladora das desaproprlaçOes, em seus arts. 9; e 20;1 

' Decreto-Lei nO 3,365, de 21.06.41, e art. 90 do Decreto-Lei nO 5'4, 

de 25.04.69), coibe que se discuta, na açlo de desapropriaçlo, se 

estao presentes as hlp6teses de necessidade e de utilidade social. 

Há que se levar, porém, em conta, Que esse diploma foi baixado na 

época do autoritarismo pOlitico, quando estávamos sob o Quante da 

Carta de 1937. 

o nosso Poder Judiciário, acatando a melhor doutrina I 

sempre reconheceu que a ele caberia dirimir, pelas vias regulares 

problemas atinentes à legalidade ou ·ilegalidade da desapropria -

çao. Dessa prática nos dá conta o eminente Seabra ragundes, em sua 

preciosa obra respeitante ao "Controle dos Atos Administrativos". 

E cita em seu prol as abalizadas oplniOes de Haurian, "Precis de 

Oroit Administratif et de Oroit Publique", pago (672/673). 

Quando a inconstitucionalidade ou a ilegalidade slo pr~ 

vadas com o próprio decreto exproprlatório, câmo quando editado por 

autoridade incompetente, ou quando o objeto é inexpropri'vel,- ad-

mite-se, inclusive, o mandato de segurança como sucedâneo da açlo 

direta. Para a grande maioria dos autores, por~m, a aÇao direta de

ve guardar o ordinário procedimento. 

No Que se refere à desaproprlaç30 por Interesse social, 

para fins de reforma agrária, várias hip6teses podem surgir de pa -

tente Inconstitucionalidade . Isso porque esse tipo de desap~opria

çlo difere radicalmente dos demais tipos de desapropriaçlo, que pe-

lo sujeito ativo, quer pelo objeto, quer pela destinaçlo do bem e! 

propriado. Quanto ao sujeito ativo, nas desapropriaçOes em geral,' 

tanto podem desapropriar a Uniao, como os Estados e ns Municípios, 

as Autarquias. o Distrito federal e até empresas públicas ou pri-

vadas ~ue exerçam serviço póbllco, desde que autorizadas por lei ou 

por contrato. O mesmo nao ocorre com 8S desaproprlaçOes por lnteres 

se social, para fins de reforma agrária, cujo sujeito ativo s6 pode 

fase trlnsit6ril de arrenda.ento ou cOModato. Mas tal fato nlo re-

tira I condiçlo de propriedade resolúvel, porque ~ da natureza des 

ta que, ap6s certo tempo, o bem seja transmitido a outrem, como o

corre com O fiducUrio, cujo domínio se transfere, ap6s certo lapsus 

temporis, para as mlos do fideicomissário. 

Essas diferenças específicas sugerem vár i as hip6te

ses de inconstitucionalidade: 

I. - O Decreto Expropriat6rio nlo é da lavra do Pre 
sldente d. República e veM assinado por um Coverna~ 
dor, Prefeito ou Presidente de Entidade Autárquica; 

2. - A de.apropriaçlo recai sobre im6vel considera 
do pequena e .. ~dia propriedade (art. 185, I, da Cons 
tituiçao federall e o .eu proprietário nlo tenha Ou 
troi -

3. - A desapropriaçDo recai sobre terras produtivas' 
(art. 185, lI, da Constituiçao federal). 

Nessas tres hip6teses e outras mais que poderiam ser 

arroladas, o decreto expropriat6rio se sente de inconstitucional ida 

de. 

Ora, que em casos tais, se afigura anti-jurídico te-

rem que o juiz e as partes que suportar a inconstitucionalidade, no 

processo expropriat6rio, qu~ s6 poderia ser arguida em açao separa

da . Tal atitude ins6lita do entulho autoritário está a invocar a P! 

rene liçao do nosso campelo das liberdades democráticas, Rui Barbo-

sa: 

" O que cabe dentro das funçOes constitucionais é in
deferir quaisquer pedidos manifestantes ilegais ou 
inconstituicionais, embora fundados em atos ou deci 

sOes administrativas, e por isso somente na o 
casilo em que essa aplicaçao ou deferimento lhO 
for requerido, em relaçDo a um caso concreto. 

"O reMfdlo judicial contra os atos inconstitu
cionais ou ilegais da autoridade politlca nlo 
se deve pleitear por aç l o direta e principal.A 
regra ~ que os tribunais nao podem conhecer da 
ilegalidade de tais atos, senao enquanto 510 
chamados a contribuir para sua execuçao. EntDo, 
antes de se associar a eles, a justiça é obri
gada 8 examinar o valor do ato que se prete~ 
de em vigor e se o achar inquinado de ilegali
dade, se o Poder Administrativo saiu do círcu
lo de suas atribuiçOes, é dever dela abster-se 
de apoiá-los com o seu concurso" ("Atos Inco n,! 
tituclonais", pgs. 99/100). 

ser a Uniao, por força de mandamento constitucional, inscrito no Os projetos de lei que tramitam pelo Congresso Nacional,' 

art, 184. 

Nas desapropriaçOes por necessidade e utilidade públi -

cal bens e açOes, coisas corpóreas e até incorpóreas, podem consti-

tuir objeto de pretenslo expropriat6ria estatal. O meSMO já nao ,~ 

pode dizer da desapropriaçao por interesse social, para fins de 

reforma agrária, já que, só pode ser desapropriado iMóvel rUfal,que 

nao esteja ·cumprindo a sua funçlo social. finalmente, a divergencia 

também se entremostra na destinaçao do bem da desapropriaçao . Mas 

por necessidade ou utilidade, o bem se desliga do dOMínio particu-

lar e se incorpora ao domínio do Poder Expropriante. Mas na desa -

propriaçDo por interesse social, para fins de reforma agrária, o Po 

der Expropriante, que outro nDo pode ser senDo 8 UniDo, tem um domi-

nio resolúvel, porque o objeto da desapropriaçlo deveTá ser cedido 

a terceiros, quer de imediato, quer posteriormente, depois de UMa 

sobre desapropriaçDo por interesse social, para fins de reforma a -

gr'ria, se esquecem dessa primorosa IlçDo, que embora longa, n~o p~ 

demos nos furtar de reproduzi-Ia pela atualidade e oportunidade de 

seus conceitos . 

Com efeito, o Projeto de Lei Complementar nQ 71, da lavra 

do ilustre Deputado Amaury Muller, seu artigo 4Q, parágrafo único, ' 

dispOe que: 

"A contestaçDo só poderá versar sobre o valor 
depositado pelo expropriante e o montante dos 
Titulos da Dívida Agrária, ou sobre vicio do 
processo judicial". 

E a oportunidade de resposta s6 se enseja ap6s cumprimen-

to de dois mandados: o de imissDo na posse e o de "respectiva trans-

criçlo ( e nlo registro, como manda a atual que regula os Registros' 

Públicol) no Regis t ro de Im6veis". 



Na petiçlo inicial " o expropriante juntar' um exem

plo da publicaçlo em órglo oficial, do ato de declaraçlo de inte -

resse social, bem como do recibo de depósito, e estabelecimento 0-

ficial de crédito, relativo ao paoamento das benfeitori .. úteis e 

necessárias, e indicaçOes de ~ont.nte dos Titulos da divida aorá -

ri. para efeito de indenizaçlo da área desapropriada. Requererá ai~ 

da a emlss~o na posse do bem em seu favor e a respectiva transcr! 

çlo no registro de imóveis. 

Sem que haja cltaç30, em segredo, , sorreIfa, sub -

reptlciamente, de plano ou no prazo de b8 horas M o juiz deferir" 

a inicial, declarando atendidas as exIgências legaIs" e, ordenando 

a expediçlo dos mandados de imisslo e de transcriçlo. Ao juiz nlo' 

é licito rejeitar o pedido, indeferi-lo, apreciá-lo: nlo é licito, 

ao menos, nessa oportunidade, ouvir o expropriado. Cumpre-lhe ap! 

nas e t30 somente deferir o pedido, como se fosse um "robot", 81n-

da que se lhe antolham inconstitucionalidades ou ilegalidades. 

Tais dispositivos nada mais slo do que a repetiçlo 

do artigo li, do famigerado Decreto-Lei 554/69, j' revogado pelo' 

Senado Federal, através da Re soluçao ng 126, em face de sua mani

festa inconstitucionalidade proclamada pelo Supremo Tribunal Tede-

rol. 

Segundo o Projeto, depois de cumpridos os mandados, 

é que o e xpropriado será citado para, se QuIser, discutir o pre

ço ou arguir vicIas processuais. A audiência reallzar-se-á "no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da citaçlo". Se o 

expropriado divergir do preço oferecido, nlo poder' produzir pro -

va pericial, mais importante meio prObatório capaz de demonstrar 

quais as acessOes e as benfeitorias existentes no im6vel e Qual o 

valor da terra nua. 

Por sua vez, o Projeto de Lei nQ 1.815, de autoria 

do nao menos ilustre deputado Vicente Bogo , reza, em seu art. !Q , 

que: 

"Publicado o ato desapropria tório do Poder Exe 
cutivo e depositados os tltulos da divida a ~ 
grári. correspondentes ao valor do imóvel( fi
xado unilateralmente pelo expropriante) o PO -
der Judiciário deferirá em 5 (cinco) dias a e
miss30 de posse ( e nao na posse como seria ' 
mais correto- minioin possessine intimando ( e 
nao citando) expropriado do feito oara que, em 
30 dias, se manifeste sobre a justa indeniza -
çlo (vê-se que a indenizaçlo jã é justa por 
força de lei ou o nao cumprimento da funçlo so
cial do imóvel rural objeto da desapropriaçlo" . 

A primeira vista parece melhor esse projeto, autorI

zando que se discuta sobre o que ele chama de "nlo cumprimento da 

funç30 social do imóvel rural". 

Todavia, se essa impressJo primeira, quando se l~ o 

parágrafo único, do mesmo artigo: 

"julgado que o imóvel rural cumpria sua funç30 50 -
cial à época da desapropriaçlo, esta substirá e o 
valor indenizatório será convertido em moeda cor -
rente, em pagamento no prazo máximo de cinco anos, 
serlo pagas até 3D dias da publicaçlo da sentenç.". 

Entlo, o que proclamou a Constituiçlo, isentando de 

desapropriaçlo por interesse social os imóveis produtiv05, é reduzi

do a franoalhos por uma lei ordinária . Esta permite a desapropriaçlo 

vedada pela Constituiçlo, podendo o Poder Expropriante pagar a lnde

nizaçlo em suaves prestaçOes. 

Um Presidente atilado poderá desapropriar o Brasil ' 

inteiro, Que a indenizaç30 será paga pelo Governo subsequente. E as 

benfeitorIas ser lo liquidadas em 30 dias, após a sentença, mas nao' 

se sabe com que dinheiro . A expediçlo e tramitaçlo do precatório 

judicial viajarlo mais céleres do que as naves espaciais. 

Mas nlo será necessário dizer para se comprovar a 

infelicidade dos projetos, que tramitam pelo Congresso, com o alto 

risco de virem a ser aprovados, ante a insensatez de uns, o deSpr! 

paro de alguns, o sectarismo de uma porç30 e a indiferença de mui

tos, estes atraídos pela campanha eleitoral em curso. 

Diante disso, apresenta-se a oportunidade de suge -

rIrmos um outro Projeto de Lei Complementar, que nao seja loconst! 

tucional (pois deve pretender complementar e nlo colidir com a Lei' 

Maior) e nem pretenda, a pretexto de tornar veloz o processo que d! 

ve ser sumário ( e n~o sumaríssimo como descrito no CPC), cercear' 

a defesa do expropriado: E logrando ele provar que seu imóvel é 

produtivo, à luz do art. 186 da ~agna Carta, possa o juiz declará -

-lo 1oexpropriável , denegando a pretenslo expropriatór1a, nos ter 

mos do art. 185, lI, da Lei Mai~r. 

Sala das SessOes, e.tJCi<te rutubro <te I ... ../.../0 ~<-.~ 
putado F~ral Ronaldo Caiado 

(sI Partido- GO) 
Ll'G/.rLA"AO CITADA. ANI"' ADA r&LA COO~DLNACAlI 

DA' COIII'.rOI' '1ItMAN~N"U 

CONSTITUIÇÃO 
JU:PúJuJcA I'EDl:MnvA DO BRASIL 

1988 ... ... .... . ' .. .. .. ... .. .. .. ....... .. " ....... .. _ ............. . 

Titulo W 

DA ORDEM ECONÔMICA E FÍNANCElRA 

Capitulo /li 
DA POúnCA AORICOLA E FUNDIARIA 

E DA REFORMA AORAiuA 
Art. 184, Compete' Unlho desapropriar por Interess<; IOdal, 
para fillS de relorma agr6ria, o Imóvel rural que nao esteja Cllm. 
prindo lua funçAo aoclal, mediante prévia e Justa IndenJzaçAo 
em titulas da divida agr6ria, com c16usula de preservaçAo do 
valor real. resgalAvels no prazo de at~ vinte anos. a partir do 
segundo ano de sua emlssAo. e cuja UIIllzaç60 ser6 definida 
em lei. 

f ]- A5 benreitorias úteis e necossirias ser60 indenizadas 
em dinheiro. . 

t 2' O decreto que declarar o Imóvel c/>mo de Interesse 
1OcIaJ, para fins de ",rorma agr6ria, autorizo a UnlAo a propor 
a açAo de desopropriaçAo. 

t 3- Cabe. lei c-omplementar estabelecer procedimento 
contrad~6rio especial. de rito sumário, para o process<> Judicial 
de desapropriaç60. 

t 4- O orçamento fixar6 anualmente o volume total de 
titulas da dMda agrAria', assim como o montante de recursos 
para atender ao programa de rerorma agrária no exercido. 

f 5- S60 Isentas de Impostos lederals. estaduais e muni. 
cipals as operações de transrerêncla de imóveis desapropriados 
para fins de reforma agr6na. 

Art. 185. São Insuscetíveis de desapropriação pora fins de 
reforma agr6ria: 

I - a pequena e m~dia propriedade ruraJ, 8ssim definid8 
em lei. desde que seu proprietário nAo possua outra; 

D - a propriedade produtíva. 
. P.r4gr.fo único. A lei gorantir6 tratamento especial. pro

pnedade produtiva e fixa~ normas para o cumprimento dos 
requlsitos relativos a sua função social. 
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14 186. A ~nção social é :umpridll qUlIndo a propriedade 
rura~ atende, slmu~taneament , segundo critérios e graus de 
exfgencia estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: 

I - aproveitamento racional e adequado; 

U - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; 

m - observãncia das disposições que regulam as relações 
de trabalho; 

ri - exploração que favoreça o bem-estar dos proprie
t4rios e dos trabalhadores . 

.•.••...........••.... ------_.---.. _--_ ... --------------- ...... . 
................. -.......•...... -... -._ ... _-_ ... _---------.- .... 

LEI N. • 4.J32 - DE 10 DE SETEMBao DE 1"2 . 
DEfiNE OS CASOS DE DESAPROPIUAÇAo POR INTERESSE SOCIAL E 

DISPOE SOBRE SUA APUCAÇAo (10) 
Ar!. I.· - A desaproprlaçlo por mtCftSse lOdal 1U6 d«rd.da para promo' 

!ler a jllst. distriblliçlo di propried.dt ou condicion.r o sell liSO .0 Mm-Ht.r 
ai Io",.a do an. 147 da Con.itlliçlo Federal. 

Art. 2.· - CoIIs1dtra·ae de Interesse aocial: 
I. - o AprOftltamento de todo bem Improdllliyo 011 elplorado leIII corres· 

pondhlcla com as ftCICftIidades dt habitaçlo. trabalho e consllmo dos centros dt 
poplllaçlo • q\lt deYC 011 possa IlIprir po' ICII ~ino econ&mico: 

11 - .Inst.laçao ou. intenliflCaçao das evltllras nas Arcas em c\ljl caplorl
tio nlo se obedeç •• pl.no de zone.mento .. ficala. (Vel.do): 

111 - o est.beleclmento e • II1lnlltenç'o de ' coItlnias ou cooptrativas de 
povoamento e trab.lho .,ricola: -

IV - a manlltençlo de posseiros em terreoos urbanos onde. com a tolerlncia 
elprrssa ou t'Citl do proprietArio. tenhlm construido 1111 babitaçao. formlndo 
aúclocll residtnciais de mais de 10 (dez) flmOias: 

V - • con.ruçlo de casas populares: 
VI - as terras e "lias slI$CC\lveis de yaloriuçlo ntraordiairia. pel. conclll

sIo de obras e ICI'YiÇGs públilXls, notadamente dt saneamento. ponos. tranlpone. 
detrificaçlo. armw:n.lncnto dt álllll e irriaaçlo. ao caso em quc alo sejam ditas 
ireas socialmente aproveitadas: 

I VII - a proteçlo do 1010 t a pre5ervaçlo dt CW'SOS e mananciais de "lia e de 
~5ervas ftorestais. I 

§ 1.0 - O dis~ton(\ item f d"te aniaosbse aplica" nos ca_ de bens rrtirados 
de produçlo 011 tratando-ae de imóveis narail evja prod\IÇlo. por iDeficiClltcmeate 
explor.dos, aejl inferior 1 média d. reJilo. atendidas as IXIndi96a n.tllrais do .11 

1010 t 1111 IitlllÇlo em relaçlo aos mercados. 
I 2_· - As nec:cuidades de habitaçlo. trabalho e conswno aerlo ."lIradas 

Inullmente ICltllndo • conjllntllr. , condiç6a ccontlmicas Ioc.is. cabendo (I ICII 

estlldo e .erificaçlo ls .utoridades encaneaaw de yclar pelo bem-estar e pelo 
abastecimento d.s respcc:tins poplllaçlln. 

Art. 3.· - O nproprianle tem o pruo de 2 (dois) IDOS •• panir da dec:rctaçlo 
da desapropriaçlo por interesse lOc:ial. para detiyar • allldida desapropr;açlo t 

iniciar as providências de aproveitamento do bem apropriado. 
"''''.fo únilXl. (V",,,do). . 
An. 4. 0 -.<>t bens desapropriados Itrlo objeto de .enda ou Iocaçlo .• q\ltm 

estiver eni condi~ de dar·lhes • dcstinaçlo 1Oc:ia1 previst.. . 
Art. 5.· - No qlle estalei Ior omissa aplicam'se as normas le,ais que rqulam 

I dtsapropriaçlo por IInidade pública. inclllsive lO tocante ao proc."l'<SO e 1 jlls.a 
indtnizaçlo devida ao proprictlrio. 

Art. 6. 0 
- Rcvo,am-se as dispoliç6es em contrArio. 

DtcanU.LD ..... ~- DlUDl4Jall Dl I .... 

DISP'Of. so'''r DUA ... Of'IIIA('AOPOlt "n'lluS( IOtIAl. Dl 
.NOVEI' aUlAu. 'AU "", DlaUO"MA AGaUIA.l DA 

OUTUS PltOVIDtNCIAS 121 

O Ptesldnl ..... ,,~b"n ....... "ri""lçlo.., ... _ftr' 'I'·· ~ 
1"'10 2 • ~ Ato hllliturioftal lli_ S ... ., .. ,"'lIIbl'O .. 1* .• ""do '111 
.tI" o 'lIpo110 110 Ato ",,,lhIrioIIaI I • t ... 1S * ,lml * , .... "ema 

An ' .• - A Ulllo podr" ,rollOo" , .... ptClpriaçlo. por "'.".. •• lal, 
.. II!Ilweb "".11 tlfIII60I lU ""'U .... , .... pnoritAriu ,.r, flnl * monn, 
."Ana. _ tmIMII do ,niao 'S 7" ClMlltlllllçlo Faderal, _ , I'I~" !lur Ihr foi 
.. da pelo Ato laslilllClouI I .· t, * ~ * ,bril * • .". .. 

I I.· - A .... p"""" .. 1 li •• I'IItrt ... lItIF .ar· .. ·A por lto do 
".idell" .. lep.iblit ....... In ... ~ ..... 10ft ....... _ podam 
kst.nte 

I 2.· - 0110 upropriat6rio ... ,A _ter 1 dnrri('" *IDIII c.ranariali· 
eu do 1rn6w.I. 



An. J. - - Ainda 4lllAUdo III\&acIoa au Alua de ~ trl" • an.eo I . a, Il1o 
w,~ ~IO 4k clnapl'CIpN(ao, .. ~ P",",II 11ft" Oeael~lri. OI i",boe. qllC 
u .. "icere", OI requililOl ,.'1 tluaiflClÇ~ _ r",p'" rural. haldol .. LeI a .' 
4.5CM. de lO de ..,.rmbl'O de 19M •• _ rqula_lIlIÇao. 

An. l .- - NI dftlpropriaclo I que ., refrre • InilO I.', conllde'I'" '1&1" 
indenila(lo da propriedade. 

I - o '110, rIndo por Kordo n"re o 'Iproprilate e o .. pr0pria60: 
11 - NI 'Iha. acordo. COlll o 'alor da propritdade. dtcla,ado ~Io H'\I tirula, 

pa,a 'IN de pI,I_nlo do impellO terrilorill runl. w ~ilO pelo nproprillllC: _ . 
UI - O '11or lPU'ldo em 1.a1ia(ao w.ada I deilo pelo np,oprianle . qulndo 

ftlr nIo ~hl' o .. lo, dtcll'ldo ~Io proprielário. ai '0l11li do incilO Interior ou 
quando innÍllir ell .cla,.ao. 

• 1.- - ~ enlre a dala da .dlraç,o a que IC re'ere o incilO 11 r I do alo 
Up,op,ial6rio bou,,, dtcorrido .ail • um 1110, o ,alo, da iadrniuçao arri 
C'O,ri.ido monr"riamealr ele Kordo coai OI IDdic-c1 ofifiail. 

• 2.- - 'lia a a .. liaçao pre •• ta 110 iaalO 111. que ."á pnaclidl docadutn· 
_1110 ,~ fl/fitio. o nproprilllte buu,·w-á 110 rfni.o rndillltlllo econ6mic:o do 
im~1. wcrificado 110 1110 .,ncola illlrdiata_ate la"m. 

• l.- - Dutro do pl'uo de 110 (CCDIO r oilenta) diu: coalldol di da" da 
pub~.ao deste Decrelo-lri. OI proprirúriolde imboeil t\lniI pocSr,1o Iprcwllta,. 
_diante jl&lliraçlo. aOO'll cSeelar •• o do raptc1i,o 'alor. cm aubatiruiçao • Inle· 
rionnrntr 'onnullda pAII elcilO « ,.,....,nlo do impoIto trrrilorial ru,a1 . 

An. 4.- - 1'110 hawocndo acordo. o tlpropriIDlt de,.itari . c", banC'O ofiria!. 
o 'alor da in.oila(lo. findo nCII ItI'lllOl do IltiIO 3. - r ICUI ,."'rIIOl. 

Pa,i,ra'o único - O 'alor da Ir,,. nua .. ,i depolilldo c'" tltulOl npKiais da 
di.ida pliblicl .• o cIu bea'riloria. ,.. morda COfTCIIIC do Pall. 

An. S.· - A .10 da dellpropnaçlo lerá Pl'OpOIta pcrlnte o Juiz Frderal do 
Dimllo Fr.ral. do Estldo ou do Trrritório onde ati .. , liluado o im~1. 

An. ,. - Na petiçlo .icial. o raproprianlc . jUlllldo um n.mplar da 
publicaçlo. rm 6tJlo oficial do alo. dcIIpropriaçao. bem _ o reábo blncário 
do drpó5ilo fri to IlOl 1.l'1II0I do Im,o 4. - r leU """'0 úDico. reqllCreri leja o 
.pósilo conwocnido em pa,a_nlo do p"",o c or.Dada •. r'" leU 'a.o, . a imilllo na 
pouc do bem r a rapecti.a uallK'ritao ao rcptro de imbwN. 

An. 7.- - (k plano. ou no pr&.tO mbimo de ~ (quarenll r oilo) ho'I •. o 
jui7 .'erirá a inicial . • cla,alldo efetuldo o pa,lmento do preço e delerminldo a 
eapcdiçlo .• ntro.14 (.iDte c quatro) boru. doi competenlCl BIIDdadOl. em DOml 
do eaproprianlC. 

'ará,ralo único - A tranlCriçlo da propriedade DO relillro • imbweil lar· 
lC·á no prazo improrroPvel • 3 (uf.) diu. conlados da dali da aprescntaçlo do 
malldado. 

An. 8.· - C.nilicado IlOl autos o cumprimento do> mandados de que Irala 
o anito anterior. o JIIÍI or ... r6 .• cillÇao do ClprOflriado pI,. mponder lOS 
lennOl da açao. 

An. 9.· - A conlellÇlo ali podtrá .enar 1Gb,. o valo, cIcpoúlldo pelo 
rapropriante ou IGbre ,Irio do proceuo judicial. 

An. 10 - Contnlada a açlo. a caUII 5Crui~ o rito ordinário. 
An. II - Na ~ do .. Ior da indmizl(lo. .wcri ler mpeilldo. .m 

qualquer caIO. como limite ",bimo. 0 .. 1or dtclarldo pelo proprictirio. para rleilo 
de PIIamenlo do impellO terrilorial rural •• l"Carualmcntc IUJIIStado aOlterlDOl do 
• l .· do anilO 3. - . 

An. 12 - Aplica ·v ls clnapropliaç6a por mtemlC lOCial • que 1'''1 ftlt 
(kcreto-lei o dilPOllo. rclali.amutc " dnapropriaç6es por ulilida. públic •. DO 

InilO ' .- do Decrelo-Ici a .- 3.365. de 21 ele junho. 1"'1 . 
An. Il - O de""'ilO, que IC ha-' como ftilO • dil,.içao do jubo d. açlo 

de ... prOflriaçlo. IC~ Ir.antado mediante prova da prOflricdlde . da quill,lo • 
dl.iclu que rec.iam 1Ob,. o bem elpropriado • • das Bllllw .... decorrenla. c 
depois. publicados editais . ftI ('apilal do Estado c aa -Se da comarca de lituaçao 
do bem. com o pruo • lO (IriDta) diu . ,.,. conhecimenlo de terctiroa . 

P.rá.,.,o linico - Ha'endo dúrida "'"dad. 1Gb,. o domlnio. o preço 'icari 
em dep6lilo. rnu",.da aOl inlercslld<w • açlo própria pari disputá ·lo. 

An. 14 - o. benl npropriadOl . um. vn t,.rueriIOl rm DOme do npropri.n· 
!c . nlo podtrlo v, objelo de reirindicaçlo .inda q~ "'ndada DI nulida. da 
dtIIpropnaçlo. 

Pará".fo único - Oullq~, açao. jlllc.d. procedenlC IftOlver·.,·á em ~rdu 
c danOl 

An. IS - O juiz que dncumprV os pruGl nlabelccidOl IIClle Dec,.to-* 
I"com,á ai lançlo prtYilla no Inito Z4 do C6d .... do Pro<ftllO Ciril • • pliclda 
media"" rcp"'~"la,.o de uma das plnn ao Con~lho da JUSlIÇI Fede,.l . 

Pari,ralo único - Tnllndo-It de _nruirio di Julliça. ou • Oficial do 
Re';'lro de Imboca . ficar6 ele lujeilo I mult. iru.l. dois terços do maior IIlirio-mi 
nimo do 'ais. por dia de rrtardam.nto . 

An . 16 - O preKnlc Dec,..I",ki enlr.ri em .i,o, na data •• ua publicaçlo. 
,., o,adll ai dispo"ç6n em C'Onlráno 13/ 

DU kl TO .LU " .·l."~, Dl'l Dlll'NIW IH .... 

DISPOE SOU1 DEUP"OpIIIAçOn POli VT~ IDAUf ItúILIl'A" 
DISroslÇOES PIlEUMINAlIl) 

An. 1.- - A cScup,.,rtacao,. .tllldadr ,."IIca. ~ ... 1., . .,., ,. ."Iti. 
tIII lodo. tentt6fto MriotIII . 
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An. 2.- - Medi.nft .Iat.do " II~ ,Abllca ....... ben. podrrlo 
:~P"'llrladOl ..... Unllo. " .. Eftadoa. Mllllldp\ol. Diltrito F,.ral • Ter. 

I 1.- - A ".p"'IIrilçlo do ..,. Itrwo 011 • IIIblOlo 16 " 1O""r6 _ 
"ria. qu:ndo. IU.1I1Uiuç10 mulllr , .. julIO palrimonlal do '"'IIrlttArio do tolo . 

I 2: - o. boi do domlnlo dOi tataclOl. Mullidploa. Dlllrito F •• ra' • 
Terril6nos pocIerlo .r ",p"'IIri.cIos "Ia UIlIIo .•• doa MunkipioI ,.10& E,. 
I.~; m •••• m ,u.lquer caro. 10 .10 deY." ,_.r .utort&açlo ...... I"' • . 

I l.- ~ E v,dada • ".p"'IIril(lo. " .. Ealldoa. DIalrito FI.ral. TmI. 
l6rioa t Mun .. :tp,os • I(&cl. rola I dinltOl reprtlCntatlvOl do capil.1 • Inslill&lçlln 
e tmprttal cujo fundon.mento dtpmda de .utoriuçlo do Cow,mo Feder.1 I • 
wbordlnr • lU. fiscalluçlo ... Ivo mediante p,"1a .utoriuçlo. por dKn10 ., 
Prftidente da It'pübllc . ... (S) 

An. 3.- - o. l'OIICftlion'rÍOl • "Me. púbhros • l1li "t."'lreilMntOl dt 
rarAt,r pühllco 0\1 qur ta.rçam funçlln .It .. d" de pc>drr pÍlblko pockr'o pro
",~r dtoarrorriaçl'lr. lII,di.nt, .utoriuçlo •• p,. .... ron"anlr • lei 0\1 C'O/Ilrato . 

An . oi· - A de"propriaçlo poder' .bran~r a Arr. rontl,.,a M«u6ri. a" 
6r.nvol.im,nlo d. obra a qur • destina . e lIaon" qur •• alori'.arrnt e."a"rd,na 
ria_ntr. em ronsrqOfnri. d. ,..Ii/.IÇlo do .""lço. Em qu.IQuer r.",. a drr"raçl" 
• utilida. püblica dev,rA romprcendf ·I". _nrionandC>-M qllais li Indiaprn""i. 
• .'OnlinllllÇl" d. obra , li que. de.tinam • menda . . 

An. S· - Consi.ram·K calOS de ulllidadt públi~. : 
.) • _.urança n.rional; 
b) a defn. do Eltado; 
t) o lOforro p6bliro em CIIO de calamidade; 
dI ... Iuhridade pública; 
e) • maçlo , _lhoralMDtOl de .nll'Ol de ,..,ull(lo . • u .ballecinwnlo 

.. ,.,I.r de IMãos de IIIblilltllda; 
n o apru>rilamenlo indllltrial das mina. t das)azidas minerai,. da, "" .. r 

da .ne"i. hidráulica: 
aJ ""iSlhc:ia públic • . a obra, de lIiJirnr t dtcoraçlo. casal de saúde. 

dlnicll . tllaçl'lr, de clim •• lonlel mediciaaás: 
li) a c.ploraçlo ou a _""1Ç10 do& """""' públiros: 
n a '~"u" . con~rv"çlo • melhoflmenlo dr viII ou Jo,r.dourOl pllbli· 

ros: a •• "uçlo dr plano~ de urb.nillçlo; O 10le.menlo cle I~neno. edific.· 
dos ou nlo. par. lU' melhor ulllizaçlo eron6mic •. hlti~nlca ou eslflic.: • 
conslrudo ou .mpli.çlo de dlstrllo. Industrl.ll . (I I 

jl o lunt'ion.menlo dO$ meios dt ".nlpont oolell. o; 
t) • prcsenaçlo ~ 'COftlt"".~lo dos lIIonu_nlOl his16rico&. I anlll~. b0-

Iados ou inte,radO$ ~m conjunl<» urb.nO$ ou rur.iI. bem como li medidal IICC'CI. 
sirial • m.nter·lhes t ... lçar·lhes os "1'«1<» m.il v.liosos ou caractmslicos e . 
• inda . • protl(lo de p.iu.,ns e locais p.nicul.rmenle dotados pe" .atu~ZI: 

li • prnt"".çlo' • con~",açlo .dequ.d. de .",ui.OI. documentOl ~ oulros 
"'n\ mo.·eis de •• Ior histórico ou .nístico; 

ml a construçlo dt ~dificiO$ públiCOl . monumenlO$ romemorativO$ ~ remi· 
Itri,u ; 

nl a ~c;lo de III'diO$. arródromOl ot campos de poulO rara" arrona .. s: 
(lI a rcedic;lo ou divult!ac;lo de obra ou in .. nto de natu~za C'iendflC' •• rtíltic. 

ou liltrAria: 
pl os demais cuos prrvillos por leis especiais . (21 

I\.· - A conslruçlo ou .mpliaçlo de dillritos InduSlrials. cle que lrat~ 
• alínea I do tllpuI deste .Mi,o. Inclui o lote.mento d.s 'reas nrces"rias à 
Insl.l.çlo de indústrias, .Uvidades correl ... s, ~m romo a revenda ou loca· 
çlo cios respectivos lotes • empres.s previ.menle qu.lificadas. (3) 

, 2.· - A efetivaçlo da clesaproprlaçlo para fi", cle criaçlo ou .mplia. 
çio de distritos Ulduauiais depende de .provaçlo. prfvla C ,.prella. pelo 
Poder Público competente. cio respectivo prQjrto de Impl.nt.çlo. (3) 

An. fi." - A dedaraçlo clt ulilidade pública l.r·R·' por decrelo do Presi· 
denlr da 'Repúblic • . c;o..em.dor. Inle""entor OU Prefeito. 

An. 7.<' - ~"rad. de ulilid.de públic • . flc.m as autoridades adminis· 
trali"a\ autori7.adas • penelrar"1lOS prtdios c,ompreendidos .. decl.raçlo. pocItndo 
_'Offtr. em nlO clt oposic;lo .• ô .u.mo de lorça policial. 

ÀquHe que for molesl.do por tlIreuo ou ,bulO de poder. cabe iadenizaçlo por 
""rda, e d.nos. vm prejul~o da 1Ç10 pen.1. 

An. B." - O Poder Lc,;slalivo poder' IOm!!r , Iniciativa d. dcsaprapriaçlo. 
cumprindo. IIftle C'SO. '0 ·E.ecutivo. praticar 010 .tO$ IleCtlSAriOl • lU. ektivaçlo. 

An. q." - Ao Poder Judici'rio f .. dado. no procnso • dcsapnlpriaçlo. 
cltddir ... 11 ,",rific.m ou nlo os CISC!S de utilidade pública. 

An. 10 - A dcsapropriaçlo dty~r' detivar·w medi.nl~ arordo ou ialentar·.., 
judidalmentt. denlro de cinco .nO$. ronl.dos d. apedi!;lo do respectivo decrelO e 
find", m qu.i~ cite c.ducari . 

Neltt caso. 50menle decorrido um .no. poderi ser o mllmo bem objelo de n"",a 
clrdar .. lu. 

Do ~uohd;riaJ 

An. 11 -: A açlo. qu.ndo • Unilo for .ulora. Rri proposta DO Distrilo 
Feder~1 ou no foro da C.pit.1 do Estado onde for domiCiIi.do o rtu. prraalC o juízo 
pnut"o. se hou"er: sendo outro o ,ulor. DO foro d. lilUaçlo dos bem. 



. An : 12 -: Somente osjuius que tiverrm I.r.mia dt .italiciedade. iD.rnovibi . 
lic\~c\ •• Irr'rdutlblhdadr dr •• ncimentos poderio conh<ttr dos prooouos de deu ~ 
pn~ç~" . p 

An .. 13 - A prtiçlo inici.l. alfm ~ rrquisítos prnislOS DO Cbd;,o dt Pro
cruo C:" ... cont.~' • olen. do preço. seri tnslrvlda com um ... mplar do contraIo. 
ou do Jornal oficIAI qut houver publicado o dttrrlo clt dnapropriaçlo. CIU C'Ópia 
.ulrntlc~da dos. mesmos. r • plr nta ou cltscriçlo dos bens • lUaS ronlrontaçlles. 

Para,rdo unlro - S.nd" o y .. !or da cauu ;,u.1 ou infrrior • dois conlos dt 
rfis . disptnsam·se OI .utos l uplrmtntarrs . 

An . 14 - Ao dtspachar a inicial. o juiz drs~ar' um prrilo dt lUa li,," 
ftrolha . Ianprr qur posslvtl. Ik-nico. para procrder , .valiaçlo dos brns. 

Parirnlo úniro - O aulor e o rfu podM"lo indicar assislenlrl6cniro de> ptrilo 

An I' .. ,... " 'Ir",, '''' '''' ,Ir,., .. ,,,,.\ .. , Ch,·r" .,.' ' ... ".h. "",u,eh di 
_, .. ,.,,,.,.. _."' ... ~ • . C., .. ,." "","M<' ( .. 11 .• ", .. _" .. " """ k. 
"...1tI>N,",,,It .. ,. .... ...". 

• I· - A"" .... " ".,.1t6r .... ', '" Irl ............ ., .... " .. ~a" ....... "'ia • ., • *",,10 
1I .. ~ "'_"o . ., .. Ir'" bJl'rtor I ao '''!t) ..... ..,.., ... I~ . 

.. so o """"1 .tt:t ... )rllo '" ""potlO ....-.t .. I . 
• ) .. "'''1'' _tpofI.,,1t • ~ '."'It) -.n •• 1101 lK.tt.o ..... o 

~I ... )tho at> ~I" "., .. 1 , ,"ulo INIIO' • ~ "'NLi'o. 
f) .... Iof "".'''11 lo """"11. "'I fllu " IIIIÇ.MnlIO lo .. ,.10 ."i 

tori.l . ., .... 110 ~ "".1. ,.'" O "',ricIo .. Iof trIlha Ikk> Itlllwdo ...... lacei 
1IM',I",",lIlf I""rior . 

" ai" .,,, ........ ICt" I ..... I".do • '''' ., .... " • w." , ... 'Im ... .,. 
IIIdt,.,II'''IIf " l'lll~a" . • ""ponlllcia di' .p&.lIo .• "'0 '''' ."" I ....... '''' 
41'" """'ri " .... ,,, ..... ar",""II"""!f • • alo, ,.d.llrel, •• alorvl('''''' ...... . 
.. ,~al> ,...I'11N •• ",,/I,,", 1., 

• 2· - Ao IIr,~al> 'r .,r"MII ..... al> ,.." ." ,,_ ... ",,,,a" o 
nrnlf"ia"lt I "."'~, • I"' .... " "..,.,a brll ',litro lo '"'0 ItIIp'"" .. h,'" 120 
1«1110 t ."'1" , .. , 

• .).. _ [u,d,'" o '111.0 'I .. do ao '''''"'0 I"!frio, . .,,6 .... cd,.. • 
Imllal •• ",...llIIria I~) 

Aon •• - Ao rh.(a" f,, ·. ·, por "'.II'ldo M ,.._ do ,,.,,,.,,,, .... Mil. 
I ell> ",.r. /1",.,11 ... da ",,,Iher. I " .,'" 16cio. lU a''''llIls''.do,.' doi ."' .... 
,u.lld .. " km ptnfllC't' • IOtItd.dt . I di' I'mlllil".d(,. '1 toill . 110 filO clt 
C'Ondomlnin. t ... ~I,," clt t 'illrio't .p.".""nlo toIIllhulll'O reda li'" """rir". 
IlIlbno", • . a do> dr_is rOlld6",ino& t I CIo InouI.ri"'lf. , • ., alo bu .. r. I di' 
rf>nj,,~ . herd.ir". ~ Ir, al'r" . • knlo, da ""''''1. I '0& ."'Ih iIIkmu'O&. 
1I"lnd •• fi ~m ,.,nf~r • flp6lil> 

'.r'lIr.l .. linico - O"ln'o al o tncon"., o ril.ndo. "' •• rirlllr " ,ur ., 
tn'1'nl'. lIn II,riI6"" da jurildl(ao do juir. O of,ri.1 ponl'or 'o "'11I"de> _".r' 
4It1oClf ""n h"'l "nl p.r •• ril~ll> .• 0 fIm dt 48 110, • •. Iftdtprftdtn""""I. dr _a 
elili,~lId. ou dr'pacho 

An . I' - O"ando I 1(10 .ao for pt'OPO&lI 110 toro CIo .tomicibo ~ .. Itr,i · 
Mncia d .. rtu . • l"it"l" f.r-.. ·' por pl'lC'llbria .• o -.mo "li .. , Im Iu,u «no. 
fo,a li .. I,,,iIÍl';,. d. juri"itao do juiz . 

AfI . IM - A ril~an I.,·se·. por edil.l. ., o ri"ndo alo for ODIIherido. ou 
~,i,'" en. '''II~' i,tnorado. "'reno ou Inat"tu .... I. ~. alnd •• 110 ""I""iro. "11'" dois 
,"id.i, ... , juí,n l'tnihc.r'o. 

AfI . 111 - h,la. l"il~ln .• UUII .. uiri com O rito ordi"'rió. 
An . 2(1 - A C'OnlelllÇa" a6 pod"' 9tl'llr lCIbrr *io CIo prCIC'CUO ju'irial ou 

Impullft.1\·a" do prt'("O: lIullquer outra ""ntao drvcri ler clecldida por 1Ç10.eI"r". 
AfI. 21 - A insllncia .ao Ir iIIl.mMDpr . No ... ", dt f.lrcimtnlo do m. ou 

,.,rda clt lua repaddadt rivil . "juiz. !Dto llue elil'" Imhl conheci""nlo. _.r' 
lour.dor , lide. alt 11'" Ir llahilile o Ia_udo. 

,.,,,,.10 IÍDiC'O - Os atOl pretk . dos da •• ta '0 faIeci_DIO ~ .. rlta ela 
c:ap.cidadt • "'lrtIlid .. ra CIo ruraclor , lidt poderio ., ntilirados ou ilnpupaoJu. 
por rle. ou prlo Itrpratlll.nle CIo np6lio. ~ do ~.pu. 

An. 22 - H.wcndo conrorcllncia IObft o pnço. " juil o homoIop" por 
Itn'.lI(a no dnp.cho u .... dor . 

An. 23 - findo o prlU> para I C'Onl.llac&o r alo hawcndo concordln'cia 
raprrua lIuanlo ao pl'l(o. o perito apmen"r' " laudo eDl cart6rio. ali aDCO d,as. 
prlo menos anl.s ela audilncil clt inslN(aO r jul,lmento. 

t 1.- - O prrilo poderi ftquisi"r elas aulorid.dt, públicas OI"' adaftci· 
""ntOl ou docum.nta. que se lomarrm lICt"t'!>drios. rlaboraçao do laudo. r dncr' 
indicar Mi<. rnl,. outras ~irrunsllncias ... ndivcis p.r • • fl &aci o da iDdtnÍll(ao. as 
rnumrradas no In . 27. 

Srr·I~ ·'o .bonadas. como cultas. a, dnpna, tom rcnidlles c •• rbltrio do juiz. 
as clt oulros doc"menlO& lIuC juntar .0 laudo. 

t 2.· - Anl.s dt prol.rido o dnpacho uM.dor_ podm o ,.ril" ",Iicilar 
p,uo nprcial pa,. aprncnllÇaO do laudo. 

An. 24 - NI auditncia • iDslN(1o r ju".mento prottdtr-ar·' .. ODIIlor
mid.cIt do C6di,o de 'racnso Civil . Eacenado " clrblle. o juiz profni,l IfDknç. 
r .. ando o preço da iadrnÍZ.l(lo. 

''''I'.fo úllico - Se alo ar juJaar IIIbllitado a decidir. O juiz dniper6 lIndt 
kJtIo OUI,. .uditncia lIuf It Itralizari drDtro. ela .ias . fim • publicar a ItDI. nç •. 

An. lS - O prinripal r CI5 accu6rios' eerlo computadoc em ,._ la, aul~ 
nomes. 
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'a,..".fo único - O juiz poder' aItIitrar fIIIutia m6dica pua dcsmoalt t 
lran,J>OIU de maquÍDamlll illSUladol c an Iuncion._alO . 

• An. 26 - No.ftIordaindmiuçlo.,quncriaJaacmporlneodaaqJjaçlo alo. 
IC induirlo dircnos • Imlriros coatra o. aprupriado, (6) , 

• J.. - Serlo aadidas u IItDleilorias lItC:aJÚias lEiw .,. a dnapro
priaçac; u úlril. quaJldo leiw com aulOriuçlo cio apruprianle . 

. I 2.' -~ prazD superior ~ IIDI ano a partir da a .. a1iaç1o. o. juiz ou 
Tnbun.1. aate da decislo fiaal. dekf1lllll.,' a corrcçlc IllÔatliria do valor .pu· 
ndo. conformt Indict qUf IC'" fiudo. tr1mcslr.J_nte. pell Sccmaria • PIInt· 
;amenlc da Praidincia d. Repúblic • . (7) 

An. 27 - O juiz indica'" na senlt .... '" f.l", qUt moti •• r.m o. wu c_nci, 
mtnlO e clcvr'" .I.nder. especialmente.' cstimaçlo. dns btn, p.ra tkilOl fiKais; ao 
preço. dc .quiliçlo t iattresse q~ cicies aufere o. proprirlirio; à ... a situaçlo. nt.do 
dt .'onst"açlo t squrança; 10 •• Ior vrn.1 doi d. mnma esp«ic. IlClllÍhimOl rinco. 
anos. c i ... \orizaçlo ou deprcciaçlo da irea IYm.nr ... 'ftIIt. pentnctnlt .11 m . 

• 1.- .!. A sentenç. qut fiur o. .alor da ind.niuçl •• q ... andco "I. 'or t .. ptm-r 
ao. preço. o'trecido. condtn~ri o. dtsaproprialH~ • pa,ar honor~n", dc ad'OIad& •. 
",brt o. .al(>r da diferenca . 

fi 2.° - A Iran,minJo da propritdadc !k.· .. rTtnt. dt dtypropr"~I" .mi,h ... 
ou judicial. do fic.r' suj.ila .0. imp"'IO de I ... " " imnbiliário. 

An. 28 - Da senlt .... qut fiJ., o. preço 014 moknizll,lc c.torrá .~11('0 con: 
ddlo úmpltsmenlt .\·o.luli.o.. qu.ndc Íl'Ief1)QS14 p..~. npropriad, •. ' .... m ambbi a
treilos. qu.ndo o. for ptlo caproprianlt. 

I 1.' - O JUiz recorTtr' U olfiáo qu.ndo condtaar • F a,.nd. Public. 'm 
quanl .. superior ao dobro d. oferecida . 

§ 2.° - Nu cauu. d •• alor i,ual ou in!.n •• r a doi. conlo'> dr !'to ob", · 
• .,·se , o disposto 110 art , 839 do Cód'lD • Pro.·eno Civil. 

An . ;lq - ['<I .. ado o p.,am.nlo ou a (o.l"i"' .... lc. uprdir·St·' .m fa.c, do 
tlp,op,i.nlt. m.nda"" dc imiulo • p"'1t ... Itndo a Itn ...... rom" litulo !lihil 
pora Ir a n ... rXlo no .t,i",o de imb .. i. . 

An J() - A. r .. "., srrl0 p •• u ~I" a .. tor ... o ftU .rritar o p",," ,,!trtcid,,; 
rm u'" rontrário . pelo .. ncido . o .. rm p,opot,lo . na fomi. da k • 

.......... ...... ....... ................ _-.-_ .. ----.----_ . - ... .. ... -

... .... .. --.. ........ -- ............ -_ .... ------ .... 
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COMISsAo DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAo 

I RELATORIO 

Com a presente proposição, pretende o ilustre Depu-

tado Amaury MÜller regulamentar o § 39 do art. 184 da Consti 

tuição Federal, que remete a lei complementar o estabelec~ 

to do procedimento contraditório especial, de rito sumário, 

para o processo judicial de de&apropriacão. 

o projeto de lei complementar, com apenas 10 arti

gos , traz em si as linhas básicas norteadoras do procedimen

to judicial expropriatório, vale dizer, sucintamente: 

- competência da Justiça Federal para conhecer e 
julgar o pedido; 

- necessidade de declaração prévia de interesse 50-

eial para fins de reforma agrária; 

- relação dos documentos que devem instruir ,o pedi-

do; 

- prazo para citação; 

contestacão e matéria de defesa. e 

imissÃo provisória na posse. 

Em sua justificaçÃo, o Autor realça a urgente neces

sidade de o assunto ser ·prontamente regulado, a fim de que 

passem ser agilizados os processos judiciais relativos às de

sapropriações de imóveis rurais por interesse social, para e

feito de reforma agrária-, único meio, ainda segundo o Autor, 

de se por cobro à violência no meio rural, responsável pelo 

assassinato de camponeses, lideres sindicais, religiosos e P2 

liticos. 

Ao projeto original foram apensados os projetos de 

n9s 97/89 do Sr. Deputado Leopoldo Bessone; 270 / 90, dos Srs. 

Deputados Haroldo Saboia e Vilson Souza: 26/91, do Sr. Deput~ 

do Pedro Tonell! e outros; 30/91, da Sra. Deputada : Socorro 

Gomes ; e n9s 48/91 e 65/91, ambos do Sr. Deputado Maviel 

valcanti~e ~lnda O 69/91. 

11 VOTO DO RELATOR 

Sabemos todos que projeto de lei complementar, que 

t rate matéria relativa a direito processual, deve merecer de! 

ta Co~issão tanto um juIzo de admissibilidade, quanto o de mê 

rito, consoante dispõe o art. 32 , inciso 111, alineas a e e 

do Regimento Interno desta Casa. 

Ass im , no que tange à admissibilidade, importa dizer 

que os projetos ora relatados, quanto à sua elaboração, aten

dem às dispoSições c~nstitucionais relativas à competência prl 

vativa para legislar (art. 22); às atribuições do Congr esso Na 

cional (art. 48 caput); à legitimidade de iniciativa (art . 61 

caput) e à elaboração de leis complementares (art. 59 , inciso 

lI) . 

Quanto à técnica legislativa, atendem as melhores re 

gras, não se lhes fazendo, pois, qualquer reparo . 

No M e R I T O, 

CON SI DERANDO que matéria de tamanha complexidade e 

de tão grande importãncia para a vida nacional deve merecer 

um instrumento eficiente e adequado à consecução dos objeti-

vos a que se propõe: 

CONSIDERANDO a importância e, mais do que isso, a n~ 

cessidade de se regulamentar , de forma criteriosa e cabal o 

procedimento especial, de rito sumário, para o processo jud! 

cial de desapropriação , de forma a melhor garantir tanto os 

interesses dos beneficiários da reforma agrária, quanto os 

direitos dos expropriandos; 

CONSIDERANDO , finalmente, que a matéria ora relatada 

se insere dentre aquelas de indiscutlvel e relevante in teres 

se nacional, 

V O T O pela aprovação dos projetos n9s . 71/89, -

97/89, 270 /90, 26/91 e 30/91, nos termos do Substitutivo a-

nexo~ e rejeição dos demais. 

Sala da Comissão, em i l de '. , d~/-\ 
.-----~--( -~ 

José Thomaz Nonô 
LATOR 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR NQ 71. J. !9B9 

Dispic sobre o processo Judicr~1 

de des",propr t ",ceic) por I nt cresse ~oc H\l , 

par", fIns de refornla a9r~ri~ _ 

o Congresso N",cional decrela: 

Art. 1Q O processa judIcial de desap roprlac~o de 

imdvel rural por i nter eSSE SOCial, para f ins dE reforma 

obEdecEr~ ao procedimento contraditdrio 

sum~rio. uisposto nesta leI . 

d. 

Art. 22 A desaproprlacSo 

compet~ncl~ privatIva da Un ião e 

E:.'spec i aI, 

agrárIa. 

suscetíveis de desaproprLacio, situ~ d os em ~rEas prlorllarlas 

para reforma agrárlft. 

§ iQ Intentada a desaproprlaç; Z-icl parCia l do :moycl, 

o expropriando poderá r eqlIE'\'"er. na contesta(.i~{o. a dcsaproprtaç'~() 

de todo o imdve l e o exproprLante ngo a podFr~ recusar, 

remanescente ficar preJudicada substanLlalmentc 

condi,oe-s de e::ploracão econônllca. 

, quando 

dEcl",raç~o dE in teresse soc ial . para fin~ dE rEforma agrirlR . 

atril.vés d E' decret o do Presidente da Repljbl ic i\.. 

!i 3Q (.':,(.'1. 'Jlllr ela reforma 

a promover 

Esta L. el. 

5 4Q Declarado o 

a~r~ria, podE'r~ o ~r9io Ex propriante IngrESSaI'" no imóvel . 

para vistoria E' ayaliaç~\o. E en\ caso dr- OPOS i ção . nlt.'di~nlE prévia 

a~tori::C\çiojudiclal, rE'c:orrEr " ao au::ílio de força ?o1iC:lê\l. 

rE'sponsa~i l izando-sE' por perdas E' danos a que der causa ou ?or 

eXCESSOS E' abusos COMe tid os . SEm preJu{=o da aç5u penal cab{yp 1 . 
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(Y) 
I() 

Ar-t. 

Pr'"OP05tC'l dentro do prC'lZ O de 2 (dol~) "nos , con tados da plJbl ic~çâo 
do d~cr€'to declaratório. 

~ lQ Decorrido o prC'l~O dF que trata Este artigo, 
0'1 revogado o ato declaratório , 

rcnovCl.do ~onl('nl( ( t.J ~,I ) ano após SIJa 

.. c.'Q A E:'::lstÊ'nClê\ U(" rtlfedida J 1..Id lC"la l :nlpE:dr t :viI. do 

aJUI.·~nl€'nto ou da tr~;"rtaç~o dC'l atio d~ dEsapropria,io Int er rompe 

(~c'Jrso do prazo €>:tintivo da validadE' do d€cr"E'to. 

~'irl . 4Q A êq;ão de dcsapropr lC\ç,ão sFrá ?rC'pob ta 

pF.r':\r-.te' o JIJi::o federal compE' lente { IJodEr~; se,.. \J'JI::ada dIJP'"C'lnh 

\S fC"'I~s fo,..(n~FS. 

Art. ~º inle i:~lr altnr 
fo,..mal~ jndlc~dos no CÓdIgo de p,..oc~~~o ~Ivi l, 

dos r'"equlslto s 

( ollter ri C'l oferta 

'O(I~lPrt'" 

da Unl~O; 

te:re\ cor.lO mínlr.lo () vêt lor 

JJ - cFrt icJõ('!'i ~\l u all~roda~ d(' dom{nlo e de ônus 
do 1 móvel ~ 

I I I o dC'lcunl('nlo ci\ da~, t r<'l. l do II11ÓVEI; 

IV - o laudo de VlstOr-I~~ I~ "V~,lli\"ã() admlnislrat I Vil. 

do I móv€' 1, ~() r meio dE' ,, 'Ji\S 
E' dE' sltIJaçi.40. l ME'mor- I al dc~cr Il I vo da a rca obj cl o 

b) a r-Ela,~o das bcnfcitorlil.S IJlE'IS , nE'cE'ss~rlas c 

vollJpt'.I~I'I,;t.;;. das cultuI'"as c ?astos nat'Jr a lS E' artIficiais, d a 

tobFrt'Jra flor ist lea, ~EJCt ni\lIJr- a l ou dE'co rrEntE de florFstafllf'nto 

0' 1 I'"f.'flol'"cstanlento ~ E' dos <,;p.nlovE'ntE's; 

IJS vi\1()1'c.:5 dE' ava lla, ã() da 

I -

II ar c. (':propr i ~ndo ?ari\ cont E'~t ar o 

Pf.'dido, Indlc.a r" aS5I<:.tE'ntE' tE'cnlCo tO: formulaI' c;UE'SltOS 5E' qlJI E'r. 

• ~g ffr-tuadcI o dFP " s,lo do valor corrcspond('nt~ 

no pra:o dE 48 (quarenta ~ 

DltC) t,('\r~~,. 1'1 Illr o AlJlor na ,,(lS~,~ dCI IflIovc.:l E:::?ropr i.tndo . 

o J'_II~:. SE' nt::cE's!;,cl.rlO . rrqll"~l t iU' for,~~ pl' l ic lal. 

Art. 7Q A cl laç: 5o do f':~propriando SCt'"n fEita por 

mandado. na PEssoa do propr ~ t~rl o do bE'm . do repre~cn ta"t r 

lcga1. no caso dE' soclcdadE'!. conlcrcial~. ou do nVEn tarlant (' . se 
p.spólio . 

Arl . 8R Encon tr ando-sE o Lllando em lugi\r certo. 

prEcatória uu rogatcirla, obs€rva~a, ~inda. a reg~a do art. 230 do 

Códl90 de ProeF~so Civil . 

Pal'"ágr~fo ,.ln I co . A cita~ão será ~eita por hora 
certa ou por edital com prazo de 1S (quin=e) dias. nos casos 4r 

~ormas prcvistos nos arts . 227 ou 231 e seguintcs do Código de 
PrOCESSO CiVil . 

1S (quinZE) 
Art. 9Q A contE'stação S E'r~ oferccidil. no prazo dF" 

dias. a partir da Juntada do mandado cymprldo, da 

precatória. ou da rogatória ou, ainda. 

nos autos dd ação de desapropriação • 
da publ icação do edital 

Art. 10. Na contestadio poder~ ser 
qualquer Mat~ria de interesse da defE'sa. 

quanto ao intE'resse social declarado. 
E'xclu{da a aprec!aç&o 

J 1Q ReCEbida a contestação. o juiz. §€' for o 

adstrita a 

pontos impugnados do laudo de Vistoria administrativa a que se 

dEsde logo: 

inciso IV. 

§ 2Q Na hipótese do parâgrafo anterior. o Jui~, 

r 

I! 

lI! 

formulará os quesitos que Julgar necessáriOS. 

int imar~ as partes para, no pra::o dE' 10 (de~) 

§ 3Q O per i lo E OS assistentes prestaria 
compromiSSO no prazo de 5 

• 
(cinco) dias, contados da int imaç-iio . 

§ 4º A prova perlc. lal será concluída no prazo 

fi~ado pelo jui=, não e xcedente a 60 (sessenta) dias. contados da 
data do compromisso do perito . 

Art. 11 . Havendo acordo sobre o preço, Este srrá 
homologado por sentença . 

Art . 12 . o ju i ;: fará reall::ar a aUdiÊ'ncia de 
InstrlJç:ão e jlJlgamento em pra;:o não super lor a 30 (lr inta) d IPoS , 

contados da conclusão da períCia. 

Art. 13 . O JUIZ profcrirá sentença na audi~ncia de 

i nst ruç:ão c Julganrento ou nos 30 dias 5ubseqUentes, 
indicando os fatos que mot i varam o seu convencimento. 

§ lQ Para a ~i '{ a,~o do valor da indeni::ação, o 
JUI Z não flcarâ Jungido aos laudos pE'ric iais, podendo valer-se d~ 

outros m~,os de convencimento, InClusive pesqUisa mercado16glca. 

§ 2Q O v~lor da i ndcni::a,~o ser~ conlemporinea ao 

da dat~ da pericla, o~ ~e qualquer levantamento em que se basR~r 
o JU I::, corrigido monetariamente at~ a data do seu efetivo 
paganu::nto • • 

rr 3 Q Ni\' en lcnça, o JU':: devE"rá indlvlduall;:ar o 

valor ro Imóvf.'l, de Gua~ benfeitorias c dos deruals Lomponcntes do 

v alor da Indcnl:::açâcI. 

~ 4Q Tralando-se de Enfiteuse ou aforaMento, .. 
Indenl::açáo s cra depofillada CAI nOl'lle dos titlJlar es do dO~linlo útil . 

e do domrnlo direto, cabendo-lhes dlsput~-la em aç:~o pr6prla. 

Art. 14. Oa sentenç:a que f ixar o preço da 

Indenl=a~~0 cabcrâ B?claçâo com efE"ito simpleSMcnte devolutIVO . 

quando nterposta ?p)o expropriado e, eM ambos os efeitos. quando 
pelo e::pro~riantE'. 

§ 19 A senten,a q'JE' condenar- o E'xpro'pr iante en\ 
qlJi.\nt ia Ig'Jal OU SIJPer I ar a duas ve::es o pre,o ofercc I do na 

In.cial ficará suje ita a duplo gr~u d~ jurlsd,,~o . 



2Q No Julgamento dos r~curS05 nio hav~r~ 

revisor. 

Art . 15. o va 1 or 

sentença deverá ser dPPosltado . pelo F::prO?r anle. 

juí::o. em dinheiro. para as benfcilor-ias Ij tf:I S F nE'CF~5"árla~. 

inclusivE' culturas e pastagens artifiCiai s , 

Divida Asriria pa r a a terra nua. 

e em Titulos d~ 

Art. 16 . A PFdido do E'xpropr:~do. à p6s o trinslto 

eM Julgado da sentença. será 1 "den I ::ac; ão ou o 

depÓSito Jud iCial. descontado s . pelo JII'::' o ..,,, 101'" de tributos c 

multas incidE'nl~'s sobre o 

públ ico~, 

4teniZOd(o 

dChlonst r-ando 

ou 

i\le a dala da 

§ lQ O e::propr 1 ando poderil leyanlar-

do depOSito Judic i al, temp o , 

de i mpugnaçSo pel o €:~proprlanle naquela fa~c ;·ro~Lssual. 

direito rEii\1 

donlÍn la út t1 

§ 2Q HavFndo dÚVida acerca do dom i rllo ou d e algum 

sobre o bem, ou s ob,.€, os dlrellob dos titularE S do 

~ do domíniO direto. C'nfitEtJ~€, OIJ 

aforanu:-nto, ou, IndIVIS~O, o r"C'specl lvo valor 

f icar~ dEPo~ltado ~ disposiçâo do JY{=o, cnqu ~n lo os inlCr'"c$sados 

não n:solverenl seus conf1 i to!', ~' m aç: ôt.:.' s prôpr' l<t <;, . 

Art . 17. Efetuado a lEvantanu~fllo, 

parcial, da indEnlzac:5o ou do depô ~t l o Judi c,,,, }, ~cn, r-~ l lfjcada 

a rmlssio na pOSSE E expedido em favor do E::proprianle, no pra=o 

de 10 (de=) dias, mandado tran s lat IVO do dor.lí nio . ?a,..a ,..eQIst,..o 

Junto ao Cartd,..io de 

para OC Efeitos da Lei 

Art. i8 . 

Registro de ImdvEl s competenle, na fo,..ma c 

de Reg Ist:rOS Pt.Íbllcos. 

Em caso dF rc fo,..ma da ~Fn tE'nç:a, c om o 

aumento do valor da i ndEni::~ção . o e::propri~nt,.. ~ Erá in t imad o a 

. q'JEr faSE, 

W 'JMentos . 

Arl . 19. o ;ulganlenLo das ~C~tS conLc,..n erltes a 

§ 12 Qualquer aç:io GUE t~nh~ por objet o o bem 

«xproprtado ser~ distribuída, por dependEncla, ~ vara federal 

onde t:ver curso a aç;Go de desa?ropr la ç: ~D . 

§' 2 9 O Mtnistirlo P,.íbl.co F~'c('ral It;;r á '," li"' dos 

auton, ob,..,galorl"a:llenl e . após; a man i fe·tcu; i-io dar. partes, ':dl tes dE.' 

c~da dFC l bâo ou ~c dr dio a S Er prof~rtdo fiO F)rOCF~~O . 

Art. 20 . 

entendido o c::proprlado, s e o v~lor da Indcn .;:i.'\(, <-'o for 19'J(\ 1 o u 

O'J do e::prupr ;,Inte, n~, hlpó t c' E Cf 

valor superior ~o preço ofEreCIdo. 

§ 19 05 honoy~yio s do advo9~do do expropriado 

s~rio f i xados em ati 20 (vinte) po,.. cento so bre a dife,..cnça ~ntrE 

o preço ofereCido e o valor da ,ndenl=aç5o. 

§" 2Q Os honor~r" os p(.'rIClal ~ ~e r itl deVIdos valo,.. 

f ixo, alendendo à r. om ill e:: I dadc do 

trabalho desenvo l VIdo . 

Art. 21 . A qya}quer Momento processual. mEsmo 

depo is de proferida a sentença, compete ao JY'=. a reqy€rtmcnto 

de qua l quer das partes, arbItrar valor para desmonte e transporte 

de mdvels, bEm como para transportE de ~€ m U ventEs. 

syporlado , ao firlal, PEl o c }: propr lan tF, E COM Inar pra=o para que 

o promova o exproprIado . 

Art . 22. Apl ic a-!:oE ~o pr ocesso de q UE.' tr",ta esta 

Ad . 23 . As cl s pus iç ocs desta Lei nP l iCilm-~,l ao~ 

processos em c ur so , v~l idos os atos J;j pra t tcado<;. 

Arl. 24 . Es ta LeI elltra em vigor na data de S'J~ 

Ar t. 25 . 

em ESPEcial o Decreto-LEI nQ 554. de 25 dE abrIl de 1969 . 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação. com substitutivo, 
do Projeto de Lei Complementar nO 71/B9 e dos de nOs 97 / B9, 

270/90, 26 e 3D, de 1991, apensadOS; pela constitucional ida 
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela re 

jeição dos Projetos de Lei Complementar nOs 4B, 65 e 69, de 
1991, apensados, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente. Antônio dos 
Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus 

Tajra , Messias Góis. Paes Landim , Paulo Marinho, Roberto 
Magalhães, Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas , 
José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Oércio Knop, 
Francisco Evangelista, Sérgio Cury, Adylson Motta , Edevaldo 
Alves da Silva, Ibrahim Abi-Ackel, Israel Pinheiral Jutahy 
Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas , 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genolno, Sandra Starling, 
Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, Robson luma, 
Wilson MUller. Rodrigues Palma, Pedro Valadares, Haroldo 
Lima, Everaldo de Oliveira, Freire Júnior, José Falcão, 

Nelson Morro, Alberto Goldman, Antônio de Jesus, Jurandyr 
Paixão , Luiz Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edésio Frias, 

Delfim Netto, João Deus Antunes, Roberto Jefferson, Getúlio 
Neiva, Mário Chermont, Reditário CassaI e Miguel Arraes, 

imóvel ru ra l 

ob('d('C"( ri\ ao 

Comissão, em 2 

Relato'" 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

[).5PC'C Cnl,r( o prll((,!",~O JIJc' l ta l 

dt: dt"· .. ,propr 1<\\, •• (1 F'1I1 Itlt(r('~~{' '-'l ,e , ... 1. 

P,).r'"l.\ f ln ' d l~ re f ornlrl ~t9r~"'I". 

U CClngrF~~O Nac le)nal c!('erc\ tI: 

Ar'"t . 1° O PI'"OCf"'~Sn Jlldit I.d df.. dC-!.ú\;lrOPI' I t\(,~;\., C( 

J:-ur- intE'l'"cssE' ~oc ii'll, ~'i.\r.\ fin!.. dr rt...forr.t~t "gr.~r i", 

proc (din'E'ntCJ eont"'acl t drlo ( CPE'c. i a I , 

SIJnI"',·io, <.il~po ... lo nC !i> t .. lEI. 
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Art. 29 A dFs~prcpri~çâQ de que trata esta lei ~ 

da competfnci<:' pril,lntivõ.'l. da Uni~\o c rf:.'ca i riÍ. sobrE imóveis 

suscct{VEIS de desapropriaria, ~Ituadcs em ~rEas priorit~ria5 
park reforma agrária • 

~ 19 lntE'nt~da a d('~.aproprla,âo ;;oarcial do imóYE 1, 

o E:~propri~ndo poderá requerer, na contes taçâo , a dEsapropriaria 

de: lodo o Imóvel E' o c;·:propl'"lant€ rõfü:> a poderá t"ecusar, , q'JandI:J 

a ~rEa remanescente f:car prejudicada substancialmente em suas 

condlçiEs dE Ex~loraçâo EconEmica. 

r 29 

Interesse social. 

.fI:19 Flc.,!. (I e:·: cc IJt ar da r C'fon'\êI 
i'I.!;jr r 11':1. autor i ~:ado a prCJn\oveF 

trala 
e's. t~, Le I. 

§ 49 Declarado o InlErr~SE social. para fin s de 

reformõ.'l. agrária, poderá o drgio Expropriante ingrE~Sar no iMóvel. 

para vi~tor ia e aval i.q;-ão, (,' em caso dl oposiç:âo, mCdli:Hllc prév ia 

autori=a~io Judici~l, rEcorre:r ao i;\IJ:·:i llo de força polic.ial, 

PErdas E d~rlOS a que der causa ou por 

p::cessos €o. abusos cOnlelidos, SE'm prejuízo da ação penal c:ahívE-.'I . 

Art. 

proposl~, d€'ntl'·O do prazo de 2 (dois) anos. contado!".. da publ icaç:âo 

do dEcrElo declaratório. 

§ 1Q Decorrido o pra=o dr que lr~ta esle artigo. 
ou revogado o ato declaratório, extingue-se a sua €flc~cia, 

podendo o decreto ser renovado somente 1 

e:-:t i n(.;:~o ou rEvOgaç:~c) E' apenas uma VEZ. 
(um) 

§ 2Q A c::isli' r)cla dE rllE-:·dlda Judicial impFdit iva do 

ajuizanler,to ou da tr"~li taç:i\o dil ação de des~,proprla,âo intetrompe 

o curso do prazo extint Ivo da vaI idade do dccretD. 

Arl. 4Q A açio d~ dcsapropriaç:io sE.'r~ pro~osta 

p .. ~n""nte> Cl JI.l(zo federal (onlpetcnlE' € POdEri:1 SE.'r ajuizada dlJl'anll!' 
as fér ias forEnses. 

Art. 5Q A pet jÇ"~'o init:al, alim dos r~quj sitos 
formais indlC~{do!:; no CÓdigo d.: Proc~!ioso Civil , cOI,ter~~ a oferta 
do pr(""ço C;'Jf t~r~ como míniMO o va I ar d. 

I - o te ):lo do d(.crE'to dt'claralór io dt:. inln"e~!:.c 

~,o(l~l para fins dE' r""l:forma c'~lrriria, publicadc) no Diit'"IO Ofic.ial 

di~ Urll~"ÍOi 

r I .. 

r"t~i.\js do ImÓVEl r 

111 o dClcumE'n l,o cadaslral do imóvEl, 

IV -- (J 1 al.ldo de v i st. or i~ ..... : ~wa I i (l.1;:ãt) adm i n I ~.I: t"i-\t i Vi.'l 

c!Cscr j, âo do i nlóv El , pot'" meio de sua& 

plantas seral c de ~jtuaç~o. r memorial descritivo da ~rE'a objPlo 

b) ê\ rElac io das benfEitorias ~lEis, neCFss~t'"jas F 

vollJptuár ias, das cultlJras e paslos natlJrais E' art iflc iais, di' 

c:obE.'t'"llJra flor íst ica, seja natur""al OIJ decorrentE dt·, florestanwnlo 

ou rEflorestamento; e dos ~emovE"ntes~ 

c) discriminadamente, 05 valol'"e~> de aval j(l.ç:[.\o da 
l~rra nll? E' das benfEllorias indeniz~vei~. 

Art . 69 O Juiz, ao despachar a PEtiç:~o inicial, de 

plano. OIJ no pt'"azo m~ximo de 48 (qUarEnta E oito) horas: 

I - a1ltor izar;;t o d(,'pósilo judicial COr-l'"F ~>pond['ntE 
ao preço ofErecido; 

11 - mandará citar o Expropriando para conlEslar o 

PEdido, indicat'" a~sj~tEntE' técnico e formular qUEsilos SE qu. ~er . 

§ lQ Efetuado o dep6silo do valor corrEspondente 

ao prE~O ofer~cido, o Juiz mandar~, 

oilo) h","C:\s, in1ilir o Aulor na posse do imóvel c:.:propriando . 

Art. 72 A cit~ç:~o do c::proPt'"iarldo será ferla po~ 
mandado. na pessoa do propr if.: l~rio do bem. do t'"cPI'E!"..cntant~ 

lEgal, no caso clE:' 50c·i e~dadF~, (om('rc j"aIS, ou elo Invcn t"r i~nlc, se 

eSPól ia. 

Par~9rafo drt I co. Serão intimados 

tllul~I'CS de direilos rE'ai~ sobre o imóvel desapropriando. 

Art . 8Q Encontrando-se o citando Em lU9~r crrlo. 
mas ro r~ da juriCdiç So do JUIZ, a c.itação scrá fE l la por 
pl'"Ecatd~la ou rogatória, obSErvada, ainda, a regra do art . 230 do 
Código d~ Proce~so Civil. 

A citação s€o:rá feit<-t ~or hora 
certa ou por edital 

no!: casos e 
formas previslos nos ~rl& . 

Proc.E'sso C I vIl .. 
227 ou 231 e SEguintES do Ccidigo dE.' 

15 (qIJin:--e) 
Art. 9Q A contEstaÇ"~o ser~ oferecida no pra~o dr 

dias, a parti~ da juntada do mandado cumprido, da 

precatór i ~, ou da rogatória ou, ainda, 

nos auto~ da aç:io de dEsapropriaç~o . 
da ?ubl icaç:;""Ío do cd ilal 

Art . 1 0 . pOderá ser al('9ada 
qualquer m"at~ria de inleressE' da defesa , 

ql.lanto ;:\(1 interesse: s,ocial declarado .. 

§ lQ Rcc~bjd. a contest~ç:5o , o Juiz, se for 
caso, determinar' PE't'" ic i aI, adstrita 

o 

• pont os i r,:pugnados 

a real i.~:aç: ão de ·prova 

do . laudo dc VIstoria administt'"ativa ~ que se 
inciso IV . 

§ 2Q Na hipólcse 90 parágrafo antcriúr. o Jâi::; 
d f:sdc 1090= 

I drsignar~ o perllo do Jui=o; 

intimat'"~ as partE5 para, no prazo dE 10 (dez) 

dias, indic'''r CI!'~sjslE.'nll~s c apl'f:sent.ar quesitos. 

o P E'r i l o E" os assistenles prFslar~o 

cOlllpromi",so no pl'·azo dE 5 (cinco) dias. conlados da int Irnat;jio. 

§ 4Q A prova PEriCIal 5~ri concluida no pra=o 

fIxado PElo Juiz, nio Excedenle i;\ 60 (seSSEnta) dias, conlados da 
data do compromisso do perito . 

Arl. 11. Havendo acordo sobre o preço, esle ser~ 
homologado por SE:'ntrnça. 

Art. 12. o jlJiz fará real i:::ê\r a Cl.udlênc:ia de 
in!"..lrIJç:~\c) e Julgamenlo cn. Pt'"RZC"l ni-ío 5tJPE'r 101'" a 30 <lI' inta) dias, 

contados da conclusi-ío da pcrieia. 

Art. 13 . O juiz profcrir~ sentEnça na audifncic. dF 
in5trlJ,,~~\cJ e julgamEnto ou nos:t0 (tr inta) dias, sUbsE'Cjüenl<.'s, 
indicando os fatos que motivaram o seu conVEnCimEnto. 

e 



inden i ziu;ao, o 

juiz nia 'ic~~i jungido aos laudos perIciais. podEndo valer-se de 

outros MEios de convenciMento, inclusivE pesquisa Mercadológica. 

§ 22 O valor da inde ni zaraa ser~ conteMPorin~a ao 

da data da per(cia. o~ de qualquer levantamento em Gue se basear 

o JUIZ, corrigid o monetariamente ati a data do seu efetivo 

paganlt,:nlo •• 

valor do imóvel, de suas benfeitorias E do s demRIL cOMPoncntc~ d o 

va 1 or- di< I nden i zi\ ç' iio . 

§ 42 Tratando-se de enfiteu se ou aforamen l o . 

i nden i::açfi.() 5E.·r~ depositada (.'01 nOIl1[' dos t itularF5 do dOhlínlo útil 

c do domínio direto. caben dD - lh e~ disputd-la em aç âo pr~prla. 

Art. 14 . Da sentença que fIxar o preço d a 

Indcn,zat:~u cc,bcrá i\pt;;laç:ao COhl ",f(', l o slnlplef,r,lEnlc de .... olullvo. 

qu~ndo intprpos t a pe lo €xpropri~do F. rm ~mbos os efei t os , quando 

pe lo expropriante . 

§ j Q 

Igua l ou ~" Jp E"r I ar ~ du~s .... e~Es o preço oferecido qu a nt ia 

i n i c i ~ 1 fic~rá sujeila a duplo grau de jurlsd iç~o . 

29 No Julgamenlo dos rrcursos nio haverá 

re .... isor. 

Arl. 15. D .... a I ar da IndEniza,~o estabelecid o por 

sentença de .... erá ser dE"positado. pelo exproprIante, ~ ordem do 

juízo, er" dinheir o , para as benfeilorias úteis e necessRrias . 

in c lu sive cultura~ e pastagens artificiaiS, 

Divida AgrárIa para a terra nua. 

e em r et ulos da 

Arl. 16 . A pedido do expropriada, após o trânSIto 

em Julgado senlenc;:a. sE'rá lc .... an t ada a indenização ou o 

depósilo Judicial, descontados. pelo JUIZ, o valor dE' tributos e • n\ultas incidentes sobre o imóve l por .... cnlura devidos aos cofres 

atÉ a dala da 

§ 1Q o e xpropriando poderá 1 evant ar partE" da 
i nden i za,iio ou do depós i to judicial. CPJê\ 1 quer t cmpo. 

demonslrando que o direito b p~r~ela prelcndida J d n~o i obJrto 

de impu9na,~o pelo exproprlantc naqurla f asF proccssual. 

dir ei to real 
• donlín ioút:il 

§ 29 Ha .... cndo dú .... ida acerca do domínio ou de algUM 

sob rt:. ... o bem, ou sobre os dlr-citos do s t it'Jlar-es do 

F do domínio direto, (m cabO dr cnfit~use ou 

afor-amel")t.0' ou. ainda, e>:is tindo indi .... I!i. ~o. o rer.PFcLI .... o .... alor 

fic ar~ deposilado • disposic;:~o do JU{=o , erlquanto 05 InlLrcss~d05 

nâo r c so l .... ercnl SE::U5 confl It09 enl aço('5 pr-ópr 'i\~ . 

Ar t • 17 . EfLluado o l evan t amen l u. 

de 10 (de=) di<.\~, 

J unl o aCJ Ca r-lór lo de RFgl ~ l ro cc lnlÓV(i~ [onwl l( n l c. n .. f(lrn'i:\ l' 

para O ~ efeilos da Lei de REgislro~ P~bl.(os . 

Ar-l. !8. (m c~~o dE reforma da ~Fn trn~~, l {Ir" (I 

aum~nlo do valor da 

Art . 19. 

desapropr • i!,Ç"fio de 

qUalqUEr- fa&c. ~ preferentE ~ dISPFn5~ p<.\gamrrlt o d~ preparo DY dp 

emolumentos. 

fl:.dcl'Cll 

r; 2Q O Minl!"tir- iCl PúbliCO Ff'dcral lcr-c. .... ,~t.· d(,~ 

aulo!;" olJr i gato!'" la:'Ilcnlc. apó~ a manlfE~;,laçriu da" Prtrl(.'~. rt~l lt "~ clt 

cada dCl t.So ou acór-dio a ser proferido no procc~~~. 

Ar l . 20 . A !:o dc!:tpC'j:,<'\b J'Jdlf la I!.> l " 00.; hunOt' ,.\r 10'" du 

ê'd .... ogatlo c dopcr-Ilo 

valor SUPErior ao preço ofrrFcldo. 

! 1Q O~ honorário! cio ~,cI""o9ado do r ;: pr(lt'r i ado 

serio fl ):a dos eM ati 20 (",triLe) por- cenlo !.ubrc a 

o prec;:o o fe reCido c o valor da Ind cnlzarfio. 

li 2Q 05 honorár 105 p<.' r I r li" !i ~F'<\ll de .... ido! ..... alor 
do 

f I :{o. e5tabclE~ldo 

trabalho dcsen .... olv1do. 

Arl. 21-

depol~ de proferida a 

de ' qualquer das parles, 

senten,a. compele ao Juiz. a rEqUErimcnlc/ 

ar-bilrar .... alor para dc&monle c lran~port( 

dE mó .... clE. • bem como para lr"t=\nsporlc dt~ 'f'mOyentf:!:., 

5yporlado. ao f i nal, relo c:~pr-oprlantc, c com.nar- pra~(, par-a que 

o promo .... a o expropriado. 

Art. 22 . Apllca-sr e\O prOCFr.so dr ~'J(' tr ~ l n ('!l~\ 

LE I . no que for compat{ .... el, o Cddigo d~ Pr-oce5so CiVil. 

Ar t. 23 . 

processos Em curso, .... ' l .do& os atos j~ pralicadoL. 

plJb 1 i car;ão . 

Ar\. 24. E"slr Le. 

Art . 25 . 

lo-LEI nº 554. de 2S 

da Comis~,ao. em 

LER~. O€P'J l .:"'d-O---J.~-...-'/NONÔ ! Rllalor 

! 969. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS rl.P- H 2-.. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-A, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MÜLLER) 

r 
J f'ltv' r:J \/ N I t;o 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO '!URNO, DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N9 71, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE O PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIA 

çÃO DE IMÓVEL RURAL PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTI

GO 184, PARÁGRAFO 39, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA CO

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONAL! 

DADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVA

çÃO, COM SUBSTITUTIVO, DESTE E DOS DE N9S 97/89, 270/90, 26/91 E 

30/91, APENSADOS, E PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA 

LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DOS DE N9S 48, 65 E 69, DE 

1991, APENSADOS (RELATOR: SR. JOSÉ THOMAZ NONÕ) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

À COM I ~""'"" lÇÃO. 

(SE HOUVER URGBNCIA APROVADA) 

PARA OFERECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR 

DEPUTADO .... '-< ~ ç.~ . : . r-J:>.~1- : .. ~ ~~. ~ ....... . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CÂMAR A DOS D EPUTADOS 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

ESTA PRESID~NCIA LEMBRA AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO, NOS 

TERMOS DO § 19 DO ART. 183 DO REGIMENTO INTERNO, COMBINADO COM O 

INCISO I DO ART. 186, SERÁ FEITA PELO PROCESSO NOMINAL. 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

j 
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~3E01.0 DE SINOPSE 

PROJETO DE ~ COMPLEMENTAR N9 71 

Disoõe sobre o processo judicial de desapro~riação de imóvel rural para 

fins de reforma agrária, previsto no artigo 184, ~arágrafo 39, da Constituicão 

. Federal. 

de 19 89 

. (Agilizando o processo de reforma agrária, regulamentando o disposto na Nova Constituição Fede 
ral) . 

ANDAMENTO 

30.03.89 

04.04.89 

04.05.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o ~rojeto. , , 
DCN 31.03.89, pago 1621, colo 03. 

MESA 

Despacho: A Comissão de con~tituição, Justiça e Redação. 

----
PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.89, pago 1716, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Distribuldo ao relator, Dep. JAIRO CARNEIRO. 

DCN 

• 

VIDE VERSO •.. 

."-

• 
AUTOR 

AMAURY MOLLER 

(PD'l! - RS) 

, . , . 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

! : 

I' D E S A R QUI V A O O I 
APENSADO 



NTO 

" 

05.04.90 

• I 
MESA 

PLP 71/89 
• . , • 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEr1ENT.n.R N9 97, DE 1989 ~ NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO 

(ARQUIVADO) 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 105, DE 1989, NOS "TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO. (ARQUIVADO) 7 , 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI CONPLEMENTAR N9 132, DE 1989, NOS TERHOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO. (ARQUIVADO) ( -
MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 140, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIHENTO INTER 
NO. (ARQUIVADO) ? 

" 

MESA 

Deferido Of.N9 19/90-CCJR, solicitando anexaçao deste ao PLP. 47/89. ? 

ANEXADO AO PLP 47/89 

ARQtllVADO nos termos do Artigo 105 
dJ ~egir.lellto lil:~rr.o (Res. 17/89) 

D C i'~ de .. _._ ... J ......... ./ . pág. • ceL ---
: ~ MJ.8. ... P.3.. .. ../9.1...... - D E S /\ ;1 QUI V A D O 
A ' ,1. 1 O 5, § Ú .1 i c o - fi E' 9 i :. I.: ;1 t o I n t e r n o 

l··) .. - '. I I I ' ', o 1 7 I C " )' 1\ '-'- _ ..... ';" ....... ,. ,- ,--

D C,N .. ).r1./...Q3.J.fIL .. pág·.~L col. .. o.~ 



• DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

PLP 71(8 9 de 19 

ANDAMENTO 

08 . 04 . 91 

02.05.91 

20.08.91 

21.10.91 

CONTINUAÇÃO ..................... . 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JU STICA E DE REDAÇÃO 

Distr i bu ido ao re lator , Dep . JOS É THO MAZ NONÔ. 

DCN ~ 01105'91 f fF~~ 5,lP3 (~03 
MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N9 26, DE 1991. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N9 30, DE 1991. 

MESA 

Apesado a este o projeto de Lei Complementar N9 270/90. 

l'iESA 

APEnSADO A ESTE O Pf!OJETO DE: LEI C0!1PLDlliNTAR N9 48/91 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. Leopoldo Bessone, solicitando a apensação do PLP n9 

97/89, a este. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 65/91. 
f 

C t -on ~. no verso ... 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



NTO 

04.11.91 

17.12.91 

09.04.92 

06.05.92 

, ,. 
PL:r? n9 71/89 • 

MESA 

APENSADO A ESTE O :r?ROJETO DE LEI COriPLEHENTAR 1'19 69/91. 

PLENÁRIO 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Vivaldo Barbosa, líder do 

PDT; Messias Góis, na qualidade de líder do BLOCO; e José Carlos Sabóia, líder do PSB, solicitando 

nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este projeto e os PL. 4.580/90 e PLP 202/89. 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. 

Em votação o requerimento: REJEITADO. SH1: 170; NÃO: 152; ABS T : 11; TOTAL: 333. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de N9s 97/89, 270/90 e 

26,30,48,65 e 69, de 1991,' apensados, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 48, 65 e 69, de 1991. 

Concedida vista ao Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, juridici 
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, ~om substitutiv~ , deste e dos de n9s 97/89~ 

270/90 e 26, 30, 48, 65 e 69, de 1991, apensados, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gi s lativa e, no mérito, pela rejeição dos de n90s 48, 65 e 69, de 1991. 

• 



~_ . _._-----~I -~~--"------:--=== 
A r-I I-'\ DOS D E PU T ADOS 

SEÇÃ O DE SINOPSE 

PROJETO . LE I COMPLEMENTAR N9 71 ' • de 19 89 

ANDAMENT O 

02.06.92 

Continuação . .... 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redação; pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legi~ 
lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de 
n9S: 97/89,270/90, 26/91 e 30/91, apensados, e pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 
48/91, 65/91 e 69/91, apensados. 
(PLP. N9 7l-A/89) 

AUTOR 

Publicada no D iár io do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 
' .. 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos URGEN

elA URGENTISSIMA para votação do PLP 71/89, do Sr. Amaury MO

ller, que "dispõe sobre o Processo judicial de desapropriação 

de imóvel rural para fins de reforma agrária, previsto no art. 

184, § 3º, da Constituição Federal." 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1992 . 

o ~J ~ C7~F 
8&rJv(( C ?l ut ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R l M E N T O 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos URGEN

ClA URGENT!SSlMA para votação do PLP 71/89, do Sr. Amaury MO

ller, que "dispõe sobre o Processo judicial de desapropriação 

de imóvel rural para fins de reforma agrária, previsto no art. 

184, § 3º, da Constituição Federal." 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1992. 

-{ k, .kc: C eJ '(50 

tMJvfÂ -; ( fl~ 
?yv 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPRADO N __ _ 

Destaque-se para ..... otação em separado a 
~",~r.:::Jt<'-<":;"""" ·~t {, .. ", ~ ~., ... , =-.,.',... ...'f' • .::a .::s~I; .- :;-., _ - ,~ 
.... ""1-" ..... ..,..". ..... ..., ., ....... , aJ' 'L· .... I-·L·.,. ~'........ ...-n. ... '1 ... LlL. ou revoqa{,-dL-' e dperlaS 
do paráorafo primeiro_ do artioo terceiro_ do substitutivo ao PLP 71-
A189~ aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça

ll

_ 

S ala das sessões~ 30 de junho de 1992_ 

xx:;;::.:: justificativa em pienário_ 
ÚC~ J"~j'1 

~----------------------------------------------------------------------------

I 

I 

I 
I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO N __ _ 

o estaque-se par a votação em separado a 
expressão ''inclusive cultufas e pastagens artificiais': do artigo 
quinzeJ do substitutivo ao PlP 71-A/89 r aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça"_ 

Sala das sessões, 30 de iunho de 1992_ 

XXKX.Justificativa em plenário_ 

J 

--_._--------------------------- -------

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
._-~ 
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.~------------------------

J . LI 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM SEPARADO N. __ _ 

o estaque-se par a votação em separado o 
artigo vinte Uffi l do substitutivo ao PLP 71-A/S9 1 aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça". 

S ala das sessões I 30 de iunho de 1 992. 

XXKXJustificativa em plenário. 



• 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA N. __ 

Acrescente-se onde couber, no substitutivo 
ao PLP 71-A/89 .. aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, 
o seguinte artigo. 

"Art - O s bens expropriados, uma vez 
transcritos em nome do expropriante, não poderão ser obieto de 
reivindicação~ ainda que fundada em nulidade da desapropriação, 
resolvendo-se a demanda em perads e danos" 

Sala das sessões, 30 de iunho de 1992 . 

--- -



• 

• 

----------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

EMENDA MODIFICATIVA N. __ 

Modifique-se o prazo de "60 (sessenta) dias", 
previsto no parágrafo Quarto, do artigo 9, do substitutivo ao PLP 71-
Ai89, aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, para "30 
{trinta} dias" . 

S ala das sessões, 30 de iunho de 1 992. 

XXXXJustificativa em plenário . 



1----

• 

• 

------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA N. __ _ 

Dê-se ao parágrafo primeiro do artigo 6, do 
substitutivo ao Proieto de lei Complementar n. 71-A/89, aprovado 
pela Comissão de Constituição e Justiça, a seguinte redação: 

"U 1 . E fetuado o depósito do valor 
correspondente ao preço oferecido, o iuiz deferirá a inicial, de plano, 
ou no máximo em 48 (quarenta e oito horas t declarando efetuado o 
pagamento da ir1denização e determinando a expedição, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, dos mandamentos de imissão de posse e 
transcriçao no Registro de imóveis .. a ser efetuado no prazo de três 
dias, em nome da União." 

S ala das sessões.. 30 de junho de 1 992. 

~?> 
~~v - --

xxxx J ustificatív a em plenário. 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA t-J ___ _ 

Acrescente-se onde couber, no substitutivo 
ao Proieto de Lei r.omplementar n_ 71-A/89, aprovado pela Comissão 
de Constituição e Justiça, o seguinte artigo: , 

!JArt - O J u í Z Que descumprir os: prazos: 
estabelecidos nesta lei incoíferá na sanção prevista no artigo 24 do 
Código de Processo Civil, apljcad~ mediante representação fie uma 
das: partes:, ao Conselho de Justiça Federal-

Par ágr afo único - Tratando-se de serventuário 
da ;ustiça, ou de oficial de registro de imóveis ficar á ele suieito à 
multa de 50 (cinquental UFIRs (Unidade Fiscal de Referência), por 
dia de atr aso_ .. 

S ala das sessões, 3lLt:Je-im'ihl::rde 1992_ 

J.I->,'rf-t-H-- ' f{ (l,\~. -(.1 /v,-el~~ p ;--
) 

XXXX Justificativa em plenário_ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA t-t __ _ 

Acrescente-se ao art 6 do substitutivo ao 
Projeto fie Lei I:omplementar n. 71-A/891 aprovado pela Comissão de 
Constituição e J ustiçal o seguinte par ágr afo: 

"U - Vencido o prazo previsto no par ágr afo 
primeiro deste artigol sem o deferimento da iniciaL a imissão do 
expropriante na posse será automática

l 
lIipso jure". li 

S ala das sessões I 30 de iunho de 1992 . 

xxx x Justificativa em plenário. 

) 
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E to.oi E N DA AD IT !VA N _. __ _ 

Acrescente-se ao art 9 do substitutivo ao 
Proieto de lei Complementar n_ 71-A/891 aprovado pela f:omissão de 
Constituição e J ustiçal o seguinte par ágr ato: 

"P ar áQr afo único - Contestada a ação a 
causa deverá ser julgada no prazo máximo de 60 (sesenta) dias

l 
a 

contar da data do recebimento da contestação_" 

S ala das sessôes l 30 de iunho de 1992_ 

XXXXJustificativa em plenário_ 

J 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA N __ _ 

.8..crescenle-se onde couber no substitutivo ao 
PLP 71-A/89, aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, o 
seguinte artigo: 

• "Art - Os bens expropriados, uma vez 

• 

Ir anscritos em nome do expropriante, não poderão ser obieto de 
reivindicação, ainda Que fundada em nulidade da~ desapropriação_ .. 

Sala das sessões, 30 de iunho de 1992_ 

xxx,. J ustificativ a em plenário_ 

~r " r í1 
. . .)~f( 

I 

1 
----~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADITIVA N. __ 

Acrescente-se ao artigo 7, do substitutivo ao 
PLP 71-A/89, aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, o 
seguinte parágrafo: 

• uu - O prazo para a citação pessoal não 

• 

poderá ser superior a 15 (quinze) dias, vencido o qual a citação far
se-á por edital." 

Sala das sessões, 30 de junho de 1992. 

""XXX Justificativa em plenário . 

...::..--=::.-.-- - -



• 

-~ ------------- - - - -----------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA MODIFICATIVA N. __ 

Modifique-se o prazo de "30 (trinta) dias"~ 
previsto no artigo 12~ do substitutivo ao PLP 71 -.A./89 1 apro'\.lado pela 
Comissão de Constituição e Justiça~ para "15 (quinze) dias". 

S ala das sessões I 30 de iunho de 1992. 

XXXXJustifícativa em plenário. 

/f I/L,(\'), / (À.A:,-,J ~,-t 
, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

L-I·.L..J .L..!"r-k .... ...".1 I • T ..... •• ____ _ 

t:"t.At:"Mnl\ AnlTIVA M 

Acrescente-se onde couber, no substitutivo 
ao Proieto de Lei Complementar n. 71-A/89, aprovado pela romissão 
de Constituição e Justiça, o seguinte artigo: 

"An. - O correndo dif ~rença par a mais entre o 
valor arbitr ado em sentença irrecorr í vel e aquele dedar ado pelo 
expropriado par a efeito de pagamento do Imposto Territorial R ur aI, o 
iu í z determinar á Que sei a abatido da indenização o montante de 
impostos, correção monetária, iuros de mora e multas incidentes 
sobre esta diferença.. independentemente de eventual ação penal 
por falsidade ideológica. 

Par áQr afo único - O a mesma forma se o valor 
arbitrado for inferior ao declarado, caberá ao expropriado repetição 
do indébito Que um~ vez apurado será acrescido, em dinheiro, ao 
montante da indenização . 

Sala das sessões, 30 de iunho de 1 992. 
) 

() -- ., () /J -
'---__ ~~~.q::.~~_/ ~) o~ 

XXXX Justificativa em plenárí . 
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PROJETO OE LEI COMPLEMENTAR Nº 71-A, DE 1989 

EMENDA MODIFICATIVA 

3º do Substitutivo da Comissão Dê-se ao artigo 

de Constituição e Justiça e de Redação a seguinte redação: 

"Art. 3º A ação de desapropriação deverá 
ser proposta dentro do prazo de 180 (cento e oi
tenta) dias, contados da publicação do decreto 
declaratório." 

JUSTIFICATIVA 

O prazo de 2 anos proposto no Substitutivo é de-

masiado e vai contra o espírito da nova lei que pretende dar 

caráter de rito sumário a todo processo expropriatório. 

Sala das Sessões, em 

Deputado 

Líder . 

junho de 1992 . 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O S J.Z 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 71-A, DE 1989 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 1º, do art. 14, do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a seguinte re

dação: 

"§ 1º A sentença que condenar o expro-
priante em quantia igualou superior a três ve
zes o preço oferecido na inicial ficará sujeita 
a duplo grau de jurisdição." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva impedir o excesso de recursos 

às sentenças monocráticas, mantendo o espírito sumário de todo o 

processo expropriatório. 

Sala das Sessões, 

Deputado 

Líder 

junho de 1992. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 71-A, DE 1989 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 14 do Substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação a seguinte redação: 

"Art. 14 Da sentença que fixar o preço da 
indenização caberá apelação com efeito devoluti
vo . " 

JUSTIFICATIVA 

As partes, em um processo, devem ter o mesmo tra

tamento e estarem adstritas às mesmas regras. 

Pretender diferenciar quanto aos efeitos jurídi-

cos da apelação é não dispensar tratamento isonômico entre as 
partes . 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOSÉ 

Líder d 

e junho de 1992. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS. 

GER 2C.Ol.0050.5 - (ABR/91) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARA ELABORAR A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL . . ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR NQ 71-8, DE 1989 

Dispõe sobre o processo judicial de 

desapropriação por interesse social , 

para fins de reforma agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O processo judicial de desapropriaç ã o 

de imóvel rural por interesse social, para fins de reforma 

agrária, obedecerá ao procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, disposto nesta lei complementar. 

Art. 2Q - A desapropriação de que trata esta lei 

complementar é de competência privativa da União e recairá sobre 
.' . lmovelS suscetíveis de desapropriação, situados em 

, 
areas 

prioritárias para reforma agrária. 

§ 1Q Intentada a desapropriação parcial do 

imóve l, o expropriando poderá requerer, na contestação, a 

desapropriação de todo o imóvel e o expropriante N nao a poderá 

recusar, quando a 
, 
area remanescente ficar prejudi (.'1da 

substancialmente em suas condições de exploração econômica. 

§ 2Q A desapropriação dependerá de , . 
preVla 

declaração de interesse social, para fins de reforma 
, . 

agrarla, 

através de decreto do Presidente da República. 

§ 3Q - Fica o órgão federal executor da reforma 

agrária autorizado a promover as desapropriações de que trata 

esta lei complementar. 

reforma 

imóvel, 

mediante 

§ 4Q - Declarado o interesse social, para fins de 
, . 

agrarla, poderá o 
, N 

o rgao expropriante . lngressar no 

para vistoria e avaliação, e em caso de • N OPOSlçao, 
, . 

preVla autori z ação judicial, recor re r ao auxílio de 

força policial, responsabiizando-se e danos a que 
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causa ou por excessos e abusos cometidos, sem 
. , 

preJU1ZO da '" ac;:ao 

penaL cabível. 

A r t. 3Q A '" ac;:ao de desapropriac;:ão deverá ser 

proposta dentro do prazo de 

do decreto decLaratório. 

dois anos, contados da publicac;:ão 

§ lQ Decorrido o prazo de que trata este 

artigo, ou revogado o ato decLaratório, extingue-se a sua 

eficácia, podendo o decreto ser renovado somente 

sua extinc;:ão ou revogac;:ão e apenas uma vez. 

, 
um ano apos 

§ 2Q - A existência de medida judiciaL impeditiva 

do ajuizamento ou da tramitac;:ão da ac;:ão de desapropriac;:ão 

i n terrompe o curso do prazo extintivo da vaLidade do decreto. 

Art. 4Q - A ac;:ão de desapropriac;:ão será proposta 

perante o juizo federaL competente e poderá ser ajuizada durante 

as férias forenses. 

Art. 5Q - A petic;:ão iniciaL, aLém dos requisitos 

formais indicados no Código de Processo Civil, conterá a oferta 

do prec;:o que terá como 
, . 

mlnlmo o vaLor da DecLarac;:ão de 

Propriedade, e será instruída com: 

I - o texto do decreto decLaratório de intere s'. e 

social para fins de reforma agrária , pubLicado no Diário OficiaL 

da União; 

I I certidões atuaLizadas de domínio e de 
~ 

onus 

reals do imóveL; 

111 - o documento cadastral do imóvel; 

IV o laudo de vistoria e avaliac;:ão 

administrativa que conterá necessariamente: 

a) a descric;:ão do imóvel, por melO de suas 

plantas geral e de situac;:ão, e memorial descritivo da 
, 
area 

objeto da ac;:ão; 

b) a reLac;:ão das benfeitorias úteis, 
, . 

necessarlas 

e voLuptuárias, das culturas e pastos naturaias e artificiais, 

da cobertura florística, seja naturaL ou decorrente de 

florestamento ou reflorestamento; e dos semoventesi 

c) discriminadamente, o s valores de avaLiac;:ão da 

terra nua e das benfeitorias indenizáveis. y 
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Art. 6Q - O Juiz, ao despachar a petição inicial, 

de plano, ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente 

ao preço oferecidoj 

11 mandará citar o expropriando para contestar 

o pedido, indicar assistente técnico e formular quesitos, se 

quiser. 

§ lQ Efetuado o depósito do valor 

correspondente ao preço oferecido, o juiz mandará, no prazo de 

quarenta e oito horas, 

expropriando. 

imitir o Autor na posse do imóvel 

§ 2Q Para a efetivação da . . '" imissao na posse 

poderá o . . JUiZ, 
, . 

se necessariO, requisitar força policial. 

Art. 7Q A citação do expropriando será feita 

por mandado, na pessoa do proprietário do bem, do representante 

legal, no caso de sociedades comerciais , ou do inventariante, se 

espólio. 

Parágrafo 
, . 
uniCO Serão intimados da '" açao os 

titulares de direitos reaiS sobre o imóvel desapropriando. 

Art. 8Q Encontrando-se o citando em lugar 

certo, mas fora da jurisdição do juiz, a citação será feita por 

precatória ou rogatória, observada, ainda, a regra do art. 230 

do Código de Processo Civil. 

Parágrafo 
, . 
uniCO A citação 

, 
sera feita por hora 

certa ou por edital com prazo de quinze dias , nos casos e formas 

previstos nos arts. 227 ou 231 e seguintes do Código de Processo 

Civil. 

Art. 9Q A contestação será oferecida no prazo 

de qUinze dias, a partir da juntada do mandado cumprido, da 

precatória, ou da rogatória ou, ainda, da publicação do edital 

nos autos da ação de desapropriação. 

qualquer 

A r t. 

matéria de 

10 Na contestação poderá ser alegada 

interesse da defesa, excluída a . '" apreCiaçao 

quanto ao interesse social declarado. 

§ lQ Recebida a contestação, o JUiZ, se for o 

caso, determinará a realização de adstrita a 

------------' 
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pontos impugnados do Laudo de vistoria administrativa a que se 

refere o art. 5Q, inciso IV desta Lei compLementar. 

§ 2Q - Na hipótese do parágrafo anterior, o JU1Z 

desde Logo: 

I - designará o perito do juízOj 

I I formuLará os quesitos que juLgar 

necessáriosi 

lI! intimará as partes para, no prazo de dez 

dias, indicar assitentes e apresentar quesitos. 

§ 3Q o perito e os assistentes prestarão 

compromisso no prazo de cinco dias, contados da intimação. 

§ 4Q - A prova periciaL será concLuída no prazo 

f ixado peLo . . JU1Z, não excedente a sessenta dias, contados da 

data do compromlSSO do perito. 

Art. 11 - Havendo acordo sobre o preço, este 
, 

sera 

homoLogado por sentença. 

A r t. 12 o juiz fará reaLizar a audiência de 

instrução e juLgamento em prazo "" nao . superlor a trinta dias, 

contados da concLusão da perícia. 

Art. 13 - O juiz proferirá sentença na audiênria 

de instrução e juLgamento ou nos trinta dias subseqüentes, 

indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1Q - Para a fixação do vaLor da indenização, o 

juiz não ficará jungido aos Laudos 
. . . perlClalS, podendo vaLer-se 

de outros melos de convencimento, incLusive pesqU1Sa 

mercadoLógica. 

ao da data da 

basear o . . JU1Z, 

§ 2Q - O vaLor da indenização será contemporânea 

perícia, ou de quaLquer Levantamento em que se 

corrigido monetariamente até a data do seu 

efetivo pagamento. 

§ 3Q - Na setença, o juiz deverá individuaLizar o 

vaLor do imóveL, de suas benfeitor- iNS e dos demais componentes 

do vaLor da indenização. 

§ 4Q - Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, a 

indenização será depositada em nome dos tituLares do domínio 

r 
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útil disputá-la em IV açao do domínio direto, cabendo-lhes e 
, . proprla. 

Art. 14 Da sentença que fixar o preço da 

indenização caberá apelação com efeito simplesmente devolutivo, 

quando interposta pelo expropriado e, em ambos os efeitos, 

quando pelo expropriante. 

§ 1Q - A sentença que condenar o expropriante em 

quantia igual . ou superior a duas vezes o preço oferecido na 

i n i c i a l f i ,c a r á s u j e i t a a d u p l o g r a u d e j u r i s d i ç ã o . 

§ 2Q No julgamento dos recursos não haverá 
. reVIsor. 

Art. 15 - O valor da indenização estabelecido por 

sentença deverá ser depositado, pelo expropriante, 
, 
a ordem do 

. , 
JUIZO, úteis e 

, . 
necessarlas, em dinheiro, para as benfeitorias 

inclusive culturas e pastagens artificiais, e em Títulos da 

Dívida Agrária para a terra nua. 

A r t. 16 A pedido do expropriado, 
, 

apos o 

trânsito em julgado da sentença, será levantada a indenização ou 

o depósito judicial, descontados, pelo juiz, o valor de tributos 

e multas incidentes sobre o imóvel porventura devidos aos cofres 

púbLicos, imissão na posse pelo . , . eXlglvels até a data da 

expropriante. 

§ lQ o expropriando poderá levantar parte da 

indenização ou do depósito judicial, a qualquer 

demonstrando que o direito à parcela pretendida já não é objeto 

de impugnação pelo expropriante naquela fase processual. 

§ 2Q Havendo dúvida acerca do domínio ou de 

algum direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos 

titulares do domínio útil e do domínio direto, em caso de 

enfiteuse ou aforamento, existindo indivisão, o 

respectivo valor ficará depositado à disposição do . ' 
JUIZO, 

enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 

próprias. 

Art. 17 Efetuado o levantamento, ainda que 

parcial, da indenização ou do depósito judicial, será ratificada 

a imissão na posse e expedido em favor o expropriante, no prazo 
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de dez dias, mandado translativo do domínio, para registro junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis competelde, na forma e para 

os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 - Em caso de reforma da sentença, com o 

aumento do valor da indenização, o expropriante será intimado a 

depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 19 - O julgamento das N açoes concernentes 
, 
a 

desapropriação de imóvel rural, para fins de reforma agrária, em 

qualquer fase, é preferente e dispensa pagamento de preparo ou 

de emolumentos. 

§ lQ - Qualquer N açao que tenha por objeto o bem 

expropriado será distribuída, por dependência, à vara federal 

onde tiver curso a ação de desapropriação, determinando-se a 

pronta intervenção da União Federal. 

§ 2Q O Ministério Público Federal terá vista 

dos autos, obrigatoriamente, após a manifestação das partes, 

antes de cada decisão ou acórdão a ser proferido no processo. 

Art. 20 - As despesas judiciais e os honorários 

do advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, aSSlm 

entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 

inferior ao preço oferecido, ou do expropriante, na hipótese de 

valor superior ao preço oferecido. 

§ lQ Os honorários do advogado do expropriado 

serão fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o 

preço oferecido e o valor da indenização. 

§ 2Q Os honorários . . . perlClalS N serao devidos em 

valor fixo, estabelecido pelo juiz, atendendo à complexidade do 

trabalho desenvolvido. 

Art. 21 A qualquer momento processual, mesmo 

depois de proferida a sentença, compete ao juiz, a requerimento 

de quaLquer das partes, arbitrar valor para desmonte e 

transporte de 
, . 

movelS, bem como para transporte de semoventes, a 

ser suportado, ao final, pelo expropriante, . e comlnar prazo para 

que o promova o expropriado. 
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Art. 22 - Aplica-se ao processo de que trata esta 

le i complementar, no que for compatíveL o Código de Processo 

Civil. 

aplicam-se 

praticados. 

aos 

Art. 23 - As disposil;ões desta lei complementar 

válidos 
. , 
Ja em curso, os atos processos 

Art. 24 - Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publical;ão. 

Art. 25 - Revogam-se as disposil;ões em contrário, 

em especial o Decreto-Lei nQ 554, de 25 de abril de 1969 . 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1992. 

Re Va t o r 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONO 
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PS-GSE/ 174 /92 Brasília, 03 de julho de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter

mos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Complementar 

nQ 71-B, de 1989, da Câmara dos Deputados , que "dispõe sobre o 

processo judicial de desapropriação por interesse social, para 

fins de reforma agrária". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e apreço. 

, "" ~~~ 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

, 
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Dispõe sobre 

judicial de 

o processo 

desapropriação 

por interesse social, para 

fins de reforma agrária . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. O processo judicial de 

desapropriação de imóvel rural por interesse social, 

para fins de reforma agrária, obedecerá ao procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, disposto nesta 

lei complementar. 

Art. 2 Q - A desapropriação de que trata 

esta lei complementar é de competência privativa da 

União e recairá sobre imóveis suscetíveis de 

desapropriação, situados em áreas prioritárias para 

reforma agrária. 

do imóvel, 

contestação, 

expropriante 

§ 12 - Intentada a desapropriação parcial 

o expropriando 

a desapropriação 

nao a poderá 

poderá 

de todo 

recusar, 

requerer, 

o imóvel 

quando a 

na 

e o 

área 

remanescente ficar prejudicada substancialmente em suas 

condições de exploração econômica. 

§ 2Q A desapropriação dependerá de 

prévia declaração de interesse social, para fins de 

reforma agrária, através de decreto do Presidente da 

República. 
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§ 32 - Fica o órgão federal executor da 

reforma agrária autorizado a promover as desapropriações 

de que trata esta lei complementar. 

§ 42 - Declarado o interesse social, para 

fins de reforma agrária, poderá o órgão expropriante 

ingressar no imóvel, para vistoria e avaliação, e em 

caso de oposição, mediante prévia autori zação judicial, 

recorrer ao auxílio de força policiul, responsabiizando

se por perdas e danos a que causa ou por excessos e 

abusos cometidos, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 32 - A ação de desapropriação deverá 

ser proposta dentro do prazo de dois anos, contados da 

publicação do decreto declaratório. 

Decorrido o prazo de que trata 

este artigo, ou revogado o ato declaratório, extingue-se 

a sua eficácia, podendo o decreto ser renovado somente 

um ano após sua extinção ou revogação e apenas uma vez. 

§ 22 - A existência de medida judicial 

impeditiva do ajuizamento ou da tramitação da ação de 

desapropriação interrompe o curso do prazo extintivo da 

validade do decreto . 

Art. 4Q - A açao de desapropriação será 

proposta perante o juizo federal competente e poderá ser 

ajuizada durante as férias forenses. 

Art. 52 A petição inicial, além dos 

requisitos formais indicados no Código de Processo 

Civil, conterá a oferta do preço que terá como mínimo o 

valor da Declaração de Propriedade, e será instruída 

com: 
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I - o texto do decreto · declaratório de 

interesse social para fins de reforma agrária, publicado 

no Diário Oficial da União; 

11 - certidões atualizadas de domínio e 

de ônus reais do imóvel; 

111 - o documento cadastral do imóvel; 

IV o laudo de vistoria e avaliação 

administrativa que conterá necessariamente: 

a) a descrição do imóvel, por meio de 

suas plantas geral e de situação, e memorial descritivo 

da área objeto da ação; 

b) a relação das benfeitorias úteis, 

necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 

naturaias 

natural 

e artificiais, da 

ou decorrente 

cobertura floríst i ca, 

de florestamento 

reflorestamento; e dos semoventes; 

seja 

ou 

c) discriminadamente, os valores de 

avaliação da terra nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6 Q - O Juiz, ao despachar a petição 

inicial, de plano, ou no prazo máximo de quarenta e oito 

horas: 

I autorizará o depósito judicial 

correspondente ao preço oferecido; 

11 mandará citar o expropriando para 

contestar o pedido, indicar assistente técnico e 

formular quesitos, se 

§ lQ 
quiser. 

Efetuado o depósito do valor 

correspondente ao preço o ferec ido, o juiz mandará, no 

prazo de quarenta e oito horas, imit i r o Autor na posse 

do imóvel expropriando. 
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§ 22 - Para a efetivação da imissão na 

posse poderá o juiz, se necessário, requisitar força 

policial. 

Art. 72 - A citação do expropriando será 

feita por mandado, na pessoa do proprietário do bem, do 

representante legal, no caso de sociedades comerciais, 

ou do inventariante, se espólio. 

Parágrafo único - Serão intimados da açao 

os titulares de direitos reais sobre o imóvel 

desapropriando. 

Art. 8 2 Encontrando-se o citando em 

lugar certo, mas fora da jurisdição do juiz, a citação 

será feita por precatória ou rogatória, observada, 

ainda, a regra do art. 230 do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único A citação será feita 

por hora certa ou por edital com prazo de quinze dias, 

nos casos e formas previstos nos arts. 227 ou 231 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

Art. 92 - A contestação será oferecida no 

prazo de quinze dias, a partir da j untada do mandado 

cumprido, da precatória, ou da rogatória ou, ainda, da 

publicação do edital nos autos da ação de 

desapropriação. 

Art. 10 Na contestação poderá ser 

alegada qualquer matéria de 

excluída a 

declarado. 

apreciação quanto 

interesse da defesa, 

ao interesse social 

§ 1 2 - Recebida a contestação, o juiz, se 

for o caso, determinará a realização de prova pericial, 

adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria 



administrativa a que se refere o art'- SQ, inciso IV 

desta lei complementar. 

§ 2Q - Na hipótese do parágrafo anterior, 

o juiz desde logo: 

I - designará o perito do juízo; 

11 formulará os quesitos que julgar 

necessários; 

111 - intimará as partes para, no prazo 

de dez dias, indicar assitentes e apresentar quesitos. 

§ 3Q O perito e os assistentes 

prestarão compromisso no prazo de cinco dias, contados 

da intimação. 

§ 4Q - A prova pericial será concluída no 

prazo fixado pelo juiz, não excedente a sessenta dias, 

contados da data do compromisso do perito. 

Art. 11 - Havendo acordo sobre o preço, 

este será homologado por sentença. 

Art. 12 O juiz fará realizar a 

audiência de instrução e julgamento em prazo não 

superior a trinta dias, contados da conclusão da 
~ . perl.cl.a. 

Art. 13 - O juiz proferirá sentença na 

audiência de instrução e julgamento ou nos trinta dias 

subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu 

convencimento. 

indenização, 

periciais, 

§ 12 

o juiz 

podendo 

Para a fixação do 

não ficará jungido 

valer-se de outros 

valor da 

aos laudos 

meios de 

convencimento, inclusive pesquisa mercadológica. 
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§ 22 O valor da i"ndenização ~ sera 

contemporânea ao da data da perícia, ou de qualquer 

levantamento em que se basear o juiz, corrigido 

monetariamente até a data do seu efetivo pagamento. 

§ Na setença, o juiz deverá 

individualizar o valor do imóvel, de suas benfeitorias e 

dos demais componentes do valor da indenização. 

§ 42 Tratando-se de enfiteuse ou 

aforamento, a indenização 

titulares do domínio útil 

será depos i tada em 

e do domínio direto, 

nome dos 

cabendo-

lhes disputá-la em ação própria. 

Art. 14 - Da sentença que fixar o preço 

da indenização caberá apelação com efeito simplesmente 

devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em 

ambos os efeitos, quando pelo expropriante. 

§ 12 A sentença que condenar o 

expropriante em quantia igualou superior a duas vezes o 

preço oferecido na inicial ficará sujeita a duplo grau 

de jurisdição. 

No julgamento dos recursos nao 

haverá revisor. 

estabelecido 

Art. 15 

por sentença 

o valor 

deverá ser 

da indenização 

depositado, pelo 

expropriante, à ordem do juízo, em dinheiro, para as 

benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e 

pastagens artificiais, e em Títulos da Dívida Agrária 

para a terra nua. 

Art. 16 - A pedido do expropriado, após o 

trânsito em julgado da sentença, será levantada a 

indenização ou o depósito judicial, descontados, pelo 
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juiz, o valor de tributos e muI tas incidentes sobre o 

imóvel porventura devidos aos cofres públicos, exigíveis 

até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

§ 12 O expropriando poderá levantar 

parte da indenização ou do depósito judicial, a qualquer 

tempo, demonstrando que o direi to à parcela pretendida 

já não é objeto de impugnação pelo expropriante naquela 

fase processual. 

§ 22 - Havendo dúvida acerca do domínio 

ou de algum direito real sobre o bem, ou sobre os 

direitos dos titulares do domínio útil e do domínio 

direto, em caso de enfiteuse ou aforamento, ou, ainda, 

existindo indivisão, o 

depositado à disposição 

interessados nao resolverem 

próprias. 

respectivo valor ficará 

do juízo, enquanto os 

seus conflitos em açoes 

Art. 17 - Efetuado o levantamento, ainda 

que parcial, da indenização ou do depósito judicial, 

será ratificada a imissão na posse e expedido em favor 

do expropriante, no prazo de dez dias, mandado 

translativo do domínio, para registro junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis competente, na forma e para os 

efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 - Em caso de reforma da sentença, 

com o aumento do valor da indenização, o expropriante 

será intimado a depositar a diferença, no prazo de 

quinze dias. 

Art. 19 O julgamento das ações 

concernentes à desapropriação de imóvel rural, para fins 
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de reforma agrária, em qualquer fase, · é preferente e 

dispensa pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 1 Q - Qualquer ação que tenha por objeto 

o bem expropriado será distribuída, por dependência, à 

vara federal onde tiver curso a ação de desapropriação, 

determinando-se a pronta intervenção da União Federal. 

§ 2Q - O Ministério Público Federal terá 

vista dos autos, obrigatoriamente, após 

das partes, antes de cada decisão ou 

proferido no processo. 

a manifestação 

acórdão a ser 

Art . 20 As despesas judiciais e os 

honorários do advogado e do perito constituem encargos 

do sucumbente, assim entendido o expropri ado, se o valor 

da indenização for igualou inferior ao preço oferecido, 

ou do expropriante, na hipótese de valor superior ao 

preço oferecido. 

§ 1Q OS honorários do advogado do 

expropriado serão fixados em até vinte por cento sobre a 

diferença entre o preço oferecido e o valor da 

indenização. 

§ 2Q OS honorários periciai s serao 

devidos em valor fixo, estabelecido pelo juiz, atendendo 

à complexidade do trabalho desenvolvido . 

Art. 21 - A qualquer momento processual, 

mesmo depois de proferida a sentença, compete ao juiz, a 

requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para 

desmonte e transporte de móveis, bem como para 

transporte de semoventes, a ser suportado, ao final, 

pelo expropriante, e cominar prazo para que o promova o 

expropriado. 
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Art. 22 - Aplica-se ao processo de que 

trata esta lei complementar, no que for compatível, o 

Código de Processo Civil. 

Art. 23 As disposições desta lei 

complementar aplicam-se aos processos em curso, válidos 

os atos já praticados. 

Art. 24 - Esta lei complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em 

contrário, em especial o Decreto-Lei n Q 554, de 25 de 

abril de 1969. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em de de 92. 
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Aviso n° 1.403 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 71, de 1989 (n° 67/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993. 

Atenciosamente, 

, 
I 
I 

; i 

HENRIQUE EDUARD ERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estad , hefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 412 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre o procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 

interesse social, para fins de reforma agrária". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n° 76, de 6 de 

julho de 1993. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

~-

~l 
" ('-

~. ' 
<.... 
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LEI COMPLEMENTAR N° 76 ,DE 6 DE JULHO DE 1993. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária . 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2° A desapropriação de que trata esta Lei Complementar é de competência 
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social. para fins de 
reforma agrária. 

§ 1° A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor Ú:l rerorma 
agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as fénas torenses. 

§ 2° Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante 
legItimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força 
policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por eventuais perdas e danos 
que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3° A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos. 
contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 4° Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá requerer. na 
contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar: 

I - reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural; ou 

II - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, 
caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

Arr. 5° A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil. 
conterá a oferta do preço e será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, 
publicado no Diário Oficial da União; 

II - cenidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel: 
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III - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial 
descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 
naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento ou 
reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias 
indenizáveis. 

Art. 6° O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de 
quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido; 

II - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e indicar assistente 
técnico, se quiser; 

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação no registro 
do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 

§ 1° Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido. (1 juiz 
mandará, no prazo de quarenta e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel exproprianau. 

§ 2° Inexistindo dúvida acerca do domínio. ou de algum direito real sobre o bem, ou 
sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da indenização ficará 
depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta por cento da indenização 
depositada, quitado os tributos e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a expensas 
do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3° O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse. requisitar força policial. 

Art. 7° A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do bem, ou de 
seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1° Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os Litulares do 
domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ 2° No caso de espólio. inexistindo inventariante. a citação será feita na pessoa do 
cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3° Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 
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§ 4° Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 
procedimento expropriatório, tenham. [undamentadamente, contestado as divisas do imóvel 
expropriando. 

Art. 8° O autor, além de outras formas previstas na legislação processual civil, 
poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9° A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria 
de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

• § lO Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a realização de prova 
pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o art. se, 
inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

II - formulará os quesitos que julgar necessários; 

III - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no prazo de cinco 
dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 

§ 2° A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não excedente a 
sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço. este será homologado por sentença. 

Art. 11. A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo não superior 
a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento ou nos 
trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1° Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, 
outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2° O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia. ou 
ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

§ 3° Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e dos 
demais componentes do valor da indenização. 

§ 4° Tratando-se de enfiteuse ou aforamento. o valor da indenização será depositado 
em nome dos titulares do domínio útil c do domínio direto e dispUlado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito 
simplesmente devolutivo. quando interposta pelo expropriado e. em ambos os efeitos. quando 
interposta pelo expropriante. 
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§ 10 A sentença que condenar o expropriante. em quantia superior a cinqüenta por 
cento sobre o valor oferecido na inicial. fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 20 No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória não haverá 
reVISOr. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado 
pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
culturas e pastagens al1ificiais e, em Títulos da Dívida Agrária. para a terra nua. 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da indenização. o 
expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será 
levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes 
sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do depósito 
judicial, será ratificada a imissão de posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez 
dias, mandado translativo do domínio. para registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural. por interesse 
social, para fins de reforma agrária. têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando. e independem do pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 10 Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída. por 
dependência. à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, determinando-se a pronta 
'ntervenção da União. 

§ 2° O Ministério Público Federal intervirá. obrigatoriamente. após a manifestação 
das partes, antes de cada decisão manifestada no processo. em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem 
encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido. ou o expropriante. na hipótese de valor superior ao preço oferecido. 

§ 1° Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por 
cento sobre a difercnça entre o prcço oferccido e o valor da indcnização. 

§ 2° Os honorários pCliciais scrão pagos em valor fixo. estabelecido pelo juiz, 
atendida à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20. Em qualqucr fasc processual. mesmo após profcrida a sentença . .::ompete ao 
juiz. a requerimento de qualqucr das partcs. arbitrar valor para dcsmonte e transpüne ae mOveis e 
semoventes. a ser suportado. ao final. pelo expropriante. c cominar prazo para que o promova o 
expropriado. 

_J 
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Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do 
expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei 
Complementar, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos processos em curso, 
convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto-Lei n° 
554, de 25 de abril de 1969. 

Brasília, 6 de julho de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 
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Aviso n° 1.403 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Exce1entíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 71, de 1989 (n° 67/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD ERREIRA HARGREA VES 

PRlr·.'i~:~ 1\ SECRETt\~IA 
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Em Di 10"1 9,.3 .. ' Ao Senha 

Secret:1rio-G ai a MGS 

Deputad 

Ministro de Esta -'U. lI""hefe da Casa Civil da 
Presidênc da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiço Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 412 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre o procedimento 

contraditólio especial, de rito sumário, para o processo de desapropliação de imóvel rural, por 

interesse social, para fins de reforma agrária". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n° 76, de 6 de 

julho de 1993. 

Brasília, 6 de juJho de 1993. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 76 ,DE 6 DE JULHO DE 1993. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária . 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 10 O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2° A desapropriação de que trata esta Lei Complementar é de competência 
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

§ 1° A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor <.1a rerorma 
agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as fénas torenses, 

§ 2° Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante 
legItimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força 
policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por eventuais perdas e danos 
que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3° A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos, 
contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 4° Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá requerer. na 
contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar: 

I - reduzida a supeIfície inferior à da pequena propliedade rural; ou 

II - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, 
caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

Art. 5° A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil. 
conterá a oferta do preço e será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratólio de interesse social para fins de reforma agrária, 
publicado no Diário Oficial da União; 

II - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel: 
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III - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial 
descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 
naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento ou 
reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias 
indenizáveis. 

Art. 6° O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de 
quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido; 

II - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e indicar assistente 
técnico, se quiser; 

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação no registro 
do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 

§ 1° Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido, o juiz 
mandará, no prazo de quarenta e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel exproprianoo. 

§ 2° Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre o bem, ou 
sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da indenização ficará 
depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta por cento da indenização 
depositada, quitado os tributos e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a expensas 
do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3° O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força policial. 

Art. 7° A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do bem, ou de 
seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1° Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares do 
domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ 2° No caso de espólio, inexistindo inventariante, a citação será feita na pessoa do 
cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3° Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 
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§ 4° Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 
procedimento expropriatório, tenham, fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel 
expropriando. 

Art. 8° O autor, além de outras formas previstas na legislação processual civil, 
poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9° A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria 
de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1° Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a realização de prova 
pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o art. 5°, 
inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

11 - formulará os quesitos que julgar necessários; 

111 - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no prazo de cinco 
dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 

§ 2° A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não excedente a 
sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por sentença. 

Art. 11. A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo não superior 
a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento ou nos 
trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1° Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, 
outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2° O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou 
ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento_ 

§ 3° Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e dos 
demais componentes do valor da indenização. 

§ 4° Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será depositado 
em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. l3. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito 
simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em ambos os efeitos, quando 
interposta pelo expropriante. 
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§ 1° A sentença que condenar o expropriante, em quantia superior a cinqüenta por 
cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2° No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória não haverá 
reViSor. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado 
pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua. 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da indenização. o 
expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será 
levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes 
sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do depósito 
judicial, será ratificada a imissão de posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez 
dias, mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária. têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando. e independem do pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 1° Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída, por 
dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, determinando-se a pronta 
intervenção da União. 

§ 2° O Ministério Público Federal intervirá, obrigatoriamente, após a manifestação 
das partes, antes de cada decisão mani festada no processo, em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem 
encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor superior ao preço oferecido. 

§ 1° Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por 
cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

§ 2° Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, estabelecido pelo juiz. 
atendida à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20. Em qualquer fase processual. mesmo após proferida a sentença . .:ompete ao 
juiz, a requerimento de qualquer das partes. arbitrar valor para desmonte e transpone ae móveis e 
semoventes, a ser suportado. ao final. pelo expropriante. e cominar prazo para que o promova o 
expropriado. 
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Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do 
expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei 
Complementar, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos processos em curso, 
convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto-Lei n° 
554, de 25 de abril de 1969. 

Brasília, 6 de julho de 1993, 1720 da Independência e 1050 da 
República. 
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Dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial , de rito 
sumário , para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social , para fins de reforma 
agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O procedimento judicial da desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
obedecerá ao contraditório especial, de r i to sumár io, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2º A desapropriação de que trata esta Lei 
Complementar é de competência privativa da União e será precedida 
de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

§ 1º A ação de desapropriação, 
federal executor da reforma agrária, será 
pelo juiz federal competente, inclusive 
forenses . 

proposta pelo órgão 
processada e julgada 

durante as férias 

§ 2º Declarado o interesse social, para fins de reforma 
agrária, fica o expropriante legitimado a promover a vistoria e a 
avaliação do imóvel, inclusive com o auxíl i o de fo r ça policial, 
mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3º A ação de desapropriação deverá ser proposta 
dentro do prazo de dois anos, contado da publicação do decreto 
declaratório. 

Art . 4º Intentada 
proprietário poderá requerer , 
de todo o imóvel, quando a área 

a desapropriação parcial, o 
na contestação, a desapropriação 
remanescente ficar: 

I reduzida a super f ície inferior à da pequena 
propriedade rural; ou 

11 - prejudicada substancialmente em suas condições de 
exploração econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte 
desapropriada. 



· .' , , 

Art. Sº A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço 
e será instruída com os seguintes documentos: 

para fins 
União; 

imóvel; 

I - texto do decreto declaratório de interesse social 
de reforma agrária, publicado no Diário Oficial da 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do 

111 - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, 
que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral 
e de situação, e memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e 
voluptuárias, das culturas e pastos naturais e artificiais, da 
cobertura florestal, seja natural ou decorrente de f lorestamento 
ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente , os valores de avaliação da terra 
nua e das benfeitorias indenizáveis . 

Art. 6 º O juiz, ao despachar a petição inicial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I autorizará o depósito judicial correspondente ao 
preço oferecido; 

11 - mandará citar o expropriando para contestar o 
pedido e indicar assistente técnico, se qUlser; 

111 
ajuizamento da 
conhecimento de 

expedirá mandado ordenando a averbação do 
ação no registro do imóvel expropriando, para 
terceiros. 

§ lº Efetuado o depósito do valor correspondente ao 
preço oferecido, o juiz mandará, no prazo de quarenta e oi to 
horas, imitir o autor na posse do imóvel expropriando. 

§ 2º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do 
domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão , hipótese em que o 
valor da indenização ficará depositado à disposição do ]UlZO 
enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de 
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oitenta por cento da indenização depositada, quitados os tributos 
e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a 
expensas do expropriante , duas vezes na imprensa local e uma na 
oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3 º O juiz poderá, para a efetivação da imissão na 
posse, requisitar força policial. 

Art. 7º A citação do expropriando será feita na pessoa 
do proprietário do bem, ou de seu representante legal, obedecido 
o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão 
citados os titulares do domínio útil e do domínio direto, exceto 
quando for contratante a União. 

§ 2º No caso de espólio, inexistindo inventariante, a 
citação será feita na pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de 
qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3º Serão intimados da ação os titulares de direitos 
reais sobre o imóvel desapropriando . 

§ 4º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase 
administrativa do procedimento expropriatório, tenham, 
fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel expropriando. 

Art. 8º O autor, além de outras formas previstas na 
legislação processual civil, poderá requerer que a citação do 
expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante 
legal. 

Art . 9 º A contestação deve ser oferecida no prazo de 
quinze dias e versar matéria de interesse da defesa, excluída a 
apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ lº Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, 
determinará a realização de prova pericial, adstrita a pontos 
impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o 
art. 5º, inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

11 - formulará os quesitos que julgar necessários; 

111 - intimará o perito e os assistentes para prestar 
compromisso, no prazo de cinco dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no 
dez dias. 
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§ 2º A prova pericial será concluída no prazo fixado 
pelo juiz, não excedente a sessenta dias, contado da data do 
compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será 
homologado por sentença. 

Art. 11 . A audiênc ia de 
realizada em prazo não superior 
conclusão da perícia. 

instrução e julgamento será 
a quinze dias, a contar da 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de 
instrução e julgamento ou nos trinta dias subseqüentes, indicando 
os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1º Ao fixar o valor da indenização, o juiz 
considerará, além dos laudos periciais, outros meios objetivos de 
convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2 º O valor da indenização corresponderá 
apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, 
monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

ao valor 
corrigido 

§ 3º Na sentença, o juiz individualizará o valor do 
imóvel, de suas benfeitorias e dos demais componentes do valor da 
indenização. 

§ 4º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor 
da indenização será depositado em nome dos titulares do domínio 
útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o 
caberá apelação com efeito simplesmente 
interposta pelo expropriado e, em ambos 
interposta pelo expropriante. 

preço da indenização 
devolutivo, quando 

os efeitos, quando 

§ 1º A sentença que condenar o expropriante, em 
quantia superior a cinquenta por cento sobre o valor oferecido na 
inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2º No julgamento dos recursos decorrentes da açao 
desapropriatória não haverá revisor. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropriante à ordem do 
juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da 
Dívida Agrária, para a terra nua. 
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Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento 
do valor da indenização, o expropriante será intimado a depositar 
a diferença, no prazo de quinze dias. 

A pedido do expropriado, após o trânsito em 
julgado da sentença, será levantada a indenização ou o depósito 
judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes sobre 
o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo 
expropriante. 

Art. 16. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será ratificada a imissão de 
posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez dias, 
mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de 
Registro de Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da 
Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de 
preparo ou de emolumentos. 

§ 1º 
expropriando será 
onde tiver curso 
pronta intervenção 

Qualquer ação que tenha por objeto o bem 
distribuída, por dependência, à Vara Federal 
a ação de desapropriação, determinando-se a 
da União. 

§ 2º O Ministério Público Federal intervirá, 
obrigatoriamente, após a manifestação das partes, antes de cada 
decisão manifestada no processo, em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do 
advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, assim 
entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de 
valor superior ao preço oferecido. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serao 
fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço 
oferecido e o valor da indenização. 

§ 2º Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, 
estabelecido pelo juiz, atendida à complexidade do trabalho 
desenvolvido. 

Art. 20. Em qualquer fase processual , mesmo após 
proferida a sentença, compete ao juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de móveis e 
semoventes, a ser suportado, ao final, pelo expropriante, e 
cominar prazo para que o promova o expropriado. 
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Art. 21. Os 
registrados em nome do 
açao reivindicatória. 

, " 

imóveis rurais desapropriados, uma vez 
expropriante, não poderão ser objeto de 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de 
que trata esta Lei Complementar, no que for compatível, o Código 
de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se aos processos em curso, convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o Decreto-Lei nº 554, de 25 de abril de 1969. 

DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1993. 
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MENSAGEM N2 037 /93 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constit ucionais, o 

incluso Projeto de Lei Complementar, do Congresso Nacional, que 

"dispõe sobre o procedimento contradi tór io espec ial , de r i to 

sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 

interesse social, para fins de reforma agrária". 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 29 DE JUNHO DE 1993. , 
Â.. ' c.. .... ....0..,.,-.--
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Dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma 
agrária . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O procedimento judicial da desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
obedecerá ao contraditório especial, de ri to sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2º A desapropriação de que trata esta Lei 
Complementar é de competência privativa da União e será precedida 
de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

§ 1º A ação de desapropriação, 
federal executor da reforma agrária, será 
pelo juiz federal competente, inclusive 
forenses. 

proposta pelo órgão 
processada e julgada 

durante as férias 

§ 2º Declarado o interesse social, para fins de reforma 
agrária, fica o expropriante legitimado a promover a vistoria e a 
avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força policial, 
mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3º A ação de desapropriação deverá ser proposta 
dentro do prazo de dois anos, contado da publicação do decreto 
declaratório. 

Art. 4º Intentada 
proprietário poderá requerer , 
de todo o imóvel, quando a área 

a desapropriação parcial, o 
na contestação, a desapropriação 
remanescente ficar: 

I reduzida a superfície inferior à da pequena 
propriedade rural; ou 

11 - prejudicada substancialmente em suas condições de 
exploração econômica , caso seja o seu valor inferior ao da parte 
desapropriada. 
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Art. 5º A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço 
e será instruída com os seguintes documentos: 

para fins 
União; 

imóvel; 

I - texto do decreto declaratório de interesse social 
de reforma agrária, publicado no Diário Oficial da 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do 

111 - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria 
que conterá, necessariamente: 

e avaliação administrativa, 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral 
e de situação, e memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e 
voluptuárias, das culturas e pastos naturais e artificiais, da 
cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento 
ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra 
nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6 Q O juiz, ao despachar a petição inicial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I autorizará o depósito judicial correspondente ao 
preço oferecido; 

11 - mandará citar o expropriando para contestar o 
pedido e indicar assistente técnico, se quiser; 

111 
ajuizamento da 
conhecimento de 

expedirá mandado ordenando a averbação do 
ação no registro do imóvel expropriando, para 
terceiros. 

§ 1º Efetuado o depósito do valor correspondente ao 
preço oferecido, o juiz mandará, no prazo de quarenta e oito 
horas, imitir o autor na posse do imóvel expropriando. 

§ 2º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do 
domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o 
valor da indenização ficará depositado à disposição do juízo 
enquanto os interessados não resolverem seus conf l itos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de 
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oitenta por cento da indenização depositada, quitados os tributos 
e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a 
expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na 
oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3 º O juiz poderá, para a efetivação da imissão na 
posse, requisitar força policial. 

Art. 7º A citação do expropriando será feita na pessoa 
do proprietário do bem, ou de seu representante legal, obedecido 
o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão 
citados os titulares do domínio útil e do domínio direto, exceto 
quando for contratante a União . 

§ 2º No caso de espólio, inexistindo inventariante, a 
citação será feita na pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de 
qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel . 

§ 3º Serão intimados da ação os titulares de direitos 
reais sobre o imóvel desapropriando. 

§ 4º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase 
administrativa do procedimento expropriatór i o, tenham, 
fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel expropriando. 

Art. 8º O autor, além de outras formas previstas na 
legislação processual civil, poderá requerer que a citação do 
expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante 
legal. 

Art. 9º A contestaç~o deve ser oferecida no prazo de 
quinze dias e versar matéria de interesse da defesa, excluída a 
apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1º Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, 
determinará a realização de prova pericial, adstrita a pontos 
impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o 
art. 5º, inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

11 - formulará os quesitos que julgar necessários; 

111 - intimará o perito e os assistentes para prestar 
compromisso, no prazo de cinco dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no 
prazo de dez dias. 
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§ 2º A prova pericial será concluída no prazo fixado 
pelo juiz, não excedente a sessenta dias, contado da data do 
compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será 
homologado por sentença. 

Art. 11. A audiência de 
realizada em prazo nao superior 
conclusão da perícia . 

instrução e julgamento será 
a quinze dias, a contar da 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de 
instrução e julgamento ou nos trinta dias subseqüentes, indicando 
os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1º Ao fixar o valor da indenização, o juiz 
considerará, além dos laudos periciais, outros meios objetivos de 
convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2 º O valor da indenização corresponderá 
apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, 
monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

ao valor 
corrigido 

§ 3º Na sentença, o juiz individualizará o valor do 
imóvel, de suas benfeitorias e dos demais componentes do valor da 
indenização. 

§ 4º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor 
da indenização será depositado em nome dos titulares do domínio 
útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o 
caberá apelação com efeito simplesmente 
interposta pelo expropriado e , em ambos 
interposta pelo expropriante. 

preço da indenização 
devolutivo, quando 

os efeitos, quando 

§ 1º A sentença que condenar o expropriante, em 
quantia superior a cinquenta por cento sobre o valor oferecido na 
inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2º No julgamento dos recursos decorrentes da açao 
desapropriatória não haverá revisor. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropriante à ordem do 
juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da 
Dívida Agrária, para a terra nua. 
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Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento 
do valor da indenização, o expropriante será intimado a depositar 
a diferença, no prazo de quinze dias. 

A pedido do expropr iado , após o trâns i to em 
julgado da sentença, será levantada a indenização ou o depósito 
judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes sobre 
o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo 
expropriante. 

Art. 16. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será ratificada a imissão de 
posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez dias, 
mandado translativo do domínio, para regi stro no Cartório de 
Registro de Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da 
Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de 
preparo ou de emolumentos. 

§ 1º 
expropriando será 
onde tiver curso 
pronta intervenção 

Qualquer ação que tenha por objeto o bem 
distribuída, por dependência, à Vara Federal 
a ação de desapropriação, determinando-se a 
da União. 

§ 2º O Ministério Público Federal intervirá, 
obrigatoriamente, após a manifestação das partes, antes de cada 
decisão manifestada no processo, em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do 
advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, assim 
entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de 
valor superior ao preço oferecido. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serao 
fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço 
oferecido e o valor da indenização . 

§ 2º Os honorários periciais 
estabelecido pelo juiz, atendida à 
desenvolvido. 

serão pagos em valor fixo, 
complexidade do trabalho 

Art. 20. Em qualquer fase processual, mesmo após 
proferida a sentença, compete ao juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de móveis e 
semoventes, a ser suportado, ao final, pelo expropriante, e 
cominar prazo para que o promova o expropriado. 
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Art. 21. Os 
registrados em nome do 
ação reivindicatória. 

.. , ', ' 

imóveis rurais desapropriados, uma vez 
expropriante, não poderão ser objeto de 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de 
que trata esta Lei Complementar, no que for compatível, o Código 
de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se aos processos em curso, convalidados os a t os já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e , em 
especial, o Decreto-Lei nº 554 , de 25 de abril de 1969 . 
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Aviso n° 1.403 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssirno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 71, de 1989 (n° 67/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei 

Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993. 

Atenciosamente, 

, 
I 
• 

HENRIQUE EDUARD ERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Esta hefe da Casa Civil da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

Presidência da República 

Prirne~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 412 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre o procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 

interesse social, para fins de reforma agrária" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n° 76, de 6 de 

j ulho de 1993. 

Brasília, 6 de julho de 1993. 

~1 
" ( ~ :L, ~ 

'--
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LEI COMPLEMENTAR N° 76 ,DE 6 DE JULHO DE 1993. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária . 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2° A desapropriação de que trata esta Lei Complementar é de competência 
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social. para fins de 
reforma agrária. 

§ 1° A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor ua rerorma 
agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as fénas torenses. 

§ 2° Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o expropriante 
legItimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força 
policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por eventuais perdas e danos 

• que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3° A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de dois anos. 
contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 4° Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá requerer. na 
contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar: 

I - reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural; ou 

II - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econômica, 
caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 

Art. 5° A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo CiviL 
conterá a oferta do preço e será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma agrária, 
publicado no Diário Oficial da União; 

II - cenidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel: 
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FI. 2 da Lei n° 76, de 6.7.93. 

UI - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e memorial 
descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 
naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento ou 
reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das benfeitorias 
indenizáveis. 

Art. 6° O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de 
quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido; 

II - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e indicar assistente 
técnico, se quiser; 

III - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação no registro 
do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 

§ 1° Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido. o juiz 
mandará, no prazo de quarenta e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel exproprianou. 

§ 2° Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre o bem, ou 
sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da indenização ficará 
depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta por cento da indenização 
depositada, quitado os tributos e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a expensas 
do expropriante, duas vezes na imprensa local e urna na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3° O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força policial. 

Art. 7° A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do bem, ou de 
seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1° Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares do 
domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ 2° No caso de espólio. inexistindo inventariante, a citação será feita na pessoa do 
cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3° Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 
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FI. 3 da Lei n° 76, de 6.7.93. 

§ 4° Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 
procedimento expropriatório, tenham. fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel 
expropriando. 

Art. 8° O autor, além de outras formas previstas na legislação processual civil, 
poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9° A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar matéria 
de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1° Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a realização de prova 
pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o art. 5°, 
inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

II - formulará os quesitos que julgar necessários; 

III - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no prazo de cinco 
dias; 

IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 

§ 2° A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não excedente a 
sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por sentença. 

Art. 11. A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo não superior 
a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de insu-ução e julgamento ou nos 
trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1° Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos periciais, 
outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2° O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da perícia, ou 
ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

§ 3° Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas benfeitorias e dos 
demais componentes do valor da indenização. 

§ 4° Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será depositado 
em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação com efeito 
simplesmente devolutivo. quando interposta pelo expropriado e, em ambos os efeitos. quando 
interposta pelo expropriante. 

. I 
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FI. 4 da Lei n° 76, de 6.7.93. 

§ 10 A sentença que condenar o expropriante. em quantia superior a cinqüenta por 
cento sobre o valor oferecido na inicial , fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2° No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória não haverá 
reVISOr. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser depositado 
pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, inclusive 
culturas e pastagens artificiais e, em Títulos da Dívida Agrária, para a terra nua. 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da indenização. o 
expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 16. A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da sentença, será 
levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes 
sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou do depósito 
judicial, será ratificada a imissão de posse e expedido. em favor do expropriante, no prazo de dez 
dias, mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma agrária. têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando. e independem do pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 1° Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será distribuída. por 
dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação. determinando-se a pronta 
1ntervenção da União. 

§ 2° O Ministério Público Federal intervirá. obrigatoriamente. após a manifestação 
das partes, antes de cada decisão mani festada no processo. em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem 
encargos do sucumbente. assim entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante. na hipótese de valor superior ao preço oferecido. 

§ 1° Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até vinte por 
cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

§ 2° Os honorários periciais serão pagos em valor fixo. estabelecido pelo juiz, 
atendida à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20. Em qualquer fase processual. mesmo após proferida a sentença. 20moete ao 
juiz. a requerimento de qualquer das partes. arbitrar valor para desmonte e transpone ele moveis e 
semoventes. a ser suportado. ao final. pelo expropriante. e cominar prazo para que o promova o 
expropriado. 
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FI. 5 da Lei n° 76, de 6.7.93. 

Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome do 
expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta Lei 
Complementar, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se aos processos em curso, 
convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto-Lei n° 
554, de 25 de abril de 1969. 

Brasília, 6 de julho de 1993, 172° da Independência e 105° da 
República. 
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Dispõe sobre 

judi cial de 

por i nteresse 

SENADO FF:Ot:RAL 

~~~T~C~~~_~~~~;'~ ' ~ 

o processo 

desapropriação 

social, para 

fins de reforma agrária. \ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. O processo judicial de 

desapropriação de imóvel rural por interesse social, 

para fins de reforma agrária, obedecerá ao procedimento 

contraditório especial, de ri t o sumário, d i sposto nesta 

lei complementar. 

Art. 2 Q - A desapropriação de que trata 

esta lei complementar é de competência privativa da 

União e recairá sobre imóveis suscetíveis de 

desapropriação, situados em áreas prioritárias para 

reforma agrária. 

§ lQ - Intentada a desapropriação parcial 

do imóvel, 

contestação, 

o expropr iando 

a desapropr iação 

poderá 

de todo 

expropriante nao a poderá recusar, 

requerer, na 

o imóvel e o 

quando a área 

remanescente ficar prejudicada substancialmente em suas 

condições de exploração econômica. 

§ 2Q A desapropriação dependerá de 

prévia declaração de interesse social, para fins de 

reforma agrária, através de decreto do Presidente da 

República. 
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§ 3º - Fica o órgão federal executor da 

reforma agrária autorizado a promover as desapropriações 

de que trata esta lei complementar. 

fins de 

§ 4º - Declarado o interesse 

reforma agrária, poderá o órgão 

social, para 

expropriante 

ingressar no imóvel, para 

caso de oposição, mediante 

vistoria e avaliação, e em 

prévia autorização judicial, 

recorrer ao auxílio de força policial, responsabiizando

se por perdas e danos a que causa ou por excessos e 

abusos cometidos, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 3º - A ação de desapropriação deverá 

ser proposta dentro do prazo de dois anos, contados da 

publicação do decreto declaratório. 

§ 1º Decorrido o prazo de que t rata 

este artigo, ou revogado o ato declaratório, extingue-se 

a sua eficácia, podendo o decreto ser renovado somente 

um ano após sua extinção ou revogaçao e apenas uma vez. 

§ 2º A existência de medida judicial 

impeditiva do ajuizamento ou da tramitação da açao de 

desapropriação interrompe o curso do prazo extintivo da 

validade do decreto . 

Art. 4 º - A açao de desapropriação será 

proposta perante o juizo federal competente e poderá ser 

ajuizada durante as férias forenses. 

Art. 5º A petição inicial, além dos 

requisitos formais indicados no Código de Processo 

Civil, conterá a oferta do preço que terá como mínimo o 

valor da Declaração de Propriedade, e será instruída 

com: 



r o t exto do decreto declaratório de 

interesse social para fins de reforma agrár i a, publicado 

no Diário Oficial da União; 

rr - certidões atual i zadas de domínio e 

de ônus reais do imóvel; 

rrr - o documento cadastral do imóvel; 

rv o laudo de vistoria e avaliação 

administrativa que conterá necessariamente: 

a) a descrição do imóvel, por melO de 

suas plantas geral e de situação, e memorial descritivo 

da área objeto da ação; 

b) a relação das benfeitorias úteis, 

necessárias e voluptuárias, das culturas e pastos 

natura ias e artificiais, da cobertura florística, seja 

natural ou decorrente de florestamento ou 

reflorestamento; e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de 

avaliação da terra nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6º - O Juiz, ao despachar a petição 

inicial, de plano, ou no prazo máximo de quarenta e oito 

horas: 

r autorizará o depósito judicial 

correspondente ao preço oferecido ; 

rr mandará citar o expropriando para 

contestar o pedido, indicar assistente técnico e 

formular quesitos, se quiser. 

§ 1º Efetuado o depósito do valor 

correspondente ao preço oferecido, o juiz mandará, no 

prazo de quarenta e oito horas, imitir o Autor na posse 

do imóvel expropriando. 



Lt . 

Para a efetivação da imissão na 

posse poderá o juiz, se necessário, requisitar força 

policial. 

Art. 7º - A citação do expropriando será 

feita por mandado, na pessoa do proprietário do bem, do 

representante legal, no caso de sociedades comerc i ais, 

ou do inventariante, se espólio. 

os titulares 

desapropriando. 

Parágrafo único - Serão intimados da ação 

de direitos reais sobre o imóvel 

Art. 8º Encontrando-se o citando em 

lugar certo, mas fora da jurisdição do juiz, a citação 

será feita por precatória ou rogatória, observada, 

ainda, a regra do art. 230 do Código de Processo Civil. 

Parágrafo único A citação será feita 

por hora certa ou por edital com prazo de quinze dias, 

nos casos e formas previstos nos arts. 227 ou 231 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

Art. 9º - A contes t ação será oferecida no 

prazo de quinze dias, a partir da juntada do mandado 

cumprido, da precatória, ou da rogatória ou, ainda, da 

publicação do edital nos autos da ação de 

desapropriação. 

Art. 10 Na contestação poderá ser 

alegada qualquer matéria de interesse da defesa, 

ao interesse social excluída a 

declarado. 

apreciação quanto 

§ 1º - Recebida a contestação, o juiz, se 

for o caso, determinará a realização de prova pericial, 

adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria 



administrativa a que se refere o art. 5º, inciso IV 

desta lei complementar. 

§ 2º - Na hipótese do parágrafo anterior, 

o juiz desde logo: 

I - designará o perito do juízo; 

11 formulará os quesitos que julgar 
/ . necessarlos; 

111 - intimará as partes para, no prazo 

de dez dias, indicar assitentes e apresentar quesitos. 

§ 3º O perito e os assistentes 

prestarão compromisso no prazo de cinco dias, contados 

da intimação. 

§ 4º - A prova pericial será concluída no 

prazo fixado pelo juiz, não excedente a sessenta dias, 

contados da data do compromisso do perito. 

Art. 11 - Havendo acordo sobre o preço, 

este será homologado por sentença . 

Art. 12 O juiz fará realizar a 

audiência de instrução e julgamento em prazo nao 

superior a trinta dias, 

perícia. 

Art. 13 

contados da conclusão da 

O juiz proferirá sentença na 

audiência de instrução e julgamento ou nos trinta dias 

subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu 

convencimento. 

§ 1º Para a fixação do valor da 

indenização, o juiz nao ficará jungido aos laudos 

periciais, podendo valer-se de outros meios de 

convencimento, inclusive pesquisa mercadológica. 



".,..,, - '" ... 

\\g~, . 
. c r -./ 

§ 2Q o v alor da indenização será 

contemporânea ao da data da perícia, ou de qua l quer 

levantamento em que se basear o juiz, corr i gido 

monetariamente até a data do seu efetivo pagamento. 

§ 3 Q Na setença, o juiz deverá 

individualizar o valor do imóvel, de suas benfeitorias e 

dos demais componentes do valor da indenização. 

§ Tratando-se de enfiteuse ou 

aforamento, a indenização será depositada em nome dos 

titulares do domínio útil e do domínio direto, cabendo

lhes disputá-la em ação própr i a. 

Art. 14 - Da sentença que f ixar o preço 

da indenização caberá apelação com efeito simplesmente 

devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em 

ambos os efeitos, quando pelo expropriante. 

§ A sentença que condenar o 

expropriante em quantia igualou superior a duas vezes o 

preço oferecido na inicial ficará sujeita a duplo grau 

de jurisdição. 

No julgamento dos recursos não 

haverá revisor. 

Art. 15 o valor da indeni zação 

estabelecido por sentença deverá ser depositado, pelo 

expropriante, à ordem do juízo, em dinheiro, para as 

benfeitorias úteis e necessárias, inclusive culturas e 

pastagens artificiais, e em Títulos da Dívida Agrária 

para a terra nua. 

Art. 16 - A pedido do expropriado, após o 

trânsito em julgado da sentença, será levantada a 

indenização ou o depósito judicial, descontados, pelo 



1. 

juiz, o valor de tributos e muI tas incidentes sobre o 

imóvel porventura devidos aos cofres públicos, exigíveis 

até a data da imissão na posse pe l o expropriante. 

§ 1º O expropriando poderá levantar 

parte da indenização ou do depósito judicial, a qualquer 

tempo, demonstrando que o direito à parce l a pretendida 

já não é objeto de impugnação pelo expropriante naquela 

fase processual. 

§ 2º - Havendo dúvida acerca do domínio 

ou de algum direito real sobre o bem, ou sobre os 

direitos dos titulares do domínio útil e do domínio 

direto, em caso de enfiteuse ou aforamento, ou, 

existindo indivisão, o respectivo valor 

ainda, 

ficará 

depositado à disposição do juízo, enquanto os 

interessados nao resolverem seus conflitos em açoes 

próprias. 

Art. 17 - Efetuado o levantamento, ainda 

que parcial, da indenização ou do depósito judicial, 

será ratificada a imissão na posse e expedido em favor 

do expropriante, no prazo de dez dias, mandado 

translativo do domínio, para registro junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis competente, na forma e para os 

efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 - Em caso de reforma da sentença, 

com o aumento do valor da indenização, o expropriante 

será intimado a depositar a diferença, no prazo de 

quinze dias. 

Art. 19 O julgamento das açoes 

concernentes à desapropriação de imóvel rural, para fins 

! 
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de reforma em qualquer fase, é preferente e ~ " agrarla, 

dispensa pagamento de preparo ou de emolumentos. 

§ 1º - Qualquer ação que tenha por objeto 

o bem expropriado será distribuída, por dependência, à 

vara federal onde tiver curso a ação de desapropriação, 

determinando-se a pronta intervenção da União Federal. 

§ 2º - O Ministério Público Federal terá 

vista dos autos, obrigatoriamente, após a manifestação 

das partes, antes de cada decisão ou acórdão a ser 

proferido no processo. 

Art. 20 As despesas judiciais e os 

honorários do advogado e do perito constituem encargos 

do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor 

da indenização for igualou inferior ao preço oferecido, 

ou do expropriante, na hipótese de valor superior ao 

preço oferecido. 

§ 1 º Os honorários do advogado do 

expropriado serão fixados em até vinte por cento sobre a 

diferença entre o preço oferecido e o valor da 

indenização. 

Os honorários periciais serao 

devidos em valor fixo, estabelecido pelo juiz, atendendo 

à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 21 - A qualquer momento processual, 

mesmo depois de proferida a sentença, compete ao juiz, a 

requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para 

desmonte e transporte de móveis, bem como para 

transporte de semoventes, a ser suportado, ao final, 

pelo expropriante, e cominar prazo para que o promova o 

expropriado. 

," 
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Art. 22 - Aplica-se ao processo de que 

trata esta lei complementar, no que for compatível, o 

Código de Processo Civil. 

Art. 23 As disposições desta lei 

complementar aplicam-se aos processos em curso, válidos 

os atos já praticados. 

Art. 24 - Esta lei complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 Revogam-se as 

contrário, em especial o Decreto-Lei nº 

abril de 1969. 

disposições em 

554, de 25 de 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3 de julh o de 1992. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA cÂMARA N° 67, de 1992 -
Complementar (PL N° 71, de 1989, na Casa de 
origem) que "dispõe sobre o processo judicial de 
desapropriação por interesse social, para frns de 
reforma agrária". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para frns de reforma agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para frns de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito 
sumário, previsto nesta Lei. 

Art. 2° A desapropriação de que trata esta Lei é de competência 
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para 
frns de reforma agrária. 

§ 10 A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor da 
reforma agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as 
férias forenses. 

§ r Declarado o interesse social, para fins de reforma agrária, fica o 
expropriante legitimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o 
auxílio de força policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

Art. 3° A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de 
dois anos, contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 40 Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá 
requerer, na contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente 
ficar: 



I - reduzida a superficie inferior à da pequena propriedade rural, ou 
11 - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração 

econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 
Art. 5° A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de 

Processo Civil, conterá a oferta do preço e a indicação do assistente técnico do expropriante e 
será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratório de interesse social para frns de reforma 
agrária, publicado no Diário Oficial da União; 

necessariamente: 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel; 
111 - documento cadastral do imóvel; 
IV - laudo de vistoria e avaliação adrnjnistrativa; que conterá, 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e 
memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas 
e pastos naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de 
florestamento ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente. os valores de avaliação da terra nua e das 
benfeitorias indenizaveis. 

Art. 6° O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo 
maximo de quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido; 
11 - mandará citar o expropriando para contestar o pedido e inilicar 

assistente técnico, se quiser; 
IH - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação 

no registro do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 
§ 1 ° Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido, o 

juiz mandará, no prazo de quarenta e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel 
expropriando. 

§ 2° Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre 
o bem, ou sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de 
enfiteuse ou aforamento, ou, aillda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da 
indenização ficará depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem 
seus conflitos em ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta 
por cento da indenização depositada, quitados os tributos e publicados os editais, para 
conhecimento de terceiros, a expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma 
na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3° O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força 
policial. 

Art. 7° A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do 
bem, ou de seu representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo 
Civil. 
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§ 1° Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares 
do domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ ZO No caso de espólio, inexistindo inventariante, a citação será feita na 
pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse 
do inlóvel. 

§ 3° Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 

§ 4° Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 
procedimento expropriató11o, tenham, fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel 
expropriando. 

Art. 8° O autor, além de outras formas previstas na legislação processual 
civil, poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta 
com aviso de recepção, ftrmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9° A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar 
matéria de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1 ° Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a 
realização de prova pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa, 
a que se refere o art. 5°, inciso IV e, simultaneamente: 

1 - designará o perito do juízo; 
11 - formulará os quesitos que julgar necessários; 
111 - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso, no 

prazo de cinco dias ; 
IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 
§ ZO A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não 

excedente a sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 
Art. 10 Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por 

sentença. 
Art. 11 A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo 

não superior a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 
Art. 12 O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento 

ou nos trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 
§ 1 ° Ao ftxar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos 

periciais, outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 
§ 2° O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da 

perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo 
pagamento. 

§ 3° N a sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas 
benfeitorias e dos demais componentes do valor da indenização. 

§ 4° Tratando-se de enftteuse ou aforamento, o valor da indenização será 
depositado em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de - ,. açao propna. 



Art. 13 Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação 
com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em ambos os 
efeitos, quando interposta pelo expropriante. 

§ 10 A sentença que condenar o expropriante, em quantia superior a 
cinqüenta por cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ ZO No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória 
não haverá revisor. 

Art. 14 O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser 
depositado pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e 
necessárias, inclusive culturas e pastagens artificiais ou naturais tratadas e, em Títulos da 
Dívida Agrária, para a terra nua. 

Art. 15 Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da 
indenização, o expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 16 A pedido do expropriado, após o trânsito em julgado da 
sentença, será levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e 
multas incidentes sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

Art. 17 Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da indenizaçao ou 
do depósito judicial, será ratificada a imissão de posse e expedido, em favor do expropriante, 
no prazo de dez dias, mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de Registro 
de Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fms de reforma agrária, têm caráter preferencial e prejudicial em relação 
a outras ações referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de preparo ou 
de emolumentos. 

§ 10 Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será 
distribuída, por dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, 
deteminando-se a pronta intervenção da União. 

§ 20 O Ministério Público Federal intervirá, obrigatoriamente, após a 
manifestação das partes, antes de cada decisão manifestada no processo, em qualquer 
. " . mstancla. 

Art. 19 As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito 
constituem encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da 
indenização for igualou inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor 
superior ao preço oferecido. 

§ 10 Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até 
vinte por cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

§ ZO Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, estabelecido pelo 
jUlZ, atendida à complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20 Em qualquer fase processual, mesmo após proferida a sentença, 
compete ao juiz, a requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para desmonte e 
transporte de móveis e semoventes, a ser suportado ao fmal, pelo expropriante. e cominar 
prazo para que o promova o expropriado. 

.t/? 
I 
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Art. 21 Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome 
do expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

Art. 22 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta 
Lei, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23 As disposições desta Lei aplicam-se aos processos em curso, 
convalidados os atos já realizados. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 

Decreto-Lei n° 554, de 25 de abril de 1969. 

SENADO FEDERAL, EM .AG DE ABRIL DE 1993 

vpll. 
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GER 3.17.23.004-2 - (MAlI92) 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui O Código de Pro~esso Civil 
................................................................................................................. .. 

_ .. -0_-

_, __ '0 __ -

- < r_' I .. ~ __ .. 

TiTULO V 

DOS A TOS PROCESSUAIS 

- ,. - - -' -
CAPÍTULO IV 

DAS COMUNICAÇÕOS DOS ATOS 

Seção I/l 

Das Citações 

- ... - .... -

-- -

. - , 

-"'- ~ - ....... _ .. ~ - - - ... .. .. .. -- ... ... - -

Ar!. 226. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

11 - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

JJI - obtendo a nota de ciente, ou certificando que o réu não a apôs no mandado . 

• Vide arl .173. 11. 

Ar!. 227. Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em 

seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, in

timar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia ime

diato, voltará, a fim de efetuar a citação, na hora que designar. 

Ar!. 228. No dia e hora designados, o oficial de justiça, independentemente de no

vo despacho, comparecerá ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar a di

ligência. 

§ I? Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-se 

das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado 

em outra comarca. 

§ 2? Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com pessoa da 

família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

Art. 229. Feita a citação com hora certa, o escrivão enviará ao réu carta, telegrama 

ou radiograma, dando-lhe de tudo ciência. 

Art . 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, o oficial de justiça pode

rá efetuar a citação em qualquer delas desde que a residência ou lugar onde se encontra 

o citando seja próximo das divisas respectivas . 

• Vide arl. 238. 

Art. 231. Far-se-á a citação por edital: 

1 - quando desconhecido ou incerto o réu; 

11 - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 

111 - nos casos expressos em lei. 

, 
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§ I? Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o país que recusar o 
cumprimento de carta rogatória. 

§ 2? No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a notícia de sua ci
tação será divulgada também pelo rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

Ar!. 232. São requisitos da citação por edital: 

[ - a afirmação do autor, ou a certidão do oficial, quanto às circunstâncias pre
vis tas nos ns. [ e [[ do artigo antecedente; 

/I - a afixação do edital, na sede do juízo, certificada pelo escrivão; 
III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias , uma vez no ór

gão oficial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver; 

IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessen
ta) dias, correndo da data da primeira publicação; 

V - a advertência a que se refere o ar!. 285, segunda parte, se o litígio versar sobre 
direitos disponíveis . 

• Artigo com redaçdo determinada pela Lei n." 5.925, de I ." de outubro de 1973. 

§ I? Juntar-se-á aos autos um exemplar de cada publicação, bem como do aoún.
cio, de que trata o n? II deste artigo . 

• Parágrafo com redaçtJo determinada pela Lei n." 5.925, de I ." de outubro de 1973. Renumerado pa
ra § ,I ." pela Lei n." 7.359, dt; la de setembro de 1985. 

§ 2? A publicação do edital será feita apenas no órgão oficial quando a parte for 
beneficiária da Assistência Judiciária. 

Ar!. 233. A parte que requerer a citação por edital, alegando dolosamente os re
quisitos do ar!. 231, I e lI, incorrerá em multa de 5 (ci nco) vezes o salário mínimo vigen
te na sede do juízo. 

Parágrafo único. A multa reverterá em beneficio do citando. 

- -- ...... r- __ - __ - - - - - - - . -

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



r 

Dl:Clno.LD N.· IM - DE U DE oU.a. Df .... 

DISPO[ SO."E DE5,,",0'.14(""0 POR I"'TtaESSE SOCIAl. DE IMOVEIS "URAIS. 'A". Fl"'S DE REFORMA ACR""IA . f DA 
OVT1IAS ",OVIDE"'CIAS ta 

O'"' ....... RepúWica. __ d. a'ribuica.. q .. IIw conf.,. .. I I· ,., 
~ J • ,., Ak> I".mlOriaftal " .. _ S. ck J) do dn,mbro ck 1%11 . ...... dD r .. .... o '.poIlO~ AIO hlllltwwaal a . - t .• lS ck abnl ck t4lfl9. ckcftta 

Art . 1.- - A Uallo .-r' ,.00_., a drup~riaclo. ~ in_v ...... • I~ Nraia lil\&adol UI lft .. -':larldas pnon,'n .. pa,. fins • Nf_ ..,i,... __ cio am.,IS1da C ... uti"'lÇlo Fedo .. 1. com al'lfda(lo q\IC Dw foi .... pdo AIO I .. IIIuciooal a .- t .• lS ck abril • I~ . 
.. 1.- - A dnap~naca.. a q'" .. ,., .... "Ir a".IO l&t'M" ~ aIO do ~1Ck" .. da ",..bloca ou • OUIn ... ,ondadol a q ... '" IOI'IID ck ..... dc» podrrn 

"-ala,,'" 
I l . - - O a ... apropnatOrio .s...r' conin a dncnçlo • ck .... carKVriIl'· .. .. 11ftÓ<oeI . 
Art . l .· - A"'da qUlldo ainoadoa li ....... do QIH "ata .. an.,o 1.-, .... • fa.. ob~IO. dnap~naclo. lia I ....... p~lIla " ..... O«r .. o-Io •. a. .mo. ... q ... 

.. ,i.h,.,..m a. ,..q""'IOI para clua;"cac lo como .mpma Nr&l. fi.adaa .. !.Ai a .· •. 504 .• lO. """.mbro • I~ ...... rrfUlalMnlaclo. 
Art. J .• - NI dnapropnaclo a qll' .. ,..1.,.. o an.1O 1.- , COllal.,. , . jl&lta -'1Iiuoc1o da propnedadr . 

I - ... alor ...... por aror" '11'''' o 'Ipropn ... tt •. o 'Ip~,..do: 11 - "'.Ialla. arnrdD. com o .. Iordl propnedado . cSKl.r.do ~Io M'U ,i",'ar pat. fuu do p.,llMnIO do ,",poI'O Itrnlonal Nral. w 8«.10 ~Io .. prop,....I. : CIIII 111 - O .alor apur.do.m •• &118(10' ~.4a a rI ... o ~Io up~nante . qu.ndo aI. RIo aceitar o •• Ior der'arado ~Io propnrliflo . •• loma .. inc.1O antena. ou Il'Undo Inr.illir asa cSKlaraclo. 
I I.· - 50 .nl,.. • dala da declarac.o a q ..... ,.., .... o incilO " • a .. alo uprop,iatóno """.n cSKomdo IDa ... 11m .no. o •• Ior da .ndcniuçlo Kri corri,ido mOMI.nalMntt ck acordo com OI ind.C't. ofiCIA". I J . - - 'ara a ."'iaclo p,.. ... ta no .nolO 111. Q" ... ri prwedida dD eaduln· IftnIlo ,~ "'fic .... O ftp~nul. burar·w ·' 110 .1''''0 ,..od"nn"o ec:on6mlC0 do ÍIDOoCI. ~n"C&do ao alIO acricola imed.al.m.ntr .nl ....... . t J. - DUlro do pruo ck 180 Ic.nlo • oitrnta' d .... coaladoa da data da pub\icaçlo da .. Dec"'I~Iei . a. p~ntt!noa do .mb'.1I ",ri" pockrlo .prnrntar. WMdianl. j .... lilicaclo. 11 ..... declaraclo do mp«1 .. o .. Ior . • m "'Mllruiçlo • antr· rIomwlllt 1"",, .. lada pua ... ilO • p.,am.nlo do .mpol'o ttmlon.1 Nr&l. 
An. 4 .· - "'10 ha •• n"'acordo. o flpruprlAnlt dopolllara . • m b.nco oficial. 

"O .alot da indooiuçlo. fi .. do na. termo& do anilO J .•• Ku' ,.,i.,ala.. 
'ar'.ralo "n.co - O •• \Or da I.rra lIua .. ri d.poI.I.c1o.m 111 .. 101 np«iait da clhida p"bhca . • O d&a brnl .. lor ..... a mord. comnl. do Pai, . 
An . S.· ~ ·A· aclo da ... propnaçao lera propolla ~ranl. o JuIZ Ftckral do Oill"IO f.dúal . do Ellado ou do Terrll,,"o ondt 0\11 • ., , .. uado o .mbrtl. 
An . ,. - Na ~Iic.o .1C181. o caproprlAnl • . IUI.ndo um ... mpl., da publicaclo. em ÓfJIo of.clAl dD .10 ck dosaprol'rl8(.'" bem co...., o I't'C1bo b.ndno .. CkpOsil0 1.110 IlOl l.rmOl do ar"", ..... u parl'rlfo .. n.co. ,..q ... ,.." .. já o depÓlilo con..,n.do tm pa.amo"lo do PAIÇO' ordrnadal .• m .... la.or. a .m.aaIo lia posM do bem c a telpec:U •• tranKri{1o ao ,..tI1Slro • ,mOwu.. 
An . 1.· - Do plano. ou no pruo má"mo do 48 Iqu.~nll • oilo) hor.l. o juir. .'.nr' a inicial. doclar.lleSo .1.I .. ado o pa.amenlo do proco •• Ierm.nado a npcdic;lo . • nlro ck }A (.iote «qllatr'ol ""' ... da. compc,entn 8\aDdadoa. em_ .. uj)I'OPn.nte. 
'''''.ralo .. naco - A traJIJCrlçlo da propncda. 00 ~l'llro ck imOoftl far... . 110 pruo improtT .... Yd • J (1I'h1 diu. conladol da data da apronlaclo dD .. odado. 
An . 1.- - Ccnific.do IlOl a .. 1OI o rump,imenlo dOll mand • .s.x d, que lra'a o .n .... anl.M. o J .. iz orckoa,'.a ataclo do up'opn.do pua !"C.pon., _ ....... da aclo. 
Art . t .- - A coalalaclo 16 podrr' ..... r IObrc o wa10t dcpoaita" pelo npropriutc ou IObrc wiào do prDCftlO jucbcial. 
An. 10 - Cor"esl.da a aç.o .• UII .. "'fU'" o rito OI'dll\l"'. Art. 11 - Na ~ .. w&lor da indmuaçt.o, ... ri .r rnpcitado, .. ' .lkIuct c~""" -'-- .......... declarado pelo ,...,....uno, par. eleitO ck pa,.menlo'" ""poIlo Itmlonal ",raI. c ... a",&lmcnte ""1011&40 nOl I.r_ .. I J. dD a" •• o 1.- . 
An Il - "'phc. · .. la ... propnac;6u por Ulltmle I«IAI • que " ..... ,. [)rc",IO· tr, n dl~cJll1n . ,~I.f .. '.mC'",( ., dnlp"lJ'nlçOr\ por ulllutadr pubhca. ftO ."'110 ,. 60 lkt .... o-lc. a." J l«I..\. doi 11 de ,unbo .se I'UI. 
Art . IJ - O dopbo.IO. li'" ... ha.cr' co .. o I"to • &apoo1Ç1o 60 jubo da açlo de dr .. propnaç.o . .. r' Io.a"udo ""d.an .. P'''''I da propn.d • .se . da QuIIIC'O • dh.da. Q'" rrco,.m wbrr o bem "p,,,,,nldo, ~ d., muh., .tas d ..... ,..nla. « .pOIl ck publICO"'" .d".II. n. ~.p'la1 do lal .... ( na >n1. da com.rc. d ... I .. aclo do brm. com o pruo do .10 Ilnlll.) d ... . p.r. conll .... m.nlo • ItrC't.rua . 

'ar'.ralo "n.co - H ... nclo d"nda fundada aob~ o domlnio. O proço lic." rm ckpb\1I0 . ' .... I •• da .a. ÍII.rrrs.ad.:Jo I ac'" pn'>pna p.ra dISputA lo . 
A" 14 - 0, ~n, tlprop' .ldot . um. W'n "In","'", em nome de clpropnan · te. 1110 pndcrlo .. r ob~lo • rrIW.ndlCaçlo a.nda que 'undada na n .. hdado da ... propnac.o. 
'.".ralo "nlCo - Qu.lqlHr aclo . j .. taada p,,,"don .. fftOl • .,· .. · •• m ~rd .. • dallOl . 
An . 15 - O juIZ qu~ dncumprit OI prua. .... ~1rc1d0l ... ". Dec,..lo-lei ",",,"r' .. a IInçlo prn.u. no ImlO 24 cio Cbd ..... do 1',.,.... ..... Ci •• 1. .pllCada _d.a~l. rrp ..... ",.ç.o ... m. d .. PO"'" .0 Conoclho d. lUII.çl frMnl 
'a",ralo ':'nlCo - Tn""do- .. ck ~n",lno da J""lÇa . ou • Of.clal do 

Rctillnl d.lmbo.is . I".,. rir 'u) ... o. mull. 'fU.l. dOIlI.~OI do mlior .. ,,~ .... lllmo .. Pall . por dIA d. mardamcnlo . 
Aft. 16 - O p ...... nlr Decrclo-I ... n".r' .m .'lOr na dala • lU. publicaclo. rtYOIadu u dllpollÇ6n .m con"'..., ~ . 

-I'. /' 
, " " 



• 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n 2 67, de 1992 - Complementar (PL n 2 71-

B, de 1989, na origem) 

Dispõe sobre o processo jUdicial de desa
propriação por interesse social, para 
fins de reforma agrária. 

Apresentado pelo Deputado Amaury Müller. 

Lido no expediente da Sessão de 6/7/92, e publicado no DCN (Seção 

11) de 7/7/92. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania - CCJ . 

Em 2/10/92, é lido o RQS n 2 729/92, de autoria do Seno Alfredo 

Campos, na sessão de 30/9/92, de tramitação urgente do PLC 67/92 

Complementar com o PLS 46/92 - Complementar, será incluído em 

Ordem do Dia oportunamente. 

Em 19/10/92, é aprovado o RQS 729/92. 

Em 12/3/93, discussão, em turno único (RQS n 2 238/93), de urgência 

art. 336, "c", aprovado em 10/3/93, dos Líderes do PFL, PSDB, 

PMDB. 

Em 16/3/93, é anunciada a matéria e proferido pelo Seno Alfredo 

Campos, relator designado, Parecer de Plenário concluíndo favora

velmente ao Projeto nos termos do Substitutivo que oferece e pela 

prejudicialidade do PLS n º 46/92 com o qual tramita em conjunto. 

Discussão encerrada após usar da palavra o Seno Eduardo Suplicy, 

ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Em 23/3/93, é lido e aprovado o RQS n º 268/93, do Seno Alfredo 

Campos, solicitando preferência para votação do Substitutivo, ten

do usado da palavra o Seno Eduardo Suplicy, ficando a votação do 

Substitutivo adiada por falta de quorum. 
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Em 24/3/93, anunciada a matéria é lido e aprovado o RQS 276/93, do 

Seno Eduardo suplicy de destaque para votação em separado, do pa

rágrafo único do art. 3 Q do Substitutivo, tendo o seu autor usado 

da palavra no encaminhamento de sua votação. A votação do Substi

t:utivo fica adiada por falta de quorum, após usarem da palavra os 

Senadores Alfredo Campos , Jarbas Passarinho e cid Sabóia de 

Carvalho. 

Em 14/4/93, anunciada a matéria, sao lidos e aprovados os Requeri

mentos n Qs 352 e 353/93, do Seno Eduardo Suplicy, de destaque para 

votação em separado dos arts. 14 e 17 do Substitutivo. Aprovado o 

Substitutivo, ficando prejudicado o p rojeto, ressalvados os desta

ques apresentados, por 41 votos favoráveis. Passando~se à votação 

dos destaques apresentados, apura-se o seguinte resultado: Pará

grafo único do art. 3 º do Substitutivo - Rejeitado, por 39 votos 

SIM; NÃO, 6; Art. 14 do Substitutivo - Aprovado, por 40 votos SIM, 

NÃO 5, sendo computado o voto favorável do Seno Cid Sabóia de Car

valho, completando assim o quorum exigido para sua aprovação; Art. 

17 - Aprovado, por 43 votos SIM, NÃO 3, ocorrendo 1 abstenção. À 

CDIR para redigir o venc i do para o turno suplementar. t lido o Pa

recer n Q 87/93 - CDIR (ReI. Seno Nelson Wedekin), oferecendo a re

dação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do Se

nado ao Projeto. Aprovada. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q.215 , de 16/04/93 

rfr/. 
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Em A b de abril de 1993 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei n !1 67, 

de 1992-Complementar (PL n 2 71-B, de 1989, nessa Casa), que "dispõe 

sobre o processo judicial de desapropriação por interesse social, 

par a fins de reforma agrária", resolveu oferecer-lhe substitutivo, 

que ora encaminho para apreciação dessa Casa . 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e cons i deração. 

PRIMEIRA S CRETARI 

Em j,6 I 04 
Secretário-q 

~/ . .--/ 
0~~~ 

SENADOR NABOR JÚNIOR 

Primeiro Secretário, em e xercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N!! 67, DE ~2-::-COMPLEMENTAR 

(n2 71/89 - Complementar. na Casa de oJigem) 

Dispõe sobre o processo 

judicial de desapropriaç!o 

por interesse Bocial, para 

fina de reforma agrAria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° o processo judicial de 
desapropriação de imóvel rural por interesse social, 

para fins de reforma agrAria, obedecerá ao procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, disposto nesta 

lei complementar. 

Art. 20 - A de sapropriação de que trata 

eBt~ lei complementar é de competência privativa da 
UnidO e recairA sobre imóveis 8usc et1veis de 

desapropriação, situados em áreas prioritárias para 

re~orma agrária. 

do imóvel, 

cont.estação, 

expr opriante 

a desapropriaçAo parcial 

pode rá requerer, na 

de todo o imóvel e o 

S l0 - Intentada 

o expropr i ando 

a desapropriação 

não a poderá r ecusar, quando a Ar ea 
remanescente ficar prejudic ada subst.ancia.lmente em suas 

condições de exploração econOmica. 

S 20 A desapropriação dependerA de 

prévia declaração de int.eresse soc ial, 

reforma agrA.ria, através de dec reto do 
República. 

para fins 

Presidente 

de 

da 

S 3 111 - Fica o Orglo federal executor da 
reforma agrAria autorizado a promover as desapropriaçOes 
de que trata esta lei complementar. 

S 4111 - Declarado o interesse social, para 
fina de reforma agrAria, poderA o 6rgAo expropriante 

ingressar no imóvel, para vistoria e avaliação, e em 

caso de oposição, mediante prévia autorização judicial, 

recorrer ao auxilio de força policial, responsabiizando

se por perdas e danos a que causa ou por excessos e 
abusl)s cometidos, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 3 111 - A ação de desapropriação deverA 

ser proposta dentro do prazo de dois anos, contados da 
publ i cação do decreto declarat6rio. 

S 1 111 - Decorrido o prazo de que trata 
este artigo, ou revogado o ato declaratOrio, extingue-se 

a sua eficAcia, podendo o decreto ser renovado somente 

um ano após sua extinção ou revogação e apenas uma vez. 

S 20 - A existência de medida judicial 

impeditiva do ajuizamento ou da tramitação da ação de 

desapropriação interrompe o curso do prazo extintivo da 
validade do decreto 

Art. 4111 - A ação de desapropriação serA 

proposta perante o juizo federal competente e poderA ser 

a~ui~ada durante as férias forenses. 

Art . 50 - A petição inicial, além dos 
requisitos f ormais indicado s no Código de Processo 

Civil, conterA a oferta do pr eço que ter& c omo mínimo o 
valor da Dec laraçi!o de P . d r oprle ade, e ser& instruida 
c om: 

I - o texto do decreto declarat6rio de 
interesse social para fins de reforma agrAria, publicado 
no OiArio Oficial da União; 

11 - certidões atualizadas de dominio e 
de Onus reais do imóvel; 

111 - o documento cadastral do imóvel; 

IV o laudo de vistoria e avaliação 
administrativa que conterA necessariamente: 

a) a descriç~o do im6ve1, por meio de 
suas plantas geral e de situação, e memorial desc ritivo 
da Area objeto da ação; 

b) a relação das benfeitorias úteis, 
necessArias e voluptuárias, das culturas e pastos 

natura ias e artificiais, da cobertura florlstica, seja 

natural ou decorrente de florestamento ou 
reflorestamento; e dos semoventes; 

c) discriminadamente, 06 valores de 
avaliação da terra nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6 g 
- O Juiz, ao despachar a petição 

inicial, de plano, ou no prazo mAximo de quarenta e oito 
horas: 

I 

correspondente ao 

II 

autorizar6 o 
preço oferecido; 

- mandarA citar 

depósito judicial 

o expropriando para 
contestar o pedido, indicar assistente técnico e 
form~lar quesitos, se quiser. 

S 1· Efetuado o depOsito do valor 
correspondente ao preçó oferec ido, o jui z mandareS., no 

prazo de quarenta e oito horas, imitir o Autor na posse 
do imóvel expropriando. 

S 2g - Para a efetivbção da imissão na 
posse poderA o juiz, se necessArio, requisitar força 
policial. 

Art. 7111 - A citação do expropriando sera 
feita por mandado, na pessoa do proprietArio do bem, do 

representante legal, no caso de sociedades comerciais, 
ou do inventariante, se espólio. 

08 titulares 
Parágrafo único - Serão intimados da ação 

de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 

Art. 80 Encontrando-se o citando em 
lugar certo, mas 

aerA feita por 

ainda, a regra do 

fora da jurisdição do juiz, a citação 
precat6ria 

art. 230 do 
ou rogat6ria, observada, 
Código de Processo Civil. 

Parágrafo único - A cit.ação serA feita 
por hora certa ou por edital com prazo de quinze dias, 

nos casos e formas previstos nos arte. 227 ou 231 e 

seguintes do C6digo de Processo Civil . 



prazo de 
cumprido, 
publicação 

Art. 90 - A contestação serA oferecida no 
quinze dias, a partir da junt.ada do mandado 
da precatória, ou da rogatória ou, ainda, da 

do edit.al n08 autos da ação de 

desapropriação. 
Art. 10 Ne contestação poderá ser 

alegada qualquer matéria de interesse da defesa, 
excluída a apreciação quanto ao interesse social 

declar~do. 

s }O - Recebida a contestação, o juiz, se 

for o caso, determinará a realização de prova pericial, 

adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria 

administrativa a que se 
desta l ei complementar. 

refere o art. 50, inciso IV 

S 2· - Na 
o juiz desde logo: 

hipótese do parágrafo anterior, 

I - designará o perito do juízo; 

II formulará os quesitos que julgar 
necessários; 

III - intimará as pa~tes para, no prazo 
de dez dias, indicar assitentes e apresentar quesitos. 

S)o O perito e os assistentes 
prestarão compromisso no prazo de cinco dias, contados 
da intimação. 

S 40 - A prova pericial será concluída no 
prazo fixado pelo juiz, não excedente a sessenta dias, 

contados da data do compromisso do perito. 
Art. 11 - Havendo acordo sobre o preço, 

este será homologado por sentença. 
Art. 12 O juiz fará realizar a 

audiência de instrução e julgamento em prazo não 
superior a trinta dias, contados da conclusão da 

perícia. 

Art. 13 - O juiz proferirA sentença na 
audiência de instrução e julgamento ou nos trinta dias 
subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu 

convencimento. 
S 10 Para a fixação do valor da 

indenização, o juiz não ficará jungido aos laudos 

periciais, podendo valer-se de outros meios de 
convencimento, inclusive pesquisa mercadológica. 

S 2a O valor da indenização será 

contempor!nea ao da data da per1cia, ou de qualquer 
levantamento em que se basear o juiz, corrigido 

monetariamente até a data do seu efetivo pagamento. 
S)o Na setença, o juiz deverA 

individualizar o valor do imóvel, de suas benfeitorias e 
dos demais componentes 

S 4. 
do valor da indenização. 

Tratando-se de enfiteuse ou 
aforamento, a indenização serA depositada em nome dos 
titulares do domlnio útil e do domínio direto, cabendo
lhes disputA-la em ação própria. 

Art. 14 - Da sentença que fixar o preço 
da indenização caberá apelação com efeito simplesmente 
devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em 

ambos 06 efeitos, quando pelo expropriante. 
S 10 A sentença que condenar o 

expropriante em quantia igualou superior a duas vezes o 

preço oferecido na inicial ficará sujeita a duplo grau 
de jurisdição. 

No julgamento dos recursos não 
haverá revisor. 

Art. 15 O valor 

estabelecido por sentença dever! ser 

da indenização 

depositado, pelo 

expropriante, li ordem do juizo, em dinheiro, para as 

benfei torias úteis e necessAr ias, incl usi ve culturas e 

pastagens artificieis, e em Títulos da Olvida Agrária 
para a terra nua. 

Art. 16 - A pedido do expropriado, após o 
trAnsito em julgado da sentença, serA levantada a 
indenização ou o depósito judicial, descontados, pelo 

juiz, o valor de tributos e muI tas incidentes sobre o 
imóvel porventura devidos aos cofres públicos, exigíveis 
até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

S la O expropriando poderá levantar 
parte da indenização ou do depósito judicial, a qualquer 
tempo, demonstrando que o direito li parcela pretendida 

jA não é objeto de impugnação pelo expropriante naquela 
fase processual. 

S 20 - Havendo dúvida acerca do domínio 
ou de algum direito real sobre o bem, ou sobre os 
direitos dos titulares do domínio útil e do domlnio 

direto, em caso de enfiteuse ou aforamento, ou, ainda, 
existindo 
depositado 

interessados 
próprias. 

indivisão, o 

& disposiç&o 
não resolverem 

respectivo valor ficará 

do juízo, enquanto os 

seus conflitos em ações 

Art. 17 - Efetuado o levantamento, ainda 
que parcial, da indenização ou do depósito judicial, 
será ratificada a imissão na posse e expedido 

de dez dias, 

em favor 

mandado do expropriante, no prazo 
translativo do domlnio, para registro junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis competente, na forma e para os 
efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 - Em CASO de reforma da sentença, 
com o aumento do valor da 
serA intimado a depositar 
quinze dias. 

Art. 19 

indenização, 

a diferença, 
o expropriante 

no prazo de 

o julgamento das ações 
concernentes A desapropriação de imóvel rural, para fins 

de reforma agrária, em qualquer fase, é preferente e 
dispensa pagamento de preparo ou de emolumentos. 

S 10 - Qualquer ação que tenha por objeto 
o bem expropriado serA distribuída, por dependência, li 

vara federal onde tiver curso a ação de desapropriação, 
determinando-se a pronta intervenção da União Federal. 

S 20 - O Ministério Público Federal terá 
vista dos autos, obrigatoriamente, após a manifestação 
das partes, antes de cada decisão ou acórdão a ser 
proferido no processo. 

Art. 20 As despesas judiciais e os 
honorários do advogado e do perito constituem encargos 

do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor 
da indenização for igualou inferior ao preço oferecido, 

ou do expropriante, na hipótese de valor superior ao 
preço oferecido. 

S 1. Os honorários do advogado do 
expropriado serão fixados em até vinte por cento sobre a 
diferença entre o preço oferecido e o valor da 
indenização. 

S 20 Os honorArios periciais serãc 
devidos em valor fixo, estabelecido pelo juiz, atendendo 
A complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 21 - A qualquer momento processual, 
mesmo depois de proferida a sentença, compete ao juiz, a 
requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para 
desmonte e transporte de móveis, bem como para 
transporte de semoventes, a ser suportado, ao final, 

pelo expropriante, e cominar prazo para que o promova o 
expropriado. 

Art. 22 - Aplica-ae ao processo de que 
trata esta lei complementar, no que for compatível, o 
Código de Processo Civil. 

Art. 23 As disposições desta lei 
complementar aplicam-se aos processos em curso, vAlidos 
08 atos jA praticado8. 

Art. 24 - Esta lei complementar entra em 
vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em 
contrArio, em especial o Decreto-Lei na 554, de 25 de 
abril de 1969. 



LEGJSLAÇAU CJTAUA . 

CONSTITUICAO 
RD'ÚBUC1\ n:DERl\nY 1\ OOBRASD.. 

1988 .•... ____ .. _____________ ... 4_· 

Titulo VII 

DA ORDEl"I ECONOMICA E flNANCEJRA 

- - -, -- -
Capitulo 111 

DA POLmCA AGRICOU\ E FUNDlARlA 
E DA REFOR1'\A AGRARlA 

Art. 184. Compete a Un,ao de<odproprlar por ,nt~r~sse soc,aI 
para fins de relurma aqr311a n ,me,pl rl."dl qu~ ndO ':'teld rum· 
pnndo sua funçilO so('l,JI m"d'dnte preVld e lu,ta ,ndenlLdçao 
em tJtulos da diVida dorillld corn cldU~ula de pr~5er"aç ao do 
valor real . re~qat.)ve's riO r.>r.uo de ate VInte ar>QS a partH do 
sequndo ano d~ sua em',SdO ~ cUJa u lJlll.3çao s~ ra defin,da 
em lei 

~ I " As benfe ,torlas utP,s e neceSS<lnas 5erao ,ndenlUldas 
em donhelro 

~ 2" O decreto qu P dI"Clarar o 1me"el como de onter~'>5e 
social. para fins de relorma aorana autollla a Un,ao a propot 
11 ação de desapropr,ilçao 

~)" Cabe à I~ I complementar eslabele<er proced,m~nto 
contradltorlo especial. de "to suma rIO. para o processo Jud,cldl 
de desaprop"aç ao 

~ 4" O orçamento rIXa,a anualmente o voIum~ total d~ 
titulos da diVida agra"a . as~,m como O montante d~ re<ursos 
para atender ao programa de retorma a9ra"a no ""erClC 'O 

~ 5' Sao ISentas de Impostos fede'a's . estaduaiS e mun, 
cipa's as operaçoes de transferenc,a d~ ,moveIS deS<lpropn3C!os 
para fins de reforma aora"a 

r"" . _,-... ,... 

--
LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui O Código de Pro,"esso Civil . 
..................................... . . ....... .. ..... ....... 

TíTULO 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . .. . ............. .. 

CApiTULO 11 

DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. . . . .. .. .. .. . . .. . .. .. . ... 
SeçeJo J/J 

Das Despesas c das Multas 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . 
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Art. 24. Nos procedim~ntos d~ ;urisdiçlo YOlunllria, as despesas serlo adiantadas 
peJo requ~renle, mas rateadas entre os inl~ressados . 

. . .. . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . ............. , ....... .. 

DflC.ETO-LD N. - ,,. - DE 15 Df U.a. Df IM 

DISPOE SOBRE DESAf'ttOPRIA(AO POR INTERESSE SOCIAL. DE 
.MOVEIS RURAIS. PARA F1NS DE REFORMA AGRARIA. E DA 

OV11lAS ,.OVIDENCIAS ~ 

o P'rfticlctl_ da Rqtública. IM» UIO d. alribuir;1o que ''''' conf~~ o t I· do 
ania6 2 • do Alo Inl",ucional númet'O S. de Il d~ d .... mb ... d~ 1%8. ~ Imdo ~III 
..... o diapollo~ AIO InlulUC10nal a.· 9. Ik 15 dt .bnl dt 1%9. docrtta , 

A" , 1.- - A Uallo JIOCkri protnDW~ a dnapropn8(lo. por inlft'aW _ia!. 
de Im60rcis rurais IinaadOl au i~u declaradas pnonl'nu para fins de ~
..,ina. _ tcnnOI do .,,;..,IS7 da Conltituoçlo Fed~ral. com • ~cI.8(lo qu~ I"" foi 
dada pelo AIO Insllruciooal a .- 9. Ik 15 de .brll Ik I~, 

t ... - A dnapropn8(1o • que .. ~Ie ... e<lr artl,., lar· .. · ' por .10 do 
Praadenl~ da R~públKa 001 de outra aulondada • qu~m lo ... m Iklcpdo& pode .... 
bUI.nIe<, 

• 2.· - 0.10 upropnatóno dcftr' conlC1' • dncnçlo ~ delll •• caracwli,Q· 
cu do imlwel. 

Art. 2.· - Ainda q..aJIdo lltuado& nu ~u de q..., tr ... o an.,o \ •. nIo 
.. ,10 ob~IO de dnapropnaçlo. na lonna P,,"I'" n ... l~ D«r~I(>-1e1. 06 Imo.~IS que 
u .. ,liu ... m OI ~qull1lOS par. cluslhcaçlo como ~mp .... a ""al. ti&adoa u tA; o.· 
• . 504. Ik .lO de novembro ~ 1%4. ~ .... ,crulamcnlaçlo. 

Art. J .• - Na de<~propn8(Ao • qu~ M ~I~~ o .rtlllO I . o . con"Ik'.· .. justa 
indeniuoçlo d. propnedadt. 

I - o .alor liudo por .cordo rl\l ... o upropn.nle r · o copropnado: 
11 - Nllalla de .cordo. com o .. lor da prop~ade , declarado ~Io .... litular 

p.ra fins Ik p •• amrnlo do Impos'o Icrnlon.1 rural. '" .cello ~Io upropn&Ale ; 001\ 
111 - O •• Ior .purado ~m •• al1AÇlo' lev.da • delta ~Io .. propnanl~. qUlndo 

ClI~ nio aceill' O .. lor decllrado ~Io propn~láno. n. lorm. do inCISO .nlenor OU 
qu&ndo Inrlillir u ... declar8(lo. 

§ I .· - x ~nl~ a .s..1~ da decl.raçlo • qur M ~Ir", o inciso 11 ~ 1 do .10 
uproprialÓno hou.~r decomdo ml.. ~ um .no. o •• Ior da IndcniuçAo ocrt 
corri.ido monelAnamente ck acordo com os ind,C"t' Oh("'II . 

• 2.· - P.ra .... haçlo P~'IS" no Incno 111. que Mrl preadid. do cadurra· 
__ IO'1l officlO. O npropnanle bastar·w · ' no .Ie ... o ... Ddlmenlo econômICO do 
imóYcl. ~rihcado DO .no acricol. uncdlltam~n.e anlenor. 

I J. - - DeOlro do prazo de 1110 (c~nlo c OII~ntal dlu. conl.doa d. da .. da 
public8(1o dcsl~ Dec~I(>-Iri. ca propnrtln06 de Imo'elS run"I poderio .p~n .. r. 
",cch.nl~ jUllilic8(lo. nlWD da:lar8('o do .... pttl1.0 •• Ior . rm suMl1tuaçlo •• nl~· 
rionrwnl~ formul.da para efeito de p .. am~nlo do Impos.o lemlon.1 rural. 

Art . • .• - Nl0 h~.endo uordo. o Clpropr~nle de"",u~ra . rm banco olicial. 
11 .ator da inlkDiuçlo. filAdo n06 lermo& do Im/lO J,. e \eU, par.".f06. 

Parl.ralo ünlco - O •• Ior d. lerrl nu~ Nró d<!'O'ltac1o rm .ilulOl especia" da 
dI.ida pública .• O das ~nlrllorlU . ~m moed. correnlr do Pais , 

An . S.· - K 8(10 da lk ... propr~çl0 Wta pro"", .. ~ranlr O JUIZ F~lkral do 
Oillnlo F~d.ral . do Estado ou do Terrltono onde ."I.rr ,uuado o Imo~1 

An . ,. - N. ~Iiçlo ID"IAI . o raproprlAnle . Julando um u.mplar da 
public8(Io. ~m órllo ol1clAl do 110 de de ... propr1AÇll). ~D\ co...o o ~bo blnc'no 
do dtpósllO lcolo nca lermos do Irnao 4 • ~ NU par1gralo unlCO. ~que~ri "J' o 
Ikpósilo convenldo ~m pa •• mcnlo do preço ~ or~n.d&,. em wu I •• or . • Im ...... n. 
pos.w do ~m e ..... pccli •• tranlCT1(lo no "'lIIIlro de lmoveu.. 

Art . 1.· - De pl.no. ou no pruo mállmo de 48 (qu .... n .. c 0110) horas. O 
JUil Iklrnrá • Inlc~1. declarando efeluodo o pOlomenlo do prcco r delermlnado • 
capcdiç lo. Iknlto Ik lA ('IDta e quatro) horu. doa com~l.ntn ... Ddadoa. em no_ 
elo elpropria/lta. 

P ..... r.lo ünico - A trlnKriçlo da propncdade DO t'CIIII ... de imOvco& f ... · 
M·i no p,azo imp,.",. ..... eI Ik l ,un) dias. conl.dos da data d •• presenlaçAo do 
",aadado. 

Art. a. o - C~nilic.do not .u .... o cumpnmen.o dos m.nd.dos d~ que Ir.l. 
o aM110 .nl~rior. o Juiz ordenari . • cil8(Ao do rapropn.do para .... ponde' '01 
lenl106 .s.. 8( lo. 

Art . 9.· - A contcsl8(Io 1.6 po6tr' .enar sobre o .aIor deposilldo ~lo 
nprupriaAle ou sobre .icio do procnso judicial. 

Art. 10 - Conlntada • açlo . ... au .. "'rulri o nlo ordlnlrio. 
A". II - N. l'IMsIo do .aIor da .,I4tfUUçAo. dc-Ieri wr respelt.do. &DI 
~ ca~li""" _U- cnaIor dKlarado pelo propnctino, par. dcno 

Ik p ••• mcnlo du ImpollO Icmlonal ",ral . ~ C\'Clltualmcnle t'UJullado nDl I~''''''' do 
• l .· do _rtl,O j , . , 

An 12 - Apl". · ... , deupropnaçOca por UlkrnM WlCIAI de qu~ Ir"'_ e<1~ 
Drc",I()-WI n cft~·)t"IO . rt' la .... mt'ntt' •• dn.pn~n.(On por ullhd •• pubhca . no 
.nllO ,. do D«~lo-lel O,· J JII..\ . de 11 de Junho de ICHI , 



• 

A". \J - O drpbollO. q ... .., !\a'eri cora0 lelLo • chopoooç'o do ,ulzo da IÇIo 
dr &up.npn .... o . ",,' Ir,anlado m.dlanlt p.""a da propnedaJc . da qullaç'o dr 
.1I'ldAl 'lu, re<Alam ,ohre o ~m upropnado. e dOI muha, drlu d ... ., ... nlo. c 
drpoll de publacado< .dala" . na ':apllaJ do blado. n • ..-de da comarca dt IlIu",1o 
do ~m. com o pruo dr .10 (,"nla' d ... . para Conh<Llmenlo dr lun:lroa. 

Parl.ralo único - H ... ndo dú.,da "'ndada sobre o domlnlO. o preço liuri 
em depóUIO. ",,,.I'ada aOl inl"e\sadot a .... " pr/lpna para duplO" lo. 

An 14 - 0, ~n, (lpropr'ldot . uma 't'n trlnJ,(nlV\ em nome do tlpropnan · 
Ir. n'o pndcrao ..,. obl"IO dr rc",n,II<lÇao ainda que lundada na nulidade da 
dr .. propnlÇ'o . 

Par'.ralo únICo - Qualqutr 1Ç1o. ,ul.ada p.octdenle .nol, •• ·.., · . tm ptrdu 
e danoa . 

An 15 - O juIZ qu. de",umpnt OI pruOl "1I~lttldOl nc.te Oecrclo-Iei 
I"CO ........ a .. nç'o p"",,,a no ar"IO 24 do C/)dllO do Pm<"n'so Ci.11. aplacada 
medlanle rq>re""nlaçao dr uma d .. pan" ao ("n",,11\o d. 'u"lça f.<ie ... 1 

Part.ralo únoco - Trall"do-", eM 1Ct"W"I\I'no da lUlloça . ou dr OfICiai do 

Re';lIro de Imbo<eis. licarl <I. lu,.ilo a muha I",ala doult~os do maior .. Ilno-mi 
"Imo do Pa .. . po. dlO de rc1ardamenlo 

A". 16 - O prcwnle Decrelo-Itl entrar' em '110' na daI. dr lul publiclÇ'o. 
~o.adu ai dispollÇoo em contràno . .s 

UI N." .... - DE )I DE NO"EMaRO DI: .* 
DISPOE SOBRE O ESTATUTO DA TERkA. E 04 OUTRAS 

PROVIDtNCIAS 
· . . . .. .. . . . . .. . .. .. .. .. . . . .. .. .. .. . .. . . . . . . . . . . ........................ . 

nT\JLo 111 - DA I'OLlTICA DE DUENVOLVIMI:NTO RUaAL 

CAPtT\JlO '(11) - DA TR'BUTAÇÃO DA TERRA 

. . . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . . . . . . .. .. . . .. . ............................. .. 
s.ca. n - o. I ...... Tente.,... a .. I") 

. . . . . . .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . . . . . . . . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .......... 
Arl. 49 - A, norma' .erais par •• "11,11' dI' Iml><'llo l~rrltorlal obro 

decerlo I crlltrlol de prn,relll.idade e rc,rrul.ldedt . It •• ndo·w em conlM 
OI 1C,lIinl~ falores : 

I - OI ... Iores d. lerr. c d.' b.nltlto'la, do Imóvel; 
11 - I 'ru e dlmtn,õ .. do Imó •• 1 e da, .Iebll de dlferenles USOI : 
li' - I .llua,lo do Itnóvel em rell"o .os clemenlol do Inciso /I 

do a". 46; 
IV - aS conchç6cs Ifcnic.I c ccon6mi.:: .. de ~.plo .. çlo a.topecu"i. · 

....... tri.l; 
V - a nalurez. d. poI~ e ai cOndlç6c1 de contralos de arrC"dal'rIM . 

.. rceiros c .... I.ri.dos. I 
VI - a daniIJc.çlo d.I lu,.I C lu •• form • • dr 1110 ~ rcnl.bilidadr: . 

VII - • ".. 101.1 l,ricuIt4.tl do conjunlo de imó.ris rur.II de 11m I 
..sinO proprielirao no P.ls . <* I 

t ' ." - o. falar .. mencionado. ntllt arai,o. n~çlo fell. dos .ndlcados 
no Inciso JII. ICrlo declar.dol pelo propritlirao Ou obtldol em le"anl.menlo 
cadaltral. 

t 2.· - TodOl OI proprielirios rurall ficam obrl.adol. para os fins 
P'C"ISIOS nesta Lei •• fazer declareçlo dt propraed.dt. nos prazos c .. ,undo 
_rma. fillde. n. rr,ul.rncnlação dell. Lti . 

S 1.' - AI declarações dos propractiraol. p.ra lornecimenlo de d.do, 
dcsliaados , Instr\IÇlo ced ... rel "I> leil" sob lua inlelra respo"sabilidlde 
e. DO caso de dolo 011 "" ft . OI obri,arlo .0 pa,amen'o em dobro dos 
tributol realtnenle de.jaot. eltm dai mult.. decorrentes da. dcspts.. cOm 
as nrificaç6cs ncccss~ries . 

· ............................................ ~ .. . ................................................... .. 

· ............................................................................................................. .. 

DfcaETO·lf.1 ~.·l.ltj. Dr: l' Or: JUNHO Df ... , 

O'SPOE SOBRE DESAPROPRIAçOES POR LITt4IDAU! P'lIILlCA ~ 
DISPOSI(OU PRELlMINARb 

An I.· - A dnapropnaçao por utlhdadr pGbllca. rc"vl ••.• . • por _la lei • 
... Iodo o 1cn1IMO n.Clonel. 

An. 2· - M.dlanl. de<:1a.aclo ~ Qlllldad. publica. lodoa OI bens poderio 
.r deuproprildOl . ptle Unllo. ptlOl E..ItadOl. Munlc1pIOl. DUlnlo f.ócral c hr· 
rilbriot. 

t 1.. - A d .. apropri ... 1o dO"9~ ~f'ft) ou do lublOlo t.ó w lo.n." ...... 
"ria. qUlndo de lua uldlu.; lo ~.ull&r prelulz.o palnmonlOl do propnct'no do ..,... 

t 2.· - OI ~n, do domlnlO dOI EsladOl. Muruc1plOl. Dlllnlo fe~ral e 
Twrilbrio< pode •• o It' dnapl'Ol>naóos ptla UnL40 . • OI dos MvnldplOl pclOl EI· 
tadoI. maS. tm 'tua1quC'r ca,o, ao alO d.ncr~ pl'U'lrdc:r autonU('o kl'lt..u ••. 

". l.- - E 'edada I doapropnaçao. pclOl EI~doo. DUlrllo f.ócral. Tem· 
l6rioa e Munl_-!plO< de ... 0<1 . COI .. e dtnllOl rq>tTWnllll'oo do caplul :I. In ... nuçOcl 
• cmprn.al <11)0 luraclonam~nlO ~nda d. aUlon.aç'o do eo...mo fc:d .. al e .. 
subordlrw a lua IlSCalau.;'o . .. 1'0 medlOnte prr, .. aulonu.;Ao. por .~o do 
Jlrftidc"IC da Republica : ' 
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A" ,. - o. roncn •• onlr"" do WI'YlI;'" pubhroo • OI nll~lrc,m.nIOl 6t 
car"rr p,,"loco ou quc "c","m 'un~On dt lrlld .. do ~r publico pod.,'o pro
"'Oftr ckuproprutbr' medll"" aut onuç)o tlprru • . ("()n"In1t ()r RI 0\.1 conUalO 

Art 4· - A ck,.proprLa(' o poder. 10ran&1" • árrl \70nnlfUl ~,"'n. a" 
*W!""oJ.imento d. ot'tr. I Que k Gt~ lI n. c &l10nU que w •• ,(l nl'~", Cllr.orOln. 

ria mC'ft te , tm conloc(,fLJr neta d. re. h /A( l o 0 0 M:~';O Em qualQuer ri"' .• dC"C'llrat;'tl 

... tihd.ór p"b l,," d..".,. ""mptTCnot .u. ""r>c.on.no()-~ qu ...... 'nduptnu .. , • 
• \"OftlinuAI\'o d. obra c u que w ..killnam • rT"'cnd& 

A". S· - Coruldtr.m.., t • ..,. clt ~lIlIcUldt pubhc • 
• ) • _,vr.nç. n.c,on.1. 
li) • ór'". do EiI.do. 
d O lOCorro públK""D .m tua ór calamidadt. 
d) ... Iut-rodad< pub li ca . 
• ) • t'T\-.;lo • rnc!hO ... ""D ... OI orft'roa dt """ .. 1-.;&0 ..... b.".,i_nlo 

.. ",I.rór rnc ..... dt ... b" .. tnc .. . 
fi O Ip",·., •• rncn.o U'ld .. lln&! d.u minou. da.. )az.tda. mIlX,.u. d .. '",as r 

cS- .M,...,. lu4rlvlK:1 
., • I .. ",tnc,. pubhca. u obra. dt b,.,.nt • dccor-.;&o . c.u .. ór .. "ór. 

dlnicu . n'l( /)C. do cllm •• lo.n ...... d,CID ... . 

111 a •• plor ... lo ou • co,..", ... lo cIoo .""". pubhroo: , n •• ~nurl con~r •• çl0' m,lnor.m.n.o d. VI.' ou 10,r.dourOl pllbh· 
C'O\: _ ~.~c'-'Ç,("I df' plano' dr urbamla<;ao . o IOleamento de tr"cno. echhca .. 
dos Ou nAo. par. lua rnr_hor ul"'ILaç'o econômica. h'lltnlca ou nlttlc.~ • 
consttllClo Ou .mpll.çlo <1. d"IrI'o, ,"", .. ", .... (2 

;1 O 'uncion.m .. n,o dO\ mCIO> dt lranspon. coltu.o . 
kl • .,~".ç lo ~ con .. ",a.ç'o dOI ""on .. _n.OI h .. ,bncoa. C .nill~. dO

lado\ OU in,rllr~dO\ t"m \."'OnJunIO':l. urnanO\ ~ rurau •. Ot'm C'Omo lU mcdld&~ DeC"n' 

uria. a II'Ilntt"r · lhf!"\ l' rTal(ar · lhn 0\ asOt"CIO\ maIS .allolO\ ou c.r.CI~nulC'O\ 1:. 

aiftda . • pro'C'("lo Ik p.,,~.cn, , Ioc ... p.nlCul.~n't do,.do> ~Ia n.'urn~: 
I) • p~".(lo •• con .. naclo .dtlju.d. do Irq""". Oocllmtn,OI C OU!_ 

'-'" ~i .. Ik .. Ior h,s.onco ou .n"'I«l . 
.. , a con9lMIÇl0 de .d,rlClm ,ub'-- _"_DIOI co __ ._ • cemi· 

~""' . 
• , a criA<;lo dt ",'cIM» . .n-odrom .. _ c."'pOI dt pau .... rano ......... w •. 
"' • ~dO("Ao ou d,,,,,I'l(lo clt obra ou ,n .. n.o Ik n .... rru Cltndf .. a . .",,, ... 

..uM"" • . 
pl .. de", ... c._ prrv .. '" por Ir .. npena" ~ 

I I . ~ - A con .. ruçl" ou .mploaç'o dr dislrllo. Indu"ri.I •. d .. 'lU< tr • ., 
• "incA , dC'l C'QI"'" deSll' .rIl8(. Inclu I o lo,~.m(nto d.~ 'rea, nrct,úfla ... 
'"_.at.çAo de Indu\tr1.l\ r alIHd'HJn currrlata, . bem CCIFTlC' • rryrnda ou loca· 
elo dos rnpeC1l.o, IOle, • Itmprn.~ pt't't"lmtntr qualificada, .... 

Il .foI - A tl~rn'açal' d. dr,apropfla.ç'n par. flnlo (j( CTI.Ç~O ou Impha · 
~ .. dntn",. ,ndUSlrIA., drpende dr aproYloÇâo . prt't'la ~ ,..prr ...... ~l,. 

podtr p"bloco ~ompcl<nl". óo r~p,,,II.o pro/tlu de ,mpl.n'.ç'o. ~ 

A" (\. - A dt'Clu~Ao dc ullhdatl. PU""'" f.r · ... por drcftto do P'rn, . 
... ~ .... lt.públoc. eo.rmador . In'tntn,or ou Prrf.llo 

An ., .. - ~cbr.d. dt ut!lu1a<k puhhca 'Icam ., autondadr'1 admlnn 
tn,i,~, ~,,'on1.dJ\ • ~nr.nr noI prtdlC'P\ comprftndtdO\ na declarw;lo. podrndo 
ft'\.~r . nn .... "" dto O'Jx,..,,('ao .;, lU ,'110 ÔIr fOrt'a poliCiai 

A ...... k q .. t' for mol"lId" por "",''o ou .t>uS<\ dt podtr . aI>< ,ndrn'uclo por 
pornb ... da ..... . vm p...,""o cUI I(Ao ~".I 

.,. An. ,,~ - O Pod.-r Lr."I.".o poder' 10m ar • ,nl(1."" d. óroapropn .... o. 
a""rnndo. nn't ('&\0 ao E u:C'UIf'o . pratica, (ft atm nc~\"'nos • wa ~f(tnA(ao 

An . ~ .. - A" Poder Jud'CI.no t .. d.do no P~\'" dt dnap"",nacao 
.,ichr 'W v "rn'team ou nlo 0\ C&JoC"1 c:k uldldadt pu~hca 

An . 10 - A dtypropn&('Ao dC'Vrr. dC'II~.'·K m(dlanft acordo ou Inlenta,· . 
JIIdk,almtn .. . ckn.rt> dt c,nl"O .nos. ",,",.do> d. C"I~dlÇ ao do rn~cl"'o dtcrrlo r 'in"""" ('W'\ qu.,~ ~\1( caducara 

Nr". caIO . .... rncn .. d«omdo 11m .no. pockrt wr o _.mo bem ob,rto ór _. 
"ia,~i<,. 

Do l'rorruoJ.tbcr.J 

A" 11 - A 8(&0: qUlndo I un.ao for ... Ior •. Itr' """,,,"ta DO Dum!o 
frdttalou no foro da C.pllal do.E'lIdo ona.. lor domlClh.do o ~ ... ~"Dl( o Jui.., 
,", •• "n. w hou"tr. Itnd<.l outro o lulor . DO toro d. \ltuA(aO do\ btUi 

An. 12 - Sorncn .. os )"'US qu. " .. rrm 4,.r.m,. dt ..... uc .. dadt. in.""";bi. 
lldad .... i .... d .. tib.fld.1k dt •• nc'mtn.O\ podtrlo conhecrr doi Pn:lC'l:UOO dt tteupro
priA(~" . 

An. 13 - A ~.içlo ;n'(1.1. altm dos rrqu~itOl I'fT"j,'OI DO Cbdico de Pro
_C;'il. con' ..... olen. do pm;o .. wn ,m""lda rom 'um ... mpl.r do """'''''0. 
_ do jornal ol,c,.1 q~ hou • ., pllbhc.do o dttrr." <I~ dtup"",,-lo. ou cóp, • 
.... nllc.d. do> m~.mO\. < • pl.n,. "" Ik .. nçlo dm btn ........ eonfTon~lIn . 

P.rtrralo "n,co - Sendo O ... lor cUI causa ..... 1 OU IIlknor • dou ""." .. de 
1tG. dilfltnu", ·w OI .U'OS lupltmcn'.rn 

An. 14 - Ao ~.ch.r • In,n.l . o JUIZ 6n ...... ,. um pni,o de .. '"" 
ecoIba. -..prt q~ poD,....,1. tffn"",. p.ra pn>ttórr .... haçlo doi bnIs . 

Pará,...lo "n,co - O .U'or. o rN poderto ,nd .. ar UOSltOIt HcDico do pnito. 

A". I!> - St o tspropn.n,~ .lt,.r IIrtfnc .. ~ Oq>oslllr q,anl" .""".da de 
_fo,""daór Cotn o.., b/!$ do Cbdoco 6t Pf'QttUO C .. ,!. o jII .. "","dart 1m.1I-1o 
,.". ,,(,,'ia rnc nl. n. pa... doi btn. 



• 

• 1 • - A .m,,~o 1'f'O""W<" poder' .... kI\.a .... ~tWk"_D~ • dtaçlo 
.. rtu. _d •• nl. o ~IO 

., do P""" ol~~ado. M ",. lor "'!Wnor o lO 'ou ... , oaft O tal« .01_ • 
... O "n~1 n't). IU~"O .0 .mpollo _lal. 

., lia qU."'1I C"OnT.ponOtnl •• ;.o I.,"", oa.n O .. I.,. laco,"" .• latldo O 
....... 1 MlJt'il0 1('1 ImpollC'l prrdlal r ,,",o0 ~"or o P"'Co of'",,-'1do. 

c:I do '.Ior codutr.1 do ."....,...1. 1I1r. f.n. d. l&nc.mrn.o do Im~lo Irfri· 
Iaria. "rt>0"0 "" Nr.1. ca ... O rdrndo .. Iof .nh. IIC10 IllIalaado DO ano fiac:a. 
"dlllalllnllf anltMOr. 

" 111<> ~""., h •• ad" •• , ... I.,oclo • q ... M ~f.~ o '''''''0 r . " ,..., f ... , • . 
"'rrnclrnlt df' .' Ihaca" • 'mDonAnnl do drpOtllo .,,,do~", ."11 • ."..... "" 
.-r ~'rr \11'1" lI,eti .. Of'l,lnlr",m,nlr o. •• Jor <ldl"r.1 t ••• lon'A(A", OW .,' ..... 
",,-elo pt"'lrn"r d., Im"'t i ~ 

I 2 - - A .lr,O(l" dr ut~n<"II . O'" "lo pod ... Ir' "''''''.40 . ....., .... O 
"P"OP'lInlt • ~qu.~r •• m .. ~" _"btoa dmlro do pruo .mp,onDf • .,1 Clt .2'0 "'.0. ,,",,) d ... 

I J" - Elctd.d" o p'.1D fI .. do 110 ""arafo a~. 1If" _doda a 
llaw.. ,,,,,,.o6n. 1JI 

A" '" - A c".ça" ,., ...... por .... "d.do no pruc. do "rco'",'"'' doo M"" 
• ., mln"" tt,,~nu I da muUwr; I ck um t.bcIO ou admlnl\trador . I do\ Ôl'm •• , . 
.. a"do o b<m prnf'nC'ff • ICX.-d.cir . • do adminIStrador d. C'01 .. . ao CllO .. 
C'IWIdoml"m. '''TIO O d •• d.1lc1O ck '''.''.''-''0 C"Oftlllf\l'"do nd ... m proont40dlr 
eutbnoml . I ~ dlrml" conclO",.nM c I 00 In"en'enl"":. ~ .• "lo houw-r . I do 
r6nJ"~ ' tw,d,.I'C'I . ou ...... '110 ârtrnlor d.. tw,..nç •.• doa deml" t"t~r"'r"&YdOli • 
... n~' ('I brm ,....rlrnC"rr • c'pólto 

'ari",.,,, unM:U - Quando nio cnC'Oft'rII' o C1,."do . "'a, f'Ir"'" dIr qur _ 
"", .. :f\nlr. nn !f'rnlone" d. Jun\.d'(io do )ULI o oftnal panadO' do m.nd.dc'o marclr' 
... ~ I~ hora ("f'n. r'''' • CII&(ln . lO fim df' 4f' hor., . Indc'prndcnlcme"ntt ck ft09. 

d.h.,..M. II ou dr'rarh(, 
An ,,- Qu.nd" •• çAo "Ao lor 1'_'. "0 lof'O 00 donllcllto .. u 40 ~". 

MMla dI! rtu I ("l16(i('l f.r · .,. · ' por prtt •• nna K' O rnnmo clll~r nn h,allr «no. 
Iof~ di' tC'rfllún,' tta Jun .. d" io do JUU 

Ar. ,,1\ - A nucA" I.r W' " p« e-dllll. Ir o cUlndo RIo fOf conhrcldo. ou 
~'''f'f rnt IUll,H I.,norado . lnC"tno ou .nlC"tw.,cJ ou . ainda. ftO ntrancr'lto. o qur doe. 
"' ..... " "'1 JUliO \,,"M.faclrlo 

Ar. IQ - FC'III. C" 11 a, lo . a CIU\.A ..rIU'" com o "to ordln.rio . 
An . 211 - /Ia ronl~".(l" 06 podrr. ~n" ~~ "CIO do proCTUO jud.n •• ou 

"'pu~n ..... a .. d<' pro-ç" . qu.lquer OU," quntao dr.ci IoCr dec.d.40 por I(Ao dl~I • . 
Ar. 21 - A Inuin"a "lo to( Intf'rTom~ No C'a1oO & fak-cunf'nIO do ma. ou 

flltrcb df' 'UI capaC'1dadt CI"I! o JUll loto qUt dllloO tC'nh . conhrclmcnto. nomrar' 
curado, • hde . • ,, que ~ h.to.hlr o .n.~re .... do . 

"a,.".do ':'".co - o. .'0\ pr.'te.doI d. d.,. do 'al«1"","'o ou ~rl1. da 
capaci40lk' ,,,,,,,,"dur. do rur.dor • hdr poderio Itr ,.\lhe.d05 ou unpuI"a.w. 
p« e.e . OU ~Io ~p"""nl.n .. óo nrw:>ho . ou do .nc.pu 

An. 21 - H ... ndo conc-ordlnn. sob,. o Prt"(o. O lU" O '-no!.,.." po' 
InII,nç. no dr.pocho .. nc.dor 

A" . 23 - hndo o "raLO p.ro • <"On,n'l(aO e alo h.~ado <Oncord1nria 
aprn.u quanto &o preço. o pcnlo apf"ntntar. o laudo ~m cartóno. att CInco d •••. ,.10 me"OI a"'" 40 audalncLl de .nuruçAo e ,ul •• men lo 

I 1.- - O J'It"IO poder. nqul\l\.ar d.~ aUlondaÓCl púbhcaJ OS" acla~i
.. nt'" OU dorum~nto\ quc I.C lornartm nt'C"C",arlO\ • claborA('lo do laudo . ~ c:kYrr' 
IIndtear Mlc . entre outras cln:urut.inc~, aacndl"clS par. a "I.açlo da &ncknl..Z.AÇlo. ai 

enumcrada, no en 27 
~r·IM·'o .bonadu . como nal ... .. dnpnu com C'tn.dOr., a art>ltnn do JUiz. 

a" outr01, documcnlO\ que Juntar ao Laudo 
I 2.- - An ... dr prolendo o dnp.cho .. nc.dor. ptadm o prnl(\ aoIic:ta, 

pralO nprrlll par •• p~\Cnto( Ao do lAudo 
An. 24 - N •• ud.~nCl. dr .n .. ruçAo ~ JUI&.rnrnlo pruttdrr ..... ". C"Oft'or· 

Íltid.1k do COOlllO de Prutt.", C .... Enn-rrodo o dcb ... . o IUU prolenrá .. nlenç • 
Ibando O preço do .nden:Zl(lu 

"ará,r.lo un.co - Se nlo .. Jul.", IIIb.htodo • dr:r:id". O juiz dn'rnari drldc 
lDfu oulr. aud.~nC\. 'lu. loC r .. l\UnI drnlro dr dez dl.U • fim dr publocor ... nlene • . 

An. 25 - O pnncipal , OI ace .. o,..,. 1fT'0 computadol em P'rCTl&S au'~ --.. 
'ar',r.'o ':'nir" - O JUU ~r. art>.lrar qu.nuo módla para dtsmoa~ e 

uansponr de maquU\Bmos ln.Jtalacb c ~m fllnClooamcnlo 

• An . 211 - No .olor d •• ndnllUClo. que Itr' C'Onl~por'neo 40 •• ah ... lo. alo 
• incluirlo d.~II"", dr ler",."" contra o npropn&do cW 

J .. - - SerAo .tend.du Ai brnfc.,on&l ncc:ruánu ~.tas &pôs • dn.ap ..... 
priAçl0 .•• ÍlICU. . qu.ndo lellu com .uloru..a.;Ao do uproprunl • . 

• 2. - - Oaec.,mdo pnuo 'U~fI'" • um .00 • p.rur da ... Iol(lo. o juIZ OU 
Tribu"al. anta 40 dr:r:,"o hnal. drl<rmlllor •• c-orreç10 mone,ana do •• Ior .pu· 
ndo. conforme indlCT qur ..,rá I ... do. InmolraJmc:n .... prla S«n:\.ana ck ~"~ 
Jarnrn.o elo Prn.&nc .. d. R~pubuc. 10ft 

An. 27 - O JUIZ indica'" na tenlenc;a OI 'a IM qur mou •• ram o wu conftnci .. 
....,.to r ck~ri .1~Dckr. f'SPC'c'-llm~nlt .• ~tlmac'o dm brcn\ p .. ra efeitos hK&U: elO 

preço dar aqulI1Ç10 e IntCf"'C""i1llC que' cidn .u'c~ o pmopnrtartO . •• ua I1fUac'O. ~u.do 
dr ,'onw1"'IO(lo, K"f\Jnlnç. : '0 .. Ior ..,nal do5 \la mnm. "p«\(. nas ulumos c.nco 
aflOS . .... Ionuw;lo ou dfl)rcol(lo da .~. rrm._-m'c. prn~nc<n,r ." rt.. . 

I 1.- ~ A Knlcrw;a que filar o ,.aJOf da Inde-nlU("l" Quanoo f"'\tC' lor ,upr~ 
eo pnço ofr~ldo. condcn~,... o dnapmpnal ' ." a p.l.llar "o"or..1""" dr ad-ocao..t • 

I'Ibrc o •• k>, 40 d.le~nç. 
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I 2.- - A Iransm"Úo da p",p~d.de ~,, ·rftn'. d. dnaprupr_lo .. "" ..... 1 
.. judicial . n~ hcar-.J \UJCIlI lO I.Iftposco de' tU':' l ' Imub,ltano. 

An. 211 - Da ~n,rno;. q .... hu, o ,reto.J. OIIJtonll4<;aO c.bt'a a~I~~ con: 
cirilO t.impk1ln~ntt ~olu 11'10 quando '"CrT"'PU'St .. V' .... ".prwnadl" ~ ,,'um Amt:Jlb& ~ 
IttihK. quando o for ~Io uprupnan't . 

I 1.- - O IUIL rttorft,a U orfí<lO quando <"Oftdeaar a fall:oda PlIblica em 
"-01" .u~nn, ao dobro d. ofe_,da. 

I 2.- - N .. causa. dt ulo, "!,,al OU In, ....... a dou COftIuo de rtia obter· 
........ o dlSposlO no an. 8)'1 <10 Cod'lO de "",,,.uo Cml. 

An. zq - Ef.'"ado o pa.amulo ou a COI..,,,,ao;,,,, .. pedir._. CID lA ..... do 
apropriaftte. mandado de ,m .. slo di _ . nkndo a .... 8Ç& CtMlOO aNlo aiO .. 
.. ,. !ra_~1o no rqtStTO • .ozi ... 

An )O - I .. CUIIU v,lo papl ~o .UIOf W o rf\a II«lIar o p~o ofcrecldo: 
<1ft ta ... , COfIlr.no . ~Io '.ne><l". ou rm p ropo" lo. na fonn. da ., 

o..,..lIf'" F_ 
An )1 - Fte.'" ... b ..... doI "" ,rwço qoo •• ,,*r belU .... do,..,t .. que ,. 

,c .. ", ",to,.. " btm .. p'""nado. 

An. J2 - O , .. a .... nlo .. PrtotO _. ,mIO C 'cm d,""',", ffllf. 
An. JJ - O <kpôo,'o do p'ato f .. alio ,... ... n'.I>( •.• d .. _;ç ... do , .... da 

a." •.• ",nlldt,.do p.,.mnnn p,".o da '_n"a,ao 
• 1.- - O dtPOOIIO f., v · a n .. 8a",0 do 8, .. ,1. o.a . oodor "'C nlo lI"cr 

... ",., • . • '" ",.~lIrc,tn('n.o ttanc.no .\.~cJ".do • CT\ltTlO do J:.I&.Z • 

• 2- - O Ilnapmpnado .,nd. 'lu. d .... o'dt do P .... " ..... ~'do . lio .n,IIrado 
... , ••• do prl. wnlcnc;a . podtr' ~.nll' .1. ftOr. (, .. ten'. por tt"to) do ckp(KIlO ""0 ,.ra n "m p""".'o ....... ~ no.n I~ . obac .... óe. u prunno n'.btl ... ,do .... 
." . )4. I~) "n. )e - O I~an .. m.n'o do prcço ... rá dtf.nn. ...... d'.n,. p",.a de prupn.· 
.... d~ quuaç io tk dl .. ,d._ 'I",a., q~ "",liam \Oh", u ~"I c,orupraado. ~ publ .. 
..~ao ck ~d"al' . com o pralO dr drl d .... . par. cun!'WClmc",o l .. ttf'C"'f'lros . 

'c,á.,afo unlCo - S. o lU" •• n ..... ' quo< há du.,da 'undad. W>b .. o ""m,n,o. 
.,rcçohccr'.m dtpOollD . mul.ada.", 'n, ... u.daI a ~'o p,opn. par. dllpu" ·Io. 

A". )S - o. btnl .. p,.."n.daI . uma •• r ,nro'1><',adm • f a ... nda Pubhca. 
.ao pco<km wr obJ.IO de ,..,.,ndocaça" . .. nd. qu. fu"dada.m nUlidade do 1'"","10 
• de\&p",p,i~ao Qualqu<f ata0. ,ul_.da p~dtnlr . rnol~,· ... · •• m ~rd ... 

.."'" Art. l6 - t pennltida • OC'IIpaçlo .. ",pariria. quc .rá lDdto.lud.a. aIIoal. 
por ~Io pr6pria. de \CrftII ..... edtl"'adoc.. .wDboa" ob ..... _dna. , aua 
.. ~Io. 

O upropriao .. pnatari callÇ lo. qooaadD "I,>da. 
Ar\. )7 - Aq ..... "'jo bem for p,..",alcado Cltnnrdtnariammer ....... defti· 

IIIICIo ec0n6micc pela dnaprupn.ç'" .. 6rcea condfU&' ter. dlnuo • recla",ar ,.rdaa • da .... do aprup ........ 
Art. l8 - O rtu ,"""ndtr' ~ ....... \lnniroc. « por açlo pr6prie. pela oaris-

110 • -...~1o dt 'luauqu .. IlIformaçOn quc possam LOlllrtaU • tnatdla do 
prtICft&O 011 ao receb,_alO da ,nden~"" • 

An. J9 - " aç'" d. daaprupnaç'" pode _ pl'I:Ipc.te ct.. ..... ai teriu 
..... nan. enio ., iDlllrTOm~ ~La .u~ ... en.h>c .. dcsl&I. 

Art. 40 - .0 uprupn&ll\C pock,á COflSUrull ..... dba. -'i._ 1Ddcniz.aç1o 
_ fonna dnt. lei . 

Art. 41 - AI dupouçócs tkll. Iti .plic.",· ..... proc:ruoa de da.p.-..priaçlo 
eM C\lno. nlo IC ~rmiltndo d~ .. de lU •• ,Ijtr>C\a oul",. !erma. c.toa .ltm doa por 
... admIti&>.. ",,1ft o W\I prcxnsammlD por forma .1r~n. da 'que ~ ri. t "'lUtada. 

Art. 42 - No que ate Iti for om' .... apuc.·w o l'6d,~o de Pnxo:sao c..,l. 
Art. 43 - EI ... lei mlr.r' cm "l,w du dIas átpou dc publlcad •. DO OrltntO '''ral .• tnnte diu ftQ& Estedoa. Tcm,ónD 00 Acre; ~.du u dllpouiçOn em 

CIDIltrlrio. 

-
CONST!TU~CAO 

J 

IlEPÚBT,ICA IEDERATIVA DO BRASIL 
1988 -------... ---------_.:. •.. _----_._------- .... --_. 

TItuIoW 

DA ORDEM ECOI'tOMlCA E flNAf"lCElRA 

•••.•....•......... -.- .. __ ... -------_ ..... . 
c.paulo n 

~ POlJnc..\ ORBANA 

1- ••• _._~ ••• __ .--.- ••• _. __ ._~ ______ •••• __ 
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Ar\. 183. Aq~le que possuir como sua Area urbana de até 
ÕAzentos e cinquenta metros quadrados. por cinco anos. ,"Inter· 
NpCamente e ~m CIpOSIçao. UIIhundc>a pera _ moradia OU * sua lamil, •. adQul",·I~· a o domIno. Cle50de que nao -;a 
proprietário de outro Imovel urbano ou rural. 

hrlgralo linlt:P.. A ~ oarantir' tratamento noec'" • pro. 
~ produtiva e !b."r6 norma, per. o cumprlrTlento dos 
ftqUbItos ~1atNoI a _ funçbo aocla.l. 

Ar\. 186. A funç60 IOdeI é cumprida quando. p'00I~ 
Mil 8tende. almu~nellmcme . ~gundo cménos e graua de 
eaJgmc:1a estabelecidos m'I ~I. aos ~gulntes ~sltOs.; I l' O tllulo de dominio e • concessão de \nO ~,ito 

conferidos ao homem ou iI mul~r. ou • ambos. indepe~ 
tEmente do est.!ldo cival. I - eprowettamento raclon4l e ~quado; 

I ~ Esse direito não ~rá reconhecido ao mesmo poIoSUi
." rnajl de uma Vel . 

• - utDizaç60 adequada dos tecUBOS nalUrais ~is 
• prnervaç60 do meio ambiente; 

• - ob~rvtnda elas disposiç~s que regulam .. rdaç6es 
*lnIbaIho; I l" Os lm6weis públicos não .,60 adquiridos por usuc. 

~. 
foi - Cllploraç60 que f~. o bem ... de» P'opc. 

t6rios e dos trabalhadora. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

" Ar\. '15. SAo ~Ia de dHapropr1eçAo pera IN * 
.. tonna egr6ne: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - e pequena e média ",~de Nr". auJm dtl\1iÀ 
.-n Id, *ade que ~u proprieUrio n60 po.-~.: 

! - e pt~ produtiva. ••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••• 

-CONSTITUICAO 
J 

ItEP.úBLlCA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
•••• (,t •••••••••••••••••••••• • •••••••••••• , ••••••• , • ••• • ••••••••••• 

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

........................................................... -... 
Capítulo 111 

DO PODER JUD!C:ÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

.... ", . ' ...................... ' ..................... -................. . 
Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 
pagamentos devidos pela fazenda FederaJ, Estadual ou JV\uni
cipal. em virtude de sentença judiciária, far-se-ão excJusivamente 
na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à coma 
dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
de pessOas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 
abertos para este fim. 



t.. 
)( 

~ 

§ }, E: obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades 
de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus , 
débitos constantes de precatórios judiciários. apresentados até 
l' de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazen
do-se o pagamento até o final do exerci cio seguinte. 

§ 2'" As dotações orçamentárias e os créditos abertos se
rão cc nsignados ao Poder Judiciário. recolhendo-se as impor
tância.i respectivas à repartição competente, cabendo ao Presi
dente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar 
O pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autorizar. 
a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de 
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan
tia necessária à satisfação do débito. 

• •• • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • ... • • • ... ... .. • ... • • • . ...o ................. . 

LEI N.· ... 31 - DE 10 DE snn .. tBRO DE 1"2 

DEfiNE OS CASOS DE DESAPROPRIAÇAo POR INTERESSE SOCIAL E 
DISPOE SOBRE SUA APU.7AÇ Ao t 101 

AIt . I.· - A des&prop,;açAo por IntCftSK lOcial Itr' cieadada ~ara promo' 
torr a juua diuribuiçao d. prop ...... -da.w ou condlClOnar o leU u.o '0 bcm-ntar 
•• Io".,a do an o 1.7 d. ConlCit\JiÇlo Fcdtral . 

. AIt. l.· - Considera·w de Internse aocilll : 
I - o lprOocltammto de todo ~m ImprndulI'o ou .0ploral1o Mm CI)n'ft. 

pondhKl. com U ClClcnsidadcs de habJIaçAo. trabalho r co"oumo dos emt,..,. de 
populaçAo • q* ck\OC ou poua supnr por láI ÓC1IIIIO rconômico: 

11 - al,,"alaçao ou a inttn"flcaçao das ('\IHuras li .. 'reas .m c\lja uplora· 
tlo nlo w obedeça a plano de roneamtnto acri<"Ola . (V .. ,.du): 

111 - o nta~I ... lmtnto e a .. anuttnç~o de ·colôni .. ou C'OOpCrativu de 
poooamento e trabalho a,"col&: 

IV - a manutençlo de pouarDI em terTalOs wbanos onde. com .. tole .... aci. 
np~S<a ou t'cita do proprict'rio . tenham construido ,ua babitaçao. 'ormando 
.iacloos I'Csidenciais de Inais de 10 (da) famU"u. 

V - .. conllruçlo .w ClSAS popularH: 
VI - u terus. 'auu sUlC'C1i.eis de .alonuçloo Cltraordinária. pela conclu· 

sIo ck obr .. e ln'Yiços públicos . notadamente de lAIIeammto. ponos. trl.luporte. 
lIetrirlCaçloo . armucnatnento de á~u. c &rritaçloo. 110 CtiO em quoe nloo IeJam duu 
Artas aocilllmentt &pro.eitad .. : 

I VII - .. proteçloo óo 1010 e a p~~rvaçloo de CIIJ'IOS c mananciais de 'cua e de 
l'C~rvu norcllais . 

I 1.- - O disposlon" item I d .... ani,o loÓ K aplica" no,,:a .... de M"S reurados 
• produçlo ou Iratando-w de imó.eis ruraio cUJa produç ..... por lnellcimt~llte 
ClploracS." . wja inlerior à média da ~liAo. atendidas U conchÇÔCS naturais do leU 
1010 e lua litu&çlo em nlaçloo ao, mercado<. 

I l .· - A, nettuidacki de habitaçloo. trabalho c consumo IerAo apura.du 
anualmente .. ~undo a conjuntura, ronolÇOn econômIcas tocais. Cl~ndo (I láI 

lSIudo e .erificaçlo li • .,torldades encarneadas de .-elar pdo ~m~lIar • pelo 
abUlccimcnto d .. rcSpec1lvas popuiaçoo. 

An . l .· - O expropriantetcm ° pram de 2 (dois) anos. a panir da cIoecntaçAo 
.. cluapropriaçAo por inte~ssc social. para dcu ..... a aludIda dcsapropn.çAo Ir 

.. idar u providincias de apro'citamento do tom\ upropnado. 
- , .... l,ralo único . I Vrtadu). 

An . .c .• - Os bnts desapropriados .... 100 objeto de Yeada ou locaçAo.·a qucm 
estiver em condi~ de dar-Ibos a destinaça., oociaJ ~illa. 

Art. S· - No que esta lei Ior omiua apllc""'K as normas Ic,ais que rcrulam 
• dcsapropriaçao por unidadt pública. inclusive .0 tocante ao pro':Y'<so c • Justa 
.. .wniuçlo devida ao proprietário . 

An. 6.· - Rnoaam ·w as clisposi~s em colltran,. 

Â Comissão de Constituição, Justica e Cidadania , 

Publicado no DCN (Seção 11) de 07/07/92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília DF 

• 
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REQUERIMEN'TO N02/lDE 1993 

Preferência para que o 
Substitutivo seja apreciado antes 
do Projeto. 

Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, alínea "d" do 
Regimento Interno, requeiro preferência para votação do Substitutivo ao 
Projeto de Lei da Cânlara n° 67, de 1992-Complementar, que dispõe sobre 
o processo judicial de desapropriação por interesse social, para fins de 
refornla agrária. 

Sala das Sessões, em de março de 1993. 

~ 
• I ' \ 
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• 
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Destaque de ·d1spos 
votaç~o em separado . 

Sale das SessOes, em L~ ch- . Lu..~ ~ ",C)")~ , 
I 

• 

·Y 

". " 

• 

• 

, 

" 



REQUERIMENTO N9 5 J '-2, DE /9 j/ 

Oostnqup do djsrosiç~o PQr~ 
votação em separado. 

Nos termos do art. 312, alínea "b", do Regimento Inter 

no, requeiro destaque para votação em separado t0 /17/;/:? /f 

cI:J ;>65;; Iv I; Í/ '7 {~ (' 6'1- tJ/;? // t"'7'1 ~ ;:?/fJ ~ 

/9 Ild.Zt/ / 1 fi 3" 

Sala das :s~~4!:) 

" '. 

• 

- - " 

, 



Destaque ded1spos 
votaç~o em separado. 

Nos t e r mos d o a r t. :5, 2, 81 i n e a ti b", d o' R e 9 j me n t o I n t e r no. 

eque1ro dest"eque. para votaçllo em separado, tI:> /í 1//;J (/ /~:?-

d ~j'J /;~'/J> :? f't? I Çly0 / /L // 1-"/ 7/Í~ 

' . 

./" 
,/ 

• 

Sale das Sessees, em 
• 

• 
" ' 

• 
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COMISSÃO DIRETORA 
PARECER N7?-, DE 1993 

Redação do vencido, para o 

turno suplementar, do substitutivo 

do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nO 67, de 1992 

Complementar (n° 71/89, na Casa 

de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 67, de 1992 -

Complementar (nO 71/89, na Casa de origem), que dispõe sobre o processo judicial 

de desapropriação por interesse social, para fins de refOlma agrária 

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 1993 . 

., ~ -; 

, PRESIDENTE 

' / .- ? • // / 

~~?~~~~ 
,RELATOR 

túl d ,!~ L1 ,' t . 

" 

, 



COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° Xl , DE 1993 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 67, de 1992 - Complementar (nO 

71, de 1989, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 67, de 

1992 - Complementar (nO 71, de 1989, na Casa de origem), que dispõe sobre o 

procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o processo de 

desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de de 1993 . 

, PRESIDENTE 

-0d-Y~ 
- ~/' ----_-:-_,-
p" ------ '-

,RELATOR 

') C '{ ( / ~ I )Q ,--- -
-'- - \/) 

\ 

C I ~ 

• 

-----, 
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-~--------~~~-~, ' ~_=.,~o = ''U'"u, 

SENADO FEDERAL 

I I 

, -
, ( (Inr(~'"' 

PARECER ~g- -, ---- 000 ~---:;---d e- 1.993 

Da Comi55ão de Corrstitui~8 , dtl~t~~a~ 
eíthui an i.. ao Proj et o de le i d a Câmara 
nº 67, de 1992-Complementar <Projeto de 
lei nº 71-8, de 1989, na Casa de Ori
gem) , que "d i spõe sobre o processo ju
dicial de desapropriação por interesse 
sacial. para fins de reforma agrária" , 

Relator: Senador ALFREDO CAHPOS 

C ... -::'.' ('_ r~~· 

Vem a[e)«~m(':: t!t~ti:\ COITl:iSS~\8 o F'ro:ieto de Lei da U~ lTIa\"a 
nº 67. de 1992-Complementar, dE autor i a do Deputado Amaur~ MUller, 

A e I E f o i :a P E ri S ,:\ do, ri o Se n a d o F e d e r' -a, 1, o P L S 1\ º 46 , 

de 1992, de autoria do Senador Humberto Lucena, por força da aprova

ção do Requer'intento nq 729, de 199i?, 

ObJetivar\do o apri mora nl Ento do texto, esta Relataria 

optou por apr'E5EIltar um Substitutivo, va lendO-SE, il'\clusivE, de sub-

'd ' Sl lOS encontrados tanto no F'rojeto a pensado, quanto no Projeto 

Lei ComplEmEntar' r\º 112, origir\ário do EXEcutivo, em tralnitaç~o na s 

Comiss5es da Câmara dos DePLltados • 

cultuY'a e Política Rur' al, F)ar' EcEr, 

que obteve, na Comiss~o d e Agri-

dE autor' ia do Relator, DEPutado 

Roberto RollEnlberg, pela prejLldicialidadE, 

havendo 'b . o ' lCC'5 dE natlHe:.:::a jur:ldica ou 

constitucional, o F'a \" EC e Y' ' 1 ,,' E pe a ap\"ova<;:<:-\o d CJ I::' L C o ' 7 , n ,-, Ó , de 

no s termo s do Su bstitutivo ofEY' Ecido , I ,I 

I' 
, I ! , . 

• 1 I 
t t 

Sala das Reuniões, em 

, Presidente 

, Relator 

• 

, 
o 
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2 
SUBs 'rI'TIJTIVO AO PI~OJE ' I ' O DE I_EI DA Ca MAkA N9 67, de 1992 , 

con-Dispõe sobre o procedimento 
traditório especial, de rito su

o processo de desa-
, 

marlO. para 
, .. 

proprlaçao, por interesse social, 
para fins de reforma agrária , 

19 ,- O procedinlento judicial da desapro-

" . , prlaçao de inlovel Y' uY'a l, POY' interesse social, para fins de Y'eforma 

obedecel-á o contl-aditório especial, de rito sLllnário, 

visto nesta Lei , 

Art, 29 - A desapropria,~o de que trata esta Lei 

, 
e dE comPEtência PY'iv a ti va da Uni~o e 

, 
sera precedida de decreto de -

clarando o imóvel de interesse social, para fins de reforma agrária, 

,-
~) 

" , 
,:U';: iHJ P 1- o P os t <.'\ pelo 

órg~o federal, Executol- da reforma agrál- ia, ser~ processada e julga-

.. ..;es , 

s 29 -, Dec larado o interesse social , para fins 

de Y'Eforma agr~ria, fi ca o e)(pr'Opria llte legitimado a PrOlno ve r a V1S -

toria e avaliaç~o do inlóvel , inclusive com o aLlxí lio de for,a poli-

eial mediante PY'évia autorizaç~o do jui~, responsabili~ando'-s e F)Or 

eventuais perdas e danos que seus agentes Vle r em a causar, scnl pre-

juizo das sanç5es penalS cabívei s, 

• 

\ 
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Al .. t , ':)0 . ..J .. .. 

proposta dentro do prazo dE dois anos, contados da publ i ca~~o do dE-

creto declar'atcirio, 

F'ar~g,-a fo ~nico ,- DEcorrido o prazo de qUE trata I 
) 
es te 
! 

, , 

f,:.: ac 1 a, 

ou rEvogado o ato declaratcir' io. 

podendo o dEcrEto SEr renovado somente um ano apcis 

a ,;ua e fi·· · ~ 
sua €,>(t in-o 

l.r I ~ 

çao ou revoga~ao. E apEnas uma VEZ, 

~,r t , 49 -, Intentada a desapropriaç~o parcial, o 

P 1- OP ,- i e t ::h i o poderá de 

t o d o o i m ci v E 1, q u a n d o a ~ 1- ~~ a r E m a n e s c e n t e f i c a 1- : 

I - reduzida a superfície infErior ~ da pequena 

propriedade rural; ou 

11 - prejudicada substancialnlente em suas condi-

'" ÇOE'S dE explor'aç~o Econ6lnica. caso SEja o SEU valor i nf erior' ao da 

• p a r t e d e s a p 1- o P 1- i a da , 

(i d , 5 q -, f~ P E t i <;: ã o i n i c i aI, c\l É ITI do s I" e qui ~:; i tos 

p r evi s to s no Ccidigo dE F'rocesso Civi l . contEr'á a ofErta do pre~o E a 

indicação do assistente tÉcrlico do Expropriante e sEr~ instruída com 

os segUintES dOCUITIEI1tOS: 

I - tExto do dEcrEto declaratório dE interEsse 

soc ial d E 1- E f o I" ITI <:\ 
, , 

,:\ 9 r ::.-\ I" 1 c\ • publicado rIo Diário Oficial da 

Uni~o; 

• 

, I 
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11 "- LErtid5es atualizadas de dOfllírlio E de 6nus 

r " e a 1 s d o i m ó v e 1 j 

111 - docLlnlEnto cadastral do im6vel; 

IV - laudo de vistoria e avaliaçio adlninistrati-

va, qUE conterá, neCEss al-iamerlte : 

a) a dEscriç~o do inlóvel, por melO de suas 

plantas geral e de situaç~o, e Illelnorial dcscritivo da ~rea objeto 

da aç~o; 

b ) - a relaçio das benfeitorias 0teis, 
, 

necessa-

rlas e voluptu~rias , das culturas e pastos naturais E ar"tificiais, 

da cobel-tura flor"estal, seJa natural ou decor"rcnte de flol-estamento 

ou reflorestamento e dos sElnovcnles; 

• 
c) - di s crilninadamerltE, os valores de avaliaçio 

da terra nua e das berlfeitorias irldenizávcis " 

Art " 69 -" O JU1Z, ao despachar a petiçio inicial 

de plano, ou rIo prazo máximo dE 48 (qUar"Enta e oito) horas: 

I -" aLltorizará o dEPósito judicial corresponden-

te ao preço oferecido: 

• 



( 
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11 ,- Inarldal ' ~ citar o Expropy'iarldo para COlltEstar 

o pedido e indicar assisteflte técnico, SE quiser, 
I 

111 -, eXPEdiY'~ marldado oy'denando a averbaçio do 

ajuizamEnto da aç~o no rEgistro do im6vEl E}(PI-Opriando, para conhE-

cimEnto dE tErCEiY'os, 

o i .- EFetuado o dEPósito do valor c o I- I- E S P o n -

dentE ao preço oferecido. o JUIZ mandar' á. no prazo dE 48 (quay'enta E 

oito) horas, imitil- o Autor na posse do im6vel expropriando, 

§ 29 - Inexistindo d~vida acey'ca do domínio. ou 

dE algum dirEito I-Ea1 sobrE o bEm, ou sobrE os direitos dos titula-

rES do domír\io ~til. E do domínio diY' EtO. em caso de Enfiteuse ou 

a tell- amEn to, ou. ainda, inexistindo divis~o. hipótEsE Em que o valor 

da en qu,":\nt () 

os intErEssados nio rEsolver' Enl SEUS conflitos Enl aç6Es pr6prias. po-

• dE- ~ o E X P \- o P l- i a n d o n2 q Ll E Y' e r o I e v a n t ,:un E n t o d e o i t e ri t a p o Y' C E n t () d <.4, 

indEnizaçio dEPositada. quitados os tributos E depois dE publicados 

os Editais para cOl1hecinlento de ter'celros. a Expeflsas do eXP r 0-" 

P I-ian tE, duas veZES na illlPI-ensa loca l E unia na oficial. decorrido o 

prazo de trinta dias , 

§ 39 - O JLlIZ podErá. para a EfEtivaç~o da llTllS-

sio na POSSE , requisitar força policial 

• 
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I 

U 
na PEssoa do propriEt~rio do bEm. ou de SEU rEPrEsEntantE legal. nos 

tErmo s do art. 12. do C6digo dE PY' OCESSO Civil. 

§ 1º'- Em SE tratando dE EnfitEusE OU aforamEn-

to. sEr~o citados os titulaY'Es do dORlinio ~til e do domínio diY·EtO. 

excEto qLlando for contratante a Uni~o . 

F .:l 29 - No caso dE Espólio. inExist i ndo invEnta-

riante. a citaç~o SE I·á feita na PEssoa do c6rljuge sobrEvivEnte ou na 

dE qUalquEr hErdEi,-o OU legat~rio qUE EstEja na POSSE do imóvel. 

dE 

dirEitos '"EalS sobrE o imÓVEl dEsapro p riando . 

[10 I ···· os 

qUE. na ·FaSE ad mini strativa do proCEdiRIEnto Expropriatório. tErlham. 

• f u n d a m e n t a d a m e ri h::. c (") n t e~; t<:-I. d o ,;\ ':;' d i V i S ,1 S d (") i ITI Ó V E I E )( P 1° o P Y' i a n do . 

tas na legislaç~o processual civil. POdElá rEquEY'er 

do eXPI"opriando sEja f Eita PElo cor l"Eio. atrav~s dE carta com aviso 

d E Y' e c e p ç: ~ o • f i Y' m <.~ d o p e "1 () d E '::d: i n a t á Y' i o (J U P UI" SEU Y' E P Y' e s .=:- ri t a ri t E I E"" 

9a I 

prazo d t I' " 
E . 'J 

- A COrltEstaç~o dEVE SEr OfeY' Ecida no 

(qUinZE) dia s E VErSaY' subr' E qualquer lTIat~ria dE int E···· 

• 

, 
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l"e'5se da :; o c ial 

declarado , 

§ 19 - Re cebida a contestaç~o. o JL112. se for o 

caso . determirlar~ a r'Ea li2aç ~ o dE prova pericial. adstrita a porltos 

impugnados do l a Lld o dE visto ria administrativa. a que se referE o 

r a l"t , irlci s o IV E, s imultarlEaln Ent e: 

I - d es ignar ~ o perito do Juízo; 

II - for' mular~ os que s itos que julgar 
, 

neCE ':5Sa--

1"105; 

III intinlal-~ o perito e os assistentEs p a l- a 

P lO e 5 tal" c 001 P l-o 01 i '3 S ('). fi o P I" ::!\, Z () d E: ':5 (c i n cu) d i as; 

11) intimar~ as p a l- tes p a ra apresentar qUES1-' 

• t (,) S I n o p 1- a :.:~ ('j d E i 0 (d E '~ ) d i a:i , 

6 29 - A pl-ova PEr' ieial se r'~ concluída no pr' azo 

fixado pelD jui z , n ~o c>(cedc ntc a 60 ( <:' P <:' '"' t::- I'I t' ::~) (,I '\ -, r' .:.> _. .:> .:> .. -.:. • ••• J .• "_,::) , (" (\ \'1 t -~ (j o -c' o... <,. . ..> da 
, 

data do compromisso do PErito , 

Art , 10 - .i ave ndo acor' do sobre o p r'Eço. EstC 5e-

r ~ hOlnologado por' "" r.,' I') t' ,:' ri (" ;~ •• 1 \:.:, • • \:.:. .,.. _. • 

• 
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(..) r' t ' u ,"' A ;:\ tt rj 'l' i:.' n c' ' I" ~ (j P 'l' I') '" t' )" LI (" ~:\J () e:o - . . • - _ . • <:. • 0.0 • ,;.). <#- _ Ç. j u'1 ::.1 am(,;: n t l') 

ser~ realizada em prazo n50 superior a 15 ('lllinz e ) dias. a contar da 

cor,clusio da pcr'ícia , 

Art , 12 - O JUIZ pl"ofer'ir~ sentença na audiência 

d c i n s t r u ç: ~\ o c j u I 9 a !TI c n t () o LI, nos :3 fÔ ( t , .. i 11 ta) d i. as sub ':; e que n te';;:, • irl .. .. 

r ' d i c a n d o o s f a tos que m o t i \1 a 1" a mos E U C o n ",1 E n c i ITI e n to , 

19 - Ao fi)(ar o valor da irldcniza~~o. () JUl2. 

c o n 5 i de," a '" ~ • dos lalldos PEriciais. outros meios objetivos de 

convencinlcnto. ir,clus1.vE a PEsquisa de mercado , 

29 - O valor da indenizaç:io corresponder~ ao 

valor apur'ado na data da per'{eia, ou ao corlsigrlado PElo juiz. corrl'-

gido mOIlEtal" iamEntE até a data de SEU Efetivo pagalTlento , 

, .. 
.;:, '::.0 

" ,} .... .... h!a ::;cntenf';:ct. o ,) U 1 Z :i. n d i v 1 d u <..\. 1 :i, 1.~;3, , .. <:\ o 

va 101" do imóvel. dE suas benfEito)"ias e dos demais cOlnponentes do 

valor da indenizaç~o , 

§ 49 -, 'fl'atando-se dE enfiteusE ou afo)"anlento. o 
, 

va lo," in d en i z,:\(.;: :3,0 
, 

':::'Er' a d E P o~; :i. t a d ;3, c m n o m E dos t i t u 1 a , .. c 'S d () d () m i, .... 

nio ~til e do dOlTlínio direto e disputada por VIa dE aç:io própria , 

(-\ r t , i:.3 ".. D ,:\ S E ri t r::: n 1.;: :,:1. que f i )( ::.-\ )" o p ,. e ç o d a in d f:"" 

. ,., 
nlzaçao cabE,-á aPElaç:âo com efeito simp'1esmentE devolutivo, Clu<:l.n d o 

intErposta pclo Expropriado E. e m ambos os e f eitos, quando intf:r-" 

• 
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p os l a p e I o E >< P )'" () P l " i. a 1\ l c " 

§ 19 - A sente nç a qLlE cO I,d e nar o e>cpropriante. 

cln quantia superio)' a 50% ( cillqUeflta por" cento) sobY"c o valor" ofcr"e-

cido na inicial. fic a sujei t a a duplo grau dE jurisdi,~o" 

I § 22 "- No julganlento dos recursos decorr s lltc s da 

açio desapropri a tór"ia n ~o havEr~ revisor" 
\ 

i4 

sentença dever~ ser depositado, pelo exp,-opriante, à ordem do 

j u ízo. cm dir,hei)'"o, para as b e nfEi torias 0tEis E rl ecess~rias. inclu--

sive culturas E pastagen s arti fi ciais ou naturais tratadas, e em Ti -

tLllos da Dívida Agrál- ia, 

i5 - Em caso de r"e forma de sentença, com o 

aument o do va lor da irlderlizaç~o. o expropriante SE1 " ~ intlmado a de"-" 

• p o s i t a ,- a d i f E r e n ç a. n o p ,- a:2 o d e (q u i ri :2 e) d i as" 

Ar t " i6 "- A pedido do ex pr"oF'Y"iado, após o tr"in -" 

s ito em julgado da sEntença. SErá levantada a indenizaçio ou o depó -

s ito judicial, deduzido o va lo r dE t ributos e mult as incidcrltcs 5 0 - " 

brE o imóvel, exigíVEis até a data da imiss~o na posse p e lo expro-

P 1- i ant E" 

17 - EF et uado o levantanlEnto. i.~ ind a 

p a r" c i <.\ I , da indenizaç10 ou dó depós ito judicial, '":" P I;'; 1"""'4 t" 1" f 1" f - a(1 ":.\ .. )... <.., ..... ,. .._ ......: ... 

• 
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1· In '1' "~O ~. ~~ o _) :'J ( •• 

( dez) d i as, /TI a n d a d o t r ~-\ n 5 I a t i v o d (.) d o ITI :í. n i o, par' a 1- e~.;) i 5 t 1" o n o C ~\1- t ó-

rio de Re9istr'o de llnóvei s COlnpcte llt c, s ob a forma e par' a os efeitos 

da Lei de Registros P0blic05 . 

Ar· t . 18 _. As açbes concerflentes à desapr opriação 

t " , t e /TI c a r' a . e 1" preferencial e prejudicial enl r'elação a outras 

ferente s ao imóvel expropriando, e indepefldelTl do pagalnento de pr'epa-

ro ou de e/TIolunlentos . 

F .:l 19 - Qua lquer a ção qLle tenha por objeto o benl 

e}< p r o p r i a n d o 
, 
a val-a federal onde 

tiver ,., di ' ,., curso a açao e CEsaprop rlaçao, 

29 -, 0 Hinist~rio F'0blico Federa l i n t E 1° '.' i l - á , 

obrigatorialnente, após a manif estaç~o das par·tes alltes de cada de c i-

sio nlanife stada no processo, enl qUalqLler instãncia. 

Ad: j u d 1. c i a i~:; (!õ o '::i h o ri () r <.~ r' i o '.Oi 

do advogado e do perito constitue/TI encargos do sLlcLlmbent e , assi m en-

rlor ao preço oferec ido, OLI o e XP1"opriantE, na hip6tese de valor s u-

perior ao pr' eço ofer·Ecido . 

• 
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~:l 1. (") .... U ':'j h o n () '" ó. ,- i () ~; d () ,:\ d Y' o ~~ a d o d o e }( p r' () p r' i a d Ll 

'" ~;; E \- a li 'Fixados Em ati 20 (vintE) por c~ nto sobre a difE rE rlç a e ntrE o 

p r c ç o () f E r' E c i d o e () \' a 1 () \. cI ,:1. i n d E n i z a ç: ~1 u . 

- Os hunol-i rius p e riciai s pagos 

va lor' fi}(o, Esta b e l ecido ~) E lo JUI Z , a t elldendo ~ cOlnplExidadE do tr' a'-

balho dEsEnvolvido. 

Art. 20 - [In qualquer fa se procEs s ual, nl Es mo dE-

paI':; d E PY'o f Erida a se rl le nç: a, COlnPEtE ao JUI Z, a r 12 q LtE I" i ITI r:~ n t () d E 

das partEs, ar'bitrar va lol- pai-a dEsmontE e tran sportE dE 

, . 
ITIOVE I ':'j , 

final, pelo expropriante, e co nllnar prazo p a ra que o pronlova o ex-

P I" o P I" i::'.-\ d o . 

" 1 U c: ._. ~:; imóvei s rural.S desap l-op ri ados, U ITI ,:\ 

açio reivindicat:6ria. 

AI- t . 22 .... Ap li ca '-sE subsidia r' ianl e rltE aCI procEdi '-' 

menta dE qu e trata Esta L EI, rIo qu e t al' co mp atíve l , o Có digo dE F'r'o-' 
\ : 

cesso Civil . 

Ar t . 2 3 - As di sposiç5es dE sta Lei CO ITIPl l2 nlErltar 

ao s PI- OCE S SOS I2 ln curso, convalidados os at(JS j~ r' ca1iza-' 

do s. 

• 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 729, DE 1992 

Nos termos dos arts. 255, lI, 8 e 258, do Regi
mento Interno, requeiro que o Projeto de Lei <lo 
Senado n .o 46, de 1992, e o Projeto de Lei <la Câ
mara n.o 67, de 1992, tenham tramitação conjunta. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1992. -
Senador Alfredo Campos . 

..../ 
Publ!ca:do no DCN (Seção li) , de 1.0 -10-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA cÂMARA N° 67, de 1992 -
Complementar (PL N° 71, de 1989, na Casa de 
origem) que "dispõe sobre o processo judicial de 
desapropriação por interesse social, para fms de 
reforma agrária". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por interesse 
social, para fms de reforma agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O procedimento judicial da desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fms de reforma agrária, obedecerá ao contraditório especial, de rito 
sumário, previsto nesta Lei. 

Art. r A desapropriação de que trata esta Lei é de competência 
privativa da União e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para 
fms de reforma agrária. 

§ 1° A ação de desapropriação, proposta pelo órgão federal executor da 
reforma agrária, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive durante as 
férias forenses. 

§ 2° Declarado o interesse social, para fms de reforma agrária fica o 
expropriante legitimado a promover a vistoria e a avaliação do imóvel, inclusive com o 
auxílio de força policial, mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

Art. 3° A ação de desapropriação deverá ser proposta dentro do prazo de 
dois anos, contado da publicação do decreto declaratório. 

Art. 4° Intentada a desapropriação parcial, o proprietário poderá 
requerer, na contestação, a desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente 
ficar: 



----.-----------------------------------------------------

I - reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural, ou 
11 - prejudicada substancialmente em suas condições de exploração 

econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 
Art. 5° A petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de 

Processo Civil, conterá a oferta do preço e a indicação do assistente técnico do expropriante e 
será instruída com os seguintes documentos: 

I - texto do decreto declaratório de interesse social para fins de reforma 
agrária, publicado no Diário Oficial da União; 

necessari amente: 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do imóvel; 
111 - documento cadastral do imóvel; 
IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, que conterá, 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral e de situação, e 
memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e voluptuárias, das culturas 
e pastos naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou decorrente de 
florestamento ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra nua e das 
benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6° O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo 
máximo de quarenta e oito horas: 

I - autorizará o depósito judicial correspondente ao preço oferecido; 
11 - mandará citar o exproptiando para contestar o pedido e indicar 

assistente técnico, se quiser; 
111 - expedirá mandado ordenando a averbação do ajuizamento da ação 

no registro do imóvel expropriando, para conhecimento de terceiros. 
§ 1 ° Efetuado o depósito do valor correspondente ao preço oferecido, o 

juiz mandará, no prazo de quarenta e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel 
expropriando. 

§ ZO Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre 
o bem, ou sobre os direitos dos titulares do domínio útil, e do domínio direto, em caso de 
enfiteuse ou aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o valor da 
indenização ficará depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem 
seus conflitos em ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta 
por cento da indenização depositada, quitados os tributos e publicados os editais, para 
conhecimento de terceiros, a expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma 
na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

policial. 

bem, ou de seu 
Civil. 

§ 3° O juiz poderá, para a efetivação da imissão na posse, requisitar força 

Art. 7° A citação do expropriando será feita na pessoa do proprietário do 
representante legal, obedecido o disposto no art. 12 do Código de Processo 



§ 1° Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão citados os titulares 
do domínio útil e do domínio direto, exceto quando for contratante a União. 

§ ZO No caso de espólio, inexistindo inventariante, a citação será feita na 
pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse 
do imóvel. 

§ 3° Serão intimados da ação os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. 

§ 4° Serão ainda citados os confrontantes que, na fase administrativa do 
procedimento expropriatório, tenham, fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel 
expropriando. 

Art. 8° O autor, além de outras formas previstas na legislação processual 
civil, poderá requerer que a citação do expropriando seja feita pelo correio, através de carta 
com aviso de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9° A contestação deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar 
matéria de interesse da defesa, excluída a apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1° Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, determinará a 
realização de prova pericial, adstrita a pontos impugnados do laudo de vistoria administrativa 
a que se refere o art. 5°, inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 
n -formulará os quesitos que julgar necessários; 
nI - intimará o perito e os assistentes para prestar compromisso. no 

prazo de cinco dias; 
IV - intimará as partes para apresentar quesitos, no prazo de dez dias. 
§ ZO A prova pericial será concluída no prazo fixado pelo juiz, não 

excedente a sessenta dias, contado da data do compromisso do perito. 
Art. 10 Havendo acordo sobre o preço, este será homologado por 

sentença. 
Art. 11 A audiência de instrução e julgamento será realizada em prazo 

não superior a quinze dias, a contar da conclusão da perícia. 
Art. 12 O juiz proferirá sentença na audiência de instrução e julgamento 

ou nos trinta dias subseqüentes, indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 
§ 1 ° Ao fixar o valor da indenização, o juiz considerará, além dos laudos 

periciais, outros meios objetivos de convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 
§ 2° O valor da indenização corresponderá ao valor apurado na data da 

perícia, ou ao consignado pelo juiz, corrigido monetariamente até a data de seu efetivo 
pagamento. 

§ 3° Na sentença, o juiz individualizará o valor do imóvel, de suas 
benfeitorias e dos demais componentes do valor da indenização. 

§ 4° Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenização será 
depositado em nome dos titulares do domínio útil e do domínio direto e disputado por via de - ,. açao propna. 
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Art. 13 Da sentença que fixar o preço da indenização caberá apelação 
com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em ambos os 
efeitos, quando interposta pelo expropriante. 

§ 10 A sentença que condenar o expropriante, em quantia superior a 
cinqüenta por cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ r No julgamento dos recursos decorrentes da ação desapropriatória - ,. nao avera reV1SOr. 
Art. 14 O valor da indenização, estabelecido por sentença, deverá ser 

depositado pelo expropriante à ordem do juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e 
necessálias, inclusive culturas e pastagens artificiais ou naturais tratadas e, em Títulos da 
Dívida Agrália, para a terra nua. 

Art. 15 Em caso de reforma de sentença, com o aumento do valor da 
indenização, o expropriante será intimado a depositar a diferença, no prazo de quinze dias. 

Art. 16 A pedido do expropliado, após o trânsito em julgado da 
sentença, será levantada a indenização ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e 
multas incidentes sobre o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

Art. 17 Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da indenização ou 
do depósito judicial, será ratificada a imjssão de posse e expedido, em favor do expropriante, 
no prazo de dez dias, mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de Registro 
de Imóveis competente, sob a forma e para os efeitos da Lei de Registros Públicos. 

Art. 18 As ações concernentes à desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma agrária, têm caráter preferencial e prejudicial em relação 
a outras ações referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de preparo ou 
de emolumentos. 

§ 10 Qualquer ação que tenha por objeto o bem expropriando será 
disttibuída, por dependência, à Vara Federal onde tiver curso a ação de desapropriação, 
deteminando-se a pronta intervenção da União. 

§ 20 O Ministério Público Federal intervirá, obrigatoriamente, após a 
manifestação das partes, antes de cada decisão manifestada no processo, em qualquer 
instância. 

Art. 19 As despesas judiciais e os honorários do advogado e do perito 
constituem encargos do sucumbente, assim entendido o expropriado, se o valor da 
indenização for igualou inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de valor 
superior ao preço oferecido. 

§ 10 Os honorários do advogado do expropriado serão fixados em até 
vinte por cento sobre a diferença entre o preço oferecido e o valor da indenização. 

§ r Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, estabelecido pelo 
juiz, atendida a compleridade do trabalho desenvolvido. 

Art. 20 Em qualquer fase processual, mesmo após proferida a sentença, 
compete ao juiz, a requerimento de qualquer das partes, arbitrar valor para desmonte e 
transporte de móveis e semoventes, a ser suportado, ao final , pelo expropriante, e cominar 
prazo para que o promova o expropriado. 



Art. 21 Os imóveis rurais desapropriados, uma vez registrados em nome 
do expropriante, não poderão ser objeto de ação reivindicatória. 

Art. 22 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de que trata esta 
Lei, no que for compatível, o Código de Processo Civil. 

Art. 23 As disposições desta Lei aplicam-se aos processos em curso, 
convalidados os atos já realizados. 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 

Decreto-Lei n° 554, de 25 de ablil de 1969. 

SENADO FEDERAL, EM -A6 DE ABRIL DE 1993 
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Aprovado o Substitutivo do Senado, com supressao da expressa0 "e a indica
assistente t~cnico do expropriante", contida no caput do art. 59, e a ex

pressa0 "ou naturais tratadas", contida o art. 14, e a redação final.Prejudicados 
os de~ais destaques. A mat~ria vai a 

Em 19 de junho de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 71-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

71-B , DE 1989, que "dispõe sobre o processo judicial de 

desapr opriacão por interesse social, para fins de refor

ma agrária ." 

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAOI 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la O processo judicial de 

desapropriaçAo de imóvel rural por interesse social, 

S 1 g - Oecorr ido o prazo de que trata 
este artigo, ou revogAdo o ato declaratório, extingue-se 

li Bua efic6cia , podendo o decreto Ber renovado somente 

um ano ap6s Bua extinção ou revogação e apenas uma vez. 

5 212 - A existênc i a de medida judicial 

impeditiva do ajuizamento ou da t ramitação da açAo de 

desapropriação interrompe o curso do prazo extintivo da 
validade do decreto . 

Art. "Q - A oção de desapropr lação serA 

proposta perante o juizo federal competente e poder6 ser 
ajuizada durante as férias forenses. 

Art . SD - A petição inicial, além dos 

requisitos formais indicados no Código de Processo 

Civil, conter6 li oferta do preço que tarA como mlnimo o 

valor da Declaração de Propriedade, e ser6 instru1da 
para fine de reforma agrAria, obedecerA ao procedimento com: 

contraditório especial, de rito sumArio, disposto nesta 

lei complementar . 

Art. 2a - A desapropriaçAo de que trata 

esta lei 

UniAo e 

complementar é de competência privativa da 

imóveis suscetíveis de . recairA sobre 

desapropriação, situados em Areas prioritArias para 

reforaa agrAria. 

do imóvel, 

contestação, 

expropriante 

a desapropriação parcial 

poderA requerer, na 

de todo o illÓve 1 e o 

S la - Inten~ada 

o expropriando 

a desapropriaçAo 

nlo apoderA recusar, quando a Area 

remanescente ficar prejudicada substancialmente ein euas 

condições de explo~çAo econOmica. 

S 2a A desapropriação depender' de 

prévia declaraçAo de interesse social, para fins de 

reforma aqr'ria, através .de dec reto do Presidente da 

Repdblica. 

S )a - Pica o 6rglo federal executQr da 

reforma agrAria autórizado a promover as desapropriações 

de que trata esta lei complementar. 

S 4a - Declarado o interesse social, para 

fins de reforma agrAria, poderA o Orglo expropriante 

ingressar no 1m6vel, para vistoria e avaliaçlo, e ·em 

caso de oposição, mediante prévia autorização judicial, 

recorrer ao auxIlio de força policial, responsabiizando

ae por perdaa e danos a que causa ou por excesso\: • 

abuaos cometidos, sem prejuízo da açlo penal cabível. 

Art. )a - A açlo de desapropriaçlo d~verA 

.er proposta dentro do prazo de dois anos, contados da 

publicação do decreto declaratOrio. 

I - o texto do decreto declaratOrio de 

interesse social para fins de reforma agrAria, publicado 

no DiArio Oficial da Unilp; 

1I - certidões atualizadas de dom1nio e 

de Onu. reais do imóvel; 

III - o documento cadastral do imóvel; 

IV - o laudo de vistoria e avaliação 

administrativa que conterA necessariamente ~ 

a) a descriçlo do illlÓvel, por ~io de 

8uas plantas geral e de situaçio, e memorial descritivo 

da Area objeto da açio; 

b) a relaçlo das benfeitorias ateis, 

necessArias e voluptu6rias, das culturas e pastos 

natura ias e a r tificiais, da cobertura flor1stica, seja 

natural ou decorrente de florestamento ou 

reflorestamento; e do. semoventes; 

c) dlscriainadamente, os valores de 

~~valiaçlo da terra nua e das benfei torias indenizAvei • . 

Art . 6a - O Juiz, ao despochar a petição 

inicial, de plano, ou no prazo mAximo de quarenta e oito 

horas: 

I autorizarA o depOsito judicial 

. correspondente ao preço oferec id.o; 

11 - mandar6 citar o expropriando para 

contes·tar O pedido, indicar assistente técnico e 

formular quesitos, se .quiser. 

S la Efetuado p depOsito do valor 

cOit:respondente ao preço oferecido, o juiz mandarA, no 

prazo de~ .. quare nta e oito horas, imitir o Autor na posse 

do illlÓvel expropriando . 
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S 28 - Para a efetivaçAo da imissão na 

posse poder' o juiz, se necess6ria, requisitar força 

policial. 

Art . 7 g - A c i taçAo do expropr lendo ser' 

feita por mandado, na pessoa do propriet6rio do bem, do 

representante legal, no caBO de sociedades comerciais, 

ou do inventariante, 8e espólio. 

Par6grafo 6nico - Serão intimados da aç60 
o. titulares de direitos reais sobre o imóvel 

desapropriando. 

Art . 88 Encontrando- se o citando em 

lugar certo, mas 

seri feita por 

ainda, a regra do 

fora da jurisdição do juiz, a citaç60 

precatória ou rogatória, observada, 

art. 230 do Código de Processo C!vit. 

Par6grafo (ín.ico - A citaçAo serA feita 

por hora certa ou por edital com prazo de quinze dias, 

nchJ casos e formas previstos nos arts. 227 ou 231 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

Art. 98 - A contestação serA oferecida no 

prazo de qui'nze dias, a partir ' da juntada do mandado 

cumprido, da precat6ria, ou da rogat6ria ou, a i nda, da 

publicação do edital n06 autos da ação de 

desapropriação. 

Art . 10 Na contestação poderA ser 

alegada 

exclu1da 

qualquer matéria de 

a apreciação quanto 

interesse da 

ao interesse 

defesa, 

social 

declarado. 

for o caso, 

adstrita a 

S la - Recebida a contestação, o juiz, se 

determinarA a realização de prova 

pontos impugnad~s do laudo de 
administrativa .a que se refere o art. 5 a , 

pericial, 

vistoria 
inciso IV 

desta lei compl~mentar. 

S 28 - Na hipótese do parAgrafo an~rior, 

o j uiz desde logo: 

I - designarA o perito do juIzo; 

II formularA os quesitos que julgar 

necessArios; 

111 - intimarA as .partes para, no prazo 

de dez dias, indicar assitentes e apresentar quesitos . 

S 38 O perito e os assistentes 

prestarão compromisso no prazo de cinco dias, contados 

da intimação. 

S 4a - A prova pericial serA conclu1da no 

prazo fixado pelo juiz, nlo excedente . a sessenta dias, 

contados da data do compromisso do perito. 

Art. 11 - Havendo acordo sobre o preço, 

este serA homologado por sentença. 

Art. 12 O juiz farA realizar a 

audiência de instrução e julgamento em prazo não 

superior a trinta dias, contados da conclusão da 

per1cia. 

Art. 13 - O juiz proferirA sentença na 

audiência de instrução a julgamento ou nos trinta dias 

subseqüentes ~ indicando os fatos 

convencimento. 

que motivarAlll o seu 

S 1" Para a 

indenização, o juiz não fiçarA 

fixação do valor da 

jungido aos laudos 

periciai., podendo valer-se de outros meios de 
convencimento, inclusive pesquisa mercadológica. 

S 2" O valor da indenizaçlo serA 

contelÇOrlnea ao da data da pericia, ou de qualquer 

levant&JDento e. que ae baaear o juiz, corrigido 

.onetariamente até a data do aeu efetivo pagamento. 

5 3" Na satança, o juiz deverA 

individualizar o valor do l~vel, de auas benfeitoriaa e 

doa da.ais co~nentea do valor da indenizaçlo. 

S 4" Tratando-ae de enfiteua. ou 

afora.anto, a indenização ser' depositada _ no_ dos 

titulares do do.inlo ~til e do do~nio direto, cabendo

lhes disput6-la em açlo própria. 

Art. 14 - Da sentença que fixar o ,preço 

da indenização caber' apelaçlo COll efeito siaples_nte 

devolutivo, quando interposta pelo expropriado e, em 

ambos os efeitos, quando pelo expropriante . 

S 18 A sentença que condenar o 

expropriante em quantia igual .ou superior a duas vezes o 

preço oferecido na inicial ficarA sujeita a duplo grau 

de jurisdição. 

S 2" No julgamento dos recursos nlo 

haverA revisor. 

Art . 15 O valor 

estabelecido por sentença deverA ser 

da indenizaçlo 

depositado, pelo 

expropriante, A ordem do juízo, em dinheiro, para as 

benfeitorias 6teis e necessArias, inclusive culturas e 

pastagens artificiais, e em Titulos da Divida AgrAria 

para a terra nua. 

Art . 16 - A pedido do expropriado, ap6s o 

trlnsito em julgado da sentença, ser6 levantada a 

indenizaçio ou o depósito judicial, descontados, pelo 

juiz, o valor de tributos e multas incidentes sobre o 

imóvel porventura devidos aos cofres públicos, exigíveis 

até a data da imissão na posse pelo expropriante. 

S 18 O expropriando poder6 levantar 

parte da indenização ou do depósito judicial, a qualquer 

tempo, demonstrando que o direi to • parcela pret endida 

j6 nlo é objeto de impugnação pelo expropriante naquela 

fase processual. 

S 28 - Havendo d6vida acerca do dom1nio 

ou de algum direito real sobre o bem, ou sobre os 

direitos dos titulares do dom1nio 6til e do domínio 

direto, em 

existindo 

depositado 

caso de enf i teuse ou aforamento, ou, ainda, 

indivislo, o respectivo valor ficarA 

A disposiçio do juizo, enquanto os 

interessados nio resolverem seus conflitos em ações 

próprias. 

Art. 17 - Efetuado o levantamento , ainda 

que parcial, da indenizaçio ou do dep6sito judicial, 

serA ratificada a imissão na posse e expedido em favor 

do expropr iante, no prazo de dez dias, IDAndado 

translativo do dominio, para registro junto ao Cart6rio 

de Registro de Imóveis competente, na forma e para os 

efeitos da Lei de Registros· Públicos. 

Art. 18 - Em caso de reforma 

com o aumento do valor da indenizaçlo, o 

a diferença, 

da sentença, 

expropriante 

no prazo de ser6 intimado a depositar 

quinze dias. 

Art. 19 O julga.anto das ações 

concernentes. desapropriação de i8óvel rural, para fins 
de reforma aqr6ria, em qualquer fase, ê preferente e 

dispensa pagamento de preparo ou de emolUMentos. 

S }" - Qualquer açlo que tenha por objeto 

o bem expropriado ser' distribuída, por dependência, A 

vara federal onde tiver curso a açl; de desapropriaçlo, 

determinando-ae a pronta intervençlo da Unilo Pederal. 

S 2" - O Minist4rio p6blico Pederal ter6 

vista dos autos, obrigatoriamente , ap6s a I14nifestaçlo 

das partes, antes de cada decielo ou acórdio a ser 

proferido no processo. 

Art. 20 As de.pesa. judiciais e os 

honorArio. do advogado e do perito constitue. encargo. , 

do aucuabente, assia entendido o expropriado, se o valor 

da i ndenizaçlo for igualou inferior ao preço oferecido, 

ou do expropriante, na hipótese de valor superior ao 

preço oferecido • 

5 1" Os honor6rios do advogado do 

expropriado aerlo fixados e. até vinte por cento sobre a 

diferença entre o preço oferecido e o valor da 

indenizaçlo. 

S 2a o. honorArioa periciais serio 

devidos •• valor fixo, estabelecido pelo juiz, atendendo 

• coaplexidade do trabalho deaenvolvido. 

Art. 21 - A qualquer .,"nto processual, 

... .a depois de proferida a .entença, co.pete ao juiz, a 

requerl .. nto de qualquer da. parte., arbitrar val or para 



desmonte e transporte de móvei s, bem como para 

transporte de semoventes, a ser suportado, ao final, 

pelo expropriante, e cominar prazo para que o pr~va o 
expropriado. 

Art. 22 - Aplica-ae ao processo de que 

trata. eata lei complementar, no que for compatlvel, o 
Código de Processo Civil . 

Art. 23 As disposições desta lei 

complementar aplicam-ae 408 processos em cura0, vAlidos 
oa ato. j6 praticados. 

Art. 24 - Esta lel complementar entra em 
vigor na data de Bua publicaç&o . 

Art. 25 - Revogam-ae 4S disposições em 

contrArio, em especial o Decreto- Lei n Q 554, de 25 de 
abril de 1969. 

cAMARA OOS DEPUTADOS, em 3 de julho de 1992. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA cÂMARA N" 67, de 1992 -
Complementar (pL N" 71, de 1989, na eu. de 
origem) que "dispõe sobre o processo judicial de 
desapropriaçlo por interesse social, por1I fins de 
refonna agrúia". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre o procedimento contraditório 
especial, de rito sunWio, para o processo de 
desapropriaçlo de imóvel rural, por interesse 
social, para fins de reforma ogriria. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O proeedimento judicial da desapropriaçlo de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma ogriria, obedecerá ao contraditório especIal, de rito 
sunWio, previsto Desta Lei. 

Art. 1" A desapropriaçlo de que traia esta Lei é de compet&!cia 
privativa da lIniao e será precedida de decreto declarando o imóvel de interesse social, para 
fins de reforma ogriria. 

§ I" A açIo de desapropriaçlo, proposta pelo 6rgIo federal executor da 
reforma ogriria, será processada e julgada pelo juiz federal competente, inclusive dw-onte as 
férias forense •. 

i 1" Declarado o interesse social, para fins de reforma ogriria, fica o 
expropriante legitimado a promover a Vistoria e a avaliaçlo do imóveL inclusive com o 
auxilio de fC<ÇIl policial, mediute prévia autorizaçlo do juiz, respoosabi1izando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agcotes vierem a causar, sem prejulzo das sanções penais 
cabfveis. 

Art. 3° A açIo de clesapropriaçlo deverá ser proposta dentro do prazo de 
,dois anos, C01llado da publicaçlo do décreto declaratório. 

Art. 4" Intenlada a desapropriaçlo parcial, o proprietário poderá 
requerer, na conteslaçlo, a desapropriaçlo de todo o imóveL quando • irea remanescente 
ficar: 

I - reduzida a superflcie inferior' I da pequena prctpriedIdt 'rural, ou 
D - prejudicada substancialmente em lUIS eondiç6eS de exploraçlo 

econômica. c:uo seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 
Art. 5" A petiçlo inicial, além dos requisitos previstos no Código de 

Processo Civil. conteri a of_ do preço e a indicaçlo do usillente tknico do expropriante e 
.... instruIda com os seguintes documentos: 

I - !lodo do deemo declaratório de interesse social por1I fins de reforma 
ogriria, publicado no Diário Oficial da Unilo; . 

D - eertidlles atualizadas de dotnlnio e de ônus rea1 do imóvel; 
m -documento cadastral <lo imóvel; 
IV - laudo de vistoria c avaliaçlo administrativa; que cctDter6. 

oecessariameote: 

a) descriçlo do imóveL por meio de lUIS plantas gera1 e de situaçlo, e 
memorial descritivo da irea objeto da açIo; 

b) relaçlo das benfeitorias úteis. necestárias e voluptujrias, das culturu 
e pastos naturais e artificiais, da cobertura florestal, seja natural ou de<:ofTente de 
florestamento ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliaçlo da terra nua e das 
benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6" O juiz. ao despachar a petiçlo inicial, de plano ou DO prazo 
máximo de quarenla e oito horas: 

I - autorizari o depósito judicial COITCSpondente ao preço oferecido; 
D - mandari citar o expropriando por1I contestar o pedido e indicar 

assistente t6enico, se quiser; 
m - expediJi mandado ordenando a averbaçlo do ajuizamento da açIo 

no registro do imóvel expropriando, para conhecimento de ten:eiros, 
i I" Efetuado o depósito do valor COITCSpondeote ao preço oferecido, o 

juiz mandari, DO pruo de qtWeDla e oito horas, imitir o autor na posse do imóvel 
expropriando. 

i l" Inexistindo dúvida acerca do domlnio, ou de algum direito rea1 sobre 
o bem. ou sobre os direitos dos titulares do domlnio útil, e do dotnlnio direto, em caso de 
enfiteuse ou aformnento, ou. ainda. inexistindo divislo, hipótese em que o valor da 
indenizaçlo ficará deposilado • disposiçlo do julzo enquanto os interessados nIo resolverem 
seus conflitos em ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenla 
por cento da indenizaçlo deposilada. quitados os tributos e publicados os edilais, para 
conhecimento de terceiros. a expensas do expropriante, duas vezes na impreqsa local e wna 
na oficial, decorrido o prazo de trinla dias. 

i 3" O juiz poderá. para a efetivaçlo da imisslo na posse, requisitar força 
policial, 

Art. 7" A cilaçlo do expropriando será feila na pessoa do proprietário do 
bem. ou de seu representante legal, obedecido o disposto no art, 12 do Código de Processo 
Civil. 

i I" Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serto citados os titulares 
do domfnio útil e do domInio direto, exceto quando for contratante a UniIo. 

i l" No caso de espólio, inexistiDdo inventariante,.a citaçlo .... feila na 
pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de qualquer herdeIro ou legatário que esteja na posse 
do imóvel. 

§ 3" Serio intimados da açlo os titulares de direitos reais sobre o imóvel 
desapropriando. . . . 

i 4" Serio ainda cilados os confrontantes que, na fase ~strabva do 
procedimento expropriatório, tenham, fundamentadamente, contestado as diVIsas do unóvel 
expropriando. 

Art. 8" O autor, além de outras fonDaS previstas na legislaçlo processual 
civil. poderl requerer que a cilaçlo do expropriando seja feila pelo correio, através de carta 
com aviso de recepçlo, firmado pelo destinatário ou por seu representante legal. 

Art. 9" A contestaçlo deve ser oferecida no prazo de quinze dias e versar 
matéria de interesse da def .... exclulda a apreeiaçlo quanto ao interesse social declanodo. 

§ I" Recebida a contestaçlo, o juiz. se for o .~, ~ a 
rea1izaçlo de prova pericial, adstrila a pontos impugnados do laudo de VlStona administrabva, 
a que se refere o art. 5·, inciso IV t. simultaneamente: 

I - designará o perito do juizo; 
D - fonnulari os quesitos que julgar necestários; 
m - intimari o perito e os assistentes por1I prestar compromisso, no 

prazo de cinco dias; .. 
IV - intimari as partes para apresentar quesItos, DO prazo de dez dias. 
i 1" A prova pericial será conclulda DO prazo fixado pelo juiz. nIo 

excedente a sessenla dias, contado da dala do compromisso do perito. 
Art. 10 Havendo acordo sobre o preço, este .... homologado por 

sentença. 
Art. 11 A audifncia de instruçlo e julgamento seri rea1izada em prazo 

nIo superior a quinze dias, a contar da concluslo da pericia. . . . . 
Art. 12 O juiz proferirá sentença na audifnc,a de instruçIo e julgamento 

ou nos trinla dias suhseqOentes. indicando os fatos que motivaram o seu convencimento. 
i I" Ao fixar o valor da indeni.zaçlo, o juiz considerará. além dos laudos 

periciais, outros meios objetivos de convenc:imc:nto, inclJlsive • pesquisa de mercado. 
i 1" O valor da indenizaçlo Wllespouderi ao valor apurado na data . da 

pericia, ou ao consignado pelo juiz. conigido rnonetu1amente ali! a data de seu efetrvo 
pagamento. 

i 3" Na sentença. o juiz individualizari o valor do imóveL de suas 
benfeitorias e dos demais componentes do valor da indenizaçlo. 

i 4" Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor da indenizaçIo .... 
deposilado em nome dos titulares do c!Omlnio útil e do domJnlo direto e disputado por via de 
açlo próptia. 

Art. I3 Da sentença que fixar o preço da ~ eaberi apelaçIo 
com efeito simplesmente devolutivo, quando mterposta pelo expropnado e. em· ambos OI 

efeitos. quando interposla pelo expropriante. 
i I" A sentença que condenar o expropriute, em quantia lUperior a 

cinqüenla por cento sobre o valor oferecido na inicial, fica sujeila a duplo grau de jurisdiçlo. 
§ l" No julgamento dos recursos de<:ofTentes da açIo desapropriatória 

nIo haverá revisor. 
Art. 14 O valor da indenizaçlo, estabelecido pc< "",tença. deveri ter 

depositado pelo expropriante • ordem do juizo, em dinheiro, por1I as benfeitoriu úteis e 
necesúrias, inclusive culturu e pasIIIgens artificiais ou natuni. tratadas e, em TltulOl da 
DfvidaAgr6ria,paraaterranua. 

Art. 15 Em caso de reforma de sentença. com o aumento do valor da 
indenizaçlo, o expropriante será intiÚwlo a depositar a diferença. DO prazo de quinze diu. 

Art. 16 A pedido do expropriado, após o trlnsito em julgado da 
sentellÇ8. .... levantada a indenizaçlo ou o depósito judicial, deduzidos o valor de tributos e 
multas incidentes sobre O imóveL exigfveis ali! a data da imissIo na posse pelo expropriante. 
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Art. 17 Efetuado o levanWDCnto. ainda que pirciaI. da indeniraçlo ou 
do depósito judicial. será ratificoda I imimo ele posse e expedido. em favor do expropriante, 
DO prazo de dez dias. mandado translativo do dornlnio. para regisllO no Cartório ele RegisllO 
ele Imóveis competente. sob a forma e para os efeitos da Lei de RegisllOS Públicos. 

Art. 18 As oçIIes concernentes • desapropriaçIo ele imóvel rural, por 
interesse social. para fins ele reforma agrária. tbn CIIáIer prefermcial e prejudicial em n:11ÇIo 
I outras ações refen:nles 10 imóvel expropriando. e indepe:ndem do ~to ele preporo ou 
ele emolumentos. 

§ 1· Qualquer açIo que tenha por objeto o bem expropriando será 
distribulda, por dependâlcia. • Vara Federal onde tiver cuno a lÇIo ele desapropriaçIo. 
deteminando-se a pronlll intervençlo da Unilo. 

§ 1· O Ministério Público Federal interviri. obrigatoriamente, lpÓS I 

manifestaçlo das partes. antes de coda decislo manifeslllda no processo. em qualquer 
instânciL 

Art. 19 As despesas judiciais e os honorúios do advogado e do perito 
constituem encargos do sucumbente. assim entendido o expropriado. se o valor da 
indenizaçlo for igual ou inferior lO preço ofen:cido. ou o expropriante. na hipótese ele valor 
superior ao preço ofen:cido. 

§ 1· Os honorúios do advogado do expropriado serIo fixados em até 
vinte por cento sobn: a diferença entre O preço ofen:cido e o valor da indeni7lçlo. 

§ r Os honorúios periciais serio pagos em valor fixo. esIllbelecido pelo 
juiz. atendida' complexidade do trabalho desenvolvido. 

Art. 10 Em qualquer fase processual. mesmo lpós proferida I sentença. 
compele ao juiz, a n:querimento de qualquer das portes. ubilrlr valor para desmonte e 
transporte de móveis e semoventes. a ser suporllldo. 10 final. pelo expropriante. e cominar 
prazo para que o promova o expropriado. 

Art. 11 Os imóveis nnis cIesapropriacIo uma _ registrados em nome 
. do expropriante. nIo poderio ser objeto de lÇIo n:ivindicat6riL 

Art. 11 Aplica-se subsidiariimente 10 procedimento ele que lrIIa esta 
Lei, no que for compatlvel. o Código ele Processo Civil. 

Art. 13 As disposiç&s cIeaIll Lei oplicam-se lOS processos em cuno. 
convalidados os atos ji n:aIizados. 

Art. 14 Esta Lei entn em vigor DI daIll ele IUI publicaçlo. 
Art. 15 Revogam-se as disposiç&s em conlririo .. em especial. O 

Decreto-Lei UO 5S4. de 25 de abril ele 1969. 

SENADO FEDERAL. EM ..A 6 DE ABRIL DE 1993 
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LEI N~ 5.169, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

111111111; o C6dito Ih /I'rocuso Civil . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . 

. . . . - . . -~ ,._ . '.. . .... .. -' . . . -
TITULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

_ ..... _ ... . ,. -- . - . . 

CAPiTULO IV 
DAS COMUNICAÇOSS DOS ATOS 

- ... . _ . . _ - '. - .. . .... .. - .... _- .... --"' . _. 

~"o IJI 
Das CitaçOes 

_ .. ,.., _ ..... ". '" _ . - .. .. -
-

- - . 

Art . 226. Incumbe ao oficial de justiça procurar o réu e, onde o encontrar, cità-.Io: 
I - lendo-Ihe o mandado e entregando-Ihe a contrafé; 
11 - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 
111 - obtendo a nota de ciente, ou certificando que o réu nlo a apôs no mandado . 

• Vidt tI".I7J. 11. 

An. 227. Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o ~u em 
seu domicílio ou resid~ncia, sem o encontrar, deverã, havendo suspeita de ocultaçAo, in
timar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia ime
diato, voltarã, a fim de efetuar a citaçAo, na hora que designar. 

Art. 228. No dia e hora designados, o oficial de justiça, independentemente de no
vo despacho, comparecerá ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar a di
ligência. 

f I? Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurarã informar-se 
das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado 
em outra comarca. 

f 2? Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixa rã contrafé com pessoa da 
família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-Ihe o nome. 

Art. 229. Feita a citação com hora certa, o escrivão enviarã ao réu carta, telegrama 
ou radiograma, dando-lhe de tudo ciência. 

Art . 230. Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, o oficial de justiça pode
rã efetuar a citação em qualquer delas desde que a residência ou lugar onde se encontra 
o citando seja próximo das divisas respectivas. 

• Vidt ti". 1J8. 

Art. 231. Far-se-ã a citação por edital: 
I - quando desconhecido ou incerto o réu; 
11 - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar; 
111 - nos casos expressos em lei . 
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• I ~ Considera-K inacesslvel, pari ereito de citaçlo por edital, o pais que recusar o 
cumprimento de clrta rOJatbria. 

f 2~ No caso de Kr inacesslvel o lu .. , em que K encontrar o rtu, a noticia de sua ci
t~lo Krá divulgada também pelo r*dio, K na comarca houver emissora de ,adiodiruslo. 

Art. 232. 510 requisitos da citaçlo por edital: 
I - a afirmaçlo do autor, ou a certidlo do oficial, quanto 15 circunstlncias pre

vistas nos ns. I e 11 do artiJo antecedente; 
11 - a afi"açlo do edital, na Kde do juizo, certificada pelo escrivlo; 
111 - I publkaçlo do edital no prazo mbimo de 15 (quinze) dias, uma vez no br

alo ofICial e pelo menos duas vezes em jornal local, onde houver; 
IV - a determinaçlo, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 (vinte) e 60 (sessen

ta) dias, correndo da data da primeira publicaçlo; 
V - a advert~ncia a que se refere o art. 285, KJunda parte, K o litlJio versar sobre 

direitos disponlveis . 

• 14";'0 com mltlÇlo M"""inGdll ~/tI ui,,~ S.91J. M/~. Olllllbro M197J. 

f I ~ Juntar-K-á aos lutos um exemplar de cada publicaçlo, bem como do anún.
cio, de que trata o n~ 11 deste artiJo . 

• ,..,.,frf/o com mltIÇIo M"""iltlldll pfttI Lft li" S.91J. M/~ M OIIll1bro M191J. R'"II~Optl· 
", • . 1.· pdI Lft li.· 1.JS9. M 10 d, R"mbro d, IMS. 

f 2~ A publi~lo do edital será feita apenas no bralo oficial quando a parte for 
beneficiária da Assist~ncia Judici"ia. 

Art. 233. A parte que requerer a citaçlo por edital, alegando dolosamente os re
quisitos do art. 231, I e li, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o salário mlnimo viam
te na sede do juizo. 

Parigrafo 6nic:o. A multa reverter' em beneficio do citando. 

- , 
- - - -

- -- - - - ... ... - - ... , ... 

, - - - - - - - - - --

•• tlnO-UJ N. - .. - DI 11 DI ANIL DE ... 

DlsPOl tonE DfSA"Of'IIIACAO .oa INTfalSU IOnAl. DE 
.IMOVEIS au .. IS. PAU FINS Dl aEFoaMA AOU.IA. E DA 

OUTaAS "OVIDbtcIAS. ta 
o Plcai*." •• "i,r •. __ .. Atribulelo ....... _te ... ti .· .. 

..... Z - .. A .. IMlil. · tal __ S . .. lJ k kulllb .... , .......... .. 

... • _, 111M' A .. I.,a, r .RlI • .• t, ., JS .. a"'" .. 'M. 1iIcrMA: 

.... 1.- - A U.Io, r 'IP' ,nu ... "'"l'IIIP"iaclo. ,. __ ..w. 
*1.' ....... lifllMel_ ..... '-ela, .... ,..,m'n.,.,. fi • ., ..... -
...... __ ........ 1S1 .. C .... tituiçIoF ... I. COM. Macio ..... .. 
.... .... A .. l_iftIriDMI a." t, ., JS ., .briI ...... . 

.. I.· - A ... " .............. I~ ftk ."110 'ar· .. ·• ,. _ do 
... ... .......... b •• _ ......... ..,.. ..... ,_ ... Ia .... JOdt-
Mau .... . 

I 2.- - O .... ,....,. .... "'r' __ • "nçlo •• __ cu ....... -........ 
.... Z.- - A .......... Ii~ ... ,,*U ...... r ........ ' .-, alo 

., .. -,cIO" "'''"'P"ACIo ... forMa ' .... 1 ... 11ft" DecrCl.IcI. OI ...... Ir .... 

.. til'.re .. OI ",UIIiIOl ,.reCJluuhnc" _ emprn. Nr .... tu ..... a..i a.· 
• .504 • ., lO * __ b ... .-. ..... re ..... _II .. Io. 

.... J . - - N ..... """1\8( ......... Ine •• "'10 •.•• _riden-. j.I&I 
ill4c1lÃlaC1o de "",rwdadt. 

I - ••• tor fi ••• ,. w __ ..... e n"opri .... Ir • • n,,-nndo: 
11 - N.lall ... _ ... c_e •• tor .. ,rapned ••. dKla,.1o ~Io _ tItular 

,.,. fi ... "'._'"0" """0 tcrrilon.1 naral . te aceito ~Io 1I,"",naa .. : ~ 
111 - O •• tor ..,..rado ....... ia( ... ,".eIa • dello ~Io rI,'-". ....... .... OI" alo aceitar •• eIDr drct., .... ~Io "",nlWio ... forma .. illcilO .... riIIr _ 

..... _ailrir __ la,ac". 
I •. - - ~ e.l~ a .... da 4ectaraçlo a !lUe ... Ierr o iMito .. e ... ato 

..,raprial6rio ...... r _OmCSO .... • _ .110. o •• Ior da , ...... iIA(&o aert 
cwriaido ",_ .. na_11M" ec.do _ OI Ind_, of~ ..... 

. -

• 
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'1.-- r ....... alia(iop~ •• lallOlI\cilOlJI . ..... ~r.prwedid •• caduln· 
-'10'. tl/fino. o ft,ropria.u b_ar·~· ' ao .f.".o ,ndllMlllo KOft6,,"CO cio 
__ I. ~rilicado _ •• aaricoIa ilMdial.-..IC .IIICri« . 

• J .• - o..trO""uo * 110 Cccalo c oiUIlIa' dlu. coetaeloa .. da .... 
,.'licaçio dele Doe .. ~Ift . • prop~ • imo.'lI NR" po*r'" .,.nUlar. 
-.diallU j""lifica(io. __ la,açlo .. _pen~o •• Ior. cm auMllluiçlo ..... 
fIua_.u ...... I .. 'an deilo * papmclllO do imposlo umtori.J ""ai. 

An. 4 .- - 11110 IUI'cndu AconIo. o ca'NPtI.nl •• poslla". tm ba_ alíciaI. 
_ waIor .. in •• iuc .... fiaado _ 111,.. do .ni .. l .- • IC\I' ,." ....... 

r.r',r.lo ú._ - O •• Ior da len ..... teri drpos,la<to cm lilUI. npeciaia da 
.. ida pública .• o cLu 1Ie.lril_. __ da COtftIlI. cio Pais . 

An. S.- - ·A' açio da ."'"'IIna(1o ~,. ,ropos'. pe, .... o Jua FetknJ .. 
Dillrito Fcck,aI ... Est.do .... T.tnlOno" nu • ., s,I ... do o ImGoeI . 

An . • . - - N. pc1içao .icoal. o C.'"'II'''''''. , .. I.ndo UIII nCIII,'" da 
""licaçlo. c .. 6ra&o alie ...... 10 de dnaproprta(&I). bem co .... f'I!C1bo ballcAria 
• Clrpólilo leilo _ lennoa ... ",., •• C ~ .. par.,Rlo un_ . .. q ..... " .. ;. o 
*"'ilo COftwcniclo ftII ""_'"0 do pNCo c ordeeada&. tm toeu lao« . • i.1IIIo .. 
,....e ..... c • rapeni •• ~Io \lO .. !liltrO de i-'-' 

An. 7.- - o. ,Ia_. _ 100 pr .... ",,"i,,,. de te Iq .. arellla C oilO) horas. o 
juiJ. .'crir •• i.icial. .ela,.1ICIo cleluado o pa •• men lo do P'II(O C .Icr""."" • 
apcdi(lo .•• 1,. *lA (.ioIllC ... _1""", .. ClOmpculllft -.NI .... __ 
.. ClJH'OPrialllll. "''''.'0 úllice - A 1r0000",io .. p,oprieda. \lO .. tis',. * iIM,c. lar· 
.4 110 p,uo .,tWY ... ..t • 1 (lI'hl 4ias. COftI.doI da dala .. &II_laçlo • 
•• H.'O. 

An. 1.- - Ccnilicado _ .utM o cumprimelllo dca III.NI.ckK d ...... trata 
o an.,. .1I1flioe. o 'uia orde",' . a àtaçlo • capropri.do ,an responde, _ 
"'-"açlo. 

M . t .· - A _"~Io 16 pode" .. na' ..... o _alar *Poli'" ..... 
ftpftIpriaalll .. lObrc ricio ., , __ judicial. 

An. 10 - COftICSIada • ",lo . • c ..... w ... ri o ri .. ordiMrio. 
An. .. - "a .. , ' lo ., .aIar .. illdnliaaçlo. -..n ar ~tado. _ ... ,.Cf' c-.c o h-i. ".i_ ....... dtdarado .... ,.,.I'IiIUno, ,., .... • "'._.10" .111,...10 lemtonal ",raI. c "'."'aI_.U ....... , ... _ Ief_ ., '1·" .rt,1O l.-. 
Art . Jl - A'IIC. · .. la dew,r .. nac6ca fi« IIIk,,"~ .... I * ..... , .... nu 

DKI'Ir''''.' .. d,,,,, .. ,, •. " I ..... _nl. A. dr\.P"'C'nac6n por ul,lId •• publlC • . ao 
.n ... t· do O"'~' ... Ic ••. - J "" . de li de lU ...... de I'NI. 

An. II - O depbtilo . ..... lIa'ri co_ fe, .. . di.,...,,1o .. julio" 1(" 
• ... p, .. nac&o . .. ,i Ie ••••• do medi." .. ,,.,.. d. " .. rwd.ok . ... ""118(10 * 
oII •• da, 'I'" ~(.,.m ..... ~ o bem "p,,,,,n.do . • 01 ....... h ...... da·un,nla. c 
.pou. publludot cd ..... . .. (.,'laI do ~lIado>. 11. wdc" c_.rc ••• 1I .. aclo 
do .... COIII o pru.o • JO Clnola' 01_. par. e""he.:.men'o de Ie,",,,.. 

,.,a".lo úlIÍCD - H ..... do dú",da fIOlldad. aob .. o doml.io. o,rece fie.,. 
- dcpó\'IO. l'Iru .... d. _ inl.,nYdae a ",lI) prllpn. par. disputA lo. 

Art 14 - Ot '-lI' nprop .. a.s", ... m •• " .,."",nl ... cm ""me do COP,.."MII ' 
te. 1110 ""rlo ~r cib,.IO • l'Iruw.II4ICaclo .. lida 'I~ IIIlId.da ..... IIda ... 
""pr .. "",&o. 

r.,'.r.'o úRico - ()Ia .... ~, açlo. ;.. ••• ,roce.llte tftOIwc'· .. ·a _ pcrdu ... -. 
Art . 'S - O ;.. ..... detc .. "",;, .. ,ru. ftl.beftidoe ,,"te Doe ..... 

IIIC'Ott'Ir' .. '.nelo ,,,",11. ao ." ... Z ... e6d.., .. r ...... _ eml. .pbuda 
_d ..... rcprnrftlA(lo ... "'. 01., pa"" ... eon",lho da I .. "". f.lknl 

r.,a".lo tlllICO - Tral •• oIo-... __ ",&no d. Ju,~ . . ... Ofidal ., 

lIe,;lI", de Imboeis . lic.r •• 1e auj.ilo. ", .. 11. i .... I. doi. l.fÇoe do ",.ior uI ....... mi 
1Ii_ do rais . fi« 01 .. de mard._IIIO 

An. I' - O prcvnu Doel'lr,~lci ."I,.,a em .i ...... daI •• lua public",lo. 
~adaa .. lIispoll(6n •• coa.,"" ... 
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Projeto de Lei 4a c&aara n' 67, de 1"2 - Coapl ... ntar (PL n' 71-
B, de 1989, na orlq •• ) 

Dlap6e .obre o proce.ao judic!al de d •• a
proprlaçAo por inter.... .ocial, para 
tina da retoraa aqr'rla. 

Apre.entado pelo Deputado Aaaury MUller. 

Lido no expediente da 8 ... 60 de 6/7/92, • publicado no DCN (8.ç60 
11) d. 7/7/92, oe.pachado l Coai •• 60 d. Con.tituiçlo, Juatiça • 

cidadania - CCJ. 
.. 2/10/92, '11do o RQS n' 729/92, de autoria do Seno Alfredo 

caapoa, na ••• alo de 30/9/92, de traaitaçlo urgente do PLC 67/92 

Coapl ... ntar coa o PLS 46/92 - Coapl ... ntar, •• r' inclu1do •• 

Ord •• do Dla oportunaaente. 
!!a 19/10/92, ~ aprovado o RQS 729/92. 
Ea 12/3/93, di.cus.io, .. turno dnico eRQS n' 238/93) , de urq'ncia 
art. 336, ·c·, aprovado •• 10/3/93, doa Lider •• do PFL, PSOB, 

PMDB. 
.. 16/3/93,' anunciada a aa~ri. e proferido pelo s~n. Alfredo 

Caapoa, relator desiqnado, Parecer de Plen'rio concluindo tavora
vel .. nte ao Projeto nos teraoa do Substitutivo que oferece e pela 

prejudicialidade do PLS n' 46/92 co. o qual traaita ea conjunto. · 
OiscuasAo encerrada apó. usar da palavra o Sen o Eduardo Suplicy, 
ficando a votaçAo adiada por falta de quorua. 

ta 23/3/93, é lido e aprovado o RQS n' 268/93, do Seno Alfredo 
Caapo., solicitando preferência para votaçAo do Substitutivo, ten
do usado da palavra o Seno Eduardo Suplicy, ficando a votaçAo do 

subatitutivo adiada por falta de quorua . 
Ba 24/3/93, anunciada a aat4ria , lido. aprovado o RQS 276/93, do 
Seno Eduardo Supliey d. destaque para votaçlo •••• parado, do pa

r'qrafo dnico do art. 3' do Substitutivo, tendo a .eu autor usado 
da palavra no .ncaainhaaento d •• ua votaçlo. A votaçAo do Substi
tutivo fica adiada por falta de quorua, após usare. da palavra os 
Senador.. Alfredo Caapo., Jarbas pa •• arinho. Cid Sabóia d. 

carvalho • 
.. 14/4/93, anunciada a aateria, .io lidos e aprovado. oa a.queri
... ntoa n'. 352 e 353/93, do Seno Eduardo Suplicy, de de.taque para 
votaçAo ••• eparado do. art •• 14 e 17 do Subetitutivo. Aprovado o 
Substitutivo, ficando prejudicado o projeto, r ••• alvados os de.ta-

do. destaques apr •• entado., apura-a. o .eguinte re.ultado: Par'
grafo dnico do art. 3' do Substitutivo - Rejeitado, por 39 votos 
SIM; NAo, 6; Art. 14 do Substitutivo - Aprovado, por 40 voto. SIM, 

NAO 5, .endo coaputado o voto favor'vel do Seno cid Sabóia de Car
valho, co.pletando assia o quorua exigidO para sua aprovaçAol Art. 

17 - Aprovado, por 43 votos SIM, NAo 3, ocorrendo 1 abatençAo. A 
COIR para redigir o vencido para o turno suple.antar. t lido o Pa

recer n' 87/93 - ColR (Rel. Seno Nel.on W.d.kin), ofer.cendo a re
daçlo do vencido, para o turno .uple .. ntar, do Sub.titutivo do Se

nado ao Projeto. Aprovada. 
A CAaara dos Deputados coa o Oficio SM/N' .2lS,de 16/0 4/93 

!!a..A' de abril d8 1993 

Senhor Priaeiro SecretArio 

co.unico a Vos.a Excel6ncia que o Senado r.deral, 
procedendo co.a CAaara revisora ao estudo do Projeto de Lei n' 67, 

de 1992-Co.pleaentar (PL n' 71-8, de 1989, nessa Casa), que -di.põe 
aobre o processo judicial de de.apropriaçlo por inter.... Bocial, 

para fins de reforaa aqr'ria-, re.olveu oferecer-lhe substitutivo, 
que ora encaainbo para apreciaçlo de •• a Casa. 

Ba anexo, re.tituo ua dos autógraf os .do projeto 
origin4rio. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo •• a 
EXcelência protestos de e.ti .. e consideraçAo. 

4J 
S~R NABOR JONrOR 

Pri~iro se~etãrio, em exerclcio 

A Sua Excelência 

Deputado WILSON CAMPOS 
DO. primeiro Secretário da Claara dos Deputados 

que. apre •• ntados, por 41 votos favor4veia. Passando~se l votaçAo 3F/. 

Centro Gnilico do Senado Federal - Brasília _ DF 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng 71-C, DE 1989 

Requeremos, consoante o Regimento Interno, 
destaque para votação em separado e exclusão, do texto do art. 5", 
dos seguintes termos: 

e a indicação do assistente técnico do 
E~xpropriante 

Sala das Sessões, em de maio de 1993. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
JI . /v- h~t.J( 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 
(DO SR. AMAURY MULLER) 

1986 l (]V'- ') ' L I i 

if jJ1 : 
Requeiro. nos termos regimetais. DESTAQUE 

EM SEPARADO. suprimindo a expressa0 "inclusive 
pastagens artificiais ou naturais tratadas" do 
substitutivo do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA 

PARA VOTAÇAO 
culturas e 

Art. 14 do 

Este artigo preve a indenização. em dinheiro. inclusive 
das culturas e pastagens artificiais ou naturais tratadas. O 
próprio Estatuto da Terra prevê o pagamento em dinheiro somente 
para as benfeitorias úteis e necessárias. Indenizar em dinheiro 
as culturas e pastagens artificiais ou naturais tratadas, 
somando-se ao processo de desapropriação, exige um montante 
muaior em recursos pÚblicos (sendo que os recursos orçamentários 
vêm diminuindo drasticamente nos úl timos anos) , além de 
beneficiar os latifúndios com pastagens artificiais. 

Sala das sessoes, 1. ç de maio de 1993. 

p--uanzer 

, 

11 

I 

I 
I 
1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-
) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 11-C, DE 1989 
(DO SR. AMAURY MULLER) 

\TE/-t 2 

Requeiro, nos termos regimetais, DESTAQUE PARA VOTAÇAO 
EM SEPARADO, suprimindo o Art. 11 do substitutivo do Senado 
Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Este artigo preve a RATIFICACAO DA IMISSAO DE POSSE 
após o leventamento, ainda que parcial, da indenização ou do 
depósito judicial. Este dispositivo consiste em mais uma 
complicação desnecessária que permite mais um momento para 
questionamentos judiciais, contestações, etc. 

Sala das sessOes, 26 de maio de 1993. 

Dep. ~ãnzer 

{~ p r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assessoria da Liderança do Partido Liberal - OD290493.SAM 

REQUERIMENTO 

Requer destaque para supressão de 

expressão contida no art. '.IdO Substitutivo 

do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 101 , inciso li , alínea b , nO 4, ~ 

inciso I. e 162 do Regimento Interno, destaque para supressão da expressão "excluída a apreciação 

quanto ao interesse social declarado", constante do fina 

Projeto de Lei Complementar da Câmara n° 71 , de 1992. 

ar[ 9° do Substitutivo do Senado ao 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1993. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 901 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-C, DE 1989 

(DO SR. fu~AURY MÜLLER) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO 

DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-B, DE 1989, QUE DISPÕE 

SOBRE O PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA FINS 

DE REFORMA AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTIGO 184, PARÁGRAFO 39, 

TUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

DA CONSTI 

JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, T~CNICA LEGISLATI 

VA E, NO M~RITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

A MAT~RIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MAIO DO COR

RENTE ANO, POR FALTA DE QUORUM. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO, RESSALVADOS OS D 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇill~ COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA 

NA SESSÃO DO DIA 30 DE JUNHO DE 1992. 

CER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-C, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MtlLLER) 

CONTINUAÇÃO DE VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO 

DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-B, DE 1989, QUE DIS

PÕE SOBRE O PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA 

FINS DE REFORMA AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTIGO 184, PARÁGRAFO 39, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNI

CA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. NILSON GIB 

SON) . 

:v:c ;:D\ 
A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO QE OW~EM, DIA 

FALTA DE QUORUM 

GEA 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-C, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MUELLER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE O PRO

CESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE IM6vEL RURAL PARA FINS DE REFORMA 

AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTIGO 184, PARÁGRAFO 39, DA CONSTITUIÇÃO FEDE

RAL; PENDENT~E PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO. eer, 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

J'USTIÇA E DE REDAÇÃO , CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JOSÉ ... TtlOMAZ 

I:iI0i:l10. • • • • • • fI 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS , 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos te r mos regimentais, a retirada 

do Projeto de Lei Complementar nº 71 - C, de 1989, da Pauta da Ses 

são de hoje, que "dispõe sobre o processo judicial de desapropri~ 

ção de imóvel rural para fins de ref orma agrária, previsto no ar

tigo 184, § 3º, da Consti tuição Federal". 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1993 

-

_r' 

/ 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Nos termos do que dispõe o art. 117,XII, combi-

o nado com o art. 217, ambos do Regimento Interno, requeremos 

adiamento, por ~ sessões , do Projeto de Lei Complementar nº 71 

C, de 1989 , do Deputado Amaury Müller, que "dispõe sobre o pro

cesso judicial de desapropriação de imóvel rural para fin s de 

reforma agrária, previsto no art. 184, § 3º da Constituição Fe

deral". 

GER 20.01.0050.5 - (A GO /90) 

Sala das Sessões, em 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-C, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MUELLER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-B, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE O 

PROCESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL RURAL PARA FINS DE RE 

FORMA AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTIGO 184, PARÁGRAFO 39, DA CONSTITUI

çÃO FEDERAL; PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS

TIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER EM SUBSTiTUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

~JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JOSÉ.TEOMàZ. 

l~O~O .•••••••....•.........••. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MA I192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO -DO SENADO 1 tJ/lI1 ~Á 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS :r-rrz ry § 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-C, DE 1989 

(DO SR. AMAURY MUELLER) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71-B, DE 1989, QUE DISPOE SOBRE O PRO

CESSO JUDICIAL DE DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVEL RURAL PARA FINS DE REFORMA 

AGRÁRIA, PREVISTO NO ARTIGO 184, PARÁGRAFO 39, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL; PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO. 

J'00 ~ 
PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

J STIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO JOSÉ.TEOMàZ.~O 

lSlÔ • •••••• 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO NOS SEGUINTES TERMOS: 

(ver requerimento em anexo) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.1 7.23 .004-2 - (MAI192) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 71 de 19 89 
AUIVt-< 

'. ' rAMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO D E SINOPSE 

'-~, I-~~--------+---. _ C ME N TA Disoõe sobre o processo judicial de desaproDriação de imóvel rural Dara 

fins de reforma asr~ria , previsto no artino 184, oar~nrafo 39, da Constituicão AMAURY MOLLER 

Federal. 

(Agilizando o processo de reforma a g rária , regulamentando o disposto na Nova Constituição Fede 
ra 1) . 

ANDAMENT O 

---_.~-- --

30.03 . 89 

04 . 04.89 

04.05.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor , apresentando o orojeto . 

DCN 31.03.89 , pag o 1621, colo 03. 

MESA 

DesDacho : A Comissão de Constituição , Justiça e Redacão. 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imDrimir. 

DCN 05.04.89 , pag o 1716, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTI(A E REDAÇÃO. 

Distribuldo ao relator, Dep . JAIRO CARNEIRO. 

DCN 

VIDE VERSO ... 

(PDT - RS) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO PLP; 26/9 1 

30/9 1 ' 

270/90 

48/91 . 
97/89 

65/91 

69/91 



ANDAMENTO 

OS.!J.J . 90 

PLP 71/89 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI Cm1PLEI1ENTJlR N9 97 , DE 1989 , NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO 

(ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 1n~ , DE 1989 , NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO . (ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 132 , DE 1989, NOS TEm10S DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO . (ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEl·1BNTAR N9 140 , DE 1989 , NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIHEN'l'O IN'l'EH 
NO . (ARQUIVADO ) 

MESA 

De f c r ú l o O f. N 9 I 9 / ~) [) .. C CJ R, S o J i c i t J 11 li o U 11 e x u ç ã o li c s t c a o Jl L 1' . .J 7/ 89 . 

ANEXADO AO PLP 47/89 

ARQUIVADO no~ termos do Artigo 105 
c1" . ti ' (R J "eSII.Hm o ;1.2 ' r. ~ es. 17/89) 
DCi~ de .• ...... J _ .. pág. • ctL, __ 

EM 18 lO..) . /'(...1.... - O [ ~ .. ~ '~l U I V A O O 

A f t. 1 O r" § LI i ~ o - ~i ( J: . . I • .) I n t e r n o 

\ I:. .. : U .. u 1 ;' ::: ) 

D e N Jee JJ ; q( . pÓJ .d06 I , CG I. o~ 



COI ~ . 11 

ARA D OS DEP U TADOS 
SEÇÃ O DE SINOPSE 

I I I 1 , de 19 

ANDAMENT O 

( J <, • I J I I . 1 I 

02 . 0 5 . 91 

.2 (; • (I B . 9 I 

21.10.91 

( 111' IllIl .. li l ................... ··· 

('1)[·11 :h:!íll IJI, ('OU:;'['l'l'IJ I ~'/\II I: ,fIJSTIÇ/\ r: lif: P[I)/\ç!ío 

Ii i·' I r' i I \I i I, li' ('~ I li <'r , Il"f' . Jw'r: '["llllM/\?, NONÔ . 

5. j () '5 
~1E SA 

r,' 03 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE NQ 26, DE 1991. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE NQ 30 , DE 1991. 

MES1\ 

1\pesad o a es te o Projeto de Lei Complementar N9 270 / 90 . 

~1LSA 

AOEtlSl\DO A ES':':'E O o:;OJE'!'O DS LEI COHPLr:;r~tlT.7\R N9 48/91 

~ 1 t: S i\ 

Dc rcrido rcqu c rimcnt o d o Ilcr. Lcopoldo Bcsson c , solicitando a apcn s açao do PLP n 9 

9 7 / R 9, ;1 c s t c . 

MESA 

APENSADO 1\ ESTE O n~OJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 65/91 . 

Cont o no verso. 00 

A U T O R 

------- -

-----

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 



A N'O A M E N T O 

04 . 11.91 

17 .1 2 . 9 1 

09 . 04 . 92 

O(J . DS.92 

PU? n9 71 / 39. ri • 

MESA 

APENSADO A ESTE O ""OJETO DE LEI cm1PLEr1ENTAR N9 6 0/91 . 

PLENÁRIO 

Apresentação de requerimento pelos Dep . Genebaldo Correia , líder do PMDB ; Viva l do Barbosa , líder do 

PDT ; Messias Góis , na qualidade de líder do BLOCO ; e José Carlos Sabóia , líder do PSB , solicitando 

nos termos do art. 155 do R . r. , URGCNCIl\ CONJUNTA para este projeto e os PL . 4.580/90 e PLP 202/89 . 

Em votação o requerimento : APROVADO . 

Verificação de votação solicitada pelo Dep . 

Em votação o r e que rimento : REJEITADO . Sr:.1: 170 ; N,1í.O : 152 ; ARS'T': 1 1 ; TOTAL : 333 . 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer do relator , Dep . JOS~ THOMAZ NONO , pela constitucionalidade , juridicidade , técnica 

legislativa e , no mérito , pela aprovação , com substitutivo , deste e dos de N9s 97/89 , 270/90 e 

26 , 30 , 48 , 65 c 69 , de 199 1, apensados , pela constituciona l idade , juridicidade , técnica legislativn 

e , no mérito , pela rejeição dos de n9s 48 , 65 e 69 , de 199 1. 

Concedida vista ao Dep . JOS~ MARIA EYMAEL . 

DCN_QSLº.s.J~2_. pág .. _.$.a.1Lcol.-:-J21 _
CO~ITSS7íO DE CONST [TU J Ç7íO E JUSTIÇA E DE REDi\Ç7íO 

i\prov:ldo unanimemente parecer do relator, De]) . JOsf: TIIOMi\Z NONÔ , pele! constitucionalidade , juridi c i 

d:ldc, tccnica lcg i sl:ltiv:l e, no mérito , pe l a aprovaçiio, com substitutivo , deste e dos de n9s ~)7/R~)~ 

270/90 c 26 , 3D , 4R, 65 e 69, de ] 99 1 , apensados , pela co nstituc i ona l idade, jurül ic i dade, técll i cl le 

gisl:ltiva e, no mérito, pela rejeiçiio dos de n90s 48,65 e 69 , de 1 99 1. 

DCN~2_lLD.,5Jii'k. pág • .J.QQ LQ..c~l., Q.*-_ .. " 

'" 



'::01 ~.11 

IARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPS E 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 71 de 19 8 <) 

ANDA MEN T O 

02 . 06.n 

30 . 06.92 

Continuação .. .. . 

PRONTO PARA A ORDEM !lO !) I A 

J: lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e .Jus 

tiça e de Redação; pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legi~ 
1ativil e, no mérito, pela aprovação, com sllbstitllt i vo, deste c dos de 

n 9 S: 97/89, 27 (1 /9 O, 26/91 e 3 O /91 , a p e n s a dos, e p e 1 a c o n s t i t LI C i () n ,11 i d a de , 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 

48/91, 65/91 c 69/91, 

( I'LP. N9 71- 1\/89) 

PLENÁRIO 

apensados. 

D CN~ '--Q.bl9 ~ r;ít'J .. ~.aºl:tQ cal.. Q~ . y.z 

Àprovado requerimento dos Dep . Éden Pedroso , líder do PDT ; Jutahy Júnior , n 

qualidade de líder do PSDB ; Luis Eduardo , líder do BLOCD ; ,Tosé Luiz Maia , líder do PDS ; 
r~ne baldo Correia , líder do PMDB ; Eduardo Jorge , líder do PT ; célio de Castro , líder do 
PSB ; Eurides Brito , l í der do P1R e Paulo Mandarino , na qualidade de líder do PDC , 
solicitando , nos termos doart . 155 do R . I. URG~NCIA para este projeto . 

Discussão em Turno Onico . DCN.QJ.I .QiJ.~? .. , pág.J6ZQ.~._col. ._ .2-J-

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 13 Eme ndas , assim distribuídas : 

AUTOR m 
Dep . Pedro Tonelli e outros 
Dep . José Luiz Maia 

çqrqrua .. . 

o 1 a 10 
11 a 13 

VIDE \{'ERSO ... 

A U T O R 
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30 .06.92 

30 . 06 . 92 

03 . 07 . 92 

16.04.93 

03 . 05 . 93 

03 . 05 . 93 

f'LP 71/89 

PLENÁRIO 
Continuação da pág . anterior . 
Apresentação de requerimentos de destaque ~ pelo Dep . Pedras Tonelli . 
Designação do Dep . José Thomaz Nonô para proferir 9arccer cm substituição a CCJR , que solicita a 

retirada das emendas de plenário para aprovação do seu substitul:ivo . 

Retiradas as emcndas de Plenário pelos respectivos autores . 

Retirados os requerimentos de destaque . 

Em votação o substitutivo da CCJR : APROVADO . SIM : 294 ; NÃO : 045 ; ABST: 007 ; TOTAL : 346 . 

Prejudicados este projeto e os PLP 26/91 , PLP 30/91 , PLP 270/90 , PLP 48 /91 , PLP 97/89 , PLP 65/91 e 

PLP 69/91 , apensados . 

Vai à Redação Final . 

PLEN1\RIO 
,~ 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator , Dep . JOsE: 'J'1I0~1AZ NONO : APROVADA . 

Vai ao Senado FEderal . 

(PLP 71 - B/89 ) PCNJlil O ~J .. ~.'? P;jg .. JS.z.~J: .. col._ . .Qc....._ 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVE:S DO OF . PS-GSE/174/91. 

~lESA 

OF . SM/235/93 , do SF , comunicando a aprovação deste proJ'cto , I com SUJstitutivo e restituindo autógrafo . 

MESA 
TRAilITAÇ1io DI SEnJNlX) TURNJ 

Despacho a COmissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

PLENÁRIO 
~ lido e vai a l.·m . . O SUBcT prl.ml.r 0 ITUTI\~ DO SElADO F~DERAL. 
(PLP 71-C/89 ) 
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PLP 71/89 

S EÇÁO lI E SINOPSE 

f1. 04 

A N D A M E N T o 

05 . 05 . 93 

06 . 05 . 93 

1 2.05 . <)3 

PLENÁRIO 

Adiado pelo encerramento da sessao . 

PLENJl.RIO 
Adiado pelo encerramento da sessao . 

PLENÁRIO 

Discussão em TUrno Único. 

Aprovado requerimento dos Dep . Germano Rigotto , na qualidade de líder do pr1DB ; 

Nelson Marquezzeli , na qualidade de líder do BLOCO; Vladimir Palmeira , líder do PT ; 

c Jabes Ribeiro , na qualidade de líder do PSDB ; solicitando a retirada de pauta 

deste projeto . 

A U T O R 

- -----------------------------

- ----------
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Át\.,ARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO OE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 7 1 • 

/i!MENTA Disnõe sobre o p r ocesso j udic i al de desapro~riaç ão de imóvel rural n a r a 

fi n s de reforma agrária , previsto no artiqo 184, nará g rafo 39 , d a Cons t 'i tuicão 

Federal . 

de 19 8 9 

(Agilizando o pro c e s so de r e forma agrária, regulamentando o disposto na Nova Constituição Fede 

ral ) . 

ANDA M E NTO 

30 . 03 . 89 

04 . 04 . 8 9 

04 . 05.8 9 

PLENÁRIO 

Fala o autor , apresentando o ~rojeto . 

DCN 31.03.89 , pa g o 1621 , col o 03 . 

MESA 

De spacho : Ã Comissão de Constituição , Justiça e Redacão . 

PLENÁRIO 

E lido e v a i a imnrimir . 

DCN 05.04.89, pago 171 6 , colo 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTICA E REDAÇÃO . 

Distribuido ao relator, Dep. JAIRO CARNEIRO . 

DCN 

VIDE VERSO ... 

AUTOR 

AMAURY MOLLER 

(PDT - RS) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

APENSADO PLP: 26/ 91 ..-

3 0/ 91 ~ 

270/90 . 

48/91 ; 
97 /89 

65/91 

69/91 
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• PLP 71/89 • .' 
I 

MESA . 
ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEr1ENT1\R N9 97, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO Rt;GIMENTO INTERN 

(ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A EST E O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 10S, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO . (ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 132, DE 1989, NOS TEmiOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTER 

NO. (ARQUIVADO ) 

MESA 

ANEXADO A E STE O PROJETO DE LEI COMPLEl1ENTAR N9 140, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIHENTO INTER 
NO . (ARQUIVADO ) 

MESA 
Deferi~o Of . N9 19 /90-CCJR, solicitando anexação deste ao PLP. 4 7/ 89. 

-----

ANEXADO AO PLP 4 7/89 

ARQtllVADO no~ termos do Artigo 105 
d J ;;egil,)(~llto b :.m:o (Res. 17/89) 
DCí'J de .......... J ........ J_, pág. • ctL, __ 

EMi8 .. /03 ... /9.-L .... - O [: S.\ ;:: QU I V A O O 
A n· 1 0 5, § Ú .'1 i c o - n E' 0 i r.l :1 t J I n t e r n o 

" 17 ,.. ~. 
l ,"'_ ~_'i U , ,, O c- ~ ) 

O C,N J.t1.I..Q3.. / .. QL, pág ·.dLJG.l, col. .. O.d:..., 

.. " , ... 
,. 

.. 
• 

~ 
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I 
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I 
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NTA 

ANDAMENT O 

08 . O li . 'Jl 

02 . 05 . 91 

20 .08. 9 1 

21.10 . 91 

rONTINUAÇÃO ..................... . 

COMISSÃO Dl; CONST ITUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Uistribuido ao relator , Dep . JOst THOMAZ NONO . 

DCN 6~~ 01 l 05 19} . ',~ 5.1 () J ~_~ 03 
~1 E S A 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N9 26, DE 1991. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE N9 30, DE 1991. 

MESA 

Apesado a e ste o projeto de Lei Complementar N9 270/90. 

~1ESA 

A?EtTS1\DO 1\ ESTE O P~OJETO DE LEI C0I1PL:C!lliNT2\R N9 48/91 

MESA 
Deferido requ e rimento do Dep . Leopoldo Bessone, solicitando a apensaç~o do PLP n9 

9 7/89 , a e ste . 

MESA 

APENSADO A ESTE O ?ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 65/91. 

Cont o no verso ... 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



, E N T O 

04.11.91 

17.12.91 

09.04.92 

06.05.92 

• • 
MESA 

APENSADO A ESTE O PROJE~T~O~D~E~L~E~I~~C~O~r~1~p~T,~E~r=m~N~T~A~R~~~10~._~6~9~/~9~1. 

PLENÂRIO 

Apresentação de requerimento pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Vivaldo Barbosa, líder do 

PDT; Messias Góis, na qualidade de líder do BLOCO; e José Carlos Sa~~ia, líder do PSB, solicitando 

nos termos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este projeto e os PL. 4.580/90 e PLP 202/89. 

Em votação o requerimento: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. 

Em votação o requerimento: REJEITADO. SH1; 170; NÃO: 152; ABST~ 11; TOTAL: 333. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de N9s 97/89, 270/90 e 

26 ,30,48,65 e 69, de 1991, apensados, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 48, 65 e 69, de 1991. 

Concedida vista ao Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

OCNJLi/PS 12&~. pág., ZQi 1. col.,-Ql:z, ,
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, juridici 
dade, t~cnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de n9s 97/89~ 

270/90 e 26 , 30, 48, 65 e 69, de 1991, apensados, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le 

gislativa e, no mérito, pela rejeição dos de n90s 48, 65 e 69, de 1991. 

DCN 2L I oSI B'Z-;. pág.,,;!QQI0cok Oh. ... - _. - . . -- -

--. . . 

• 

.. 

• 



. • fi' MENTA 
.' 

ANDA MENTO 

0 2 . 06.92 

30.06 . 92 

de 19 H 9 

Continuação . . ... 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Jus 
tiça e de Redaç50; pela constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legi! 
lativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, deste e dos de 
n9S: 97/89,270/90, 26/91 e 30/91, apensados, e pela constitucionalidade, 
juridicidadc, t~cnica legislativa e, no m~rito, pela rejeição dos de n9s 
48/91, 65/91 e 69/91, apensados . 
(PLP. N9 7l-A/ 8 9) DCN Q 4 Lº_f;:!.9. a. p;íg •. i .a..O ~Q,cor. Q a - . . 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep . ~den Pedroso, líder do PDT ; Jutahy Júnior , na 
qualidade de líder do ' PSDB ; Luis Eduardol]líder do Bu:JoJ; .José Luiz Maia , líder do PDS ; Gene baldo Correia, líder.do PMDB ; Eduardo Jorge , líder do PI'; célio de castro , 1I.der qo PSB; Eurides Bri to, líder do PI'R e Paulo Mandarino , na qualidade de líder do POC , solicitando, nos termos doart . 155 do R.I . URG~NCIA para este projeto . 
Discussão em Turno Único . DCN_Ql_LQ.!. .. J..'2? .... pág.~23~ cal. 01., ' .' 
Encerrada a discussão . 

Apresentação de 13 Emendas , assim distribuídas : 
AUTOR 
Dep . Pedro Tonelli e outros 
Dep. José Luiz Maia 

continua ... 

N? 

01 a 10 
1 1 a 13 

VIDE VERSO .. . , . 

---- ---

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



30.06.92 

30.06.92 

03.07.92 

16.04.93 

03.05.93 

03.05.93 

• 
PLENÁRIO 
Continuação da pâg. anterior. 
Apresentação de requerimentos de destaque~ pelo Dep. Pedros Tonelli. 
Designação do Dep. José Thomaz Nonó para proferir parecer em substituição a CCJR, que solicita a 

retirada das emendas de plenário para aprovação do seu substitut:ivo. 

Retiradas as emendas de Plenário pelos respectivos autores. 

Retirados os requerimentos de destaque. 

Em votação o substitutivo da CCJR: APROVADO. SIM: 294; NÃO: 045; ABST: 007; TOTAL: 346. 

Prejudicados este projeto e os PLP 26/91, PLP 30/91, PLP 270/90, PLP 48/91, PLP 97/89, PLP 65/91 e 

PLP 69/91, apensados. 

Vai à Redação Final. 

PLENÁRIO , ... 
--Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep.~OSE THOMAZ NONO : APROVADA. 

Vai ao Senado FEderal. 

(PLP 71-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/174/91. 

i1ESA 

OF. SM/235/93, do SF, comunicando a aprovação d t ' es e proJeto, com substitutivo e restituindo autógrafo. 

MESA 

Despacho a COmissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
t lido e vai a l'm ' , O SUB prlmlr STITUTn'O DO SENADO FEDERAL. 
(PLP 71-C/89) 
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EMENTA 
• 

• 

fl. 04 

ANDA ME NT O 

05 . 05 . 93 

06 . 05 . 9~ 

12 . 05 . 93 

20 . 05 . 93 

PLENÁRIO 

Adiado pelo ence rrame nto da sessao . 

PLENÂRIO 
Adi2do pelo encerramento da sessao . 

PLENÁRIO 

Discussão em TUrno Único . 

Aprovado requerimento dos Dep. Germano Rigotto , na qualidade de l íder do PHDB ; 

Nelson Marquezzeli , na qualidade de líder do BLOCO ; Vladimir Palmeira , líder do PT ; 

e Jabes Ribeiro , na qualidade de líder do PSDB ; soli c itando a r e t irada de nau t a 

deste projeto . 

, 
PLENÁRIO (10 horas ) 

Adiada a discussão por solicitação dos Lí deres . 

AUIUI< 
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CÂMARA DOS DEPU TADO S 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 71-D, DE 1989 
REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito 
sumário, para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma 
agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O procedimento judicial da desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2º A desapropriação de que trata esta Lei 
Complementar é de competência privativa da União e será prece dida 
de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

§ 1º A ação de desapropriação, proposta pelo órgão 
federal executor da reforma agrária, será processada e julgada 
pelo juiz federal competente, inclusive durante as f é rias 
forenses. 

§ 2º Declarado o interesse social, para fins de reforma 
agrária, fica o expropriante legitimado a promover a vistoria e a 
avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força policial, 
mediante prévia autorização do juiz, responsabilizando-s e por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3º A ação de desapropriação deverá ser proposta 
dentro do prazo de dois anos, contado da publicação do decreto 
declaratório. 

Art. 4º Intentada 
proprietário poderá requerer , 
de todo o imóvel, quando a área 

a desapropriação parcial, o 
na contestação, a desapropriaç ão 
remanescente ficar: 

I reduzida a superfície inferior à da pequena 
propriedade rural; ou 

11 - prejudicada substancialmente em suas condições de 
exploração econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte 
desapropriada. 

Art. 5º A petição inicial, além dos requis i tos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço 
e será instruída com os seguintes documentos: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS D E PU TADOS 

para fins 
União; 

imóvel; 

I - texto do decreto declaratório de interesse social 
de reforma agrária, publicado no Diário Oficial da 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do 

111 - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliação administrativa, 
que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral 
(~ de situação, e memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e 
voluptuárias, das culturas e pastos naturais e artificiais, da 
cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento 
ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra 
nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6 Q O juiz, ao despachar a petição i nicial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I autorizará o depósito judicial correspondente ao 
preço oferecido; 

11 - mandará citar o expropriando para contestar o 
pedido e indicar assistente técnico, se quiser; 

111 
ajuizamento da 
conhecimento de 

expedirá mandado ordenando a averbaç ão do 
ação no registro do imóvel expropriando, para 
terceiros. 

§ lQ Efetuado o depósito do valor correspondente ao 
preço oferecido, o juiz mandará, no prazo de quarenta e oi to 
horas, imitir o autor na posse do imóvel expropriando. 

§ 2Q Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do 
domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o 
valor da indenização ficará depositado à disposição do juízo 
enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em ações 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de 
oitenta por cento da indenização depositada, quitados os tributos 
e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a 
expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na 
oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3 Q O juiz poderá, para a efetivação da imissão na 
posse, requisitar força policial. 

GER 3.17.n.004-2 - (MAI/92) 
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Art. 7º A citação do expropriando será feita na pessoa 
do proprietário do bem, ou de seu representante legal, obedecido 
o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Em se tratando de enfiteuse ou aforamento, serão 
citados os titulares do domínio útil e do domínio direto, exceto 
quando for contratante a União. 

§ 2º No caso de espólio, inexistindo inventariante, a 
citação será feita na pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de 
qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3º Serão intimados da a ç ão os titulares de direitos 
reais sobre o imóvel desapropriando . 

§ 4º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase 
administrativa do procedimento expropriatório, tenham, 
fundamentadamente, contestado as div i sas do imóvel expropriando. 

Art. 8º O autor, além de outras formas previstas na 
legislação processual civil, poderá requerer que a citação do 
expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante 
legal. 

Art. 9 º A contestação deve ser oferecida no prazo de 
quinze dias e versar matéria de interesse da defesa, exclu í da a 
apreciação quanto ao interesse social declarado . 

§ 1º Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, 
determinará a realização de prova pericial, adstrita a pontos 
impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o 
art. 5º, inciso rv e, simultaneamente: 

r - designará o perito do j uízo; 

rr - formulará os quesitos que julgar necessários; 

rrr - intimará o perito e os assistentes para prestar 
compromlsso, no prazo de cinco dias; 

rv - intimará as partes para apresentar quesitos, no 
prazo de dez dias. 

§ 2º A prova pericial será concluída no prazo fixado 
pelo juiz, nao excedente a sessenta dias, contado da data do 
compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acordo sobre o preço, este será 
homologado por sentença. 

Art . 11. A audiência de 
realizada em prazo não superior 
conclusão da perícia. 

instrução e julgamento será 
a quinze dias, a contar da 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de 
instrução e julgamento ou nos trinta dias subseqüentes, indicando 
os fatos que motivaram o seu convencimento. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



• 
CÃMARA DOS DEPU TADOS 

§ 1º Ao fixar o valor da indenização, o juiz 
considerará, além dos laudos periciais, outros meios objetivos de 
convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2 º O valor da indenização corresponderá 
apurado na data da perícia, ou ao consignado pelo juiz, 
monetariamente até a data de seu efetivo pagamento. 

ao valor 
corrigido 

§ 3Q 
imóvel, de suas 
indenização. 

Na sentença, o juiz individualizará o valor do 
benfeitorias e dos demais componentes do valor da 

§ 4º Tratando-se de enfiteuse ou aforamento, o valor 
da indenização será depositado em nome dos titulares do domínio 
útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o 
caberá apelação com efeito simplesmente 
interposta pelo expropriado e, em ambos 
interposta pelo expropriante. 

preço da indenização 
devolutivo, quando 

os efeitos, quando 

§ 1º A sentença que condenar o expropriante, em 
quantia superior a cinquenta por cent o sobre o valor oferecido na 
inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2º No julgamento dos recursos decorrentes da açao 
desapropriatória não haverá revisor . 

Art. 14. O valor da i ndenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropriante à ordem do 
juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens art ificiais e, em Títulos da 
Dívida Agrária, para a terra nua. 

Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento 
do valor da indenização, o expropriante será intimado a depositar 
a diferença, no prazo de quinze dias. 

A pedido do expropriado, após o trânsito em 
julgado da sentença, será levantada a indenização ou o depósito 
judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes sobre 
o imóvel, exigíveis até a data da imissão na posse pelo 
expropriante. 

Art. 16. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será ratificada a imissão de 
posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez dias, 
mandado translativo do domínio, para registro no Cartório de 
Registro de Imóveis competente, sob a forma e para os efeito s da 
Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concer nentes à desapropriaç ão de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
têm caráter preferencial e prejudicial em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de 
preparo ou de emolumentos. 
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§ 1º 
expropriando será 
onde tiver curso 
pronta intervenção 

Qualquer ação que tenha por objeto o bem 
distribuída, por dependência, à Vara Federal 
a ação de desapropriação, determinando-se a 
da União. 

§ 2º O Ministério Público Federal intervirá, 
obrigatoriamente, após a manifestação das partes, antes de cada 
decisão manifestada no processo, em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do 
advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, assim 
entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de 
valor superior ao preço oferecido. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serao 
fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço 
oferecido e o valor da indenização. 

§ 2º Os honorários periciais serão pagos em valor fixo, 
estabelecido pelo juiz, atendida à complexidade do trabalho 
desenvolvido. 

Art. 20. Em qualquer fase processual, mesmo após 
proferida a sentença, compete ao juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de móveis e 
semoventes, a ser suportado, ao final, pelo expropriante, e 
cominar prazo para que o promova o expropriado. 

Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez 
registrados em nome do expropriante, não poderão ser objeto de 
ação reivindicatória. 

Art. 22. Aplica-se subsidi ariamente ao procedimento de 
que trata esta Lei Complementar, no que for compatível, o Código 
de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se aos processos em curso, convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o Decreto-Lei nº 554, de 25 de abril de 1969. 

Sala das Sessõe , em 1º de junho de 1993. 

, 
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PS-GSE/ 233 /93 Brasília, em 29 de junho de 1993. 

Senhor Secretário, 

fim de que se 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

a Câmara dos 

Projeto de Lei 

Deputados aprovou o substitutivo dessa Casa ao 

Complementar nº 71-0, de 1989 (nº 67/92 no Senado 

Federal) , que "dispõe sobre o procedimento contradi tór io 

especial, de rito sumário, para o processo de desapropriação de 

imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma 

agrária", com supressão das expressões "e a indicação do 

assistente técnico do expropriante " , contida no caput do art. 5º, 

e "ou naturais tratadas", contida no art. 14. 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sançao. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado/ 
.-

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

------ -



MENSAGEM NQ 037 /93 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS t em a honra 

de enviar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o 

incluso Projeto de Lei Complementar, do Congresso Nacional, que 

"dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito 

sumário, para o processo de desapropriação de imóvel rural, por 

i nteresse social, para fins de reforma agrária". 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 29 DE JUNHO DE 1993. , , 
.., 



• 

Dispõe sobre o procedimento 
contraditório especial, de rito 
sumário , para o processo de 
desapropriação de imóvel rural, por 
interesse social, para fins de reforma 
agrária. 

o CONGRESSO NACIONAL dec r eta: 

Art. 1Q O procedimento judicial da desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social , para fins de reforma agrária, 
obedecerá ao contraditório especial, de rito sumário, previsto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 2Q Ã desapropriaç ão de que trata esta Lei 
Complementar é de competência privativa da União e será precedida 
de decreto declarando o imóvel de interesse social, para fins de 
reforma agrária. 

§ 1 Q A ação de desapropriação, 
federal executor da reforma agrária, será 
pelo juiz federal competente, inclusive 
forenses. 

proposta pelo órgão 
processada e julgada 

durante as férias 

§ 2Q Declarado o interesse social, para fins de reforma 
agrária, fica o expropriante legitimado a promover a vistoria e a 
avaliação do imóvel, inclusive com o auxílio de força policial, 
mediante prévia autorização do j uiz, responsabilizando-se por 
eventuais perdas e danos que seus agentes vierem a causar, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 3Q A ação de desapropriação deverá ser proposta 
dentro do prazo de dois anos, contado da publicação do decreto 
declaratório. 

Art. 42 Intentada 
proprietário poderá requerer f 

de todo o imóvel, quando a área 

a desapropriação parcial, o 
na c ontestação , a desapropriação 
remanescente ficar: 

I reduzida a super f ície i nferior à da pequena 
propriedade rural; ou 

II - prejudicada substancialmente em suas condições de 
exploração econômica, caso se j a o seu valor inferior ao da parte 
desapropriada. 



Art. 5º A petição inicial, a l ém dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço 
e será instruída com os seguintes documentos: 

para fins 
União; 

imóvel; 

I - texto do decreto declaratório de interesse social 
de reforma agrária, publicado no Diário Oficial da 

11 - certidões atualizadas de domínio e de ônus real do 

111 - documento cadastral do imóvel; 

IV - laudo de vistoria e avaliacão administrativa, 
~ 

que conterá, necessariamente: 

a) descrição do imóvel, por meio de suas plantas geral 
e de situação, e memorial descritivo da área objeto da ação; 

b) relação das benfeitorias úteis, necessárias e 
voluptuárias, das culturas e pastos naturais e artificiais, da 
cobertura florestal, seja natural ou decorrente de florestamento 
ou reflorestamento, e dos semoventes; 

c) discriminadamente, os valores de avaliação da terra 
nua e das benfeitorias indenizáveis. 

Art. 6 º O juiz, ao despachar a petição inic ial, de 
plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

I autorizará o depósito judicial correspondente ao 
preço oferecido; 

11 - mandará citar o expropriando para contestar o 
pedido e indicar assistente técnico, se quiser; 

111 
ajuizamento da 
conhecimento de 

expedirá mandado ordenando a averbação do 
ação no registro do imóvel expropriando, para 
terceiros. 

§ lº Efetuado o depósito do valor correspondente ao 
preço oferecido, o juiz mandará, no prazo de quarenta e oi to 
horas, imitir o autor na posse do imóvel expropriando. 

§ 2º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum 
direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do 
domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou 
aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o 
valor da indenização ficará depositado à disposição do juízo 
enquanto os interessados não resolverem seus conflitos em açoes 
próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de 



oitenta por cento da indenização depositada, quitados os tributos 
e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a 
expensas do expropriante, duas vezes na imprensa local e uma na 
oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

§ 3º O juiz poderá, para a efetivação da imissão na 
posse, requisitar força policial. 

Art. 7º A citação do expropriando será feita na pessoa 
do proprietário do bem, ou de seu representante legal, obedecido 
o disposto no art. 12 do Código de Processo Civil. 

§ 1º Em se tratando de e nfiteuse ou aforamento, serão 
citados os titulares do domínio út i l e do domínio direto, exceto 
quando for contratante a União . 

§ 2º No caso de espólio, i nexistindo inventariante, a 
citação será feita na pessoa do cônjuge sobrevivente ou na de 
qualquer herdeiro ou legatário que esteja na posse do imóvel. 

§ 3º Serão intimados da ação os titulares de direitos 
reais sobre o imóvel desapropr i ando. 

§ 4º Serão ainda citados os confrontantes que, na fase 
administrativa do procedimento expropriatório, tenham, 
fundamentadamente, contestado as divisas do imóvel expropriando. 

Art. 8º O autor, além de outras formas previstas na 
legislação processual civil, poder á requerer que a citação do 
expropriando seja feita pelo correio, através de carta com aviso 
de recepção, firmado pelo destinatário ou por seu representante 
legal. 

Art. 9 º A contestação deve ser oferec ida no prazo de 
quinze dias e versar matéria de interesse da defesa, excluída a 
apreciação quanto ao interesse social declarado. 

§ 1º Recebida a contestação, o juiz, se for o caso, 
determinará a realização de prova pericial, adstrita a pontos 
impugnados do laudo de vistoria administrativa, a que se refere o 
art. 5º, inciso IV e, simultaneamente: 

I - designará o perito do juízo; 

11 - formulará os quesitos que julgar necessários; 

111 - intimará o perito e os assistentes para prestar 
compromisso, no prazo de cinco dias; 

IV - intimará as partes p ara apresentar quesitos, no 
prazo de dez dias. 



§ 2Q A prova pericial será concluída no prazo fixado 
pelo juiz, não excedente a sessenta dias, contado da data do 
compromisso do perito. 

Art. 10. Havendo acord o sobre o preço, este será 
homologado por sentença. 

realizada 
conclusão 

Art. 11. A audiência de 
em prazo não superior 

da perícia. 

instrução e julgamento será 
a qUlnze dias, a contar da 

Art. 12. O juiz proferirá sentença na audiência de 
instrução e julgamento ou nos trinta dias subseqüentes, indicando 
os fatos que motivaram o seu convencimento. 

§ 1º Ao fixar o valor da i ndenização, o juiz 
considerará, além dos laudos peric i ais, outros meios objetivos de 
convencimento, inclusive a pesquisa de mercado. 

§ 2Q O 
apurado na data da 
monetariamente até 

valor da indenização corresponderá 
perícia, ou ao consignado pelo juiz, 
a data de seu e f etivo pagamento. 

ao valor 
corrigido 

§ 3º 
imóvel, de suas 
indenização. 

Na sentença, o ju i z individualizará o valor do 
benfeitorias e dos demais componentes do valor da 

§ 4º Tratando-se de enf iteuse ou aforamento, o valor 
da indenização será depositado em nome dos titulares do domínio 
útil e do domínio direto e disputado por via de ação própria. 

Art. 13. Da sentença que fixar o 
caberá apelação com efeito simplesmente 
interposta pelo expropriado e, em ambos 
interposta pelo expropriante. 

preço da indenização 
devolutivo, quando 

os efeitos, quando 

§ 1 Q A sentença que condenar o expropriante, em 
quantia superior a cinquenta por cento sobre o valor oferecido na 
inicial, fica sujeita a duplo grau de jurisdição. 

§ 2Q No julgamento dos recursos decorrentes da açao 
desapropriatória não haverá revisor. 

Art. 14. O valor da indenização, estabelecido por 
sentença, deverá ser depositado pelo expropriante à ordem do 
juízo, em dinheiro, para as benfeitorias úteis e necessárias, 
inclusive culturas e pastagens a r tificiais e, em Títulos da 
Dívida Agrária, para a terra nua. 



Art. 15. Em caso de reforma de sentença, com o aumento 
do valor da indenização, o expropriante será intimado a depositar 
a diferença, no prazo de quinze dias. 

A pedido do expropriado, após o trânsito em 
julgado da sentença, será levantada a indenização ou o depósito 
judicial, deduzidos o valor de tributos e multas incidentes sobre 
o imóvel, exigíveis até a data da i missão na posse pelo 
expropriante. 

Art. 16. 

Art. 17. Efetuado o levantamento, ainda que parcial, da 
indenização ou do depósito judicial, será ratificada a imissão de 
posse e expedido, em favor do expropriante, no prazo de dez dias, 
mandado translativo do domínio, para r egistro no Cartório de 
Registro de Imóveis competente , sob a forma e para os efeitos da 
Lei de Registros Públicos. 

Art. 18. As ações concernentes à desapropriação de 
imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária, 
têm caráter preferencial e prejudic i al em relação a outras ações 
referentes ao imóvel expropriando, e independem do pagamento de 
preparo ou de emolumentos. 

§ 1º 
expropriando será 
onde tiver curso 
pronta intervenção 

Qualquer açao que tenha por objeto o bem 
distribuída, por dependência, à Vara Federal 
a ação de desapropriação, determinando-se a 
da União. 

§ 2º O Ministério Público Federal intervirá, 
obrigatoriamente, após a manifestação das partes, antes de cada 
decisão manifestada no processo, em qualquer instância. 

Art. 19. As despesas judiciais e os honorários do 
advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, assim 
entendido o expropriado, se o valor da indenização for igualou 
inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de 
valor superior ao preço oferecido. 

§ 1º Os honorários do advogado do expropriado serao 
fixados em até vinte por cento sobre a diferença entre o preço 
oferecido e o valor da indenização. 

§ 2º Os honorários periciais 
estabelecido pelo ]UlZ, a tendida à 
desenvolvido. 

serão pagos em valor fixo, 
complexidade d o t rabalho 

Art. 20. Em qualquer f ase processual, mesmo após 
proferida a sentença, compete ao juiz, a requerimento de qualquer 
das partes, arbitrar valor para desmonte e transporte de móveis e 
semoventes, a ser suportado, ao f inal, pelo expropriante, e 
comlnar prazo para que o promova o expropriado. 



r . 
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Art. 21. Os imóveis rurais desapropriados, uma vez 
registrados em nome do expropriante, não poderão ser objeto de 
ação reivindicatória. 

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente ao procedimento de 
que trata esta Lei Complementar, no que for compatível, o Código 
de Processo Civil. 

Art. 23. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se aos processos em curso, convalidados os atos já realizados. 

Art. 24. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o Decreto-Lei n Q 554, de 25 de abril de 1969. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de junho de 1993. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE~'iO 

~ 
<\)<v 

PROJETO DE LEI COMPLEME~AR Nº 71-C, DE 1989 
~~ 

c:,C::> 

I - RELATÓRIO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 71-
B, de 1989, que "dispõe sobre o 
processo judicial de desapropriação 
por interesse social, para fins de 
reforma agrária " . 

RELATOR: Dep. JOSÉ THOMAZ NONO 

Originariamente, apresentado 

Deputados, sob o nº 71 , de 1989, o Projeto de 

na Câmara dos 

Lei Complementar, 

ora em exame, aprovado nesta Casa, foi enviado à apreciação do 

Senado Federal, em 1992 . 

Aprovado na Câmara AI ta, nos termos de EMENDA 

SUBSTITUTIVA, o Projeto retorna à Câmara dos Deputados. 

Examinando o SUBSTITUTIVO do Senado em confronto 

c om o texto anteriormente aprovado na Câmara, verificamos a 

introdução de algumas alterações, ora envolvendo mérito, ora 

c ontemplando apenas aspectos redacionais e formais. 

Para melhor entendimento das a l terações propostas, 

decidimos examinar artigo por artigo do Subst i tutivo do Senado: 

a) no art. 1º foram introduzidas apenas alterações 

formais; 
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b) no art. 2º, foram eliminadas as expressões 

"imóveis suscetíveis de desapropriação, situados em áreas 

prioritárias para reforma agrária " . A alteração é meritória, 

principalmente no que concerne à expressão "áreas prioritárias" -

figura já inexistente no processo expropriatório. A referência a 

"imóveis suscetíveis de desapropriação" se constituía em 

redundância. 

o § do 

Projeto da Câmara e o § 

art. 2 º corresponde 

2 º ao § 4 º do art. 2 º 

ao art. do 

do Pro j eto da 

Câmara, 

positiva 

acrescido da obrigatoriedade de autorização judicial. É 

uma açao 

a alteração, 

de força; 

vez que busca no Judiciário o apoio para 

c) o art. 3º corresponde ao art. 3º do Projeto da 

Câmara, excluídos os parágrafos. A alteração é importante já que 

o § 1º permitia a renovação do decreto declaratório somente uma 

vez, o que poderia tornar o imóvel eternamente inexpropriável. Em 

relação ao § 2 º, a sua permanência era desnecessária porque, 

nestes casos, interrompe-se, sempre, a prescrição; 

d) o art. 4 º corresponde ao § 1 º do art. 22 do 

Projeto da Câmara, com pequenas alterações de ordem redacional; 

e) o art. 5º corresponde ao art. 52 do Projeto da 

Câmara, com alteração de menor importância na letra "b" do inciso 

IV (substituição do termo "florístico " por florestal " ) ; 

f) o art. 6º corresponde ao art. 62 do Projeto da 

Câmara, com a inclusão do § 2º cuja redação é semelhante à do § 

2º do art. 16 do Projeto da Câmara; 
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g) O art. 7º apresenta alteração meritória em 

relação ao art. 7º do Projeto da Câmara. A nova redação é mais 

abrangente na medida em que estende a citação ao confrontante 

terceiro interessado; 

h) no art. 8 º , proces s aram-se alterações meramente 

f ormais; 

i) o art. 9º engloba os arts. 9º e 10 do Projeto 

da Câmara; 

j) o art. 10 corresponde ao art . 11 do Projeto da 

Câmara; 

1) o art. 11 mantém semelhança com a art. 12 do 

Projeto da Câmara, com vantagem de ter reduz i do à metade (de 30 

para 15 dias) o prazo para realização de audiência de instrução e 

julgamento; 

m) o art. 12 corresponde ao art. 13 do Projeto da 

Câmara; 

n) o art. 13 mantém semelhança com o art. 14 do 

Projeto da Câmara, determinando, porém, o duplo grau de 

jurisdição quando a sentença que condene o expropriante (a União) 

for superior em 50 % (cinquenta por cento) ao valor proposto na 

inicial. Pelo Projeto da Câmara, o duplo grau de jurisdição era 

obrigatório quando a sentença fixasse valor duas vezes maior do 

aquele oferecido na inicial. A alteração é importante na medida 

em que protege o interesse da União contra 

·tendenciosas; 

sentenças 

o) 

aos arts. 15 e 18 

os arts. 14 e 15 correspondem, respectivamente, 

do Projeto da Câmara; 
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p) O art. 16 corresponde ao "caput" do art. 16 do 

Projeto da Câmara. Os parágrafos existentes no texto do Projeto 

da Câmara foram, aqui, suprimidos por já terem sido contemplados 

em outros dispositivos; 

q) os arts. 17, 18, 19, 20, 22 e 23 correspondem, 

respectivamente, aos arts. 17, 19, 20, 21, 22 e 23 do Projeto da 

Câmara; 

r) o art. 21 do Substitutivo dispõe sobre matéria 

não contemplada no Projeto da Câmar a. Esta disposição, todavia, 

nao é nova, uma vez que está prevista no Decreto-Lei n Q 3.365, de 

21 de junho de 1941, que "dispõe sobre desapropriações por 

utilidade pública" . Ocorrendo a hipótese do registro, a 

reivindicação nao poderá ser intentada, ainda que fundada em 

nulidade do processo. A solução é a indenização por perdas e 

danos, o que se dá com o pagament o total em dinheir o e nao em 

Títulos da Dívida Agrária. Mesmo se nao se f izesse constar este 

dispositivo, a jurisprudência é pac í fica nes t e sentido. Todavia, 

foi melhor a referência expressa. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 do Regimento 

Interno, manifestamo-nos pela constitucionalidade, juridicidade e 

adequada técnica legislativa da proposta e, quanto ao mérito, 

pela aprovaçao, por entendermos que o SUBSTITUTIVO do Senado 

Federal consubstancia avanços e melhorias em relação ao texto do 

Projeto aprovado na Câmara dos Deputados. 

30262301.094 
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Sala das Sessões, em J 4 de ~\.A.-\.A-~ 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 

Relator 

de 1993. 


